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CONGRESSO NACIONAL 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL 
Nº 6, DE 2005 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do 
art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a 
Medida Provisória nº 230, de 22 de dezembro de 2004, que “abre crédito extraordinário, 
em favor dos Ministérios da Saúde, da Defesa e do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome, no valor global de R$569.100.000,00. para os fins que especifica e dá outras provi-
dências”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 8 de abril 
de 2005, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso 
Nacional.

Congresso Nacional, 30 de março de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional.
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A lista de presença acusa o comparecimento de 76 
Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, mensagem do Senhor Presidente 
da República que será lida pelo Sr. 1º Secretário em 
exercício, Senador Papaléo Paes.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 119, DE 2005 
(Nº 174/2005, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da Cons-

tituição e com o disposto nos arts. 18, I e 56 do Regu-
lamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo 
Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, bem como 
no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 5.032, de 5 de abril 
de 2004, submeto à apreciação de Vossas Excelências 
a escolha, que desejo fazer, da Senhora Vera Pedrosa 

Ata da 29ª Sessão Deliberativa Ordinária, 
em 30 de março de 2005

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros, Tião Viana, João Alberto Souza,  
Eduardo Siqueira Campos, da Sra. Serys Slhessarenko, e dos Srs. Romeu Tuma,  

João Batista Mota, Paulo Paim, e Maguito Vilela
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Martins de Almeida, Ministra de Primeira Classe da Car-
reira de Diplomata do Quadro Especial do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixa-
dora do Brasil junto à República Francesa.

Os méritos da Ministra Vera Pedrosa Martins de 
Almeida que me induziram a escolhê-la para o desem-
penho dessa elevada função constam da anexa infor-
mação do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 28 de março de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 78/DP/DSE/SGEX/AFEPA/G-MRE/APES

Brasília, 24 de março de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Constituição 

Federal e com o disposto nos artigos 18, I e 56 do Regu-
lamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo 

Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, bem como 
no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 5.032, de 5 de abril de 
2004, submeto à apreciação de Vossa Excelência a ane-
xa minuta de mensagem ao Senado Federal destinada à 
indicação da Senhora Vera Pedrosa Martins de Almeida, 
Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do 
Quadro Especial do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixadora do Brasil junto à 
República Francesa.

2. Encaminho, igualmente anexos, informação 
sobre o país e curriculum vitae da Embaixadora Vera 
Pedrosa Martins de Almeida que, juntamente com a 
mensagem ora submetida à apreciação de Vossa Ex-
celência, serão apresentados ao Senado Federal para 
exame por parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente, – Samuel Pinheiro Guima-
rães Neto.
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Aviso nº 300 – C. Civil

Brasília, 28 de março de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa secretaria mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome da Senhora 
Vera Pedrosa Martins de Almeida, Ministra de Primeira 
Classe da Carreira de Diplomata do Quadro Especial do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo 
de Embaixadora do Brasil junto à República Francesa.

Atenciosamente, – José Dirceu de Oliveira e 
Silva, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República.

(Á Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A matéria vai à Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.

Sobre a mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 249, DE 2005

Da Comissão de Constituição, Justiça, 
Cidadania sobre o Projeto de Lei do Sena-
do nº 102, de 2004, de autoria do Senador 
Marcelo Crivella que altera o Decreto-Lei nº 
667, de 2 de julho de 1969, que dispõe so-
bre a organização das Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares dos estados, 
dos territórios e do Distrito Federal.

Relator: Senador Jefferson Peres

I – Relatório

Nesta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto 
de Lei do Senado nº 102, de 2004, de autoria do ilustre 
Senador Marcelo Crivella, que altera o Decreto-Lei nº 667, 
de 2 de julho de 1969, que dispõe sobre a organização 
das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares 
dos estados, dos territórios e do Distrito Federal.

A proposição visa a atribuir aos chefes do Poder 
Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Territó-
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rios a competência para convocar a reserva remunerada 
de suas Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Milita-
res, com vistas a atender a casos de grave perturbação 
da ordem ou de iminência de sua irrupção.

Os propósitos do Projeto podem ser claramente 
avaliados a partir dos seguintes argumentos extraídos 
da justificação apresentada pelo eminente autor:

Para fazer frente às ações das poderosas 
organizações criminosas que assolam todas as 
regiões do País, ainda que de forma diferenciada, 
impõe-se a criação de mecanismos que atendam a 
essas exigências pontuais e episódicas, evitando o 
recurso extremo da intervenção das Forças Arma-
das, ante a indisponibilidade, inexistência ou insu-
ficiência dos instrumentos a que alude o artigo 144 
da Constituição Federal, destinados à preservação 
da ordem pública e da incolumidade das pessoas 
e do patrimônio.

Com efeito, ao se atribuir essa competência de 
convocação das reservas das forças auxiliares aos seus 
comandantes supremos, se possibilitará a mobilização 
de militares em condições de pronto emprego e aptos a 
dispensar o enorme efetivo absorvido pelas atividades 
burocráticas, liberando-os para o desempenho da ativi-
dade-fim da força.

Essa estratégia apresenta várias vantagens sobre 
a intervenção das Forças Armadas, dentre as quais 
se pode elencar o emprego de uma tropa especiali-
zada; o baixo custo da operação, eis que se trata de 
servidores já remunerados pelos respectivos cofres; 
desnecessidade de transferência de autoridade para 
o comando das operações, esse induvidosamente o 
maior obstáculo em situações do gênero; a possibili-
dade, em último caso, de emprego das Forças Arma-
das, sem prejuízo da manutenção do emprego das 
forças auxiliares.

A proposição recebeu uma emenda, de au-
toria do ilustre Senador Paulo Octávio, que busca 
incluir a expressão bombeiro militar no § 1º do ar-
tigo que se visa a acrescentar ao Decreto-Lei nº 
667, de 1969.

II – Análise

Do ponto de vista da constitucionalidade e juri-
dicidade, não há qualquer reparo a fazer. A iniciativa 
foi exercida com legitimidade, nos termos do caput do 
art. 61 da Carta Magna, e a matéria é de competência 
da União, a teor do art. 22, inciso XXI, da Constituição 
Federal. A juridicidade da proposição é assegurada 

pela adequada inserção sistemática e referências dos 
dispositivos projetados no contexto normativo do orde-
namento jurídico vigentes. Igualmente, nenhuma norma 
regimental é contrariada pelo Projeto sob exame.

No que respeita ao mérito do Projeto, releva antes 
de mais nada, notar que nesta quadra da vida político-
institucional brasileira em que se situa em primeiro pla-
no a questão do combate à criminalidade e à violência 
urbana, com uma pauta prioritária de decisões estatais 
sobre as estratégias a seguir e as medidas jurídicas a 
serem formuladas para respaldar as ações correspon-
dentes, não há como não acolher o presente projeto 
que permite, aos estados e ao Distrito Federal, mais 
uma opção para a utilização de suas forças policiais e 
corpos de bombeiros.

Trata-se, com certeza, de iniciativa que colabora, 
de forma inteligente no sentido do aperfeiçoamento de 
nossas instituições de segurança pública.

No tocante à emenda proposta à proposição, 
ela efetivamente objetiva suprir falha no projeto ori-
ginal, uma vez que, ao tempo em que o caput do 
artigo que se pretende introduzir no Decreto-Lei nº 
667, de 1969, permite a convocação tanto de policial 
quanto de bombeiro militar, ele se abstém de citar 
esses últimos no § 1º do dispositivo, que disciplina 
essa convocação.

Entretanto, a solução da questão é efetivada, 
de forma mais consentânea com a técnica legislativa, 
eliminando-se totalmente a referência aos bombeiros 
militares, por despicienda, em razão do que estabe-
lece o parágrafo único do art. 26 do Decreto Lei nº 
667, de 1969, com a redação dada pelo Decreto-Lei 
nº 1.406, de 24 de junho de 1975, verbis:

Art. 26.  ..................................................  
Parágrafo único. Aos Corpos de Bom-

beiros Militares aplicar-se-ão as disposições 
contidas neste Decreto-lei.

Daí, estamos propondo retirar a referência aos 
bombeiros militares no caput do art. 30-A, que se pre-
tende incluir no diploma legal acima referido, não para 
excluí-los de suas disposições, mas, para, incluí-los, 
na forma da estrutura da norma.

III – Voto

Do exposto, opinamos pela aprovação do Pro-
jeto de Lei do Senado nº 102, de 2004, rejeitada a 
Emenda nº 1 a ele apresentada e com a seguinte 
emenda:
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EMENDA Nº 1 – CCJ

Dê-se ao caput do art. 30-A, introduzido pelo art. 
1º do PLS nº 102, de 2004, no Decreto-lei nº 667, de 
1969, a seguinte redação:

“Art. 3º-A. Sem prejuízo das disposi-
ções do art. 3º, o militar da reserva remu-
nerada das Polícias Militares, poderá ser 
convocado, em caráter temporário, para o 
serviço ativo, por ato do chefe do Poder Exe-
cutivo Estadual, do Distrito Federal ou dos 

territórios, em caso de grave perturbação 

da ordem ou de iminência de sua irrupção, 

para exercer funções de assessoramento, 

administrativas ou operacionais de nature-

za especial, ficando excluídos dessa con-

vocação aqueles em inatividade há mais 

de cinco anos.

 ............................................................  ”

Sala da Comissão, 24 de novembro de 2004.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,  
JUSTIÇA E CIDADANIA 

TEXTO FINAL

DO PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 102, DE 2004 

(Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Que “Altera o Decreto-Lei nº 667, de 
2 de julho de 1969, que dispõe sobre a or-
ganização das Polícias Militares e Corpos 
de Bombeiros Militares dos estados, dos 
territórios e do Distrito Federal.”

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, 

passa a viger acrescido do seguinte artigo 3º-A:

“Art. 3º-A. Sem prejuízo das disposições 
do art. 3º, o militar da reserva remunerada das 
polícias militares, poderá ser convocado, em 
caráter temporário, para o serviço ativo, por 
ato do chefe do Poder Executivo estadual, do 
Distrito Federal ou dos territórios, em caso de 
grave perturbação da ordem ou de iminência 
de sua irrupção, para exercer funções de as-
sessoramento, administrativas ou operacionais 
de natureza especial, ficando excluídos dessa 
convocação aqueles em inatividade há mais 
de cinco anos.

§ 1º O policial-militar revertido ao serviço 
ativo em caráter temporário poderá ser apro-
veitado em quadro diverso do que ocupava 
anteriormente, não podendo concorrer aos 
quadros de acesso para fins de promoção, 
exceto, por bravura e post-mortem.

§ 2º As funções operacionais espe-
ciais, para fins deste artigo, são aquelas 
inerentes à segurança de dignitários, ou de 
instalações públicas cuja segurança exija 
proteção armada, bem como as atividades 
de defesa civil.

§ 3º O militar que retornar à atividade, 
nas condições deste artigo, receberá remune-
ração na forma da lei aplicável aos servidores 
em atividade.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 24 de novembro de 2004.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 61. A iniciativa das leis complementares 

e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 
do Congresso Nacional, ao Presidente da Repú-
blica, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nes-
ta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos territórios;

c) servidores públicos da União e territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 18, de 1998)

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos estados, do Distrito Federal e dos 
territórios;

e) criação e extinção de ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI;

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001)

f) militares das Forças Armadas, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, promoções, estabili-
dade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998)

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitora-
do nacional, distribuído pelo menos por cinco estados, 
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com não menos de três décimos por cento dos eleito-
res de cada um deles.
....................................................................................

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, 
direito e responsabilidade de todos, é exercida para 
a preservação da ordem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos:

I – Polícia Federal;
II – Polícia Rodoviária Federal;
III – Polícia Ferroviária Federal;
IV – Polícias Civis;
V – Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 

Militares.
§ 1º A Polícia Federal, instituída por lei como ór-

gão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se a: “(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I – apurar infrações penais contra a ordem po-
lítica e social ou em detrimento de bens, serviços e 
interesses da União ou de suas entidades autárquicas 
e empresas públicas, assim como outras infrações 
cuja prática tenha repercussão interestadual ou in-
ternacional e exija repressão uniforme, segundo se 
dispuser em lei; 

II – prevenir e reprimir o tráfico ilícito de en-
torpecentes e drogas afins, o contrabando e o des-
caminho, sem prejuízo da ação fazendária e de 
outros órgãos públicos nas respectivas áreas de 
competência;

III – exercer as funções de Polícia Marítima, Aero-
portuária e de Fronteiras; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

IV – exercer, com exclusividade, as funções de 
Polícia Judiciária da União.

§ 2º A Polícia Rodoviária Federal, órgão per-
manente, organizado e mantido pela União e es-
truturado em carreira, destina-se, na forma da lei, 
ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

§ 3º A Polícia Ferroviária Federal, órgão per-
manente, organizado e mantido pela União e es-
truturado em carreira, destina-se, na forma da lei, 
ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais. 
(Redação dada Dela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

§ 4º Às Polícias Civis, dirigidas por delega-
dos de polícia de carreira, incumbem, ressalvada 

a competência da União, as funções de Polícia Ju-
diciária e a apuração de infrações penais, exceto 
as militares.

§ 5º Às Polícias Militares cabem a polícia osten-
siva e a preservação da ordem pública; aos Corpos 
de Bombeiros Militares, além das atribuições defi-
nidas em lei, incumbe a execução de atividades de 
defesa civil.

§ 6º As Polícias Militares e Corpos de Bombei-
ros Militares, forças auxiliares e reserva do exército, 
subordinam-se, juntamente com as Polícias Civis, aos 
governadores dos estados, do Distrito Federal e dos 
territórios.

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcio-
namento dos órgãos responsáveis pela segurança 
pública, de maneira a garantir a eficiência de suas 
atividades.

§ 8º Os municípios poderão constituir guardas 
municipais destinadas à proteção de seus bens, ser-
viços e instalações, conforme dispuser a lei.

§ 9º A remuneração dos servidores policiais in-
tegrantes dos órgãos relacionados neste artigo será 
fixada na forma do § 4º do art. 39. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 19, de 1998)
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969

Reorganiza as Polícias Militares e os 
Corpos de Bombeiros Militares dos Esta-
dos, dos Território e do Distrito Federal, e 
dá outras providências.

....................................................................................
Art. 26. Competirá ao Poder Executivo, mediante 

proposta do Ministério do Exército declarar a condição 
de “militar” e, assim, considerá-los reservas do Exérci-
to aos Corpos de Bombeiros dos estados, municípios, 
territórios e Distrito Federal.

Parágrafo único. Aos Corpos de Bombeiros Mili-
tares aplicar-se-ão as disposições contidas neste de-
creto-lei. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.406, 
de 24-6-1975)
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 1.406,  
DE 24 DE JUNHO DE 1975

Altera a redação do parágrafo único 
do artigo 26 do Decreto-lei nº 667, de 2 de 
julho de 1969, que reorganiza as Polícias 
Militares e os Corpos de Bombeiros Mi-
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litares dos estados, dos territórios e do 
Distrito Federal.

....................................................................................

 
PARECER Nº 250, DE 2005

Da Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, sobre o Requerimento 
nº 564, de 2004, de autoria do Senador João 
Capiberibe, que solicita voto de censura à 
ação das tropas de ocupação do Governo 
dos Estados Unidos da América no Iraque, 
pelas práticas de humilhação, violéncia 
e tortura contra prisioneiros iraquianos, 
conforme material fartamente exibido pela 
mídia mundial.

Relator: Senador Valdir Raupp

I – Relatório

Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Re-
querimento nº 564, de 2004, de autoria do Ilustre Se-
nador João Capiberibe, para que o Senado Federal 
manifeste voto de censura à ação das tropas de ocu-
pação do Governo dos Estados Unidos da América 
no Iraque, “pelas práticas de humilhação, violência e 
tortura contra prisioneiros iraquianos, conforme mate-
rial fartamente exibido pela mídia mundial.” O Requeri-
mento toma por base o art. 222, do Regimento Interno 
do Senado Federal.

 
II – Análise

Após a invasão do Iraque, em 2003, as tropas de 
coalizão lideradas pelos Estados Unidos da América 
ocuparam aquele país, ali se mantendo até o momen-
to. Ao Longo desse primeiro ano de ocupação, foram 
identificados abusos das forças de ocupação contra 
civis iraquianos e prisioneiros de guerra, o que vai de 
encontro a princípios fundamentais de Direito Huma-
nitário e Direitos Humanos. Natural, portanto, que toda 
a comunidade internacional rejeite essa conduta dos 
norte-americanos e seus aliados.

Claro está que as nações do globo têm obrigação 
de manifestar-se contra os abusos e violações aos di-
reitos humanos cometidos pelas forças de ocupação 
no Iraque. O Brasil não pode ser indiferente ao caso. 
Além da justificativa humanitária para uma manifesta-
ção do Governo brasileiro, deve-se considerar que a 

Carta Magna estabelece, em seu art. 1º, a dignidade 
da pessoa humana como um fundamento desta Re-
pública. Ademais, de acordo com o art. 4º, inciso II, da 
Lei Maior, deverá o País reger-se em suas relações 
internacionais pelo princípio da prevalência dos direi-
tos humanos.

Conforme a Constituição do Brasil, em seu art. 
84, incisos VII e VIII, a manutenção das relações inter-
nacionais é de competência privativa do Presidente da 
República. Qualquer manifestação do Brasil frente au-
toridades estrangeiras deve ser de iniciativa do Poder 
Executivo, pois é competência do Poder Executivo.

De qualquer maneira, há percepção discor-
dante da apresentada, segundo a qual é aceitável 
a manifestação do Poder Legislativo a respeito de 
questões de cunho internacional. No caso do Sena-
do, isso se daria, na forma do regimento, por meio 
de voto de censura ou aplauso. Nesse sentido, a 
prática dos citados votos tem sido uma constante 
em nosso Parlamento.

Claro que o nosso Poder Legislativo não pode 
se manter alheio à situação das pessoas que so-
frem no Iraque. No âmbito do Senado Federal vis-
lumbramos a possibilidade de um Requerimento de 
Voto de Solidariedade para com o povo iraquiano, 
com base nos arts. 222 e 223 do Regimento Interno. 
Trata-se de proposição legítima e que, ao contrário 
do voto de censura, não conduz a eventuais atritos 
diplomáticos.

 
III – Voto

Pelo exposto, concluímos aprovação do Reque-
rimento nº 564, de 2004, na forma apresentada a se-
guir.

EMENDA Nº 1 – CRE (SUBSTITUTIVO)

REQUERIMENTO

Com fundamento nos arts. 222 e 223 do Regi-
mento Interno do Senado Federal, requeiro Voto de 
Solidariedade para com o povo iraquiano em virtude 
da situação em que se encontram, sob ocupação mi-
litar estrangeira.

Sala da Comissão, 10 de março de 2005. – Eduar-
do Azeredo, Presidente em exercício – Valdir Raupp, 
Relator – Flexa Ribeiro – Roberto Saturnino (Voto 
Contrário) – Romeu Tuma – Aelton Freitas – Marcelo 
Crivella – Eduardo Suplicy – Pedro SimonVSérgio 
Zambiasi.
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PARECERES Nºs 251 E 252, DE 2005

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
162, de 2004 – Complementar, de autoria 
do Senador Augusto Botelho, que dispõe 
sobre a atuação das Forças Armadas e 
da Polícia Federal nas unidades de Con-
servação.

PARECER Nº 251, DE 2005,  
(Da Comissão De Constituição,  Justiça e Cidadania)

Relator: Senador Aloízio Mercadante

I – Relatório

Esta comissão é chamada a opinar sobre o Proje-
to de Lei do Senado nº 162, de 2004 – Complementar, 
que dispõe sobre a atuação das Forças Armadas e da 
Polícia Federal em áreas de conservação.

De acordo com o referido projeto, as autorida-
des policiais e militares poderão atuar nas áreas de 
conservação, tendo, na forma do art 2º, incisos I a III, 
dentre suas atividades:

I – a liberdade de trânsito e acesso, por 
via aquática, aérea ou terrestre, de militares e 
policiais para a realização de deslocamentos, 
estacionamentos, patrulhamento, policiamen-
to e demais operações ou atividades relacio-
nadas à segurança e integridade do território 
nacional, à garantia da lei e da ordem e à se-
gurança pública;

II – a instalação e manutenção de uni-
dades militares e policiais, de equipamentos 
para fiscalização e apoio à navegação aérea 
e marítima, bem como das vias de acesso e 
demais medidas de infra-estrutura e logística 
necessárias;

III – a implantação de programas e pro-
jetos de controle, ocupação e proteção da 
fronteira.

Destaque-se, ainda, a previsão de necessida-
de de comunicação, sempre que possível, ao órgão 
responsável pela administração da unidade sobre as 
atividades a serem ali desenvolvidas.

Também é prevista a participação do Ministério da 
Defesa na elaboração, análise e atualizações do plano 
de manejo das unidades de conservação situadas na 

faixa de fronteira. Nesse sentido, os referidos planos 

e atualizações deverão ser submetidos ao Conselho 

de Defesa Nacional.

II – Análise

Sem dúvida, percebemos como fundamental 

e premente que seja regulamentada a atuação das 

Forças Armadas e da Polícia Federal nas unidades 

de conservação e, em especial, na faixa de fronteira. 

Nesse sentido, a Lei nº 9.985, de 2000, conceitua uni-

dade de conservação em seu art. 2º, inciso II, como 

“espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo 

as águas jurisdicionais, com características naturais 

relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, 

com objetivos de conservação e limites definidos, sob 

regime especial de administração, ao qual se aplicam 

garantias adequadas de proteção.

O referido patrimônio deve ser protegido, isso é 

inquestionável, sobretudo quando compreende faixa 

de fronteira. Daí a relevância deste projeto.

Importante salientar que as unidades de con-

servação em faixa de fronteira são indispensáveis 

à segurança nacional. Portanto, é fundamental que 

tenhamos nossas fronteiras resguardadas, e a atua-

ção das Forças Armadas e da Polícia Federal nessa 

área é essencial para a segurança e defesa de nosso 

território. Assim, a proposição cria mecanismo para 

“otimizar a proteção do povo brasileiro por meio nor-

mativo adequado, diferentemente do que ocorre atu-

almente, em que a matéria é regulada pelo Decreto 

nº 4.411, de 2002”.

III – Voto

Por todo o exposto, manifestamo-nos favoravel-

mente à aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 

162, de 2004 – Complementar, que dispõe sobre a 

atuação das Forças Armadas e da Polícia Federal em 

unidades de conservação.

Sala da Comissão, 10 de novembro de 2004.
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PARECER Nº 252, DE 2005 
(Da Comissão de Relações Exteriores 

e Defesa Nacional)

Relator: Senador Jefferson Péres

I – Relatório

Esta comissão é chamada a opinar sobre o Pro-
jeto de Lei do Senado nº 162, de 2004 complementar, 
que dispõe sobre a atuação das Forças Armadas e 
da Polícia Federal em áreas de conservação.

De acordo com o referido projeto, as autorida-
des policiais e militares poderão atuar nas áreas de 
conservação, tendo, na forma do art. 2º, incisos I a III, 
dentre suas atividades:

I – à liberdade de trânsito e acesso, por via 
aquática, aérea ou terrestre, de militares e poli-
ciais para a realização de deslocamentos, estacio-
namentos, patrulhamento, policiamento e demais 
operações ou atividades relacionadas à segurança 
e integridade do território nacional, à garantia da 
lei e da ordem e à segurança pública;

II – a instalação e manutenção de unidades mi-
litares e de equipamentos para fiscalização e apoio à 
navegação marítima, bem como das vias de acesso e 
demais medidas estrutura e logística necessárias;

III – a implantação de programas ocupação e 
proteção da fronteira.

Destaque-se, ainda, a previsão de necessida-
de de comunicação, sempre que possível, ao órgão 
responsável pela administração da unidade sobre as 
atividades a serem ali desenvolvidas.

Também é prevista a participação do Ministério da 
Defesa na elaboração, análise e atualizações do plano 
de manejo das unidades de conservação situadas na 
faixa de fronteira. Nesse sentido, os referidos planos 
e atualizações deverão ser submetidos ao Conselho 
de Defesa Nacional.

Enviado primeiramente à Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, o referido Projeto De Lei 
obteve parecer favorável, anexo ao processado.

II – Análise

Parece-nos de grande relevância que se regu-
lamente a atuação das Forças Armadas e da Polícia 
Federal nas unidades de conservação e, em especial, 
na faixa de fronteira. Nesse sentido, a Lei nº 9.985, de 
2000, conceitua unidade de conservação em seu art. 
2º, inciso I, como “espaço territorial e seus recursos 
ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com ca-
racterísticas naturais relevantes, legalmente instituído 
pelo Poder Público, com objetivos de conservação e 
limites definidos, sob regime especial de administração, 
ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção”. 

O referido patrimônio deve ser protegido, o que é in-
questionável, sobretudo quando compreende faixa de 
fronteira. Daí a importância deste projeto.

Convém salientar, ainda, que as unidades de con-
servação em faixa de fronteira são indispensáveis à se-
gurança nacional. Portanto, é fundamental que tenhamos 
nossas fronteiras resguardadas, e a atuação das Forças 
Armadas e da Polícia Federal nessa área é essencial 
para a segurança e defesa de nosso território. Assim, já 
lembrou o ilustre relator do parecer junto à CCJ que “a 
proposição cria mecanismo para otimizar a proteção do 
povo brasileiro por meio normativo adequado, diferen-
temente do que ocorre atualmente, em que a matéria 
é regulada pelo Decreto nº 4.340, de 2002”.

Percebemos o projeto em tela como de grande re-
levância aos interesses nacionais. Concordamos com o 
fato de que a referida regulamentação, atualmente objeto 
do Decreto nº 4.340, de 2002, é urgente e necessária.

III – Voto

Por todo o exposto, manifestamo-nos favoravel-
mente à aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 
162, de 2004 – complementar, que dispõe sobre a 
atuação das Forças Armadas e da Polícia Federal em 
unidades de conservação.

Sala da Comissão, 17 de março de 2005. – Cris-
tovam Buarque, Presidente – Jefferson Péres, Re-
lator – João Batista Motta – Flexa Ribeiro – Romeu 
Tuma – Rodolpho Tourinho – Mão Santa – Roberto 
Saturnino – Eduardo Azeredo – Hélio Costa – Sér-
gio Zambiasi.

PARECER Nº 253, DE 2005

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 66, de 
2004 (nº 3.341/ 2000, na Casa de origem), 
que altera o art. 1º da Lei nº 9.965, de 27 de 
abril de 2000, que restringe a venda de es-
teróides ou peptídeos anabolizantes e dó 
outras providências.

Relator: Senador Augusto Botelho

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara nº 66, de 2004, de 
autoria do Deputado Neuton Lima, que na origem foi 
o Projeto de Lei nº 3.341, de 2000, versa sobre a ex-
clusão dos odontólogos da prerrogativa de prescrever 
esteróides e peptideos anabolizantes e dispõe sobre 
dados das receitas destes medicamentos, alterando o 
art. 1º da Lei nº 9.965, de 2000, que restringe a venda 
de esteróides ou peptídeos anabolizantes e dá outras 
providências.
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O projeto em exame compõe-se de dois artigos. 
O primeiro trata do objeto da proposta e do âmbito de 
sua aplicação. O segundo determina a data de sua 
publicação como a de entrada em vigor da lei em que 
se transformar a proposição.

Na justificativa, o autor ressalta a importância 
da Lei nº 9.965, de 2000, no combate à dopagem 
no esporte, ao controlar a dispensação ou venda de 
substâncias anabolizantes. Esta Lei, no entanto, não 
é suficientemente restritiva, pois permite a prescrição 
de anabolizantes por médicos e também por odon-
tólogos, e não existe nenhuma indicação de uso de 
anabolizantes na odontologia. Por essa razão, o pre-
sente projeto de lei foi apresentado com o propósito 
de restringir a prescrição de anabolizantes somente 
aos médicos, para evitar abusos e a utilização sem 
acompanhamento adequado.

Na sua tramitação, na Câmara dos Deputados, 
a proposição foi apreciada e aprovada em duas co-
missões: Seguridade Social e Família, e Constituição 
e Justiça e de Cidadania.

II – Análise

Sobre essa matéria, importa informar, inicialmen-
te, que tramita na Subcomissão Temporária da Saúde, 
Relatório sobre a Situação do Esteróides Anabolizan-
tes no Brasil, da Associação Brasileira de Estudos de 
Combate à Dopagem.

Os esteróides anabolizantes são hormônios na-
turais ou sintéticos, que promovem o crescimento e a 
divisão celular, gerando aumento de massa muscular. 
Além dos esteróides anabolizantes, existem os peptí-
deos (compostos de aminoácidos) anabolizantes.

O abuso de esteróides anabolizantes e um proble-
ma de saúde pública, especialmente entre os adultos 
jovens e esportistas. Sua utilização para fins não-tera-
pêuticos provoca reações adversas irreversíveis, além 
de desencadear sintomas de abstinência.

O risco associado ao consumo indiscriminado 
de anabolizantes foi reconhecido internacionalmente 
e pela legislação brasileira, que definiu as substâncias 
que necessitam controle especial e os procedimentos 
para sua prescrição e dispensação.

A Portaria nº 344, de 1998, atualizada periodica-
mente por Resoluções da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), estabelece 
quais são estas substâncias anabolizantes e sujeita 
seu uso a Receita de Controle Especial a ser emitida 
em duas vias, O art. 55 da mesma Portaria estabelece 

que prescrições de anabolizantes “somente poderão ser 
aviadas quando prescritas por profissionais devidamente 
habilitados” e restringe as prescrições de anabolizantes 
por cirurgiões-dentistas e médico-veterinários, deter-
minando que “só poderão ser feitas quando para uso 
odontológico e veterinário, respectivamente”

A Lei nº 9.965, de 2000, só permite a venda de es-
teróides ou peptídeos anabolizantes de uso humano me-
diante receita emitida por médico ou dentista, devidamente 
registrados nos respectivos conselhos profissionais.

Há que ressaltar, contudo, que os esteróides ana-
bolizantes não têm aplicação na prática odontológica. 
Porém, embasado nos direitos de liberdade de diag-
nóstico e terapêutica e no princípio bioético da integra-
lidade, o odontólogo está amparado legalmente para 
receitar o medicamento que julgar mais adequado.

A despeito dessas considerações sobre a liberda-
de de prescrever e uma vez que as substâncias ana-
bolizantes não têm aplicação em odontologia, limitar 
sua prescrição aos médicos tem por objetivo maior 
restringir ainda mais o possível abuso e a utilização 
de anabolizantes sem o devido acompanhamento. Por-
tanto, quanto ao mérito, o projeto em tela é louvável. 
Também, não há óbices em relação à constitucionali-
dade e juridicidade da proposição em análise.

Por entendermos que alguns pontos da propo-
sição podem ser aprimorados, em termos de clareza, 
concisão e atualização, sem que haja alteração sig-
nificativa em seu conteúdo e mérito, elaboramos uma 
emenda para o projeto de lei em pauta.

A emenda tem as seguintes modificações:

a) substitui a terminologia medicamen-
tos do grupo terapêutico dos esteróides ou 
peptídeos anabolizantes por medicamentos 
contendo substâncias anabolizantes, por ser 
tecnicamente mais adequada;

b) substitui a expressão receita de con-
trole por Receita de Controle Especial, por ser 
tecnicamente mais adequada;

c) exclui a expressão registrado no Con-
selho Regional de Medicina, uma vez que só 
pode exercer a profissão médica o graduado 
em medicina devidamente registrado no Con-
selho Profissional;

d) substitui a palavra prescrição por recei-
ta, que é a prescrição escrita do medicamento, 
visando uniformizar a terminologia utilizada ao 
longo do texto do projeto de lei.
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PARECER Nº 254, DE 2005

Da Comissão De Educação, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 83, de 2004, (nº 
1.638/2003, na Casa de origem), denomina 
“Rodovia Deputado Wilson Mattos Bran-
co” a rodovia BR-392, desde o Município 
de Pelotas até o de Rio Grande, no Estado 
do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Valdir Raupp

I – Relatório

Oriundo da Câmara dos Deputados, o Projeto 
de Lei da Câmara nº 83, de 2004 (nº 1.638, de 2003, 
na origem), pretende dar à rodovia federal BR-392, no 
trecho compreendido entre os Municípios de Pelotas 
e Rio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul, a de-
nominação “Deputado Wilson Mattos Branco”, em ho-
menagem ao ilustre cidadão gaúcho, pelos relevantes 
serviços prestados ao setor pesqueiro de seu estado 
natal e de todo o País.

A justificação apresentada destaca aspectos da 
biografia do homenageado, com ênfase na forte liga-
ção que manteve com o setor da pesca – seja por meio 
do trabalho que desenvolveu em entidades de defesa 
dos interesses dos pescadores, seja no exercício dos 
mandatos de vereador, deputado federal e prefeito do 
município gaúcho de Rio Grande.

À Comissão de Educação compete examinar a 
proposição quanto à constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e técnica legislativa, além de pronun-
ciar-se sobre o mérito da iniciativa.

Perante esta Comissão, não foram apresentadas 
emendas ao projeto.

II – Análise

O projeto encontra amparo no art. 22, XI, da 
Constituição Federal, que inclui os transportes na 
reserva de competência legislativa da União. O art. 
48, caput, possibilita ao Congresso Nacional – e a 
qualquer de seus membros, na forma do art. 61, ca-
put – a iniciativa para a proposição de leis relativas 
a matérias de interesse da União, observado que, 
no presente caso, não incide a reserva de iniciativa, 
privativa do Presidente da República, de que trata o 
§ 1º do art. 61.

A BR-392, objeto da homenagem, é uma rodovia 
federal, de configuração diagonal, integrante da rela-
ção descritiva do Sistema Federal de Viação, anexa 
ao Plano Nacional de Viação (PNV). Nessa condição, 

a proposta de atribuição de denominação ao trecho 
rodoviário especificado enquadra-se nas disposições 
da Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, que faculta 
atribuir a terminais, viadutos ou trechos de vias inte-
grantes do Sistema Nacional de Transportes, mediante 
lei especial, designação supletiva àquela de caráter 
oficial estabelecida no PNV.

Segundo a mesma lei, são admissíveis, para esse 
fim, as designações de fatos históricos ou nomes de 
pessoas falecidas com relevantes serviços prestados 
à nação ou à humanidade, observada a proibição de 
atribuir “nome de pessoa viva a bem público, de qual-
quer natureza, pertencente à União ou às pessoas 
jurídicas da Administração indireta”, prevista na Lei nº 
6.454, de 24 de outubro de 1977.

Nascido em 1942, na Ilha do Marinheiro, Muni-
cípio de Rio Grande (RS), o homenageado dedicou 
toda sua vida pública ao desenvolvimento do setor 
pesqueiro e à conquista de melhorias para a popula-
ção engajada nessa atividade. Começou a trabalhar na 
pesca ainda criança, na companhia dos pais e irmãos. 
Mais tarde, veio a se tornar um defensor incansável 
dos interesses dos pescadores e das causas do setor. 
Sua dedicação a essa problemática não se restringiu 
ao plano estadual. Como deputado federal – mandato 
que conquistou apenas dois anos depois de ter sido o 
vereador mais votado para a Câmara Municipal de Rio 
Grande (RS) – sua luta assumiu uma perspectiva na-
cional. De volta ao estado natal, sua trajetória política, 
ainda pautada pelas mesmas preocupações, culminou 
com uma brilhante administração à frente do executivo 
municipal de Rio Grande. Faleceu em 2001, vítima de 
aneurisma cerebral.

À vista da biografia do Deputado Wilson Mattos 
Branco, conclui-se que, além de constitucional, jurídico, 
regimental e vazado em boa técnica legislativa, o projeto 
é também aceitável quanto ao mérito. Nesse aspecto, 
louva-se especialmente o fato de a homenagem recair, 
com propriedade, sobre a região que foi o principal ce-
nário da vida pública do ilustre homenageado.

III – Voto

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto 
de Lei da Câmara nº 83, de 2004.

Sala da Comissão, 8 de março de 2005. 



06836 Quinta-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2005



Março de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 31 06837 

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA  SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
....................................................................................

XI – trânsito e transporte;
....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União 
e dos Territórios e organização judiciária, do Minis-
tério Público e da Defensoria Pública do Distrito 
Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, observado o que esta-
belece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 32, de 2001)

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da divida mobiliária federal.
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Su-

premo Tribunal Federal, observado o que dispõem 
os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Re-

dação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
19-12-2003)
....................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Con-
gresso Nacional, ao Presidente da República, ao

Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superio-
res, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 18, de 1998)

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001)

f) militares das Forças Armadas, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, promoções, estabili-
dade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998)

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleito-
rado nacional, distribuído pelo menos por cinco Esta-
dos, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.
....................................................................................

LEI Nº 6.454, DE 24 DE OUTUBRO DE 1977

Dispõe sobre a denominação de lo-
gradouros, obras serviços e monumentos 
públicos, e dá outras providências.

....................................................................................



06838 Quinta-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2005

LEI Nº 6.882, DE 27 DE AGOSTO DE 1979

Dispõe sobre a denominação de vias 
e estações terminais do plano nacional de 
viação, e da outras providências.

....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento 
Interno, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 
interposição de recurso, por um décimo da composi-
ção da Casa, para que o Projeto de Lei do Senado 
nº 102, de 2004, cujo parecer acaba de ser lido, seja 
apreciado pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Foi lido anteriormente o Parecer nº 250, de 2005, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
sobre o Requerimento nº 564, de 2004, de autoria do 
Senador João Capiberibe.

A matéria figurará na Ordem do Dia da próxima 
sessão deliberativa ordinária, nos termos do art. 222, 
§ 2º, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Foram lidos anteriormente os Pareceres nºs 251 e 
252, de 2005, das Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania e Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
respectivamente, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 162, de 2004 – Complementar, de autoria do Se-
nador Augusto Botelho, que “dispõe sobre a atuação 
das Forças Armadas e da Polícia Federal nas unida-
des de conservação”.

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, d, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Foram lidos anteriormente os Pareceres nºs 253 e 
254, de 2005, das Comissões de Assuntos Sociais e 
de Educação, respectivamente, sobre as seguintes 
matérias:
– Projeto de Lei da Câmara nº 66, de 2004 (nº 

3.341/2000, na Casa de origem), que “altera o 
art. 1º da Lei nº 9.965, de 27 de abril de 2000, 
que restringe a venda de esteróides anabolizan-
tes e dá outras providências”; e

– Projeto de Lei da Câmara nº 83, de 2004 (nº 
1.638/2003, na Casa de origem), que “denomi-
na Rodovia Deputado Wilson Mattos Branco a 
rodovia BR-392, desde o município de Pelotas 
até o de Rio Grande, no Estado do Rio Grande 
do Sul”.

As matérias ficarão perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, d, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Sobre a mesa, projetos recebidos da Câmara dos 
Deputados que serão lidos pelo Sr. 1º Secretário em 
exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 137, DE 2005 

(Nº 1.267/2001, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Coréia para 
Cooperação nos Usos Pacíficos da Ener-
gia Nuclear, celebrado em Seul, em 18 de 
janeiro de 2001.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover-
no da República da Coréia para Cooperação nos Usos 
Pacíficos da Energia Nuclear, celebrado em Seul, em 
18 de janeiro de 2001.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 
da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO  

DA REPÚBLICA DA CORÉIA PARA COOPERAÇÃO 
NOS USOS PACIFICOS DA ENERGIA NUCLEAR

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da República da Coréia (doravante deno-
minados “Partes”);

Considerando que a utilização da energia nu-
clear para fins pacíficos é um fator importante para 
a promoção do desenvolvimento econômico e social 
dos dois países;

Desejosos de fortalecer a base das relações de 
amizade ente os dois países;

Reconhecendo que ambos os países são Estados 
Membros da Agência Internacional de Energia Atômica 
(doravante denominada “AIEA”); e

Tendo em mente o desejo comum a ambos os 
países de expandir e fortalecer a cooperação para o 
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desenvolvimento e a aplicação da energia nuclear para 
fins pacíficos,

Acordam o seguinte:

ARTIGO I 
Objetivos

Com base na igualdade e beneficio mútuo, as 
Partes estimularão e promoverão a cooperação para 
os usos pacíficos da energia nuclear em conformidade 
com suas respectivas leis e regulamentos aplicáveis.

ARTIGO II 
Definições

Para fins do presente Acordo:

a) “Equipamento” significa qualquer equi-
pamento listado no Anexo A ao presente Acor-
do;

b) “Material” significa qualquer material 
listado no Anexo B ao presente Acordo;

c) “Material Nuclear” significa qualquer 
material fonte ou qualquer material especial 
fissionável, conforme definidos no Artigo XX 
do Estatuto da AIEA, o qual constitui o Anexo 
C ao presente Acordo. Qualquer determina-
ção emanada da Junta de Governadores da 
AIEA sobre o Artigo XX do Estatuto da Agên-
cia, no sentido de modificar a lista de material 
considerado como “material fonte” ou “mate-
rial especial fissionável”, somente terá efeito 
legal no âmbito do presente Acordo quando 
ambas as Partes no presente Acordo tiverem 
tocado informação por escrito confirmando a 
aceitação da emenda em questão.

d) “Pessoas” significa qualquer indivíduo, 
corporação, sociedade, empresa ou compa-
nhia, associação, truste, instituto público ou 
privado, grupo, agência ou corporação gover-
namental, mas não inclui as Partes no presen-
te Acordo; e

e) “Tecnologia” significa informação cien-
tífica ou técnica que a Parte fornecedora defina 
como relevante em termos de não-proliferação 
e que seja importante para o desenho, pro-
dução, operação ou manutenção de equipa-
mento ou para o processamento de material 
nuclear ou material; e inclui – mas não se limi-
ta a – desenhos técnicos, negativos e cópias 
fotográficas, gravações, dados de desenho e 
manuais técnicos e de operação, mas exclui 
informações de domínio público; e dados que 
a Parte fornecedora tenha informado à Parte 
receptora constituírem informação para fins 
do presente Acordo.

ARTIGO III 
Áreas de Cooperação

Em conformidade com o presente Acordo, as 
áreas de cooperação entre as Partes poderão incluir:

a) pesquisa básica e aplicada e desen-
volvimento com respeito aos usos pacíficos 
da energia nuclear;

b) pesquisa, desenvolvimento, desenho, 
construção, operação e manutenção de usinas 
nucleares ou reatores de pesquisa;

c) fabricação e fornecimento de elemen-
tos combustíveis nucleares pra serem utiliza-
dos em usinas nucleares ou reatores de pes-
quisa;

d) ciclo do combustível nuclear, inclusive 
gerenciamento de rejeitos radioativos;

e) produção e aplicação de radioisótopos 
na indústria, agricultura e medicina;

f) segurança nuclear, proteção radioló-
gica e proteção ambiental;

g) salvaguardas nucleares e proteção 
física;

h) política nuclear e desenvolvimento de 
recursos humanos; e

i) outras áreas que venham a ser acor-
dadas entre as Partes.

ARTIGO IV 
Formas de Cooperação

A cooperação mencionada no Artigo III do pre-
sente Acordo poderá ser realizada nas seguintes mo-
dalidades:

a) intercâmbio e treinamento de pessoal 
científico e técnico;

b) intercâmbio de informações e dados 
científicos e tecnológicos;

c) organização de simpósios, seminários 
e grupos de trabalho;

d) transferência de material nuclear, ma-
terial, equipamento e tecnologia;

e) fornecimento de consultoria e serviços 
tecnológicos pertinentes;

f) pesquisa conjunta ou projetos sobre 
temas de interesse mútuo; e 

g) outras modalidades que venham a ser 
acordadas entre as Partes.

ARTIGO V 
Ajustes Complementares

Com vistas a facilitar a cooperação no âmbito do 
presente Acordo, as Partes poderão concluir ajustes 
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complementares em conformidade com respectivas 
leis e regulamentos.

2. As Partes designarão instituições ou pesso-
as sob as respectivas jurisdições como executoras 
dos ajustes complementares e definirão os termos e 
condições de programas ou projetos específicos de 
cooperação, os procedimentos a serem seguidos, os 
arranjos financeiros e outros assuntos pertinentes, 
em conformidade com as respectivas leis e regula-
mentos.

ARTIGO VI 
Comitê Conjunto

Com vistas a coordenar as atividades de coope-
ração previstas no presente Acordo, as Partes estabe-
lecerão um Comitê Conjunto. O Comitê Conjunto será 
composto de representantes designados por ambas as 
Partes e poderá reunir-se, em princípio, uma vez ao 
ano, em datas da conveniência das Partes.

ARTIGO VII 
Informação

1. As Partes poderão utilizar livremente qual-
quer informação intercambiada em conformidade 
com os dispositivos do presente Acordo, exceto nos 
casos em que a Parte ou pessoas autorizadas que 
tenham fornecido a informação em questão tenham 
feito manifestação prévia no sentido de restringir ou 
apresentar reservas sobre o uso e disseminação da 
informação.

2. As Partes tomarão todas as medidas apropria-
das de acordo com suas respectivas leis e regulamentos 
para preservar as restrições e reservas com respeito 
à informação e para proteger direitos de propriedade 
intelectual, inclusive segredos comerciais e industriais 
que tenham sido transferidos entre pessoas autoriza-
das sob a jurisdição de qualquer das Partes. Para fins 
do presente Acordo, entende-se que propriedade in-
telectual tem a acepção determinada pelo Artigo 2 da 
Convenção que institui a Organização Mundial para a 
Propriedade Intelectual, celebrada em Estocolmo, em 
14 de julho de 1967.

ARTIGO VIII 
Transferências

A transferência de informação, material nucle-
ar, material, equipamento e tecnologia no âmbito do 
presente Acordo poderá ser feita diretamente entre 
as Partes ou por meio de pessoas autorizadas. As 
transferências estarão sujeitas ao presente Acordo e 
aos termos e condições adicionais que venham a ser 
acordados pelas Partes.

ARTIGO IX 
Retransferências

Material nuclear, material, equipamento e tec-
nologia que sejam transferidos no âmbito do presente 
Acordo não poderão ser transferidos para uma terceira 
parte fora da jurisdição da Parte receptora, a menos que 
as Partes assim o determinem. Com vistas a facilitar 
a implementação do presente dispositivo, poderá ser 
celebrado entre as Partes um ajuste específico.

ARTIGO X 
Proibição de Aplicações Explosivas ou Militares

Material nuclear, material, equipamento e tec-
nologia transferidos no âmbito do presente Acordo e 
material fissionável especial utilizado ou produzido por 
meio do uso de material nuclear, material, equipamento 
ou tecnologia transferidos no âmbito do presente Acor-
do não poderão ser utilizados para o desenvolvimento 
ou produção de armas nucleares ou qualquer artefato 
nuclear explosivo, ou para qualquer fim militar.

ARTIGO XI 
Salvaguardas

1. Com respeito a material nuclear, o compro-
misso contido no Artigo X do presente Acordo deverá 
ser verificado segundo os dispositivos dos respectivos 
acordos de salvaguardas entre cada uma das Partes 
e a AIEA; no caso da República da Coréia, o Acordo 
aplicável é o Acordo entre a República da Coréia e 
a AIEA para a aplicação de salvaguardas relativo ao 
Tratado de Não-Proliferação de Armas Nucleares (do-
cumento AIEA INFCIRCI236); no caso da República 
Federativa do Brasil, o Acordo aplicável é o Acordo 
entre a República Federativa do Brasil, a República 
Argentina, a Agência Brasileiro-Argentina de Conta-
bilidade e Controle de Materiais Nucleares (ABACC) 
e a Agência Internacional de Energia Atômica (AIEA) 
para a aplicação de salvaguardas (documento AIEA 
INFCIRC/435).

2. Se, por qualquer motivo ou a qualquer tempo, 
a AIEA não estiver administrando salvaguardas na 
jurisdição de uma das Partes, a Parte em questão de-
verá entrar em acordo com a outra Parte para garantir 
a aplicação de salvaguardas segundo os princípios e 
procedimentos da AIEA a todos os itens transferidos 
no âmbito do presente Acordo.

ARTIGO XII 
Proteção Física

As Partes tomarão as medidas apropriadas a fim 
de dotar o material e equipamento nuclear transferidos 
no âmbito do presente Acordo de proteção física no 
nível equivalente ou mais alto do que o estabelecido 
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no documento da AIEA INFCIRC/225/Rev.3, assim 
como em qualquer emenda subseqüentemente acei-
ta pelas Partes.

ARTIGO XIII 
Duração da Aplicação

1. Material nuclear, material e equipamento es-
tarão sujeitos ao presente Acordo até que:

a) tais itens tenham sido transferidos 
para fora da jurisdição da Parte receptora em 
conformidade com o disposto no Artigo do 
presente Acordo;

b) no caso de material nuclear, tenha 
sido determinado que o material em questão 
não pode ser mais utilizado ou praticamente 
recuperável para processamento numa forma 
na qual seja utilizável para qualquer atividade 
nuclear relevante do ponto de vista das sal-
vaguardas referidas no Artigo XI do presente 
Acordo. Ambas as Partes deverão aceitar uma 
determinação feita pela AIEA em conformida-
de com os dispositivos relativos ao término de 
salvaguardas contidos nos respectivos acordos 
de salvaguardas com a AIEA; ou

c) seja implementada outra hipótese acor-
dada entre as Partes.

2. A tecnologia transferida no âmbito do presente 
Acordo estará sujeita a ele a menos que seja decidido 
de forma diferente pelas Partes.

ARTIGO XIV 
Término da Cooperação

Se qualquer das Partes, após a entrada em vigor 
do presente Acordo:

a) não cumprir os dispositivos dos Artigos 
IX, X, XI ou XII; ou

b) interromper ou violar materialmente 
o respectivo acordo de salvaguardas com a 
AIEA, a outra Parte terá o direito de interrom-
per a cooperação desenvolvida no âmbito do 
presente Acordo e de suspender ou denunciar 
o presente Acordo.

ARTIGO XV 
Solução de Controvérsias

1. As Partes reunir-se-ão periodicamente e con-
sultar-se-ão, a pedido de qualquer uma das duas, para 
revisar a operação do presente Acordo ou para discutir 
assuntos relacionados à sua implementação.

2. Qualquer divergência sobre a interpretação ou 
a aplicação do presente Acordo será resolvida ami-

gavelmente mediante negociação ou consultas entre 
as Partes.

ARTIGO XVI 
Entrada em Vigor e Duração

1. O presente Acordo entrará em vigor na data da 
segunda Nota diplomática pela qual uma Parte informe 
a outra do cumprimento de todos os requisitos legais 
necessários para sua entrada em vigor.

2. O presente Acordo permanecerá em vigor por 
um período de dez (10) anos e será prorrogado auto-
maticamente por períodos adicionais de cinco (5) anos, 
a menos que qualquer das Partes notifique a outra, por 
escrito, de sua intenção de denunciá-lo, com seis (6) me-
ses de antecedência à expiração do presente Acordo.

3. O presente Acordo poderá ser emendado a 
qualquer momento mediante o consentimento escri-
to de ambas as Partes. Quaisquer emendas entrarão 
em vigor conforme os procedimentos estipulados no 
parágrafo primeiro do presente Artigo.

4. Não obstante a expiração ou a denúncia do 
presente Acordo, as obrigações contidas nos Artigos V, 
IX, X e XI do presente Acordo permanecerão em vigor 
até ambas as Partes decidirem em contrário.

ARTIGO XVII 
Anexos

Os Anexos A, B e C constituem parte integral do 
presente Acordo. Poderão ser emendados mediante 
a anuência escrita de ambas as Partes; as emendas 
entrarão em vigor conforme o parágrafo primeiro do 
Artigo XVI.

Em fé do que, os signatários, devidamente au-
torizados para tal fim por seus respectivos Governos, 
firmaram o presente Acordo.

Feito em Seul, em 18 de janeiro de 2001, em dois 
exemplares originais, nos idiomas português, coreano 
e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. 
Em caso de divergência de interpretação, prevalecerá 
a versão em inglês.

ANEXO A 
Equipamento

1. Reatores Nucleares capazes de operar de for-
ma a manter uma reação em cadeia de fissão auto-
sustentável controlada. Excluem-se dessa categoria 
os reatores de energia zero, definidos como reatores 
com um índice máximo de produção de plutônio não 
superior a 100 gramas por ano.
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2. Vasos de pressão do reator: Vasos de metal, 
como unidades completas ou como partes semi-fabrica-
das para tais componentes, que sejam especialmente 
projetados ou preparados para conter o núcleo de um 
reator nuclear tal como o descrito no parágrafo primei-
ro acima, e capazes de resistir à pressão de operação 
do elemento refrigerador primário.

3. Máquinas de carregamento e de descarga de 
combustível do reator: Equipamento de manipulação es-
pecialmente projetado ou preparado para inserir ou retirar 
combustível de um reator nuclear, tal como o descrito no 
parágrafo primeiro acima, sendo capaz de operações de 
carregamento ou empregando características tecnica-
mente sofisticadas de posicionamento ou alinhamento de 
maneira a permitir operações complexas de descarga de 
combustível, como nos casos em que a visão direta ou o 
acesso ao combustível não são normalmente possíveis.

4. Varetas de controle do reator: Varetas espe-
cialmente projetadas ou preparadas para o controle do 
índice de reação em um reator nuclear como o descrito 
no parágrafo primeiro acima.

5. Tubos de pressão do reator: Tubos especial-
mente projetados ou preparados para conter elementos 
combustíveis e o elemento refrigerador primário em um 
reator, como o descrito no parágrafo primeiro acima, a 
uma pressão de operação que exceda 50 atmosferas.

6. Tubos de Zircônio: Metal ou ligas de zircônio em 
forma de tubos ou juntas de tubos, em quantidades que 
excedem 500 quilos por ano, especialmente projetados e 
preparados para uso em um reator como o descrito no pa-
rágrafo primeiro acima, e nos quais a proporção de háfnio 
para zircônio seja de menos de 1:500 partes por peso.

7. Bombas de elementos refrigeradores primários: 
Bombas especialmente projetadas ou preparadas para 
circular o refrigerador primário de reatores nucleares 
como o descrito no parágrafo primeiro acima.

8. Usinas para o reprocessamento de elementos 
combustíveis irradiados e equipamento especificamen-
te projetado ou preparado para tal fim: As usinas para o 
reprocessamento de elementos combustíveis irradiados 
incluem equipamento e componentes que normalmente 
entram em contato direto e controlam diretamente o com-
bustível irradiado e o material nuclear principal, bem como 
os fluxos de processamento de produtos de fissão.

9. Usinas para a fabricação de elementos com-
bustíveis: As usinas para a fabricação de elementos 
combustíveis incluem equipamento que normalmente 
se encontra em contato direto, ou que diretamente 
processa ou controla o fluxo de produção de material 
nuclear, bem como equipamento que sela o material 
nuclear dentro da cobertura.

10. Equipamento, exceto instrumentos analíticos, 
especialmente projetado ou preparado para a separação 

de isótopos de urânio: Equipamento, exceto instrumentos 
analíticos, especialmente projetado ou preparado para 
a separação de isótopos de urânio inclui cada um dos 
principais itens de equipamento especialmente projeta-
dos ou preparados para o processo de separação.

11. Usinas para a produção de água pesada: uma 
usina para a produção de água pesada inclui a usina e 
o equipamento especialmente projetados para o enri-
quecimento de deutério ou de seus compostos. Essa 
categoria inclui também qualquer fração significativa 
dos itens essenciais à operação da usina. 

ANEXO B 
Material

1. Deutério e água pesada: Deutério e qualquer 
composto de deutério em que a razão de deutério para 
hidrogênio exceda 1:5000, para uso em um reator nu-
clear como o descrito no parágrafo primeiro do Anexo 
A, em quantidades que excedam 200 quilos de átomos 
de deutério em qualquer período de 12 meses.

2. Grafite com pureza nuclear: Grafite com nível de 
pureza superior a 5 partes por um milhão de equivalente 
de boro e com densidade superior a 1,5 grama por cen-
tímetro cúbico em quantidades que excedam 30 tonela-
das métricas em qualquer período de 12 meses.

ANEXO C 
Artigo XX do Estatuto da Agência Internacional 

de Energia Atômica 
Definições

Conforme utilizados no estatuto:
1. O termo “material especial fissionável” signi-

fica plutônio-239; urânio-233; urânio enriquecido nos 
isótopos 235 ou 233; qualquer material que contenha 
um ou mais desses materiais; e qualquer outro material 
fissionável a ser definido periodicamente pela junta de 
governadores; mas o termo “material especial fissio-
nável” não inclui material fonte.

2. O termo “urânio enriquecido nos isótopos 235 
ou 233” significa urânio que contenha os isótopos 235 
ou 233, ou ambos, em uma quantidade tal em que a 
razão da abundância da soma desses isótopos ao isó-
topo 238 seja superior à razão do isótopo 235 para o 
isótopo 238 que ocorre na natureza.

3. O termo “material fonte” significa urânio que con-
tenha a mistura de isótopos que ocorre na natureza; urâ-
nio empobrecido no isótopo 235; tório; qualquer desses 
materiais, na forma de metal, liga, composto químico ou 
concentrado; qualquer outro material que contenha um 
ou mais desses materiais em concentrações a serem pe-
riodicamente determinadas pela junta de governadores; 
e quaisquer outros materiais que venham a ser periodi-
camente determinados pela junta de governadores.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
 SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.
....................................................................................

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 138, DE 2005 

(Nº 1.525/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto da Convenção das Na-
ções Unidas contra a Corrupção, adotada 
pela Assembléia-Geral da Organização das 
Nações Unidas em outubro de 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção das 

Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela As-
sembléia-Geral da Organização das Nações Unidas 
– ONU, em outubro de 2003 e assinada pelo Brasil, 
em 9 de dezembro de 2003, em Mérida, no México, 
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na Conferência de Alto Nível, realizada sob os auspí-
cios do Escritório das Nações Unidas contra Drogas 
e Crimes e do Governo do México.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que alterem a 
referida Convenção, assim como quaisquuer ajustes 

complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 
da Constituição Federal, acarretem encargos ou com-
promissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
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MENSAGEM Nº 183, DE 2004
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA  SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.
....................................................................................

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional).

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 137 e 138, 
de 2005, que acabam de ser lidos, vão à Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, onde, nos 
termos do art. 376, III, do Regimento Interno, terão o 
prazo de cinco dias úteis para recebimento de emen-
das, findo o qual a referida Comissão terá quinze dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, para opinar sobre 
as proposições.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Sobre a mesa, projeto de decreto legislativo que 
será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador 
Papaléo Paes.

É lido o seguinte:
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 139, DE 2005

Susta a aplicação dos incisos V e VI do 
art. 2º do Decreto nº 5.392, de 10 de março 
de 2005, que “declara estado de calamida-
de pública no setor hospitalar do Sistema 
Único de Saúde no Município do Rio de 
Janeiro, e dá outras providências”, do Po-
der Executivo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º. Fica sustada a aplicação dos incisos V e 

VI do art. 2º do Decreto no 5.392, de 10 de março de 
2005 que “declara estado de calamidade pública no 
setor hospitalar do Sistema Único de Saúde no Muni-
cípio do Rio de Janeiro, e dá outras providências”.

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Justificação

Nos termos do art. 49, V, da Constituição Fe-
deral, cumpre ao Congresso Nacional sustar os atos 
normativos do Poder Executivo que exorbitem do po-
der regulamentar. Trata-se de instrumento de censura 
parlamentar aos atos emanados do Poder Executivo 
que transgridam os limites impostos pela legislação.

No presente caso, o Decreto nº 5.392/2005, dentre 
outras providências, determinou a requisição federal de 
duas unidades hospitalares pertencentes ao Município 
do Rio de Janeiro – o Hospital Municipal Souza Aguiar 
(CNPJ nº 29468055000293) e o Hospital Municipal Mi-
guel Couto (CNPJ nº 29468055000374).

Segundo disposição textual do decreto (art. 2º), 
a medida encontra fundamento no inciso XIII do art. 
15 da Lei nº 8.080/90, que disciplina:

Art. 15. A União, os estados, o Distrito Federal e 
os municípios exercerão, em seu âmbito administrati-
vo, as seguintes atribuições:
....................................................................................

XIII – para atendimento de necessidades coleti-
vas, urgentes e transitórias, decorrentes de situações 
de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrup-
ção de epidemias, a autoridade competente da esfera 
administrativa correspondente poderá requisitar bens e 
serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, 
sendo-lhes assegurada justa indenização;

O poder de requisição de bens e serviços confor-
mado neste dispositivo submete, segundo seus estritos 
termos, o patrimônio, tanto de pessoas naturais como 
de jurídicas. No entanto, as pessoas jurídicas a que se 
refere o texto da lei são apenas as pessoas jurídicas 
de direito privado. Não incluem, por certo, as pessoas 
jurídicas de direito público.

Ocorre que o instituto da requisição funda-se no 
inciso XXV do art. 5º da Lei Maior, que assevera: no caso 
de iminente perigo público, a autoridade competente 
poderá usar de propriedade particular assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano.

Vê-se, desde logo, que a requisição, segundo 
a expressa dicção constitucional, pode recair apenas 
sobre propriedade particular. Trata-se de prerrogativa 
do Poder Público que alcança somente bens privados, 
sendo vedado exercê-la em relação ao patrimônio 
pertencente a outra pessoa jurídica de direito público. 
Tal entendimento encontra, ademais, respaldo nas au-
torizadas lições dos insignes juristas pátrios Manoel 
Gonçalves Ferreira Filho e Pontes de Miranda:

“Esta é um ato por que o poder público deter-
mina a retirada de um bem do patrimônio particular 
para dele usar como entender, mediante indenização 
justa e posterior. Difere do confisco por prever, indeni-
zação, da desapropriação comum principalmente por 
ser posterior à indenização” (cf. Manoel Gonçalves 
Ferreira Filho – Curso de Direito Constitucional. São 
Paulo: Saraiva, 28ª ed., 2002, p. 303)

“A Constituição de 1967, como a de 1946, fala de 
perigo eminente; a de 1946 dava exemplo: guerra ou co-
moção intestina (pertubação interna da ordem pública); 
isto é, perigo de uma, ou de outra. Em tal circunstância, 
as autoridades competentes podem usar (no sentido de 
usus, elemento da propriedade) a propriedade particular, 
se o exige o bem público. O fato do uso, segundo o art. 
153, § 22, entra no mundo jurídico, como ato jurídico (lícito), 
porém dele se irradiam direito à indenização, por parte do 
proprietário, ou de quem tenha o usus, e dever do Estado.” 
(cf. Pontes de Miranda – Comentários à Constituição de 
1967 com a Emenda nº 1 de 1969. Rio de Janeiro: Foren-
se, Tomo V, 1987, p. 533).

Evidencia-se, assim, que a correta interpretação 
do texto legal importa em considerar que as pessoas 
jurídicas nele referidas são apenas as pessoas jurídicas 
de direito privado. Seria incompatível com a sistemática 
constitucional que o patrimônio público pertencente a 
outra esfera da Federação também estivesse sujeito à 
requisição, exceto no caso excepcional de decretação 
de Estado de Defesa, em face do disposto no inciso II 
do § 1º do art. 136 do texto constitucional.

Ora, se não se trata de requisição – pois os bens 
ocupados pelo Governo Federal pertencem ao Municí-
pio do Rio de Janeiro – e não foi decretado Estado de 
Defesa, a medida imposta pelos incisos V e VI do art. 
2º do Decreto nº 5.392/2005 configura clara e indevida 
intervenção federal. De fato, produziu-se engenhosa 
fórmula de evitar o rito exigido pela Constituição Fede-
ral e propiciar a intervenção da União diretamente na 
gestão dos serviços públicos municipais, apossando-
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se de duas das unidades hospitalares pertencentes 
ao município.

Trata-se de grave quebra do equilíbrio federativo, 
que deve, de pronto, ser sanada pelo Poder Legisla-
tivo. A intervenção é sempre uma medida violenta e 
de extrema gravidade. Sem o apoio da Constituição, 
torna-se intolerável.

Sala das Sessões, 30 de março de 2005. – Se-
nador Marco Maciel.

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distin-

ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:
....................................................................................

XXV – no caso de iminente perigo público, a 
autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ul-
terior, se houver dano;
....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
....................................................................................

V – sustar os atos normativos do Poder Executivo 
que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites 
de delegação legislativa;
....................................................................................

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o 
Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, 
decretar Estado de Defesa para preservar ou prontamente 
restabelecer, em locais restritos e determinados, a ordem 
pública ou a paz social ameaçadas por grave e iminente 
instabilidade institucional ou atingidas por calamidades 
de grandes proporções na natureza.

§ 1º decreto que instituir o Estado de Defesa deter-
minará o tempo de sua duração, especificará as áreas a 
serem abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, as 
medidas coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes:
....................................................................................

II – ocupação e uso temporário de bens e serviços 
públicos, na hipótese de calamidade pública, respon-
dendo a União pelos danos e custos decorrentes.
....................................................................................

DECRETO Nº 5.392, DE 10 DE MARÇO DE 2005

Declara estado de calamidade pública 
no setor hospitalar do Sistema Único de 

Saúde no Município do Rio de Janeiro, e dá 
outras providências.

O Presidente da Repúlica, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alinea a, da Cons-
tituição, e tendo em vista o disposto no art. 196 da 
Constituição, e Considerando a deficiência das ações 
e serviços de saúde no Município do Rio de Janeiro 
e a situação dramática a que se chegou, com notó-
rio prejuízo do atendimento na rede hospitalar e das 
unidades do serviço de saúde, com grave risco para 
a própria preservação da vida humana,

Considerando que o Estado do Rio de Janeiro está 
habilitado na gestão plena do sistema de saúde, de acordo 
com a Norma Operacional de Assistência nº 1/2002,

Considerando a necessidade de ações para atendi-
mento emergencial na área de saúde daquela localidade,

Considerando, finalmente, que tal conjuntura 
impõe ao Governo Federal a adoção de medidas ur-
gentes e especiais;

Decreta:
....................................................................................

Art. 2º Enquanto perdurar o estado de calamidade 
referido no art. 1º, ficam requisitados, nos termos do 
art. 15, inciso XIII, da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, pelo Ministro de Estado da Saúde, os bens, 
serviços e servidores afetos aos seguintes hospitais:
....................................................................................

V – Hospital Municipal Souza Aguiar – CNPJ nº 
29468055000293;

VI – Hospital Municipal Miguel Couto – CNPJ nº 
29468055000374.

§ 1º Se necessário, o Ministério da Saúde poderá 
também requisitar outros serviços de saúde públicos e 
privados disponíveis, com vistas ao restabelecimento 
da normalidade dos atendimentos.

§ 2º Ministro de Estado da Saúde poderá requisi-
tar, ainda, todos os recursos financeiros afetos à gestão 
de serviços e ações que se fizerem necessárias aos 
hospitais a que se refere este artigo.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O projeto que acaba de ser lido será publicado e reme-
tido à comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, projetos recebidos da Câmara 
dos Deputados que serão lidos pelo Sr. 1º Secretário 
em exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 140, DE 2005 

(Nº 1.360/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à 
Portugal Telecomunicações Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Presiden-
te Getúlio, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 271, de 12 de junho de 2003, que outorga permis-
são à Portugal Telecomunicações Ltda., para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 4, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, permissões para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, confor-
me os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 268, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema Montes Belos de Comunicação Ltda., na cidade 
de Paraúna – GO;

2 – Portaria nº 269, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema Montes Belos de Comunicação Ltda., na cidade 
de Palmeiras de Goiás – GO;

3 – Portaria nº 271, de 12 de junho de 2003 – Por-
tugal Telecomunicações Ltda., na cidade de Presidente 
Getúlio – SC;

4 – Portaria nº 272, de 12 de junho de 2003 
– Rádio Cidade Ltda., na cidade de São José do Ce-
dro – SC;

5 – Portaria nº 273, de 12 de junho de 2003 
– Porto Santo Radiodifusão Ltda., na cidade de Para-
naiguara – GO;

6 – Portaria nº 276, de 12 de junho de 2003 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Nova Cantu – PR;

7 – Portaria nº 277, de 12 de junho de 2003 
– Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na 
cidade de Nova Prata do Iguaçú – PR;

8 – Portaria nº 278, de 12 de junho de 2003 – Sis-
tema de Comunicação São Miguel do Araguaia Ltda., 
na cidade de Mozarlândia – GO;

9 – Portaria nº 279, de 12 de junho de 2003 – Em-
presa de Radiodifusão Tijucas FM Ltda., na cidade de 
Nova Trento – SC;

10 – Portaria nº 280, de 12 de junho de 2003 – Rádio 
Ouro Fino FM Ltda., na cidade de Ouro Fino – MG;

11 – Portaria nº 283, de 12 de junho de 2003 – Rá-
dio Papanduva Ltda., na cidade de Papanduva – SC;

12 – Portaria nº 284, de 12 de junho de 2003 
– Lopes & Passamani Ltda., na cidade de Santo An-
tônio da Barra – GO;

13 – Portaria nº 287, de 12 de junho de 2003 – Ala-
goas Comunicação Ltda., na cidade de Pio IX – PI;

14 – Portaria nº 290, de 12 de junho de 2003 
– Sociedade Serrado Verdes de Comunicações Ltda., 
na cidade de Itapaci – GO; e

15 – Portaria nº 291, de 12 de junho de 2003 – Lo-
pes & Passamani Ltda., na cidade de Mara Rosa – GO.

Brasília, 6 de janeiro de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC nº 101 EM

Brasília, 26 de junho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais 

e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 103/2000-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação espe-
cífica de radiodifusão, concluiu que a Portugal Teleco-
municações Ltda., (Processo nº 53740.001043/2000) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Rcspeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 271, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
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do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53740.001043/2000, Concor-
rência nº 103/2000-SSR/MC, e do Parecer Conjur/MC 
nº 541/2003, de 29 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Portugal Telecomu-
nicações Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Presi-
dente Getúlio, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação de 
que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se nulo, 
de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.



Março de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 31 06891 



06892 Quinta-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2005



Março de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 31 06893 



06894 Quinta-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2005



Março de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 31 06895 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 141, DE 2005 

(Nº 1365/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rãdio Clube de Rolim de Moura 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 196, de 25 de fevereiro de 2002, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 24 de outubro de 1995, 
a permissão outorgada à Rádio Clube de Rolim de 
Moura Ltda., para explorar, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Rolim de Moura, Estado de 
Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 448, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto á 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, renovação de permissões para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora, conforme os seguin-
tes atos e entidades:

1 – Portaria nº 703, de 22 de novembro de 2001 
– Prefeitura Municipal de Santa Bárbara D’Oeste, na 
cidade de Santa Bárbara D’Oeste-SP;

2 – Portaria nº 182, de 19 de fevereiro de 2002 
– Rádio Minuano de Alegrete Ltda., na cidade de Ale-
grete-RS;

3 – Portaria nº 196. de 25 de fevereiro de 2002 
– Rádio Clube de Rolim de Moura Ltda., na cidade de 
Rolim de Moura-RO;

4 – Portaria nº 199, de 25 de fevereiro de 2002 – 
Rádio Clube de Bagé Ltda., na cidade de Bagé-RS;

5 – Portaria nº 202, de 25 de fevereiro de 2002 
– Rádio Cultura Novo Som Ltda., na cidade de Apu-
carana-PR;

6 – Portaria nº 264, de 19 de março de 2002 
– Rádio Centro Minas EM Ltda., na cidade de Cur-
velo-MG;

7 – Portaria nº 265, de 19 de março de 2002 – Rá-
dio Imprensa S/A, na cidade de São Paulo-SP;

8 – Portaria nº 268. de 19 de março de 2002 
– Rádio Padre Luso Ltda., na cidade de Porto Nacio-
nal-TO;

9 – Portaria nº 269. de 19 de março de 2002 
– Rádio Cultura de Joinville Lida., na cidade de Join-
ville-SC;

10 – Portaria nº 270, de 19 de março de 2002 
– Penedo Comunicações Ltda., na cidade de Pene-
do-AL;

11 – Portaria nº 437, de 22 de março de 2002 
– Rádio FM Vale do Noroeste Ltda., na cidade de Mo-
reira Sales-PR;

12 – Portaria nº 438, de 22 de março de 2002 
– Sociedade Rádio Peperi Ltda., na cidade de São 
Miguel do Oeste-SC;

13 – Portaria nº 439, de 22 de março de 2002 
– Rádio Yara Ltda., na cidade de Bandeirantes-PR;

14 – Portaria nº 442, de 22 de março de 2002 
– Rádio Som Ltda., na cidade de Cataguases-MG; e

15 – Portaria nº 587, de 1º de abril de 2002 – Rá-
dio Imparsom Lida., na cidade de Governador Vala-
dares-MG.

Brasilia, 6 de junho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 714 EM

Brasília. 10 de maio de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a in-

clusa Portaria nº 196, de 25 de fevereiro de 2002, pela 
qual renovei a permissão outorgada à Rádio Clube de 
Rolim de Moura Ltda., por meio da Portaria nº 308, de 
23 de outubro de 1985, publicado no Diário Oficial da 
União de 24 subseqüente, para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cida-
de de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

2 Os órgãos competentes deste Ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de renovação somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do Processo nº 53800.000119/95, 
que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 196, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art 
6º inciso II, do Decreto nº’ 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo cm vista o que consta do Processo nº 
53800.000119/95, resolve:
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Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 24 de outubro de 1995, a permissão outorgada 
á Rádio Clube de Rolim de Moura Ltda., pela Portaria 
ti’ 308, de 23 de outubro de 1985, publicada no Diário 
Oficial da União em 24 subseqüente, para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Rolim 
de Moura, Estado de Rondônia.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

RÁDIO CLUBE DE ROLIM DE MOURA LTDA

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ODAÍZA RODRIGUES ALVES, brasilei-
ra, viúva, comerciante, Cl. 356.729 SSP-PA, 
CPF. 102.116.912-91; residente e domiciliada 
em Porto Velho – RO à Rua Quintino Boaci-
úva, 228;

WALDIVINO MARTINS DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, farmacêutico, CI.RG. 54.001 
SSP-RO, CPF. 105.997.701– 04; residente e 
domiciliada em Cacoal – RO á Rua General 
Osório, 1 .230;

MANOEL MESSIAS DA SILVA, brasileiro, 
casado, engenheiro agrônomo, Cl RG 609.780 
SSP-CE, CPF. 107.045.744-20; .residente e. 
domiciliado em Rolim de Moura-RO à Rua 
Corumbiara, 123

Únicos sócios da sociedade por quota de res-
ponsabilidade limitada denominada “RADIO CLUBE 
DE ROLIM DE MOURA LTDA”, pessoa jurídica com 
sede em Rolim de Moura – RO à Rua Corumbiara, 
123, com Contrato Social arquivado na JUCER-RO sob 
Nº 11.2.000.6094-4, em 26-10-84 , resolvem alterar 
o Contrato Social mediante as seguintes cláusulas e 
condições, que mutuamente aceitam e outorgam:

ENTRADA E SAIDA DE SÓCIOS

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade 
ODACIR SOARES RODRIGUES, brasileiro, casado, 
advogado, Cl 17.155 OAB-RJ, CPF 001 .038.532-00, 
residente e domiciliado em Porto Velho à Rua Dom Pe-
dro II, 660, Bairro Centro, adquirindo no presente ato e 
pelo valor nominal 80% (oitenta por cento) das quotas 

do capital social, quotas estas ora cedidas e transferidas 
pelos sócios retirantes ODAÍZA RODRIGUES ALVES 
e WALDIVINO MARTINS DE OLIVEIRA.

Ingressa na sociedade ODALÉA SADECK SO-
ARES RODRIGUES, brasileira, casada, comerciante, 
CI.RG 13.700 SSP-RO, CPF 220.753.562-20, resi-
dente e domiciliada em Porto Velho à Rua D. Pedro II, 
660, Bairro Centro, Adquirindo no presente ato e pelo 
valor nominal 10%

(dez por cento) das quotas do capital social, quo-
tas estas cedidas e transferidas pelo

sócio retirante WALDIVINO MARTINS DE OLI-
VEIRA.

Ingressa na sociedade CRISTIANE SADECK SO-
ARES RODRIGUES, brasileira, solteira, comerciante, 
CI.RG 1.578.383 SSP-DF, CPF 807.366.291-49, resi-
dente e domiciliada em Porto Velho à Rua Dom Pedro 
II, 660 – Bairro Centro, adquirindo no presente ato e 
pelo valor nominal 10% (dez por cento) das quotas do 
capital social, quotas estas cedidas e transferidas pelo 
sócio retirante MANOEL MESSIAS DA SILVA.

Os sócios ingressantes declaram conhecer a situ-
ação econômica – financeira da sociedade, assumindo 
desde já todas as obrigações e direitos em nome desta, 
proporcionalmente às quotas ora adquiridas.

Os sócios retirantes dão aos sócios ingressantes 
e à sociedade a mais ampla, geral e raza quitação das 
quotas ora cedidas e transferidas.

AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social, 
que era de Cr$10.000.000,00 (dez milhões 
de cruzeiros) e torna-se inexpressivo mone-
tariamente em face de todas as alterações de 
moeda ocorridas até esta data, passa a ser 
de R$10.000,00 (dez mil reais), integralizado 
da seguinte forma:

a) o sócio ODACIR SOARES passa a 
possuir R$8.000,00 (oito mil reais), integraliza-
dos mediante a imcorporação de R$3.600,00 
(três mil e seiscentos reais) da correção mone-
tária do capital social em R$4.400,00 (quatro 
mil e quatrocentos reais) em moeda corrente 
no presente ato;

b) a sócia ODALEA SADECK RODRI-
GUES passa a possuir R$450,00 (quatrocen-
tos e; cinqüenta reais) da correção monetária 
do capital social e R$550,00 (quinhentos e 
cinqüenta reais) em moeda corrente legal do 
país no presente ato;

c) a sócia CRISTIANE SADECK SOA-
RES RODRIGUES passa a possuir R$1.000,00 
(um mil reais) do capital social, integralizados 
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mediante a incorporação de R$450,00 (quatro-
centos e cinqüenta reais) da correção monetá-
ria do capital social e R$550,00 (quinhentos e 
cinqüenta reais) em moeda corrente legal do 
país no presente ato.

Após este aumento, o capital social 
R$10.000,00 (dez mil reais) quotas de R$1,00 
(um real) cada uma, ficará assim distribuído 
entre

ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE

CLÁUSULA TERCEIRA: O endereço da sede 
da sociedade passa a ser á Av. Santos Dumont, s/n 
– Bairro Cidade Alta, em Rolim de Moura-RO.

GERÊNCIA DA SOCIEDADE

CLAUSULA QUARTA: A gerência da socieda-
de será exercida pela sócia ODALEA SADECK SO-
ARES RODRIGUES, de forma isolada e individual, 
sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego sob-
qualquer pretexto ou modalidade, em operações 
ou negócios estranhos ao objetivo social, especial-
mente a prestação de avais, endossos, fianças ou 
cauções em favor.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLAUSULA QUINTA: Os sócios ingressantes de-
claram não estarem incursos em nenhum dos crimes 
previstos em lei que os impeçam de exercer ativida-
des mercantis.

As demais cláusulas do Contrato Social perma-
necem inalteradas.

E por estarem assim, justos e contratados, as-
sinam a presente alteração em 03 (três) vias de qual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
obrigando-se a cumpri-la fielmente.

Rolim de Moura, 30 de outubro de 1996. – Odaiza 
Rodrigues Alves, Manoel Messias da Silva, Odacir 
Soares\Rodrigues, Odaléa Sadeck Soares Rodri-
gues

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 142, DE 205 

(Nº 1.367/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato gue autoriza o Grupo de 
Apoio Comunitário – GAC a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Campina Grande, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 989, de 4 de junho de 2002, que autoriza 
o Grupo de Apoio comunitário – GAC a executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Campina Grande, Estado da 
Paraíba, retificando–se o prazo de autorização para 10 
(dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, 
de 12 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 669, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executas, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 878, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação Comunitária Zumbi dos Palmares, na cidade 
de Itaberaba-BA;

2 – Portaria nº 880, de 4 de junho de 2002 – Fun-
dação Educativa Cultural de Pacatuba, na cidade de 
Pacatuba-CE;

3 – Portaria nº 884, de 4 de junho de 2002 – Rá-
dio Comunitária Líder do Senão FM, na cidade de 
Chorrochó-BA;

4 – Portaria nº 887, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação dos Agricultores do Capibaribe Mirim, na ci-
dade de São Vicente Férrer-PE;

5 – Portaria nº 889, de 4 de junho de 2002 – Gru-
po de Apoio Comunitário – GAC na cidade de Cam-
pina Grande-PB;

6 – Portaria nº 896, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação Comunitária Santo Antônio, de Antonina do 
Norte (CE), na cidade de Antonina do Norte-CE;

7 – Portaria nº 897, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação de Apoio ao Cidadão Carente – A.A.C.C., na 
cidade de Pindamonhangaba-SP;
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8 – Portaria nº 898, de 4 de junho de 2002 – Fun-
dação Antonio Dias de Lima –FADL, na cidade de Bo-
nito de Santa Fé-PB;

9 – Portaria nº 890, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação Comunitária Presidente Bernardes de Radio-
difusão, na cidade de Presidente Bernardes-MG;

10 – Portaria nº 891, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação Cidade Cidadã

Santafessulense, Cultural e Comunicação Social, 
na cidade de Santa Fé do Sul-SP;

11 – Portaria nº 899, de 4 de junho de 2002 – As-
sociação Cultural da Água Fria, na cidade de Forta-
leza-CE; e

12 – Portaria nº 900, de 4 de junho de 2002 – AS-
COG-Associação Comunitária de Guapó, na cidade 
de Guapó-GO.

Brasília, 30 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 965 EM

Brasília, 4 de julho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Grupo de Apoio Comunitário – GAC; 
na cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba; 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-
formidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53730.000589/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 

somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 889 DE 4 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53730.000589/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Grupo de Apoio Comunitário 
– GAC, com sede na Rua Carlos Antônio da Costa, 
s/nº, Malvinas, na cidade de Campina Grande, Es-
tado da Paraíba, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de três anos, sem direito de 
exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-à pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 07º14’16”S e longitude em 
35º55’14”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Juarez Quadros do Nascimento, 
Ministro de Estado das Comunicações.

RELATÓRIO Nº 300/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.730.000.589/98 de 4-9-1998

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Grupo de Apoio Comunitário – GAC, lo-
calidade de Campina Grande, Estado da Paraíba.

I – Introdução

1. O Grupo de Apoio Comunitário – GAC, inscrita 
no CNPJ sob o número 01.819.308/0001-26, Estado da 
Paraíba, com sede na Rua Carlos Antônio da Costa, 
s/nº, Malvinas, Cidade de Campina Grande, dirigiu-se 
ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, por 
meio de requerimento datado de 30.08.1998, subscri-
to por representante legal, demonstrando interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, 
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de 5-11-1998, Seção 3, que contempla a localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordenadas 
geográficas, além de pedir a designação de canal para 
a prestação do serviço, atendendo os requisitos do 
item 6.4 da Norma Complementar nº 02/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao 
seguinte:

– Estatuto Social:
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes:
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade:

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 5 a 217 dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro 
localizado na Rua Umburanas, s/nº, Malvinas, Cidade 
de Campina Grande, Estado da Paraíba, de coordena-
das geográficas em 07º 14’ 29” S de latitude e 35º 55’ 
37” W de longitude, consoantes aos dados constantes 
no aviso no DOU de 5-11-1998, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folha 50, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente, foram 
indicadas as reais coordenadas geográficas,

bem como o correto endereço para instalação do 
sistema irradiante que, após analisados, foram aceitos 
pela Engenheira Responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos II, 
III, IV e V da Norma 02/98, alterações estatutárias, 
cópia do CNPJ da Entidade, comprovação de válida 
existência das Entidades que manifestaram apoio à 
iniciativa da requerente, declaração do endereço da 
sede da Entidade, planta de arruamento, bem como 
do subitem 6.11 (Projeto Técnico) da Norma 02/98 
(fls. 53 a 217).
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13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulação Técnicas”, fl. 183, firmado pelo engenheiro 
responsável, onde seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Instala-
ção da Estação, constatando-se conformidade com a 
Norma 02/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11, folhas 219 e 220.

E o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Grupo de Apoio Comunitário – GAC

– quadro diretivo
Coordenadora: Iolanda Araújo Campelo
Subcoordenadora: Jader Cleide Oliveira Pereira
Secretário: Delfino Carlos Dantas
Tesoureira: Maria de Fátima Araújo
1º Suplente: José Eduardo S. Silva
2º Suplente: Francisco Galdino dos Santos
3º Suplente: Dimas Costa Rego

– localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua José da Silva Amorim, 06-A, Malvinas, Cida-
de de Campina Grande, Estado da Paraíba;

– coordenadas geográficas
07º14’16” S de latitude e 35º55’14” W de longitude, 

correspondentes aos dados constantes no “Formulário 
de Informações Técnicas”, fl. 183 e “Roteiro de Análise 

de Instalação da Estação de RaDcom”, fls. 219 e 220, 
que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pelo Grupo de Apoio Comunitá-
rio – GAC, no sentido de conceder-lhe a Outorga de 
Autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.730.000.589/98 de 4-9-1998.

Brasília, 13 de maio de 2002. – Adriana Guima-
rães Costa, Relatora da conclusão Jurídica, Chefe 
de Divisão/SSR. – Adriana Resende Avelar Rabelo, 
–  Relatora da conclusão Técnica, Chefe de Serviço/
SSR.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de  Radiodifusão.
Brasília, 15 de maio de 2002. – p/Nilton Geraldo 

Lemes de Lemos. – Coordenador Geral.
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Servi-

ços de Radiodifusão.
Brasília, 15 de maio de 2002. – Hamilton de 

Magalhães Mesquita, Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Radiodifusão.

Aprovo o Relatório nº 300/2002/DOSR/SSR/
MC.

Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exa-
me e parecer.

Brasília, 16 de maio de 2002. – Antonio Carlos 
Tardeli, Secretário de Serviços de Radiodifusão.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº143, DE 2005 

(Nº 1.368/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à FM Maior de Aracati Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
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freqüência modulada na cidade de Aracati, 
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.270, de 12 da julho de 2002, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 16 de maio de 1998, a 
permissão outorgada à FM Maior de Aracati Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Aracati, Estado do Ceará.

Art. 2º Este dreto lgislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

MENSAGEM Nº 772, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49,inciso MI. combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto á 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, renovações de permissões para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora, conforme os seguin-
tes atos e entidades:

1 – Portaria nº 256, de 16 de maio de 2001 – Rá-
dio Tapense S.A., na cidade de Tapes – RS;

2 – Portaria nº 586, de 16 de abril de 2002 – Fun-
dação Cultural Princesa do Sul, na cidade de Pelotas 
– RS;

3 – Portaria nº 696, de 9 de maio de 2002 – Rá-
dio Venâncio Aires Ltda., na cidade de Venâncio Aires 
– RS;

4 – Portaria nº 928, de 5 de junho de 2002 – Rá-
dio Caiapó Ltda., na cidade de Rio Verde – GO;

5 – Portaria nº 1.011, de 20 de junho de 2002 
– Rádio Uirapuru Ltda., na cidade de Passo Fundo 
– RS;

6 – Portaria nº 1.016, de 20 de junho de 2002 
– Rádio Sananduva Ltda., na cidade de Sananduva 
– RS;

7 – Portaria nº 1.017, de 20 de junho de 2002 
– Rádio Difusão Sul Riograndense Ltda., na cidade 
de Erechim – RS;

8 – Portaria nº 1.115, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Progresso do Mucuri Ltda., na cidade de Te-
ófilo Otoni – MG;

9 – Portaria nº 1.116, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Tropical de Dionísio Ltda., originariamente Rá-
dio Diosom Ltda., na cidade de Dionísio – MG,

10 – Portaria nº 1270, de 12 de julho de 2002 – FM 
Maior de Aracati Ltda., na cidade de Aracati – CE;

11 – Portaria nº 1.305, de 16 de julho de 2002 
– Rádio Cidade Andradina Ltda., na cidade de Andra-
dina – SP:

12 – Portaria nº 1308, de lá de julho de 2002 
– Expresso FM e Radiodifusão Ltda., na cidade de 
Campos Altos – MG e

13 – Portaria nº 1.312, de 16 de julho de 2002 
– Rádio Manchester Ltda., na cidade de Juiz de Fora 
– MG.

Brasília, 4 de setembro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso. 

MC Nº 1.137 EM

Brasília 15 de agosto de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria nº 1.270, de 12 de julho de 2002. 
pela qual renovei a permissão outorgada à FM Maior 
de Aracati Ltda., pela Portaria nº 117, de 17 de maio 
de 1988, publicada no Diário Oficial da União em 18 
subseqüente, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Aracati, 
Estado do Ceará.

2. Os órgãos competentes deste Ministério mani-
festaram-se sobre o pedido. considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de renovação somente 
produzira efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do Processo nº 53650.000418/98 
que lhe deu origem.

Respeitosamente, Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.270, DE 12 DE JULHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, conforme o disposto no art. 62, 
inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53650.000418/98, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 18 de maio de 1998, a permissão outorgada 
à FM Maior de Aracati Ltda., para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Aracati, Estado do 
Ceará, cuja outorga foi deferida pela Portaria n.º 117, 
de 17 de maio de 1988, publicada no Diário Oficial 
da União em 18 subseqüente.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Podaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

PARECER Nº 12/2002-AGU/NAJ-FOR-MS

Núcleo de Assessoramento Jurídico
Processo nº 53650.000418/98
Interessada: FM MAIOR DE ARACATI LTDA.
Assunto: Renovação de Outorga

Ementa: Serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada. Renovação 
de Outorga. Interesse expresso da permis-
sionária. Pedido tempestivo, na forma do 
art. 4º, da Lei nº 5.785/72.

Exigências legais atendidas em devido 
processo legal.

Permissibilidade do deferimento.

A FM Maior de Aracati Ltda., executante dos ser-
viços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com sede na cidade de Aracati, neste Estado, na Rua 
Coronel Alexandrino, 372, Alto da Cheia portadora de 
Indicativo da Estação ZYC 419, requer, tempestiva-
mente, renovação do prazo de sua permissão, cujo 
termo final ocorreu em 18 de maio de 1998 (fls. 1 e 
9) e, com base nestes dados a empresa, em fase de 
renovação, por mais outro período de 10 (dez) anos, 
faz suas ponderações, pela primeira vez.

I – Dos Fatos

2. Mediante a Portaria nº 117, de 17 de maio de 
1988, in DOU de 18-5-88), foi outorgada permissão 
à emissora, para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, no município de Ara-
cati, neste Estado, à Rádio FM Canoa Quebrada de 
Aracati Ltda.

3. A outorga em questão começou a vigorar em 
18 de maio de 1988, conforme a publicação no Diário 
Oficial da União da Portaria Ministerial nº 117, datada 
de 17 de maio de 1988 (in DOU de 18 subseqüente) 
da permissionária, anexa às fls. 9, em renovação pela 
primeira vez.

4. A permissionária requereu a mudança do seu 
tipo societário e transferência indireta da permissão, 
tendo, o Poder Concedente, por intermédio da Portaria 
Ministerial nº 307, de 17 de dezembro de 1998 (in DOU 
de 17-6-99), autorizado para Radio FM Canoa Que-
brada de Aracati Ltda., a mudar sua razão social para 
FM Maior de Aracati Ltda., a transferência do mando 
societário, fls. 59, devidamente aprovado os atos pela 
Portaria nº 38, de 23 de novembro de 1999, fls. 60.

5. A entidade em apreço está pleiteando a reno-
vação de sua outorga, desta feita, pela primeira vez, 
instruindo o pedido de acordo com a recomendação 
legal prevista nos arts. 110 e segs., do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, com a alteração do De-
creto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983.

7. Ouvida a Seção da Unidade Administrativa 
(fls. 96), informa inexistir processos em andamentos 
no Serviço Jurídico daquela Delegacia, e juntou às 
fls. 24 os antecedentes da radiodifusora, com apenas, 
durante o último período de vigência de sua outorga, 
uma Advertência, e a tramitação de três processos in-
fracionais, nesse Ministério contra a sociedade. E, no 
que tange a situação técnica foi dito pela profissional 
– Engenheira encarregada da área que os requisitos 
técnicos previstos na legislação pertinente foram aten-
didos (fls. 38), podendo, portanto, os autos seguirem 
regularmente.

18. Quanto a solicitação de alteração contratual 
da empresa não consta nenhum processo em anda-
mento, de acordo com a informação de fls. 96.

9. A requerente e diretivo tem seus quadros so-
cietário autorizados pela Portaria nº 696, de 14 de 
novembro de 2000 (DOU de 27-12-2000, Seção 1, p. 
68) e aprovados pela Portaria nº 2, de 11 de janeiro 
de 2002 (DOU de 19-3-2002, Seção 1, p. 57) (Proces-
so nº 53650.000060/2000), juntas às fls. 40 e 41, cuja 
distribuição passa a expor adiante:

II – Do Mérito

10. O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço 
de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o 
serviço de sons e imagens, que poderão ser renova-
das por períodos iguais e sucessivos (art. 33, § 3º), 
períodos esses contemplados pela atual Carta Política 
(art. 223, § 5º).
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11. Por sua vez o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, diz, verbís:

“Art. 27. Os prazos de concessão e per-
missão serão de 10 (dez) anos para o serviço 
de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos 
para o de televisão.”

12. De acordo com o art. 4º, da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir re-
querimento ao órgão competente, no período compre-
endido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês anterior 
ao término do respectivo prazo.

13. O prazo de vigência dessa permissão teve 
seu termo final em 18 de maio de 1998, porquanto 
começou a vigorar em 18 de maio de 1988, mediante 
disposto na Portaria Ministerial, datada de 17 de maio 
de 1988 (in DOU de 18-5-98) – fls. 9.

14. O pedido, ora examinado, foi recebido nes-
ta Delegacia, em 18 de fevereiro de 1998, no prazo 
legal, complementando posteriormente a instrução 
do processo, perdendo, dessarte, o direito à reno-
vação automática na forma prevista na legislação 
pertinente.

15. A emissora encontra-se operando em caráter 
precário (art. 9º do Decreto nº 88.066/83), dentro das 
características técnicas mínimas exigidas pelas nor-
mas que regem à espécie.

16. É regular a situação da permissionária no que 
diz respeito ao recolhimento da taxa do Fundo de Fis-
calização das Telecomunicações (FISTEL), consoante 
informa o despacho de fls. 78, e 86 a 88.

17. O Cadastro Nacional de Radiodifusão, após 
consulta, dá conta de regularidade da empresa, sócios 
e dirigente, de acordo com as exigências do art. 12 e 
parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, conforme dá conta a informação de fls. 78 
e os históricos de fls. 89 a 95. Quanto a contribuição 
sindical, relativa a empregado/empregador, apresentou 
comprovantes de quitação junto aos órgãos específi-
cos às fls. 68 a 77.

18. Ressaltamos, por necessário, que o pra-
zo de vigência da outorga deverá ser renovado, se 
for o caso, a partir de 18 de maio de 1998, tendo 
em vista que iniciou o seu prazo, em 18 de maio de 
1988, caso o Poder Concedente entenda de reno-
var o período, ora requerido, conforme a Portaria de 
Outorga, datada de 17 de maio de 1988, in DOU de 
18 subseqüente.

III – Da Conclusão

19. Posto isso, considerando a tempestividade 
do pedido e, ainda, que a entidade vem demons-

trando interesse na renovação da sua outorga, pois 
cumpriu as exigências legais, entendemos, data 
vênia, que o requerido pela permissionária pode 
ser deferido, pela inexistência de óbice legal. Su-
gerimos ao Sr. Coordenador desta Unidade, o en-
caminhamento dos autos, à Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações, para os fins que se 
fizerem necessários.

É o parecer, salvo melhor juízo.
Fortaleza (CE), 3 de junho de 2002. – Maria Só-

nia Azevedo Cabral, Assistente Jurídico AGU/NAJ-
FOR.

Senhor Coordenador.
Encaminhamos este processo a V. Sª, com a su-

gestão de deferimento do seu pedido de renovação de 
outorga da permissionária, visando o seu andamen-
to posterior, por intermédio da autoridade indicada, 
para os fins necessários, constante deste Parecer nº 

12/2002-AGU /NAJ-FOR-MS.
Fortaleza (CE), 3 dc junho de 2002. – Maria Sô-

nia Azevedo Cabral, Assistente Jurídico, GAB/NAJ-
AGU.

De acordo,
Aprovo o Parecer nº 12/2002-AGU/NAJ-FOR-

MS.
Fortaleza, 4 de junho de 2002. – José Wil-

son Soares Martins., Coordenador-Geral AGU/NAJ/
FOR.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO  DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 144, DE 2005 

(Nº 1.371/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação cultural de radiodifusão Edu-
cativa horizontes para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Artur Nogueira, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.629, de 16 de agosto de 2002, que outorga 
permissão à Fundação Cultural de Radiodifusão Edu-
cativa Horizontes para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Artur Nogueira, Esta-
do de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
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MENSAGEM Nº 690, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comuni-
cações, o ato constante da Portaria nº 1.629, de 16 de 
agosto de 2002, que outorga permissão à Fundação 
Cultural de Radiodifusão Educativa Horizontes para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, com fins exclusivamente educativos, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Artur Nogueira, Estado de São Paulo.

Brasília, 2 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC nº 419 EM

Brasilia, 30 de setembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca.

1. Encaminho a vossa excelência o processo nºs 
53830.000254/2001, de interesse da Fundação Cul-
tural de Radiodifusão Educativa Horizontes, que tem 
por objeto permissão para executar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, na cidade de Artur Nogueira, 
Estado de São Paulo.

2. De acordo com o art. 13, § 1º, do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de de-
zembro de 1996, não dependerá de edital a outorga 
para execução de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido está devida-
mente instruído, de acordo com a legislação aplicá-
vel, demonstrando possuir a entidade as qualificações 
exigidas para a execução do serviço, o que levou este 
Ministério a outorgar a permissão, nos termos da in-
clusa Portaria.

4. Por se tratar de ato subscrito pelo Ministro que 
me antecedeu nesta Pasta, achei por bem determinar 
o reexame deste processo, assim como de outros na 
mesma situação, razão por que somente agora está 
sendo possível submetê-lo à apreciação de Vossa 
Excelência.

5. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 1.629 ,DE 16 DE AGOSTO

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, 
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 

2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 53830.000254/2001, 
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Cultural 
de Radiodifusão Educativa Horizontes para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Artur Nogueira, Estado de São Paulo.

Art. 2º A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subse-
qüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela 
outorgada.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

PARECER Nº 211/2002

Referência: Processo nº 53830.00254/01

Interessada: Fundação Cultural de Radiodifusão Edu-
cativa Horizontes

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão.

Ementa: Independe de edital a outorga para serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

– Atendimento das exigências estabelecidas no 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e na Por-
taria Interministerial nº 651/99.

Conclusão: Pelo deferimento

I – Os Fatos

A Fundação Cultural de Radiodifusão Educativa 
Horizontes, com sede na cidade de Artur Nogueira, 
Estado de São Paulo, requer lhe seja outorgada per-
missão para executar o serviço de radiodifusão sono-
ra em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, naquela cidade, mediante a utilização do 
canal 217-E, previsto no Plano Básico de Distribuição 
de Canais do referido serviço.

2. Trata-se de fundação de direito privado, sem 
fins lucrativos, com autonomia patrimonial, adminis-
trativa e financeira, cujo objetivo principal é promover, 
mediante concessão ou permissão, programas infor-
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mativos, culturais e recreativos pela televisão, rádio e 
outros meios de comunicação.

3. Para atender aos requisitos estabelecidos pela 
radiodifusão, a entidade apresentou toda a documen-
tação pertinente.

4. A escritura pública com o estatuto social da enti-
dade encontra-se devidamente matriculada no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, na cidade de Mogi Mirim, 
São Paulo, atendendo a todos os requisitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e na legislação específica 
de radiodifusão.

5. O cargo de Diretor Presidente, está ocupado 
pelo Sr. Edilson Valiante, cabendo a ele a represen-
tação ativa e passiva da Fundação, nos atos de sua 
administração.

6. Estão previstos também, os cargos de Dire-
tor Administrativo, ocupado pelo Sr. Martin Kuhn e 
de Diretor Financeiro, ocupado pelo Sr. Laércio Silva 
Santiago.

II – Do Mérito

7. A outorga de permissão, concessão radiodi-
fusão sonora e de sons Federal (art. 21, inciso XII, 
alínea a).

8. É também a Carta Magna, em seu art. 223, que 
atribui ao Poder Executivo competência para outorgar 
concessão, permissão referido serviço, ao tempo em 
que condiciona a eficácia do deliberação do Congres-
so Nacional.

9. O Regulamento dos Serviços de Radiodi-
fusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, em seu art 13, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezem-
bro de 1996, publicado no DOU de 26 subseqüen-
te, dispensa a publicação de edital para a outorga 
de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos.

“Art. 13 ..................................................
(............)
§ 1º É dispensável a licitação para outor-

ga para execução de Serviços de Radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos”.

10. A documentação instrutória concernente à 
entidade e aos seus diretores está em ordem. A en-
tidade encaminhou a declaração prevista na Portaria 
Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, publi-
cada no DOU de 19 de abril de 1999.

11. O deferimento da outorga pretendida não 
implicará descumprimento dos limites fixados pelo 
Decreto-Lei nº 236/67, quanto aos diretores, conforme 
declarações firmadas por eles e juntadas às fls. 26, 30 
e 34, dos presentes autos.

III – Conclusão

Estando o processo devidamente instruído, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem os 
serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento do 
pedido, sugerindo que os autos sejam encaminhados 
ao Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
de Radiodifusão para prosseguimento.

Posteriormente à decisão da outorga, o proces-
so deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, 
onde o ato de outorga será apreciado conforme dispõe 
a Constituição Federal (art. 223).

É o parecer sub-censura
Brasília, 19 de julho de 2002. – Fernando Sam-

paio Netto, Assessor Jurídico.
De acordo. A consideração do Sr. Diretor do De-

partamento de Outorga de Serviços de Radiodifu-
são.

Brasília, 19 de julho de 2002. – Napoleão Vala-
dares, Coordenador-Geral de Outorga.

À Consideração do Sr. Secretário de Serviços 
de Radiodifusão.

Brasília, 19 de julho de 2002. – Hamilton de 
Magalhães Mesquita, Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Radiodifusão.

Encaminhem-se os autos à douta Consultoria 
Jurídica, prosseguimento.

Brasília, 19 de julho de 2002. – Antonio Carlos 
Tardeli, Secretário de Serviços de Radodifusão.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 145, DE 2005 

(Nº 1.372/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Beneficente e Cultural Comunitária 
Nossa Gente a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Maracás, 
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 242, de 12 de junho de 2003, que autoriza a 
Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa 
Gente a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Maracás, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 75, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
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Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o § 3º do art. 223. da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.590, de 9 de agosto de 2002, 
alterada pela de nº 594, de 10 de novembro de 2003 
Associação Comunitária e Cultural de Guaraciama 
– MG ASCOG, na cidade de Guaraciama – MG;

2 – Portaria nº 2.940, de 18 de dezembro de 2002, 
alterada pela de nº 737, de 19 de dezembro de 2003 
– Associação Centralinense de Radiodifusão Comu-
nitária, na cidade de Centralina – MG;

3 – Portaria nº 242, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa 
Gente, na cidade de Maracás – BA;

4 – Portaria nº 397, de 28 de julho de 2003 – As-
sociação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 
FM – AMCRC/FM, na cidade de Taquarussu – MS;

5 – Portaria nº 445, de 28 de agosto de 2003 
– Grupo Mutirão, na cidade de Luis Gomes – RN; e

6 – Portaria nº 482, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Beneficente e Comunitária do Movimen-
to Sócio-Cultural e Educativo de Itatim – ABCCI, na 
cidade de Itatim – BA.

Brasília, 12 de fevereiro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC nº 265 EM

Brasília, 4 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 
outorga de autorização e respectiva

documentação para que a entidade Associação 
Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Gente, na 
cidade de Maracás, Estado da Bahia, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em

conformidade com o caput do art. 223, da Cons-
tituição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 

a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também. servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53640.001242/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 242 DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do o que consta do Processo Adminis-
trativo 438/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Beneficente e Cul-
tural Comunitária Nossa Gente, com sede João Pes-
soa, nº 187, na cidade de Maracás, Estado da Bahia, 
a executar serviço de comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-à pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 13º26’35”S e longitude em 
40º26’05”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § V do art. 223 da Constituição, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 4/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.640.001.242/98, protoco-
lizado em 9 de setembro de 1998.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Beneficente e Cultural Co-
munitária Nossa Gente, localidade de Maracás, Esta-
do da Bahia.
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I – Introdução

1. A Associação Beneficente e Cultural Comuni-
tária Nossa Gente, inscrita no

CNPJ sob o número 02.138.920/0001-04, no 
Estado da Bahia, com sede na Av. Dr. João Pessoa, 
nº 187, cidade de Maracás/BA, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme re-
querimento datado de 31 de agosto de 1998, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse 
na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de julho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU, de 18 de março de 1999, Seção 3, 
que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e 
respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5 km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.
5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Av. Dr. João Pessoa, nº 187, na 
cidade de Maracás, Estado da Bahia, de coordenadas 
geográficas em 13º26’35”S de latitude e 40º26’05”W de 
longitude, consoante aos dados constantes do Aviso 
publicado no DOU, de 18-3-1999, Seção 3.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 151 a 154, denominado de “Ro-

teiro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez 
trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a documentação que foi encaminhada 
pela requerente, constataram-se pendências passí-
veis do cumprimento das seguintes exigências: para 
a apresentação da documentação elencada no subí-
tem 6.7 incisos II e X da Norma 02/98, comprovação 
de necessária alteração estatutária, declaração do 
endereço da sede, cujo cumprimento e aplicação dos 
critérios estabelecidos na legislação específica resultou 
no saneamento dos autos e posterior seleção da Enti-
dade, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico (fls. 161 a 249).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 238, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma 02/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 250 e 251. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 249 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiros adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;
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• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados é encaminhados pela 
comunidade;

• planta de armamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e inciso da Norma Comple-
mentar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
depois de detido exame do rol de documentos, os quais 
estão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-
se abaixo as informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação Beneficente e Cultural Comunitária 

Nossa Gente;

– quadro diretivo
Presidente: Norma Brito Dias
Vice-presidente: Albérico Cunha da Silva
1ª Secretária: Aurea Lima Oliveira

2ª Secretária: Marlene Santana Silva
1ª Tesoureira: Maria de Conceição Dias
2º Tesoureiro: Antonio Fernandes de Novaes

– localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Av. Dr. João Pessoa, nº 187, cidade de Maracás, 
Estado da Bahia;

– coordenadas geográficas
13º26’35” de latitude e 40º26’05” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 250 e 251, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” -fls 238, 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária Nossa Gente, no sentido de con-
ceder-lhe a autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, 
dentro das condições circunscritas no Processo Ad-

ministrativo nº 53.640.001.242/98, de 9 de Setembro 
de 1998.

Brasília, 8 de Maio de 2003. – Aline Oliveira Pra-
do, Relator da conclusão Jurídica – Neide Aparecida 
da Silva, Relator da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília,16 de maio de 2003. – Jaime  de Carva-

lho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de Serviços 
de Áudio e Imagem.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 146, DE 2005 

(Nº 1.382/2004, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada À Rádio Transamérica de 
São Paulo Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 259, de 16 de maio de 2001, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 10 de maio de 1994, a permissão 
outorgada à Rádio Transamérica de São Paulo Ltda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 943, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional.
Nos termos do artigo 49. inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
panhadas de Exposições de Motivos do Senhor Mi-
nistro de Estado das Comunicações, renovações de 
permissões para explorar, por dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora, 
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 361, de 24 de julho de 2000 – Rádio 
Club de Cuiabá Ltda., a partir de 13 de março de 1995, 
na cidade de Cuiabá – MT (freqüência modulada);

2 – Portaria nº 515, de 23 de agosto de 2000 
– Rádio Poti S/A, a partir de 1º de novembro de 1993, 
na cidade de Natal – RN (onda média);

3 – Portaria nº 535, de 14 de setembro de 2000 
– Empresa SF de Radiodifusão Ltda., a partir de 5 de 
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dezembro de 1993, na cidade de Volta Redonda – RJ 
(freqüência modulada);

4 – Portaria nº 719, de 4 de dezembro de 2000 – Rá-
dio Cuiabana de Melodias Ltda., a partir de 25 de março de 
1995, na cidade de Cuiabá – MT (freqüência modulada);

5 – Portaria nº 720, de 4 de dezembro de 2000 
– Rádio TV do Amazonas Ltda., originariamente Rá-
dio TV do Amazonas fevereiro de 1994, na cidade de 
Manaus – AM freqüência modulada);

6 – Portaria nº 730, de 7 de dezembro de 2000 – Rá-
dio Tangará de Marília FM Ltda., originariamente Rádio 
Clube de Vera Cruz Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, 
na cidade de Marília – SP (freqüência modulada);

7 – Portaria nº 184, de 17 de abril de 2001 – Socie-
dade Emissora Vale do Mel Ltda., a partir de 5 de maio de 
1996, na cidade de Irati – PR (freqüência modulada);

8 – Portaria nº 186, de 17 de abril de 2001 – Rádio 
Terra Ltda., a partir de 8 de agosto de 2000, na cidade 
de Belo Horizonte – MG (freqüência modulada);

9 – Portaria nº 250, de 16 de maio de 2001 – Rá-
dio Cacique de Taubaté Ltda., a partir de 1º de maio de 
1994, na cidade de Taubaté – SP (onda média);

10 – Portaria nº 252, de 16 de maio de 2001 – Rá-
dio Clube de Ourinhos Ltda., a partir de 1º de maio de 
1994, na cidade de Ourinhos – SP (onda média);

11 – Portaria nº 253, de 16 de maio de 2001 – Rá-
dio Difusora São Francisco Ltda., a partir de 1º de maio 
1994, na cidade de São Francisco do Sul – SC (onda 
média);

12 – Portaria nº 255, de 1º de maio de 2001 –
Fundação Padre Donizetti, originariamente Sociedade 
Rádio Tambaú Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, 
na cidade de Tambaú – SP (onda média);

13 – Portaria nº 259, de 16 de maio de 2001 
– Rádio Transamérica de São Paulo Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de São Paulo – SP 
(freqüência modulada).

Brasília, 4 de setembro de 2001. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC Nº 408 EM

Brasília, 8 de agosto de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria nº 259, de 16 de maio de 2001, pela 
qual renovei a permissão outorgada à Rádio Transa-
mérica de São Paulo Ltda., cujo ato de outorga ocorreu 
nos termos da Portaria MJNI nº 167-B, de 11 de abril 
de 1962, para explorar serviço de radiodifusão sono-

ra em freqüência modulada, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo.

2. Os órgãos competentes deste Ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 
223 da Constituição Federal, o ato de renovação so-
mente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encami-
nhado o referido ato, acompanhado do Processo nº 
50830.000299/94, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 259, DE 16 DE MAIO DE 2001

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, 
inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 

50830.000299/94, resolve:
Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 

Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 1º de maio de 1994, a permissão outorgada à 
Rádio Transamérica de São Paulo Ltda., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-
á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

PARECER CONJUR/MC Nº 536/2001

Referência: Processo nº 50830.000299/94

Origem: Delegacia do MC no Estado de São Paulo

Interessada: Rádio Transamérica de São Paulo 
Ltda.

Assunto: Renovação de Outorga.

Ementa: Permissão para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, cujo pra-
zo teve seu termo final em 1º-5-94.

Pedido apresentado tempestivamente. Regulares 
a situação técnica e a vida societária.

Conclusão: Pela ratificação do Parecer jurídico nº 1.181/97 
– DMC/SP, que concluiu favoravelmente ao requerido.
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I – Do Relatório

Trata o presente processo de pedido de renova-
ção de permissão, formulado pela Rádio Transamérica 
de São Paulo Ltda., permissionária do serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo.

2. A outorga em questão foi deferida à Rádio 
São Paulo S/A, conforme Portaria MJNI nº 167-B, 
de 11 de abril de 1962, posteriormente transferi-
da à Rádio Transamérica de São Paulo S/A, para 
explorar, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada.

3. O processo foi objeto de análise pela Delegacia 
do MC no Estado de São Paulo, tendo aquela Delegacia 
concluído favoravelmente ao pleito, consoante Parecer 
Jurídico nº 1.181/97, fls. 70 a 73, dos autos.

II – Da Fundamentação

4. Reexaminadas as peças que constituem os 
autos do presente processo, o pedido, sua documen-
tação e os fundamentos jurídicos que determinaram a 
postura de deferimento adotada pela DMC/SP, concluo, 
igualmente, pelo deferimento do postulado, acrescen-
tando o seguinte:

– A entidade obteve autorização para 
alterar o seu quadro societário e diretivo, 
conforme, respectivamente, a Portaria nº 14, 
de 26 de janeiro de 2001, cujos atos legais 
decorrentes foram comprovados pela Portaria 
nº 37, de 20 de março de 2001, e a Portaria 
nº 370, de 30 de outubro de 1998, cujos atos 
legais decorrentes foram comprovados pela 
Portaria nº 208, de 7 de agosto de 2000, fi-
cando seus quadros, societário e diretivo, 
assim constituídos:

5. A outorga original está amparada juridicamente 
nos termos do que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e o 
Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedido de sua 
renovação foi apresentado na forma devida, no prazo 
legal e com a documentação hábil.

6. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva 

concessão ou permissão, sendo permitido o funciona-
mento, em caráter precário, dos serviços outorgados e 
não renovados em tempo hábil, concluindo-se, desta 
forma, que a terminação do prazo da permissão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo pra-
zo, não determina, necessariamente, a extinção do 
serviço prestado.

III – Da Conclusão

7. Isto posto, mantenho o entendimento do citado 
parecer, propondo o encaminhamento dos presentes 
autos, acompanhados de minutas dos atos próprios, 
à  consideração do Exmº Sr. Ministro das Comunica-
ção, autoridade competente para conhecer e decidir 
do pedido.

8. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada 
pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o § 3º do 
art. 223 da Constituição, para que o ato de renovação 
possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer sub censura.
Brasília, 26 de abril de 2001. – Marcus Vinicius 

Lima Franoco, Assistente Jurídico.
De acordo. Encaminhe-se à Srª Consultora Ju-

rídica.
Em 30 de abril de 2003. – Maria da Glória Tuxi 

F. dos Santos, Coordenadora-Geral de Assuntos Ju-
rídicos de Comunicações.

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Mi-
nistro.

Em 30 de abril de 2001. – Raimunda Nonata 
Pires, Consulta Jurídica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 147, DE 2005 

(Nº 1.384/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio VIP FM de Promissão Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Pi-
rapozinho, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 456, de 28 de agosto de 2003, que outorga permis-
são à Rádio Vip FM de Promissão Ltda., para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
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de radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Pirapozinho, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 758, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, permissões para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, confor-
me os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 447, de 28 de agosto de 2003 
– Rádio Ação Candeias FM Ltda., na cidade de Can-
deias – BA;

2 – Portaria nº 450, de 28 de agosto de 2003 
– FM São Bento de Amontada Ltda., na cidade de 
Pindoretama – CE;

3 – Portaria nº 451, de 28 de agosto de 2003 
–SINCO – Sistema Nacional de Comunicação Ltda., 
na cidade de Landri Sales – PI;

4 – Portaria nº 456, de 28 de agosto de 2003 
– Rádio Vip FM de Promissão, Ltda., na cidade de Pi-
rapozinho – SP; e

5 – Portaria nº 457, de 28 de agosto de 2003 
– Legal-Cat Catanduva Comunicações Ltda-ME, na 
cidade de Pirangi – SP.

Brasília, 17 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 376 EM

Brasília, 11 de setembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. De conformidade com as atribuições le-
gais e regulamentares cometidas a este Ministé-
rio, determinou-se a publicação da Concorrência 
nº 108/2000-SSR/MC, com vistas à implantação 
de uma estação de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada, na cidade de Pirapozinho, Estado 
de São Paulo.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro 
de 1997, depois de analisar a documentação de 
habilitação e as propostas técnica e de preço pela 

outorga das entidades proponentes, com observân-
cia da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da 
legislação específica de radiodifusão, concluiu que 
a Radio Vip FM de Promissão Ltda., (Processo nº 
53830.000658/2000) obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edi-
tal, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, 
havendo por bem outorgar a permissão, na forma da 
Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congres-
so Nacional, para onde solicito seja encaminhado 
o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 456, DE 28 DE AGOSTO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 
de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 53830.000658/2000, Concorrência nº 
108/2000-SSR/MC, e do Parecer Conjur/MC Nº 963, 
de 7 de agosto de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão á Rádio Vip FM de 
Promissão Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Pira-
pozinho, Estado do São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º o contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação de 
que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se nulo, 
de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 148, DE 2005 

(Nº 1.397/2004, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção ao Governo do Estado do Ceará para 
explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 12 de agosto de 2004, que outorga 
autorização ao Governo do Estado do Ceará para ex-
plorar, por intermédio da Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará, por 15 (quinze) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima-

gens, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 547/2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 
12 de agosto de 2004, que “Outorga autorização ao 
Governo do Estado do Ceará, para explorar, por inter-
médio da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
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exclusivamente educativos, no município de Fortaleza, 
Estado do Ceará”.

Brasília, 31 de agosto 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 220 EM

Brasília, 12 de julho de 2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 

53000.018850/2004, de interesse do Governo do Es-
tado do Ceara, objeto de autorização para executar, 
por intermédio da Assembléia Legislativa do Estado 
do Ceará, serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos, no município de 
Fortaleza, Estado do Ceará.

2. De acordo com o art. 14, § 2º, do Decreto-Lei 
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967 e com o art. 13 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, 
de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital 
a outorga para execução de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

DECRETO DE 12 DE AGOSTO DE 2004

Outorga autorização ao Governo do 
Estado do Ceará, para explorar, por inter-
médio da Assembléia Legislativa do Estado 
do Ceará, serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, com fins exclusivamente edu-
cativos, no Município de Fortaleza, Estado 
do Ceará.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, 
caput, da Constituição, e 34, § lº, da Lei nº 4.117, de 
27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no 
art. 14, § 2º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, no art. 13 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, e o que consta do Processo 
Administrativo nº 53000.018850/2004,

Decreta:
Art. 1º Fica outorgada autorização ao Governo 

do Estado do Ceará, para explorar, por intermédio da 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, pelo prazo 

de quinze anos, com fins exclusivamente educativos, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Muni-
cípio de Fortaleza, Estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assu-
midas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º O convênio decorrente desta autorização 
deverá ser assinado dentro de sessenta dias, a contar 
da data de publicação da deliberação de que trata o 
art. 2º, sob pena de tornar-se nulo de pleno direito, o 
ato de outorga.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 12 de agosto de 2004; 183º da Indepen-
dência República e 116º da República. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

PARECER Nº 355/2004 – DOS

Referência: Processo n.º 53000.018850/2004.

Interessada: Governo do Estado do Ceará

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão edu-
cativa.

Ementa: Independe de edital a outorga para serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Conclusão: Pelo deferimento.

I – Dos Fatos

O Governo do Estado do Ceará, pessoa jurídica 
de direito público interno, situada em Fortaleza, Estado 
do Ceará, requer lhe seja outorgada concessão para 
executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos, naquela localida-
de, mediante utilização do canal 30E, previsto no Plano 
Básico de Distribuição de Canais do referido serviço, 
objetivando a divulgação das atividades da Assembléia 
Legislativa daquele Estado.

A Lei nº 13.451, de 14 de abril de 2004, publica-
da no DOE de 14-4-04, autorizou a criação dos núcle-
os de televisão e de rádio da Assembléia Legislativa 
do Estado do Ceará, responsáveis pela radiodifusão 
sonora e de sons e imagens das atividades do Poder 
Legislativo Estadual.

A Lei n.º 13.493, de 22 de junho 2004, publicada 
no DOE de 23-6-04, abre crédito especial para insta-
lação da TV e da rádio da Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará.
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Por ato expresso da Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará (Ato da Mesa Diretora, de 22 de abril 
de 2004, publicada no DOE de 23-4-04), foi nomeada 
a diretora da TV da Assembléia Legislativa do Estado 
do Ceará:

De acordo. Encaminhem-se os presentes autos 
à Consultoria Jurídica, para prosseguimento.

Brasília, 30 de junho de 2004. – Elifas Chaves 
Gurgel do Amaral, Secretário de Serviço Comunica-
ção Eletrônica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 140 a 148, de 
2005 que acabam de ser lidos, tramitarão com prazo 
determinado de quarenta e cinco dias, de acordo com 
o art. 223, § 1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos ter-
mos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Plenário 
em 25 de março de 2003, os Projetos lidos serão apre-
ciados terminativamente pela Comissão de Educação, 
onde poderão receber emendas pelo prazo de cinco 
dias úteis, nos termos do art. 122, 11, “b”, combinado 
com o art. 375,I, ambos do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º Secre-
tário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

Ofício nº 36/05 – GLPDT

Brasília, 29 de março de 2005

Senhor Presidente,
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

que foi designado para compor, como suplente o Se-
nador Augusto Botelho, a Comissão Mista destinada a 
propor a Reestruturação do Processo Orçamentário.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência pro-
testos de elevada estima e consideração. – Senador 
Osmar Dias, Líder do PDT.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência designa o Sr. Senador Augusto Botelho 
como suplente para compor a Comissão Mista destina-
da a propor a Reestruturação do Processo Orçamen-
tário, nos termos do ofício que acaba de ser lido.

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

OF Nº 215/05 – LBP.

Brasília, 29 de março de 2005

Senhor Presidente,
Tenho a honra de comunicar a V.Exª que o Bloco 

PL/PSL indica o Deputado João Leão (PL/BA), como 
suplente, na Comissão Mista destinada a propor a re-
estruturação do processo orçamentário.

Sendo o que se apresenta para o momento, rei-
tero ao ilustre presidente meus protestos de elevado 
apreço e distinta consideração. – Deputado Sandro 
Mabel, Líder do Bloco PL/PSL.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência designa o Sr. Deputado João Leão 
como suplente para compor a Comissão Mista destina-
da a propor a Reestruturação do Processo Orçamen-
tário, nos termos do ofício que acaba de ser lido.

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:

Oficio SF/GSHH nº 048/05

Brasília, DF, 29 de março de 2005. 

Ref. Substituição

Excelentíssimo Senhor Presidente:
Venho solicitar a gentileza de Vossa Excelência 

no sentido de determinar providências visando a mi-
nha substituição pelo Exmº Sr. Senador GERALDO 
MESQUITA JÚNIOR para compor a Comissão Mista 
proposta pelo Ato Conjunto nº 01 de 2005, que irá 
apresentar projetos reestruturando os orçamentais e 
sua tramitação, na vaga destinada ao P-Sol, confor-
me as normas estabelecidas pela Resolução nº 2, de 
2000-CN.

Pela atenção dispensada ao assunto, antecipa-
damente agradeço

Atenciosamente, – Senadora Heloísa Helena, 
Líder do P-SOL.

 OF. PSDB Nº228/2005 

Brasília, 29 de março de 2005

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Deputado Eduardo 

Barbosa, como membro titular, e a Deputada Thelma 
De Oliveira, como membro suplente, para integrarem 
a Comissão Mista destinada a analisar a Medida Pro-
visória nº 0242/05, que altera dispositivos da Lei nº 

8.213/91, que dispõe sobre Planos de Benefícios da 
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Previdência Social e dá outras providências, em subs-
tituição aos anteriormente indicados.

Respeitosamente, – Deputado Alberto Goldman, 
Líder do PSDB.

Ofício nº 267 12005 – GLDBAG

Brasília, 30 de março de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico que a Senado-

ra Ana Júlia Carepa, passará a compor, na qualidade 
de Titular, a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, 
criada através do Requerimento nº 13, de 2003-CN, 
com o objetivo de realizar amplo diagnóstico sobre a 
estrutura fundiária brasileira, o processos de reforma 
agrária e urbana, os movimentos sociais de trabalha-
dores, assim como os movimentos de, proprietários de 
terras, em substituição ao Senador Geraldo Mesquita 
Júnior, que passará a integrar a Comissão na quali-
dade de Suplente.

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe mi-
nhas cordiais saudações. – Senador Delcídio Amaral, 
Líder do Partido dos Trabalhadores Bloco de Apoio ao 
Governo.

Of. Nº 032/2005

Brasília, 30 de março de 2005

Senhor Presidente,
Na qualidade de Líder do Bloco Parlamentar da
Minoria solicito a Vossa Excelência a substituição 

do Senador Rodolpho Tourinho (PFL), pelo Senador 
Jose Agripino (PFL), como membro suplente da Co-
missão Mista destinada a propor a Reestruturação do 
Processo Orçamentário.

Atenciosamente, – Senador Sérgio Guerra, Líder 
do Bloco Parlamentar da Minoria.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Serão feitas as substituições solicitadas.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência recebeu o Aviso nº 10, de 2005 (nº 
10/2005, na origem), de 28 do corrente, do Presidente 
do Banco Central do Brasil, encaminhando, nos termos 
do art. 6º da Lei nº 9.069, de 1995, a Programação Mo-
netária relativa ao segundo trimestre de 2005.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos, em regime de urgência, tendo em vista o § 2º 
do art. 6º da Lei nº 9.069, de 25 de junho de 1995, 
que preceitua:

“O Congresso Nacional poderá, com base em 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal, rejeitar a programação monetária a 
que se refere o caput deste artigo, mediante decreto 

legislativo, no prazo de dez dias a contar do seu re-
cebimento.”

É o seguinte o Aviso recebido:

Aviso nº 10/BCB–Presi

Brasília, 28 de março de 2005

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Assunto: Programação Monetária para o 2º trimestre 
de 2005.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência a anexa Progra-

mação Monetária para o 2º trimestre de 2005, aprovada 
pelo Conselho Monetário Nacional em sessão de 23 
de março de 2005, para que seja enviada à Comissão 
de Assuntos Econômicos (CAE), conforme disposto no 
art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995.

Atenciosamente, – Henrique de Campos Mei-
relles, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência informa ao Plenário que o Projeto de 
Lei do Senado nº 295, de 2003, objeto do despacho 
de redistribuição feito na sessão do último dia 9 do 
corrente, encontrava-se aguardando pronunciamento 
da Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão 
terminativa, e já tramitava em conjunto com os Projetos 
de Lei do Senado nºs 176, de 2000, e 263, de 2003.

Nesses termos, a Presidência cancela a redistri-
buição do Projeto de Lei do Senado nº 295, de 2003, 
devolvendo-o, juntamente com as matérias a ele apen-
sadas, à Comissão de Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Há oradores inscritos.

Pela ordem, Senador Paulo Paim e Senador Ro-
meu Tuma a seguir.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pela ordem.) 
– Sr. Presidente, pedi a palavra pela ordem para soli-
citar uma comunicação inadiável no momento em que 
V. Exª entender mais adequado.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Romeu Tuma.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Pela ordem.) 
– Da mesma forma, Sr. Presidente, solicito a V. Exª a 
palavra no momento oportuno.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senadora Fátima Cleide.

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO. Pela 
ordem.) – Também, Sr. Presidente, solicito a minha 
inscrição para uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – V. Exªs serão atendidos na prorrogação do Ex-
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pediente, nos termos do art. 158, §2º, do Regimento 
Interno.

Com a palavra o nobre Senador Gilberto Miranda, 
por cessão do Senador Leomar Quintanilha.

S. Exª dispõe de 10 minutos.
O SR. GILBERTO MIRANDA (PFL – AM. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente Tião Viana, Srªs e Srs. Senadores, na vida 
de cada um de nós, certos momentos são insuperáveis. 
São contextos ou situações nos quais a rotina cede 
espaço ao imprevisto, ao extraordinário, ao diferente. 
Podem ser momentos de dor profunda ou de alegria 
esfuziante. Independentemente de sua natureza, o 
certo é que esses momentos marcam e o fazem de 
maneira plena, profunda e arrebatadora.

Esse é o sentimento que me envolve neste ins-
tante, ao encerrar mais uma etapa de minha atuação 
nesta Casa, após um novo período no honroso exercí-
cio do mandato de Senador pelo Estado do Amazonas. 
Experiência, diga-se, desenvolvida ao longo das três 
últimas legislaturas. Também por esse motivo, coloco-
me na posição de alguém que recebeu da vida mais do 
que podia almejar, mais do que pretendia alcançar.

Por isso, sou grato.
Sou grato aos companheiros de Partido, que 

decidiram pela escolha de meu nome na composição 
da chapa que concorria a uma cadeira no Senado da 
República, para aqui representar a brava gente ama-
zonense.

Sou grato ao Senador Gilberto Mestrinho, com 
quem tanto aprendi ao longo dos anos, e a quem me 
coube substituir.

Sou grato aos colegas Senadores, homens e 
mulheres que fazem desta Casa a síntese mais que 
perfeita do que somos como Nação. Desse convívio, 
permanentemente marcado pela fraterna amizade, 
pela lhaneza no trato e pelo absoluto respeito às idéias 
e às posições de cada um, contraio a dívida de meu 
aprimoramento pessoal e político.

Sou grato aos servidores do Senado Federal, pro-
fissionais competentes e sempre prontos a colaborar 
para o bom desempenho parlamentar. Mais agradecido 
ainda sou aos funcionários do Gabinete, do contínuo à 
chefia, pela lealdade, pela presteza, pela dedicação.

Neste curto espaço de tempo, esforcei-me por 
dignificar minha passagem por esta Casa. Se breve foi 
o tempo, grande foi a minha disposição para realizar o 
que se espera de um Parlamentar consciente de seus 
deveres, identificado com as demandas da sociedade 
e sintonizado com o seu tempo. Aí estão minhas pro-
postas legislativas, num total de sete, das quais quatro 
são projetos de lei e três, emendas constitucionais.

Em todas essas proposições, fica a marca de 
quem agiu movido exclusivamente pelo clamor da 
consciência e seguro de estar fazendo o melhor para 
o País. Elas envolvem importantes aspectos constitu-
cionais e infraconstitucionais relativos às normas eco-
nômicas, sociais e tributárias. A meu juízo, em larga 
medida, elas se subordinam ao objetivo imposto pelo 
imperativo primeiro da atual realidade brasileira: dina-
mizar os empreendimentos econômicos e abrir postos 
de trabalho, como condição essencial para a redução 
das desigualdades mediante uma melhor e mais eqüi-
tativa distribuição de renda nacional.

Para dar o indispensável aporte às propostas que 
apresentei, lembro ao Plenário ter concluído, no prazo 
recorde de dois meses, a mais abrangente e densa 
obra – em seis volumes – relativa à legislação hoje 
existente no mundo sobre bingos. Trabalho de fôlego, 
que exigiu pesquisa acurada e respectiva tradução, 
editado pelo Senado da República e, a partir desse 
momento, colocado à disposição de todos os Con-
gressistas brasileiros. Tive a oportunidade, Senador 
Romeu Tuma e Senador João Capiberibe, de mandar a 
todos os gabinetes dos Srs. Senadores uma coletânea 
completa de seis volumes com mais de 5.000 páginas, 
incluindo legislações de quase todos os países da Eu-
ropa, da América do Norte e da América do Sul para 
que possa ser lida, analisada e, conseqüentemente, 
aprimorada por V. Exªs.

Estou convencido, Sr. Presidente, que, doravante, 
nenhum Parlamentar poderá alegar desconhecimento 
para assumir posição em face de um tema sério, como 
é o dos bingos. Que ninguém se esqueça: essa ativi-
dade emprega atualmente mais de duzentas mil pes-
soas, sendo que mais de mil empresários exploram o 
setor e, com certeza, mais de mil novos empresários, 
do Brasil e do exterior, esperam oportunidades para 
aqui virem investir.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nesse sen-
tido espero que o Congresso Nacional se manifeste em 
relação ao tema, enquanto o Supremo Tribunal Federal 
se prepara para julgar as Ações Diretas de Inconstitu-
cionalidade referentes à legislação sobre bingos.

O material que deixo ao exame das duas Casas 
do Congresso, à Biblioteca da Câmara, à Biblioteca do 
Senado, com suas aproximadamente 5.000 páginas, 
é a melhor contribuição que poderia dar a um assunto 
de tamanho impacto social. Cabe, agora, ao Congres-
so Nacional, do alto do seu discernimento, debater e 
votar a referida matéria.

Encerro esta fase de minha vida pública com a 
alma leve. Das muitas lições que a vida me ensinou, 
Sr. Presidente, uma me parece apropriada para o mo-
mento: viver é, antes de tudo, não se atemorizar ante 
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a necessidade de tomar decisões, de fazer opções. 
Ter consciência de que os atalhos, por mais atraen-
tes que possam parecer, jamais substituem o caminho 
autêntico.

Sr. Presidente, tal como expressa a Declaração 
de Independência das trezes colônias inglesas da 
América do Norte no longínquo e sempre atual 4 de 
julho de 1776, acredito que os homens nascem porta-
dores de direitos inalienáveis, entre os quais os refe-
rentes à vida, à propriedade, à liberdade e à busca da 
felicidade. Amadurecido pelos embates da vida, hoje 
sei que a felicidade não se encontra nem no ponto 
de partida, nem no de chegada. Ela se materializa no 
próprio caminhar.

Como bem disse Guimarães Rosa, “viver é com-
plicado”. Pois acredito na política como instrumento de 
simplificação da enorme complexidade da vida social. 
Assumi-la como um ato de amor à humanidade, à 
Nação, é o que se pode esperar de homens e mulhe-
res de bem que abraçam a causa pública. Modesta-
mente, esse foi – e continuará sendo – o sentido que 
procurei e procuro dar à minha incursão pelo mundo 
da política.

Não me posso definir como um político profissio-
nal. Outros o são, e muitos o fazem admiravelmente 
bem. Todavia, as vezes em que fui chamado a oferecer 
minha colaboração, não retrocedi. Busquei respeitar, 
no exercício do mandato, toda a majestade que lhe é 
conferida pela soberania popular. Por isso, justamente 
por isso, encerro essa trajetória com o sentimento de 
dever cumprido e com a sensação que me humaniza 
e me faz feliz – a de ter combatido o bom combate, de 
não ter fraquejado, de não sucumbir à arrogância.

Como alguém que se afasta – momentaneamen-
te ou não, quem o saberá? – de seu cargo legislativo, 
rogo a Deus que ilumine os passos e as ações dos 
colegas dos quais agora me despeço. Que as Srªs e 
os Srs. Senadores não percam de vista jamais a imen-
sidão da obra que os espera. 

Como cidadão brasileiro, resta-me torcer para 
que o Poder Legislativo seja fiel a sua história e digno 
representante das aspirações nacionais. De sua atu-
ação muito depende a conquista que todos acalenta-
mos: uma pátria feliz, próspera, fraterna, democrática 
e cidadã. 

A todos os meus amigos e companheiros de Se-
nado, meu muito obrigado.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço a V. Exª.
A Mesa aproveita a oportunidade para cumpri-

mentar o Senador Gilberto Miranda pelo exercício do 

mandato na condição de substituição do nobre Sena-
dor Gilberto Mestrinho. 

Desejo votos de pleno êxito em sua vida.
Concedo a palavra ao nobre Senador João Ca-

piberibe por 10 minutos.
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a Amazônia 
ocupa quase 60% do território nacional. Uma região 
como essa, com tamanho espaço, deveria também 
ocupar o tempo desta Casa nos debates e nas dis-
cussões sobre modelo de desenvolvimento porque é 
uma região que ainda preserva 90% dos seus recur-
sos. Não podemos reproduzir o mesmo modelo de 
desenvolvimento que atravessou o Atlântico e que se 
instalou no País, na região Sul, na região Centro-Sul, 
no Leste e no Nordeste brasileiros. 

E é exatamente por saber que essa região é de 
tamanha importância, de tamanha grandeza, que volto 
a insistir, neste plenário, na tribuna do Senado, no tema 
referente a essa região, ao novo modelo de desenvol-
vimento que todos desejamos para a região. 

Gostaria de destacar um seminário realizado pela 
Câmara Federal, chamado Gestão de Florestas Públi-
cas. O seminário discute o Projeto de Lei nº 4.776, de 
2005, que deverá chegar ao Senado. E nesse seminário 
estavam presentes dois governadores: Jorge Viana, do 
Acre, e Eduardo Braga, do Amazonas. São dois gover-
nadores da Amazônia que buscam alternativas para 
o desenvolvimento, no sentido de aproveitar os recur-
sos da biodiversidade, não de forma tradicional, não 
com a implantação dos grandes projetos causadores 
de destruição ambiental e acumuladores de pobreza 
social, mas estiveram aqui conosco debatendo o pro-
grama de gestão de florestas públicas encaminhado 
à Câmara Federal e que, posteriormente, será objeto 
de discussão aqui no Senado. 

Fomos convidados para coordenar um dos pai-
néis de discussão. E é interessante porque esse projeto 
exige de todos nós uma acerta urgência. É estranho 
falar que, depois de 500 anos de absoluta omissão do 
Poder Público, o projeto chegue na Câmara e esteja-
mos ansiosos para que tramite com rapidez. 

O projeto regulamenta a gestão das florestas 
públicas, dá garantia à soberania e à sustentabilidade 
e ao desenvolvimento socioeconômico. Falo de nossa 
garantia à soberania porque, se continuar com o índice 
de desmatamento que hoje gira em torno de 23 mil a 
25 km2 por ano, estamos colocando em risco a nossa 
soberania na região.

A não definição de uma atividade de um destino 
econômico à floresta tem provocado a sua conversão 
sistemática em monocultura, em pastagens. 
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É evidente que as queimadas, a destruição sis-
temática das florestas tem provocado, tem contribuído 
para a noção de gases nocivos na atmosfera e tem con-
tribuído para o efeito estufa e para as mudanças climá-
ticas. A maior contribuição do Brasil para as mudanças 
climáticas é exatamente as queimadas na Amazônia. 

E o Governo apresenta esse projeto que tem 
alguns objetivos decisivos para a floresta, para a bio-
diversidade e para a região. O projeto regulamenta a 
gestão das florestas, das florestas nativas de domínio 
da União, dos Estados e dos municípios, cria o serviço 
florestal brasileiro que é um órgão regulador da ges-
tão das florestas públicas e fomentador das atividades 
florestais sustentáveis no Brasil.

Aqui caberia a criação de uma instituição para o 
desenvolvimento dessas florestas para o fomento, a 
pesquisa, o crédito, a comercialização, talvez até fu-
turamente um Ministério da Floresta, porque hoje os 
produtos florestais contribuem com quase 4 a 4,5% 
do PIB das exportações brasileiras. É significativa a 
contribuição dos produtos florestais na balança co-
mercial brasileira.

O terceiro ponto é criar o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Florestal, que busca promover o de-
senvolvimento tecnológico, a assistência técnica e o 
incentivo para o desenvolvimento da pesquisa.

É bom notar que, depois de 500 anos, este é o 
primeiro projeto que constrói, que busca construir polí-
ticas públicas para o desenvolvimento econômico, para 
a melhoria social e sobretudo para a preservação do 
patrimônio ambiental de toda a sociedade brasileira.

Aqui e na Câmara, já se votaram leis proibitivas, 
impeditivas, repressivas, no que diz respeito ao uso 
dos recursos naturais da Amazônia. Essa é uma lei, 
ao contrário, construtiva, que busca estabelecer regras 
para a utilização econômica dos recursos florestais, 
sejam eles madeireiros ou não. E isso é fundamental 
para o nosso País.

Estará presente também a nobre Ministra Marina 
Silva, participando do debate, da discussão, apresen-
tando o seu projeto. Trata-se de um projeto que já tem 
alguma base de prática, porque alguns Estados, como o 
Amazonas e o Acre, já trabalham com manejo florestal. 
Tive oportunidade de visitar o Acre na semana passada 
e, em algumas áreas manejadas, áreas comunitárias, 
vi o impacto econômico, a melhoria de vida dos mane-
jadores de produtos madeireiros da floresta.

Agora, peço a atenção da Ministra Marina Silva, 
porque estou preocupado com meu Estado. O Amapá, 
como todos sabem, é um Estado preservadíssimo. Tem 
ainda hoje em torno de 95% a 96% de sua cobertura 
vegetal primária intacta. Então, é um Estado virgem, e 
evidentemente um Estado virgem desperta uma cobi-

ça muito grande. Tenho dito e reafirmo que a idéia de 
internacionalização da Amazônia é mais em decorrên-
cia do abandono que o Poder Público relegou à região. 
Imaginem que depois de 500 anos é que vamos ter 
uma lei que define a floresta para o uso econômico, 
de forma sustentável. Então, é uma região que repre-
senta 60% praticamente da superfície de nosso País 
e, mesmo assim, foi relegada, ao longo desses anos, 
ao abandono. Ora, o povo do Amapá, com suas comu-
nidades tradicionais, tem ajudado a preservar aquele 
Estado. No entanto, neste momento se vislumbra, eu 
diria, uma articulação até um pouco arriscada, que 
pode confundir as pessoas. O Governo Estadual atual 
está acenando com a criação de um corredor da bio-
diversidade. Vejam, um corredor da biodiversidade de 
áreas que já foram criadas há muito anos, há muitas 
décadas. A última dessas grandes áreas de preserva-
ção criada foi o Parque Nacional das Montanhas do 
Tumucumaque, em 2002. Talvez seja a maior área de 
preservação do planeta, com 3,8 milhões hectares de 
áreas intactas.

Parece-me, então, que esse corredor da biodiver-
sidade é a junção de todas essas áreas de preserva-
ção, com reservas extrativistas, estações ecológicas 
e biológicas, para uma gestão compartilhada entre o 
Governo do Estado do Amapá e o Governo Federal. 
Ora, ao mesmo tempo em que se fala da necessidade 
da criação desse corredor, dessa gestão integrada, o 
mesmo Governo, por meio de seu Secretário do Meio 
Ambiente, defende, de forma intransigente, a introdu-
ção da monocultura da soja no Estado do Amapá. E 
mais do que isso, está implantando-se uma siderúrgi-
ca para a produção de ferro-gusa a partir do carvão 
de essências nativas. A empresa está instalando-se, 
não tem plano de reflorestamento e se propõe a usar 
o carvão de essências nativas da região. Ou seja, va-
mos ter um processo acelerado e muito semelhante 
ao de Minas Gerais se não tomarmos medidas enérgi-
cas. Por isso, advirto a Ministra Marina Silva para que 
atente e analise o que está por trás desse corredor da 
biodiversidade, porque a introdução de uma siderúr-
gica para usar carvão vegetal de essências nativas é 
um risco para a nossa floresta, como foi no Haiti e em 
Minas Gerais.

Além da introdução da monocultura da soja, além 
da implantação de uma siderurgia, pretende o Estado 
transferir para os seus domínios 2 milhões de hectares 
para formar as florestas estaduais produtivas. Vejam: 
está começando a tramitação do projeto de lei que 
vai regulamentar e gerir as nossas florestas. Portan-
to, seria importante, eu diria, neste momento, usar da 
cautela, aguardar o debate sobre esse projeto, que, 
certamente, vai tramitar com rapidez na Câmara. Até 
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porque, antes mesmo de formar a comissão especial 
para começar a discutir o projeto, a Ministra Marina 
Silva teve a preocupação de promover esse seminá-
rio que continua ainda na Câmara. Portanto, antes de 
se proceder à transferência de terras – que não são 
terras, mas sim floresta de grande diversidade e de 
muita riqueza –, temos que ter um certo cuidado e um 
controle muito grande exatamente nas transferências 
das terras públicas da União para o Estado, como pre-
tende o Governador.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP) 

– É óbvio que o projeto de lei prevê mecanismo de 
controle que devemos aprimorar já na Câmara, para 
que tramite muito mais rápido aqui, no Senado. O 
nosso desejo é vê-lo aprovado o mais rapidamente 
possível. Pela primeira vez na história da Amazônia, 
teremos uma clara definição de uso econômico dos 
produtos florestais madeireiros e não-madeireiros de 
nossas florestas.

Sr. Presidente, era o que eu tinha a dizer.
Muitíssimo obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço ao nobre Senador João Capiberibe.
Passo a Presidência ao Senador Romeu Tuma.

O Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, dei-
xa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Romeu Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Concedo a palavra ao Senador Tião Viana.

S. Exª dispõe de 10 minutos.
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, trago ao Plenário 
do Senado Federal uma decisão tomada pelo Minis-
tério da Saúde, no último dia 17 de março, por meio 
da chamada Câmara Técnica de Fígado. Tal decisão 
desperta um grande interesse na comunidade médica 
e científica brasileira, pois expõe uma ferida aberta no 
debate sobre saúde pública e assistência médica no 
Brasil ao longo dos anos, que é exatamente a chama-
da fila para transplantes de fígado.

Evidentemente, o debate é muito mais amplo, por-
que envolve o drama da fila dos transplantes de rins, de 
pâncreas, de pulmão, de coração, de todos os órgãos 
que a Medicina já consegue transplantar, na tentativa 
de salvar vidas. Mas, neste caso, tivemos uma decisão 
específica voltada para o transplante de fígado.

O debate vinha arrastando-se havia pelo menos 
quatro anos no Ministério da Saúde, e as dificuldades 
estavam estabelecendo-se para que a Câmara Téc-
nica de Fígado tomasse uma decisão que viesse ou 

não a modificar a Portaria nº 3.407, de 5 de agosto de 
1998, que estabelecia que todo cidadão brasileiro por-
tador de uma doença hepática avançada, ao precisar 
de um transplante de fígado, tinha que seguir apenas 
o critério de obediência à fila única.

Atualmente, o Brasil tem cerca de 6 mil brasilei-
ros que necessitam, rapidamente, da proteção de sua 
saúde por um transplante de fígado, e o único critério 
estabelecido até então diz que todos têm que entrar 
na fila. Ao fazer o seu registro de paciente com indi-
cação para transplante, deve aguardar ser chamado 
na ordem cronológica da fila, que foi estabelecida por 
regras definidas pela Portaria nº 3.407.

O assunto impôs uma série de situações delica-
das, manifestações de inquietação, de defesa da Por-
taria e até de revolta de familiares brasileiros. Muitos 
alegavam que seus parentes estavam entrando na 
chamada “fila da morte”, porque teriam de aguardar 
sua vez, não lhes sendo dada qualquer outra oportu-
nidade de acessar um fígado doado a fim de ter a sua 
condição de saúde restabelecida.

O resultado é uma grande polêmica posta pe-
rante a sociedade brasileira. Apenas no Estado de 
São Paulo, os dados já demonstram o tamanho desse 
problema. O Estado, que trabalha com mais precisão 
em informações e em dados estatísticos, é responsá-
vel por 50% dos transplantes de fígado realizados no 
Brasil; a fila de transplantes tem cerca de 3 mil pesso-
as apenas naquele Estado. Dessas, somente 8% con-
seguem ter acesso ao benefício cirúrgico por ano. Ou 
seja, 250 pessoas têm o benefício do transplante de 
fígado a cada ano e 60% das pessoas que estão na fila 
morrem antes de chegar a sua vez de ser beneficiada 
pela cirurgia. Dos que conseguem o transplante, 35% 
morrem até um ano após a cirurgia. Então, o prazo de 
espera para o transplante de fígado dos pacientes de 
São Paulo é da ordem de 51 meses.

Temos uma situação dramática envolvendo a saú-
de pública brasileira na política de transplantes.

Vale ressaltar que o Brasil é um dos países que 
têm uma das mais avançadas ações de tratamento, 
mediante o recurso técnico do transplante de fígado. 
Mas havia um drama posto. Corajosamente, o Minis-
tério da Saúde insistiu no debate, provocou uma de-
cisão por parte de sua Câmara Técnica, e a decisão 
tomada segue orientações estabelecidas nos Esta-
dos Unidos da América, publicadas em um trabalho 
do ano de 2001.

Na Clínica Mayo, nos Estados Unidos, estabele-
ceu-se que poderiam ser elaborados critérios de diag-
nóstico que permitissem aos doentes não terem, ne-
cessariamente, de aguardar na fila do transplante. Por 
exemplo, em uma fila com mil pacientes esperando por 
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um transplante em condições próprias, bem definidas, 
alguns pacientes, pela gravidade detectada por meio 
de um protocolo científico estabelecido pela Clínica 
Mayo, poderiam abreviar seu tempo de espera e ser 
submetidos ao transplante para o benefício efetivo de 
suas condições de saúde, sob pena de esses pacien-
tes evoluírem, inexoravelmente, para a morte. Portanto, 
essa é uma situação que atualiza o debate e mostra a 
gravidade do critério isolado de haver apenas uma fila 
com base cronológica, como ocorre no Brasil.

Por outro lado, com o avanço da ciência médica 
brasileira, temos a certeza de que muitos dos pacientes 
que sofrem com hepatite crônica – doença que afeta de 
dois a cinco milhões de brasileiros – vão evoluir para 
a forma de cirrose hepática e terão necessidade de 
um transplante de fígado para não morrerem. Há um 
debate que conclui que os vírus das hepatites, em sua 
forma crônica, sofrem, em alguns casos, mutações e 
levam o doente à morte em poucos meses, se não for 
feito um tratamento mais definitivo. Ou seja, a doença 
evolui para as formas fulminantes das hepatites.

Trata-se de debate extremamente técnico e ne-
cessário, diante do grave problema de saúde pública 
caracterizado pelos milhares de pacientes nas filas. Em 
alguns casos, os registros apontavam que, de cada vinte 
doentes que esperavam nas filas de transplantes em 
alguns Estados brasileiros, dezessete morriam antes 
de terem acesso ao transplante de fígado.

Então, essa decisão remonta a toda essa situa-
ção dramática posta às famílias brasileiras. Na condi-
ção de Senador da República, juntamente com o emi-
nente Senador Eduardo Suplicy, pude testemunhar a 
aflição e o drama de famílias que queriam, a qualquer 
custo, que seu parente tivesse uma oportunidade de 
ser tratado, pois este não podia esperar quatro anos 
para receber o transplante de fígado. Vimos, inclusive, 
algumas pessoas morrerem, porque o critério da fila 
única impedia o tratamento. Os dados de São Paulo 
mostram que 60% morrem antes da cirurgia.

Agora, o Ministério da Saúde toma uma decisão 
polêmica. A grande imprensa tem debatido o assunto 
e trazido as preocupações de alguns cientistas, mas 
assumo claramente uma posição de defesa intransi-
gente da decisão tomada pela Câmara Técnica de 
Fígado, do Ministério da Saúde. Ajo assim porque, há 
mais de 15 anos, estudo as hepatites crônicas e as 
formas avançadas da doença no Brasil e sei do drama 
das decisões burocráticas que envolvem os direitos 
oferecidos pela lei e pela saúde pública brasileira aos 
doentes das formas hepáticas.

A decisão tomada foi a mais correta. Se não fi-
zéssemos dessa forma, como muito bem disse um 
grande hepatologista brasileiro chamado Raimundo 

Paraná, agiríamos como avestruzes: quando há uma 
fila, os médicos colocam a cabeça embaixo da terra e 
deixam os doentes morrer. Agora, o Ministério assumiu 
a responsabilidade, por meio da Câmara Técnica do 
Fígado. Os hospitais se adequarão ao critério de gra-
vidade, e a fila terá um componente a mais, baseado 
em estudos americanos que alguns países já adotam, 
chamado sistema Meld/Peld, que define esses crité-
rios. Esse sistema estabelece que os pacientes serão 
submetidos, a cada três meses, a avaliações clínicas 
e laboratoriais que apontem o estado de gravidade da 
sua doença. Ou seja, o doente que tem um vírus que 
sofreu mutação, passando a ter seu fígado agredido de 
maneira violenta, terá prioridade no tratamento.

Evidentemente, esse sistema está sujeito ao ris-
co do chamado “mercado paralelo”, que permite que 
aqueles que podem pagar criem um “jeitinho” e tentem 
fazer o tráfico de influência, colocando o seu paciente 
à frente dos demais na mesma situação. Mas a res-
ponsabilidade vai ser delegada às comissões de ética 
dos hospitais, continuará sendo também do Ministério 
Público brasileiro, seja federal, seja estadual, conforme 
o tipo de atendimento do paciente, e também de cada 
médico. Não temos outra maneira de prestar solidarie-
dade ao cidadão brasileiro que não seja essa.

Muitos planos de saúde estavam felizes com o 
critério da fila única, porque atraíam doentes para 
planos mais caros, garantido, assim, êxito no aten-
dimento. Aqueles que estavam em pontuação pre-
coce, colocados na fila, teriam acesso seguro para 
fazer um transplante em boas condições. Agora, um 
dos contra-argumentos será de que os doentes es-
tarão em um estado tão grave que não poderão ter 
o benefício do transplante, porque, pelas condições 
clínicas postas, recebendo um fígado, fatalmente 
estarão fadados a uma gravidade da sua situação 
ou até à morte.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– V. Exª dispõe de dois minutos para sua conclusão.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Concluo, 
Sr. Presidente.

Meu entendimento é de que, pesados os be-
nefícios, os riscos, as ponderações científicas sobre 
o tema, é melhor agirmos à luz do dia neste debate. 
Entendo que nenhum pai, nenhuma mãe ou médico 
deste País que se opõe a essa situação deixaria, de 
maneira contemplativa, o seu familiar em uma fila, ape-
nas esperando a contagem matemática da chamada, 
em vez de entender que critérios de gravidade e de in-
tercorrência da evolução da doença estariam impondo 
um acesso a recursos de saúde pública baseados em 
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proteção constitucional, para que esse doente pudesse 
ser definitivamente beneficiado.

Penso que o Ministério da Saúde, por orienta-
ção do Ministro Humberto Costa, tomou uma decisão 
corajosa, ousada, que converge perfeitamente com 
o interesse da maioria dos médicos e dos pacientes 
do Brasil.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Apesar 

das divergências que serão estabelecidas e apesar 
das intercorrências que haverá nesse prazo de adap-
tação a uma fila adequada em termos de gravidade, 
essa solução visa alcançar um plano em que todos 
os milhões de brasileiros vítimas de cirrose hepática 
e de insuficiências hepáticas graves sejam tratados 
com absoluto benefício, com toda ética e respeito ao 
direito de viver.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR TIÃO VIANA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

NOVAS REGRAS PARA TRANSPLANTE  
DE FíGADO

O Ministério da Saúde anunciou, no último dia 
17, novas regras para a seleção de pacientes com in-
dicação de transplante de fígado.

Até o momento (desde a Portaria nº 3.407, de 5 
de agosto de 1998, que definiu os critérios de distri-
buição de fígado), a fila obedecia ao critério cronoló-
gico. As únicas exceções eram: 1)hepatite fulminante, 
na qual o paciente tem 98% de chances de morrer 
em 48 horas e o transplante imediato lhe dá 70% de 
chances de sobreviver, e 2) situações de retransplante 
por falha no enxerto, diagnosticada em até 48 horas 
após o transplante.

Pelas novas regras, havendo disponibilidade de 
órgão, terá prioridade o paciente em estado conside-
rado mais grave, independentemente do tempo em 
que estiver na fila. Conforme o coordenador do Sis-
tema Nacional de Transplantes, Roberto Schlindwein 
“passa a prevalecer o critério de expectativa de vida 
do paciente”.

O estado de gravidade do paciente será deter-
minado por exame de sangue (Meld/Peld) que forne-
ce um número proporcional ao risco oferecido pela 
doença num prazo de 3 meses e permite determinar 
a expectativa de vida do paciente. O resultado pode 
variar de 6 a 40, do menor ao maior risco, Os testes 
serão periodicamente aplicados em todos os pacientes 
inscritos, de modo que a lista de espera esteja sem-

pre atualizada. Este critério já vem sendo utilizado em 
outros países.

Segundo o Ministério, hoje cerca de 6,2 mil pesso-
as aguardam um transplante de fígado. A espera pode 
durar até 51 meses, como no caso de São Paulo – mais 
de 4 anos, tempo bastante longo para aqueles

pacientes em estado muito grave.
Mas nem todos os pacientes listados estão gra-

vemente enfermos. Segundo pesquisa do Ministério, 
realizada em parceria com as Centrais Estaduais de 
Transplantes entre final de 2004 e inicio deste ano, 
cerca de 61% dos pacientes que estão na fila não têm 
indicação de transplante imediato. “São pessoas com 
quadro clínico muito precoce. Nestes casos, a

cirurgia seria mais perigosa que a própria doen-
ça”, afirma o Ministério. No outro extremo, há 1% de 
pacientes em estado muito grave, mas que já

passaram do tempo de receber o transplante e 
poderiam sair da fila.

Após essa avaliação, o número de pacientes que 
devem precisar de transplante imediato cai para cerca 
de 2.300 pessoas.

As novas regras foram recomendadas pela Câ-
mara Técnica do Fígado no último dia 17, por 5 votos 
a 2, e acatadas pelo Ministério. Estão previstas para 
entrarem em vigor no prazo de 2 meses, tempo em 
que serão treinados profissionais de acordo com o 
novo sistema para estarem aptos a realizar o monito-
ramento e acompanhamento dos dados.

Dentre os que votaram contra a medida: Dr. Sérgio 
Mies – argumentos: a mudança poderá resultar no mau 
aproveitamento de órgãos: “se você operar apenas os 
mais graves, você está colocando os poucos fígados 
disponíveis em pessoas que têm poucas chances de 
sobrevivência. Quanto mais grave o paciente, maior a 
possibilidade de ele morrer depois do transplante”. Ele 
defende que o Meld/Peld seja utilizado como critério 
para elaboração de uma lista restrita a pacientes com 
resultado acima de 15.

Para os demais pacientes, continuaria valendo o 
antigo critério. Além disso, avalia que o critério crono-
lógico garante a transparência do sistema:

“ninguém passa na frente, nem o Presi-
dente da República”. (matéria do Estadão)

A Câmara Técnica do Fígado tem caráter apenas 
consultivo, mas o Ministério acatou sua decisão e está 
finalizando a elaboração de Portaria que estabelecerá 
as novas regras.

Entre abril e maio de 2004 o Ministério da saúde 
organizou um Fórum de Discussão sobre Transplantes, 
onde estiveram presentes representantes do Sistema 
Nacional de Transplantes, de ONG’s, das coordenações 
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estaduais de transplantes, dos pacientes e transplan-
tadores. Dai saíram recomendações para instalação 
de câmaras técnicas compostas de especialistas em 
diferentes transplantes: fígado, rim, etc. A Câmara Téc-
nica Nacional de Transplante de Fígado foi instalada 
em outubro de 2004.

Situação no estado de São Paulo, responsável 
por 50% dos transplantes de fígado realizados no País 
(segundo matéria no Estadão):

• a fila para transplante de fígado tem 
cerca de 3000 pessoas;

• destas, apenas 8% (cerca de 250) são 
operados a cada ano. Cerca de 60% morrem 
antes de conseguir um transplante;

• dentre os que conseguem o transplan-
te, cerca de 35% morrem em até 1 ano após 
a cirurgia;

• prazo de espera para transplante de 
fígado: cerca de 51 meses.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Passo a Presidência ao Senador Eduardo Siqueira 
Campos.

O Sr. Romeu Tuma, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Eduardo 
Siqueira Campos, 4º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Sem prejuízo dos demais oradores 
inscritos, esta Presidência convoca, para fazer uso da 
palavra, o nobre Senador Romeu Tuma, do PFL do 
Estado de São Paulo.

V. Exª dispõe de até dez minutos, Senador.
O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Obriga-
do, Sr. Presidente.

Srªs Senadoras, Srs. Senadores, tentarei ser bem 
rápido no meu pronunciamento.

Srª Senadora Heloísa Helena, tenho uma admi-
ração muito grande pelas Forças Armadas, o que não 
é desconhecido de ninguém, principalmente dos meus 
amigos, dos meus Pares neste Congresso.

Ontem, em um café da manhã com o General-
de-Exército Francisco Roberto de Albuquerque, ilustre 
comandante do Exército brasileiro, tive com ele uma 
conversa bem amistosa, de amigo mesmo. Pude ouvir 
do general uma rápida exposição – comprometo-me a 
voltar a esta tribuna para relatá-la – da atividade que 
o Exército vem desenvolvendo, apesar das grandes 
dificuldades financeiras que enfrentam todas as três 
Forças – Marinha, Aeronáutica e Exército.

O Exército tem participado ativamente de ativida-
des importantes, inclusive de polícia, porque há uma 
reclamação de que o Exército deveria ir às ruas para 

praticar o exercício de polícia, que não é sua atividade-
fim e a Constituição não a reconhece como tal, mas os 
militares têm participado sempre que há crise, greve 
de policiais ou necessidade de uma intervenção mais 
rigorosa, como tem ocorrido em vários Estados. A sua 
presença é marcante e estabelece, sem dúvida alguma, 
um parâmetro de respeito da própria sociedade.

Um dos exemplos – trarei outras dezenas – ocor-
reu no Espírito Santo, quando começaram a incendiar 
ônibus. O próprio Governador pediu a presença das 
Forças Armadas, e o Exército restabeleceu a ordem 
pública. É claro que o deslocamento das Forças Ar-
madas é difícil, porque se trata de uma Força pesada 
cujo deslocamento requer uma série de elementos. 
Há a logística, o transporte, tudo isso, e não há ainda 
uma lei que facilite a requisição da Força para cumprir 
de imediato as suas missões, que são definidas pelo 
Comando do Exército, com autorização do Presidente 
da República.

Essas reclamações referentes à ausência do 
Exército na rua para patrulhamento com atividade-fim 
de polícia, no meu ponto de vista, não têm muito fun-
damento, mas a Força está sempre pronta a respon-
der, quando necessário, pela manutenção da ordem. 
O combate ao crime organizado, ao crime comum é 
próprio das polícias constituídas, segundo o art. 144 
da nossa Constituição.

É preciso, Senadora Heloísa Helena, que os Go-
vernos invistam na Polícia, que saibam tratar o policial 
como um ente importante da Administração Pública, 
com a sua atividade voltada principalmente para a 
formação profissional. Hoje querem número na rua, 
mas número só não vai resolver, porque, dois, três 
meses não são suficientes para preparar um policial 
em condições de combater o crime organizado, visto 
a especialização que o crime conseguiu no avanço da 
sua prática. Hoje, o próprio criminoso comum tem uma 
esfera de atividade bastante grande.

Sr. Presidente, lamentei junto ao Comandante 
da Força do Exército quando, no ano retrasado, foram 
dispensados mais de 40 mil conscritos antes de termi-
narem o serviço efetivo do Exército. Se 1% desses 40 
mil for absorvido pelo crime organizado, V. Exª pode 
imaginar o risco que corre a sociedade.

Hoje, há a Escola de Formação Profissional, 
que o General tem tratado com muito carinho, onde 
os soldados incorporados têm o aprendizado de uma 
profissão e de onde saem, provavelmente, com um 
emprego garantido, o que dá uma estabilidade maior 
para as suas famílias.

Mas, Senadora Heloísa Helena, Srªs e Srs. Se-
nadores, quero falar sobre a carreira de delegado de 
polícia.



Março de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 31 06929 

São Paulo, há mais de 80 anos, exige o pré-requi-
sito de ser formado em Direito para fazer o concurso 
público. Então, há 80 anos, é instituída em São Paulo 
a carreira de delegado precedente de concurso público 
e da formação em Direito. Esse exigência foi inserida 
na Constituição de 1988 para todos os Estados.

Concedo o aparte ao Senador Amir Lando.
O Sr. Amir Lando (PMDB – RO) – Senador Ro-

meu Tuma, V. Exª tem toda a autoridade moral, cientí-
fica e política para tratar desta matéria. Ouvi-lo é uma 
obrigação de quem quer aprender sobre o ramo da 
segurança, sobre esse setor das atividades dos dele-
gados de polícia. V. Exª tem toda razão: a polícia é a 
presença viva da lei, é a manifestação concreta da lei 
diante da cidadania, e é essa manifestação pessoal 
que pode muito bem descambar para o arbítrio, para 
os excessos, para a violência que muitas vezes a pró-
pria autoridade pratica. Por isso, temos que valorizar 
essa profissão, essa atividade tão importante para a 
concreção da lei, para a afirmação diuturna, em cada 
circunstância, em cada momento, daquilo que é a lei, 
que é uma abstração. V. Exª, ao abordar esse assunto, 
não deixa dúvidas de que se trata de uma carreira que 
faz parte da ordem jurídica, de uma carreira que real-
mente se deve situar entre aquelas que dizem respeito 
à atividade jurídica. Hoje vejo que esse passo dado 
é muito importante se quisermos construir a demo-
cracia, sobretudo porque precisamos ter profissionais 
competentes, bem remunerados, para que, na profis-
são, eles encontrem o sustento e a dignidade e não 
precisem utilizar mecanismos espúrios para buscar a 
sobrevivência. Assim, ao abordar esse assunto, estou 
ouvindo V. Exª e quero parabenizá-lo. V. Exª está com 
a razão, com a verdade, com o bom senso e, sobre-
tudo, com o espírito público de quem quer construir a 
democracia. Muito obrigado.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Senador 
Amir Lando, V. Exª não sabe com que alegria ouço o 
seu aparte. Praticamente poderia encerrar meu pro-
nunciamento com ele. O Governo perdeu muito e o 
Senado ganhou com a volta de V. Exª a esta Casa, 
para nossa alegria e satisfação, em razão da amiza-
de que nos une e devido a tantos anos na militância 
que V. Exª tão bem desenvolve como um político de 
respeito, bastante digno.

V. Exª tocou no ponto, no âmago da questão. A 
carreira de delegado de polícia é uma carreira jurídica. 
Quando se fala em piso salarial, a Constituição esta-
belece as normas do pagamento do piso. O teto não 
fala em salário. O teto é aquele limite que não pode 
ser ultrapassado. Os delegados lutam hoje e há muito 
tempo, com muita razão, para serem incorporados às 
carreiras jurídicas, para que não haja nunca a tendência 

de se nomear bate-estaca, como se dizia no tempo em 
que não era obrigatória a formação em Direito, em que 
havia política para se arrumar um emprego na polícia. 
Hoje não: exigem-se a formação profissional, a aprova-
ção em concurso público e a formação nas academias, 
que deve ser mais bem estruturada, é claro.

Srs. Governadores, não fiquem assustados, pois 
não terão de pagar a eles o salário do Ministro do Su-
premo. Não se fala em salário quando se fala em teto. 
Teto é o máximo que se pode ganhar. O Estado terá a 
competência de definir o salário, e a Assembléia Le-
gislativa aprovará ou não o que for estabelecido pe-
los Governadores. Apelo aos Governadores que não 
pressionem o Senado.

O Senador Paulo Paim sabe o que temos senti-
do. Trata-se apenas de um aspecto moral de estímulo 
a uma atividade tão importante: delegado de polícia, 
autoridade competente formada por antecipação na 
carreira jurídica.

Concedo o aparte ao Senador Paulo Paim.
O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 

Romeu Tuma, aproveito para comunicar à Casa que 
a CAS, Comissão de Assuntos Sociais, por minha ini-
ciativa, aprovou esta manhã, por unanimidade, reque-
rimento que solicitava a realização, no dia 07 de abril, 
às 10 horas, de uma audiência pública para debater 
a PEC paralela. Estarão presentes representantes 
dos delegados, da Polícia Militar, dos auditores, dos 
procuradores e dos advogados para, de uma vez por 
todas, desmistificarmos a questão da emenda havida 
na Câmara dos Deputados. Aproveitei esses últimos 
trinta segundos para comunicar à Casa a existência 
desse debate tão importante para todos nós.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Muito obri-
gado, Senador.

Concedo a palavra à Senadora Heloísa Helena.
A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Senador 

Romeu Tuma, não poderia deixar de fazer um aparte 
a V. Exª, até porque eu me sinto na obrigação de re-
conhecer e testemunhar publicamente o esforço e o 
zelo de V. Exª em uma votação extremamente polêmi-
ca nesta Casa, em que houve açoites, humilhações, 
pressões e constrangimentos. E V. Exª...

(Interrupção do som.)

A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Como é o 
Senador Eduardo Siqueira Campos que se encontra à 
Mesa, não vou espernear muito. Um dia ainda daremos 
fim a esse maldito “negocinho” instalado na mesa. Gos-
taria de testemunhar e dizer que concordo inteiramen-
te com V. Exª, Senador Romeu Tuma. Existe também 
uma visão, claro que distorcida propositalmente, em 
relação às chamadas funções exclusivas do aparelho 
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de Estado. Inclusive as de delegados, procuradores 
e auditores, que exercem atividades exclusivas do 
Estado brasileiro e que não podem ser delegadas ou 
contratadas para outros funcionários ou profissionais. 
E quando falam em aumento de salário, de teto, etc., 
eu me lembro que quando cheguei a esta Casa mui-
tas pessoas disseram que alguns funcionários – mo-
torista ou assessor – de meu gabinete ganhavam mais 
do que eu. E eu dizia: “Graças a Deus! Se estão com 
vinte anos de Casa, e eu, com apenas um mês, tenho 
a ousadia de ganhar mais do que eles, isso sim seria 
uma injustiça e uma desmoralização muito grande”. 
Mas é o que acontece. Essa história de estabelecer 
ao poder político tetos ou o que quer que seja, se fo-
rem viabilizados os mecanismos concretos – claro que 
não é apenas melhoria salarial, V. Exª já disse várias 
vezes à Casa –, melhoria salarial e mecanismos de 
controle a fim de evitar a promiscuidade com o crime 
organizado, não podemos aceitar a cantilena mentiro-
sa, venha de onde vier, de que vai quebrar o Estado 
ou o Município. O que quebra Estado e Município é o 
comprometimento cada vez maior das receitas a fim 
de garantir a farsa da política econômica...

(Interrupção do som.)

A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – ... e ar-
rocho fiscal para viabilizar os interesses do capital fi-
nanceiro. Portanto, parabenizo o pronunciamento de 
V. Exª. Estaremos juntos no debate que diz respeito 
às alterações da PEC paralela a fim de minimizar o 
maldito impacto causado na carreira dos trabalhado-
res do setor público em função dessa tal “reforminha” 
da Previdência.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Senadora 
Heloísa Helena, graças a Deus, existem Parlamentares 
como V. Exª, o Senador Paulo Paim e tantos outros que 
militam nesta Casa e têm uma visão correta daquilo 
que é de interesse do País e do cidadão.

Quando se discute o problema salarial, não tem 
nada a ver com o teto. Com relação à uniformidade de 
pagamento da Polícia Militar – que ganha muito mal, em 
qualquer Estado brasileiro –, não há privilégio algum; 
apenas são contabilizados aritmeticamente quantos 
policiais deve ter ou não, esquecendo-se que esses 
homens têm que ser tratados com diferenciais de bom 
preparo e um salário digno. Mas eu disse que era uma 
outra discussão a uniformidade de vencimentos entre 
a Polícia Civil e a Polícia Militar. Não discuto isso. O 
assunto é importante e tem que ser discutido, mas o 
que temos aqui...

(Interrupção do som.)

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – ... é um as-
pecto moral, apenas para incorporar uma carreira que 
exige o curso de Direito nas carreiras jurídicas.

Obrigado, Sr. Presidente, pela tolerância.
O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (P-SOL 

– AC) – Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Pela ordem V. Exª tem a palavra.
O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (P-SOL 

– AC. Pela ordem.) – Sr. Presidente, se ainda for pos-
sível, eu gostaria de me inscrever para uma comuni-
cação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Já tendo a Mesa inscrito três Senadores, 
fica V. Exª devidamente inscrito para uma eventual de-
sistência, nobre Senador Geraldo Mesquita Júnior.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (P-SOL 
– AC) – Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Concedo a palavra à próxima oradora 
inscrita, a nobre Senadora Heloísa Helena.

A Mesa esclarece a V. Exª que o dispositivo insta-
lado interrompe a palavra automaticamente. Mas esta 
Presidência cuidou para que V. Exª pudesse concluir 
o aparte e concedeu mais 2 minutos ao Senador Ro-
meu Tuma.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– V. Exª sabe, assim como eu, que foi uma decisão to-
mada pela maioria dos Líderes e pela Mesa Diretora. 
Já disse várias vezes aqui que no dia em que eu quiser 
falar mais, falarei, porque o Regimento Interno manda, 
possibilita e autoriza. Enquanto isso não ocorrer, farei 
o acordo de Líderes.

Senador Eduardo Siqueira Campos – V. Exª sabe 
disso, é meu amigo –, como sou asmática, aprendi, 
durante a vida, a ter que falar rápido, sem respirar, 
pois é mais fácil para mim. Mas fico constrangida com 
o constrangimento de alguns Senadores que ocupam 
a tribuna e não podem garantir o que é a essência do 
Senado, que é falar, debater, compartilhar informações 
e posições ideológicas programáticas. Esta é a nossa 
razão de existir, em vez de estarmos passeando por 
estes tapetes azuis. Sei que a decisão não é de V. Exª. 
Espero que um dia ocorra uma pane nesse aparelho 
ou a Casa queira consertar a decisão.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A partir de agora começam a correr os 
10 minutos de V. Exª. As palavras rápidas de V. Exª são 
sempre carregadas de muita inteligência, Senadora 
Heloísa Helena.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Nem 
pedirei o que o Regimento Interno me autoriza.
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Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, passo a 
compartilhar agora com a Casa uma carta que recebi 
de várias trabalhadoras e trabalhadores da Radiobrás. 
É uma carta que chama a atenção. E, em função do 
documento recebido, encaminho requerimento de in-
formações ao Ministro Luiz Gushiken, solicitando que 
informe aos trabalhadores da Radiobrás, ao Senado e 
à sociedade de forma geral, qual a política administra-
tiva e de comunicação pública da Radiobrás.

Passo a ler a carta encaminhada pelos trabalha-
dores, Senador Geraldo Mesquita Júnior:

É preciso chamar a atenção da socieda-
de para os abusos e os desmandos que estão 
acontecendo na Radiobrás que vêm sendo 
denunciados por notinhas nos jornais e pelos 
sindicatos dos jornalistas e dos radialistas, 
mas, por serem dispersos, não se despertou 
ainda para a gravidade da situação.

Por trás de um discurso demagógico em 
defesa de um jornalismo público, a diretoria da 
Radiobrás está destruindo uma eficiente estru-
tura de comunicação construída com recursos 
públicos, e comete as maiores atrocidades e 
desrespeito a profissionais competentes que 
trabalham na empresa há anos, muitos dos 
quais próximos da aposentadoria. A última 
da empresa foi acabar com o departamento 
de fotografia da Agência Brasil e demitir 8 fo-
tógrafos, nenhum com menos de 15 anos de 
casa. Mudanças e reestruturações são naturais, 
mas a ausência total de novas propostas e a 
forma desrespeitosa e injustificada com que 
os profissionais são demitidos deixam claro 
que o único motivo das demissões é a aber-
tura de vagas para os amigos da direção”. [o 
que já não é novidade, porque o atual Governo 
repete o Governo anterior, em que aos ami-
guinhos tudo e àqueles que têm dependência 
o rigor sabe-se lá do que, porque da lei, com 
certeza, não é.]

Esta tem sido a prática [continua a carta] 
adotada pelo Sr. Eugênio Bucci, que desde que 
assumiu há dois anos, demite os funcionários 
antigos para colocar no lugar seus ex-alunos 
e jornalistas do PT desempregados em São 
Paulo e Porto Alegre. 

(...)

O clima de insegurança e terrorismo instalou-se 
na empresa, desde então provocando sérias conseqü-
ências para os trabalhadores que vivem desesperados 
pela ameaça constante do desemprego e da persegui-
ção política. As crises de hipertensão e stress emocio-

nal têm sido cada vez mais constantes, mas na última 
sexta-feira um fato mostrou que o desrespeito à história 
profissional e à vida das pessoas pode ter conseqüên-
cias graves e irremediáveis. Ao saber da sua demissão, 
depois de 22 anos de trabalho dedicados à empresa, 
o fotógrafo Hermínio Oliveira sofreu um infarto e está 
até hoje na UTI do Hospital Santa Luzia.

No domingo passado, o Correio Braziliense [tive 
a oportunidade de ler a matéria e também o blog do 
jornalista Ricardo Noblat] trouxe uma página inteira 
sobre a vida profissional do fotógrafo Gervásio Ba-
tista, cujas lentes registraram flagrantes históricos de 
presidentes brasileiros desde Juscelino Kubitschek. 
Gervásio, de 80 anos e de disciplina e vitalidade ad-
mirados por todos no exercício da profissão, também 
já tinha recebido seu cartão vermelho...[e entrado na 
lista dos demitidos], mas quando soube da repercus-
são da notícia no Correio Braziliense, a diretoria tele-
fonou-lhe às pressas para dizer que seu nome havia 
entrado na lista por engano.

Veja o nível do cinismo, Senador Geraldo Mes-
quita Júnior! Outro octogenário histórico da empresa, 
Anatol Von Beher, que há quase 30 anos traduzia para 
o alemão as notícias do Serviço Internacional da Radio-
brás, há dois meses, quando chegou para trabalhar, foi 
informado pelo garoto de 24 anos que havia passado 
a ser seu chefe que estava demitido porque a Agência 
Brasil estava acabando com o serviço alemão. Nem o 
argumento de que ele era fluente também em inglês 
adiantou. Os amigos, informa a carta, Senador Geral-
do Mesquita Júnior, dizem que estão extremamente 
preocupados pela baixa estima que tomou conta do 
velho alemão, só comparável aos horrores da guerra 
que enfrentou na Alemanha. 

Esses são alguns exemplos. Na Radiobrás, ser-
viços de comunicação prestados há anos acabam da 
noite para o dia sem nenhuma justificativa. Estão aos 
poucos destruindo uma empresa pública que presta, 
e tem obrigação de prestar, serviços de comunicação 
relevantes e de interesse público, para transformá-la 
em um medíocre cabide de emprego. 

O que mais incomoda a todos é a falta total de 
ética, o deslavado privilégio dos protegidos da diretoria 
(alguns conseguiram em apenas dois anos de empresa 
promoções de até 18 pontos de uma única vez) e os 
gastos absurdos, abusivos e injustificados com as inú-
meras viagens dos diretores pelo Brasil e pelo exterior 
para apregoar tal teoria do jornalismo público.

Os diretores participam constantemente de via-
gens nacionais e internacionais, falsamente apregoando 
a teoria do jornalismo público que, na Radiobrás, só 
serve para engordar alguns bolsos com as diárias do 
dinheiro público. Há diretores que sequer moram em 
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Brasília e têm suas passagens e diárias bancadas pela 
empresa. Os abusos começaram a chamar a atenção 
inclusive do Tribunal de Contas da União, que já exigiu 
explicações sobre vários contratos de terceirização de 
serviços para os quais a empresa está altamente ca-
pacidade a executar. Aliás, serviços que são a própria 
razão de existir da Radiobrás. É o caso, por exemplo, 
da empresa privada contratada para fazer o tal do pro-
grama “Café da Manhã com o Presidente”. O Tribunal 
de Contas da União mandou anular o contrato. Se a 
Radiobrás tem cinco emissoras de rádio, centenas de 
competentes profissionais da área, não seriam eles 
competentes para fazer o programa? Tanto é que, após 
a imposição do Tribunal de Contas, a empresa saiu e 
o tal programa continua funcionando. 

Aliás, terceirização está virando uma pratica in-
justificável na empresa. Contratação de mão-de-obra, 
aluguel de equipamentos, tudo é motivo para um “con-
tratinho”. Até vídeos institucionais a empresa paga para 
fazer, embora tenha duas emissoras de televisão. O 
que ninguém entende é por que a empresa já gastou 
seis milhões de reais na compra de equipamentos para 
serem usadas na TV Brasil, uma TV que será criada 
para divulgar o Brasil no exterior e que sequer tem 
data para entrar no ar.

A mais recente e estranha atitude da diretoria da 
empresa foi anunciar publicamente, através da impren-
sa e de editais, a realização de um concurso público 
para a contratação de 34 profissionais. No entanto, a 
diretoria anunciou internamente que são mais de du-
zentas vagas e que o concurso é aberto também aos 
funcionários contratados por FC, isto é, sem concurso, 
que é a totalidade dos que foram trazidos pela nova 
diretoria. Isso mostra claramente que se encontrou 
a forma de legalizar a contratação dos protegidos. 
O que não se pode garantir é a lisura e a seriedade 
desse concurso, que já começou levando à opinião 
pública informações deliberadamente incorretas com 
relação ao número de vagas. E perguntam eles se a 
Radiobrás está a ressuscitar a prática dos concursos 
de carta marcada. 

Assim, Sr. Presidente, por entendermos que a 
Radiobrás é uma empresa pública gerida com recursos 
públicos, que deve fazer um jornalismo voltado para 
os interesses da sociedade e não para os medíocres 
interesses particulares dos amiguinhos ou da corriola 
do Poder, apresentamos um Requerimento de Infor-
mações para que o Ministro Luiz Gushiken preste in-
formações a esta Casa e à sociedade sobre qual é a 
política de comunicação da Radiobrás. É inadmissível 
que, numa empresa pública, a permanência ou não 
de um profissional nas sórdidas listinhas de demitidos 
estejam relacionadas não à competência, não à vita-

lidade e à capacidade de trabalho, mas às amizades 
das corriolas do Palácio, do Senado ou da Câmara 
Federal. Isso nós não podemos aceitar.

É só, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Concedo a palavra ao próximo orador 
inscrito, o nobre Senador Alvaro Dias, do PSDB do 
Estado do Paraná.

S. Exª dispõe de até 10 minutos, que serão con-
tados a partir da chegada de V. Exª à tribuna, pois o 
tempo nesta Casa tem sido objeto de muito zelo por 
parte dos Srs. Senadores.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, a situação dos brasi-
leiros residentes em Foz do Iguaçu e que trabalham 
no Paraguai se agrava a cada dia. Já enfatizei a ne-
cessidade de um entendimento diplomático há algum 
tempo. Envolvi-me, inclusive, num pequeno impasse 
com o Governo paraguaio, o que motivou o nosso pro-
nunciamento nesta Casa, em função da irritação do 
Presidente paraguaio relativamente aos termos por 
mim utilizados nesta tribuna.

O Embaixador procurou esclarecer o fato porque, 
na realidade, destacamos a insegurança daqueles que 
vivem no Paraguai, muitos dos quais, há muito tempo, 
constituindo família e edificando propriedade. Muitos 
para lá foram levando o que possuíam no Paraná e até 
em outros Estados do País e lá se instalaram definiti-
vamente, contribuindo, enfim, para o desenvolvimento 
do país irmão.

Naquela oportunidade, fiz referência ao que teria 
dito o Presidente do Paraguai na TV daquele país: que 
poderia expulsar brasileiros em represália às atitudes 
do Governo do Paraná no porto de Paranaguá. O Go-
verno do Estado estava impossibilitando a exportação 
de soja do Paraguai pelo porto de Paranaguá, em 
função da questão dos transgênicos. Enfim, apenas 
fiz referência a uma informação. Agora, há um fato 
concreto. Ontem, pelo menos 100 brasileiros foram 
expulsos durante uma operação do Departamento de 
Migrações, ocorrida sobre a Ponte da Amizade, que 
liga os dois países.

Os antecedentes do episódio já são conhecidos: 
desde que ao Governo brasileiro iniciou um bloqueio 
para a passagem dos chamados sacoleiros, as auto-
ridades paraguaias anunciaram que deflagrariam uma 
operação de checagem da documentação dos brasilei-
ros que vivem no Paraná, mas que mantêm atividades 
de trabalho naquele país, como represália às medidas 
aplicadas pela Receita Federal e pela Policia Federal 
do Brasil contra os sacoleiros.
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O Governador pelo Departamento de Alto Paraná, 
Gustavo Pedrozo, anunciou a medida logo após uma 
audiência com o Presidente Nicanor Duarte a menos 
de uma semana. Portanto, esse é o fato.

O assessor econômico do Presidente Nicanor 
Duarte, Carlos Valde, denunciou ontem que o Brasil 
negocia com a União Européia a ampliação das isen-
ções tarifárias de seus produtos dentro do chamado 
Sistema Geral de Preferências. Para isso, teria que 
provar o combate efetivo ao contrabando e à pirataria 
e que Ciudad Del Este estaria sendo usada como bode 
expiatório pelo Governo brasileiro. 

Portanto, Senador Gerson Camata, é essa a 
explicação encontrada pelo Governo paraguaio. O 
Governo brasileiro estaria utilizando Ciudad Del Este 
como bode expiatório nessa tentativa de melhorar sua 
posição com a Comunidade Européia no que diz res-
peito às isenções tarifárias.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – V.Exª me 
permite um aparte?

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Senador 
Gerson Camata, vou conceder com prazer. Antes, 
quero destacar que entendo ser o momento para o 
Itamaraty se fazer presente de forma ativa na solução 
desse conflito. As autoridades paraguaias calculam 
entre sete mil e dez mil o número de comerciantes e 
trabalhadores brasileiros que moram no Brasil e cruzam 
a fronteira diariamente para trabalhar em Ciudad del 
Este(*). Portanto, estamos na iminência de permitir a 
eclosão de um drama social envolvendo cerca de sete 
mil a dez mil famílias de trabalhadores brasileiros, es-
pecialmente do Paraná. Por essa razão, trago a esta 
tribuna uma sugestão que vou encaminhar à Comissão 
de Relações Exteriores, qual seja, a proposta de uma 
audiência pública na cidade de Foz do Iguaçu.

Creio que o Senador Cristovam Buarque, Pre-
sidente dessa Comissão que realiza importante tra-
balho, vai entender a importância deste gesto desta 
Casa do Congresso Nacional: uma audiência pública, 
em caráter emergencial, na cidade de Foz do Iguaçu, 
para ouvirmos as partes e tentar um entendimento 
diplomaticamente. Esperamos a presença do Embai-
xador do Brasil no Paraguai a essa audiência pública. 
Imagino que ele esteja informado e informando devi-
damente o Itamaraty sobre a gravidade e os contornos 
dessa crise.

Nesta audiência pública poderíamos conhecer 
medidas e instruções recebidas do Chanceler Celso 
Amorim para solucionar esse conflito. Poderíamos con-
vidar representantes dos brasileiros e dos paraguaios. 
Poderemos encaminhar oficialmente, por meio do Ita-
maraty, convite ao Governo do Paraguai para enviar 
representantes. Ouviríamos o Intendente de Ciudad del 

Este e o Prefeito de Foz do Iguaçu, Paulo Mac Donald. 
Enfim, faríamos uma audiência pública, recolhendo 
sugestões e conhecendo a situação, para colocar, de 
forma cabal e definitiva, um ponto final nesse impas-
se que gera insegurança de centenas de famílias de 
brasileiros residentes no Paraguai.

Concedo, com prazer, ao Senador Gerson Ca-
mata o aparte que solicita.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Senador 
Alvaro Dias, quero apenas cumprimentá-lo. V. Exª, 
que é vizinho do Paraguai, país fronteiriço do Paraná, 
seu Estado, sabe que infelizmente não escolhemos 
vizinhos. E que vizinho o Brasil foi arranjar! Quando o 
Brasil começou a construir Itaipu, fiz um discurso nesta 
Casa para dizer que estávamos arranjando um Canal 
do Panamá, porque o vizinho não merecia a confian-
ça do enorme investimento do Brasil naquela região. 
Perdemos dinheiro com esse investimento. O Paraguai 
rouba os automóveis brasileiros, troca-os por cocaína 
e maconha, legaliza-os, inunda o País de armamento 
para todos os bandidos brasileiros e ainda quer ron-
car grosso com o Brasil, expulsando daquele país os 
nossos co-irmãos brasileiros, a maioria paranaenses. 
Quantos mil paraguaios estão clandestinos no Bra-
sil? Essa retaliação é desumana e caracteriza bem 
o caráter do vizinho que arranjamos. Impacienta-me 
e apavora-me a timidez do Itamaraty e do Brasil. Há, 
neste País, o maior Exército, a maior Marinha e a maior 
Aeronáutica da América Latina para sermos constante-
mente humilhados. Quando eles injetam armamentos 
e drogas no território brasileiro, destruindo a fama do 
Brasil no mercado internacional e nos enchendo de 
produtos pirateados, o País suporta pacientemente. 
Agora tolera outro problema. V. Exª, como Senador e 
ex-Governador do Paraná, deveria pregar a criação 
de uma zona de livre comércio em Foz de Iguaçu, em 
território brasileiro, para dar empregos a brasileiros e 
deixar falir o outro lado, com as mazelas e problemas 
que o Paraguai constantemente cria para as autoridades 
e os brasileiros que ali têm a infelicidade de viver.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Senador Gerson Camata, pela ênfase e pelo 
entusiasmo com que defende a causa nacional diante 
desse impasse.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha)

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Repito que 
já tentei recentemente até audiência com o Sr. Presi-
dente do Paraguai, mais precisamente no fim do ano 
passado, para negociar uma solução para esse impas-
se, ou seja, para evitar que famílias de brasileiros con-
tinuem na insegurança e na indefinição, temerosos de 
perder os investimentos que realizaram para adquirir 
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propriedades rurais e instalarem os seus estabeleci-
mentos naquele país.

V. Exª tem razão: o Itamaraty tem sido tímido 
em relação a esse impasse. A Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional pode prestar esse ser-
viço, realizando esta audiência pública e convocando 
as diplomacias brasileira e paraguaia para a solução 
dessa questão.

Evidentemente, não podemos admitir a utilização 
deste pretexto da represália: o Paraguai, em represália 
ao Brasil, expulsa brasileiros que lá vivem, ignorando 
os serviços que já prestaram, a contribuição que já 
ofereceram! Mas represália? É evidente que o Brasil 
tem que ter o cuidado de combater o narcotráfico na 
tríplice fronteira, o contrabando, tem que combater du-
ramente as irregularidades, as ilegalidades, a violên-
cia, o crime, mas evidentemente não pode descurar da 
necessidade de estabelecer uma boa relação com um 
país vizinho, sobretudo em nome da tranqüilidade e da 
segurança daqueles nossos que lá vivem. E isso não 
tem sido feito! O Governo brasileiro tem sido omisso; 
o Itamaraty tem sido mais do que tímido, tem sido au-
sente mesmo! Precisamos restabelecer a autoridade 
nacional no contato com os interesses dos países vi-
zinhos, mas, sobretudo, na defesa do povo brasileiro. 
Não há como admitir a eclosão de uma crise social 
ainda maior do que aquela a que já assistimos em Foz 
do Iguaçu e adjacências, com o fechamento recente, 
mais precisamente nos últimos dias, de 50 lojas em 
Ciudad del Este exatamente porque os brasileiros que 
lá trabalharam foram expulsos.

Muito obrigado, Sr. Presidente. Aguardamos o 
pronunciamento da Comissão de Relações Exterio-
res desta Casa para, é claro, urgentemente, estabe-
lecermos data para uma audiência pública na cidade 
de Foz do Iguaçu.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Antes de conceder a palavra aos Sena-
dores Jefferson Péres e Leonel Pavan, esta Presidência 
anuncia a presença de alunos do curso de Ciências 
Políticas da UnB. Para nós, Srªs e Srs. Senadores, é 
sempre uma alegria a presença de estudantes em 
nossas galerias.

Senador Jefferson Péres, nobre Líder, concedo 
a palavra a V. Exª pela ordem.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, por delegação do Líder Osmar 
Dias, peço minha inscrição para falar pela Liderança 
do PDT, após o próximo orador ou antes da Ordem 
do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Fica V. Exª fica inscrito. O Regimento 

garante a palavra a V. Exª para falar de imediato se 
desejar.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Não, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Então após o próximo orador, a Presi-
dência anunciará as palavras de V. Exª.

Concedo a palavra ao Senador Leonel Pavan, 
pela ordem.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, pergunto: quantos oradores 
estão inscritos para falar pela Liderança, após a Or-
dem do Dia?

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Senador Leonel Pavan, nenhum Sena-
dor até o presente momento.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Então, 
Sr. Presidente, solicito a minha inscrição para falar, em 
nome do PSDB, após a Ordem do Dia. Tão logo tenha 
em mão a autorização, entregarei a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Mesa inscreve V. Exª e aguardará a 
comunicação do Partido, de acordo com o Regimen-
to Interno.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – O próximo orador inscrito presente 
no plenário é o nobre Senador Valdir Raupp, a quem 
concedo a palavra por 10 minutos, por permuta com 
o nobre Senador Garibaldi Alves Filho.

V. Exª dispõe de até 10 minutos, nobre Sena-
dor.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, venho a esta tribuna, 
mais uma vez, para falar sobre transporte e rodovias 
federais, em especial do meu Estado, Rondônia. Nos 
dois primeiros anos do meu mandato, ocupei esta tri-
buna diversas vezes para reclamar do Ministério dos 
Transportes, da unidade do Dnit em Rondônia, enfim, 
do Governo Federal, das ações na área de transporte 
em meu Estado. Lamentavelmente, Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, alguns poucos serviços foram feitos, 
e mal-feitos. Lamento, porque o Ministro dos Transpor-
tes, principalmente o último, o Ministro Alfredo Nasci-
mento, meu amigo, é uma pessoa bem-intencionada. 
Ex-Prefeito de Manaus, fez um brilhante trabalho na 
Capital do Amazonas e vem desenvolvendo também 
um bom trabalho à frente do Ministério dos Transpor-
tes. Mas ele recebeu a herança de obras malfeitas. 
Algumas obras realizadas um ano e meio atrás estão 
totalmente danificadas. 

No último final de semana, percorri mais de mil 
quilômetros de rodovias federais no meu Estado, e a 



Março de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 31 06935 

situação é de calamidade: buracos e mais buracos, tre-
chos esburacados, acidentes. Andei à noite em vários 
trechos e vi muitos carros parados no acostamento, 
cujos pneus tinham estourado ao passar por crateras, 
por buracos, na rodovia 364.

Não temos apenas a rodovia 364; temos também 
a rodovia 429, trecho de 360 quilômetros, dos quais 
apenas 50 quilômetros são pavimentados, a maior par-
te ainda é estrada de chão, com pontes de madeira, 
causando verdadeiro transtorno à população de várias 
cidades do vale do Guaporé, como Presidente Médici, 
Alvorada, São Miguel, Seringueiras, São Francisco e 
Costa Marques, sem falar nos distritos de Terra Boa 
e São Domingos.

Vou ater-me aqui à BR–364, a espinha dorsal 
do Estado de Rondônia, por onde são exportadas as 
safras de soja de Mato Grosso e de Rondônia, pelos 
portos do rio Madeira e de Itacoatiara, no Amazonas. 
Para os transportadores, para os proprietários de cami-
nhões, para as empresas de ônibus, para os veículos 
de passageiros, o prejuízo é muito grande. 

Para nossa tristeza, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, foi desfeito um sonho que poderia tornar-
se realidade, porque está previsto no Orçamento da 
União  pelo menos estava até há poucos dias  uma 
verba de R$9 bilhões para o Ministério dos Transpor-
tes realizar obras de construção e restauração de ro-
dovias federais em nosso País. Infelizmente, desses 
R$9 bilhões, parece que restam apenas R$4,2 bilhões. 
Mais de R$4 bilhões foram cortados do Orçamento da 
União. Foram cortadas inclusive emendas de Banca-
da, que davam reforço a Rondônia. Todos os anos, a 
Bancada do meu Estado tem destinado recursos de 
emendas parlamentares às rodovias federais, ajudando 
a engrossar o orçamento do Ministério dos Transportes. 
E, pelo que sei, essas emendas foram todas cortadas. 
Não estou aqui chorando por causa de emendas, por-
que, para mim, emenda pode acabar. Sou favorável a 
que não haja emendas, principalmente as de Bancada, 
porque, na hora de colocá-las no Orçamento, o Go-
vernador e os prefeitos ficam animados e, na hora de 
executar o Orçamento, nada acontece. Então, é muito 
melhor que esse sonho vazio não seja estimulado para 
frustração posterior.

Vejo também, Sr. Presidente, o contigenciamento 
dos recursos destinados à construção das travessias 
na cidade de Vilhena, onde há muitos acidentes dia-
riamente, e ao alargamento da rodovia que passa por 
Vilhena, Pimenta Bueno, Cacoal, Ji-Paraná, Presidente 
Médici, Ouro Preto, Jaru, Porto Velho e Guajará-Mirim. 
Todos esses recursos foram contingenciados, quer di-
zer, mais um sonho acalentado caiu no vazio.

Não apenas eu, mas também muitos outros Se-
nadores e Senadoras se pronunciaram nesta tribuna 
nos anos de 2003, 2004 e neste ano, 2005. Falamos 
sobre os recursos da Cide (Contribuição de Intervenção 
sobre o Domínio Econômico), nome até difícil. Essa 
contribuição foi criada para destinar recursos para o 
transporte. Anualmente, ela tem arrecadado, em média, 
R$12 bilhões. É a segunda CPMF... Quando Adib Jate-
ne, Ministro da Saúde, criou ou, pelo menos, estimulou 
a criação da CPMF pelo Congresso Nacional, tinha o 
intuito de resolver o problema da saúde no Brasil. E o 
que estamos vendo? Praticamente, o que a CPMF ar-
recada é o orçamento do Ministério da Saúde. Então, 
é como se não existissem mais verbas no orçamento 
para a saúde pública no País, ficando apenas os re-
cursos resultantes da arrecadação da CPMF, paga 
pelo povo brasileiro mediante as transações bancárias. 
Da mesma forma, a Cide foi criada pelo Congresso 
Nacional, por Senadores e Deputados, para resolver 
o problema dos transportes. Que bom seria, Sr. Pre-
sidente, se o Ministério dos Transportes tivesse, anu-
almente, entre R$12 bilhões a R$13 bilhões, quantia 
proveniente da Cide, para a construção de rodovias, 
de pontes, de ferrovias, de portos; enfim, para investir 
na malha de transporte de nosso País. Infelizmente, 
isso não acontece. Então, a verba para o Ministério 
dos Transportes, que era inicialmente de R$9 bilhões, 
já está em R$4,2 bilhões. 

Duvido, com todo o respeito ao Presidente da 
República, Luiz Inácio Lula da Silva, e ao Ministro dos 
Transporte, que esses R$4,2 bilhões sejam aplicados 
até o final deste ano. Então, mais uma vez, a espe-
rança de que a malha viária nacional, não só no meu 
Estado, Rondônia, mas também em todo o Brasil, ti-
vesse um orçamento mais encorpado para resolver o 
problema de nossas rodovias ficará no sonho acalen-
tado e não realizado. 

Sr. Presidente, faço aqui um apelo público a Sua 
Excelência o Senhor Presidente da República e ao Mi-
nistro dos Transportes para que não deixem as nossas 
BRs ficarem na situação em que se encontram, cau-
sando acidentes inclusive com vítimas. É sabido que 
as rodovias esburacadas fazem anualmente centenas 
de milhares de vítimas fatais, em razão dos acidentes. 
Não se trata só do prejuízo causado aos transportado-
res – cargas que se perdem pelo caminho, caminhões 
que quebram, pneus que estouram –, mas também às 
pessoas; diariamente vidas humanas são ceifadas em 
nossas rodovias esburacadas. 

Então, faço este apelo ao Senhor Presidente da 
República e ao Ministro dos Transportes: não contingen-
ciem as verbas do Orçamento, principalmente na área 
de transportes. O Senador Antonio Carlos Magalhães 
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e outros Senadores têm-se pronunciado desta tribuna 
pedindo a aprovação do Orçamento impositivo. Poderiam 
reduzir as verbas de investimento colocadas anualmente 
nos orçamentos a 50%, mas que esses recursos fos-
sem aplicados de fato, porque, na verdade, nem 50% 
são gastos em investimento todos os anos.

Concedo um aparte ao nobre Senador João Ba-
tista Motta.

O Sr. João Batista Motta (PMDB – ES) – Se-
nador Valdir Raupp, queria parabenizar V. Exª pelas 
observações feitas nesta tarde e dizer que já perdi as 
esperanças quanto à solução desse problema gravís-
simo em nosso País. Já se passaram dois anos de 
mandato do Governo Lula, e ainda estamos aqui todos 
os dias, dizendo que só é possível acabar com os bu-
racos das estradas e melhorar o sistema viário deste 
País mediante uma câmara de gestão. Todos nós aqui 
estamos pregando isso. É preciso que haja determina-
ção política, mas não está havendo. Eu não sei como o 
Governo não se sensibiliza com o fato de que as estra-
das vão acabar de uma vez. Como não está havendo 
recuperação, como não estamos conservando o que 
existe, chegaremos a uma situação de caos, em que 
ninguém mais poderá trafegar no País a não ser de 
avião. Por isso, queria dar os parabéns a V. Exª.

O SR.VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Muito 
obrigado, nobre Senador João Batista Motta. Incorporo 
seu aparte ao meu pronunciamento.

Encerro, Sr. Presidente, um tanto entristecido pela 
situação das BRs em meu Estado. Tenho certeza de 
que a situação é a mesma em muitos outros Estados 
brasileiros.

Esqueci-me de citar, em meu pronunciamento, 
o anel viário de Ji-Paraná. A Bancada federal de Ron-
dônia colocou uma emenda de R$7 milhões, mas não 
foi empenhado sequer um centavo. Esse anel viário 
desafogaria o trânsito na travessia sobre o perímetro 
urbano da cidade de Ji-Paraná.

Muito obrigado, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Concedo a palavra ao Senador 
Jefferson Péres para uma comunicação de interesse 
partidário.

S. Exª dispõe de até cinco minutos.
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Pela 

Liderança do PDT. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, este mês de março foi 
particularmente infeliz para a vida política brasileira, 
tanto no âmbito do Executivo quanto do Legislativo. 
Não me recordo, em tantas décadas de vida pública, 
de uma comédia de erros semelhante a essa abortada 
reforma ministerial. 

Durante três meses, o País acompanhou o noti-
ciário da imprensa, tomado pelas idas e vindas, pelos 
encontros e desencontros do Executivo com os Partidos 
da base governista para fazer a chamada reforma minis-
terial. Em nenhum momento, viu-se a necessidade de 
substituir ministros para melhorar a eficiência do Governo. 
Era apenas para atender à voracidade dos Partidos ou 
das alas dos Partidos. Os ministros, os nomes indica-
dos não eram pela qualificação. Vimos todos ministros 
serem indicados para três ou quatro ministérios diferen-
tes. Realmente um prodígio em matéria de versatilidade, 
Sr. Presidente. Políticos polivalentes que podem ocupar 
quatro ministérios inteiramente diferentes e certamente 
com a mesma eficiência em todos eles.

No final, o que sobrou? Sobrou para o nosso colega 
Amir Lando. A reforma ministerial foi apenas a exoneração 
do Senador Amir Lando, do PMDB, substituído por outro 
Senador do PMDB. Por que foi exonerado o Senador Amir 
Lando? Ninguém sabe. S. Exª era incompetente? S. Exª 
cometeu algum deslize? S. Exª entrou em choque com 
o Presidente da República? Sua substituição atendeu à 
necessidade de atender a outro Partido da base gover-
nista, com o PMDB cedendo a outra agremiação parti-
dária? Também não. Foi um Senador do mesmo Partido. 
Por que então saiu o Senador Amir Lando? Não sei, só 
S. Exª sabe, só S. Exª sabe explicar, mas eu não gostaria 
de estar na situação constrangedora em que colocaram 
o nosso colega de Casa legislativa.

Além dessa comédia de erros no âmbito do Exe-
cutivo, Sr. Presidente, e no Legislativo? E o compor-
tamento atípico do Presidente da Câmara dos Depu-
tados? Um Presidente que se gaba de ter sete parentes 
empregados e declara que se tivesse mais filhos, mais 
empregaria. Típico caso de quebra de decoro parlamen-
tar. Se outro fosse o nível do Parlamento brasileiro, um 
processo de impeachment já teria sido iniciado contra 
o Presidente da Câmara dos Deputados. Para culmi-
nar, aquele desastrado ultimato que fez ao Presidente 
da República: ou nomearia o seu afilhado político ou 
então seu Partido iria para a Oposição.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Se o 
Presidente se curvasse àquilo estaria desmoralizado. 
Reagiu, mas como deveria ter... 

Já concluo, Sr. Presidente.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Nobre Senador, permita a Presidência 
informar, em seu favor, que V. Exª será o próximo ora-
dor inscrito, à minha exceção, que terei a honra de fa-
lar após V. Exª. Então, em vez dos cinco minutos pela 
liderança, V. Exª poderá optar pelos dez minutos de 
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orador inscrito e, portanto, ter mais cinco minutos, se 
for o desejo de V. Exª.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Muito 
obrigado, mas terminarei antes, Sr. Presidente.

O que o Presidente da República deveria ter feito 
diante do ultimato impróprio do Presidente da Câma-
ra dos Deputados seria excluir o PP, seu Partido, da 
reforma ministerial. Mas não. Acabou simplesmente 
com a reforma, que se limitou – repito – à demissão 
do Ministro Amir Lando.

De forma, Sr. Presidente, que, diante desse des-
gaste enorme que sofre o Congresso Nacional, princi-
palmente a Câmara dos Deputados, diante da situação 
difícil perante a opinião pública...

(Interrupção do som.)

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – ... 
Sr. Presidente, fico a me perguntar como é que a vida 
pública brasileira desceu a níveis tão baixos, tão me-
díocres. Já assisti a momentos muito melhores, tanto 
da Presidência da República quanto da Câmara e do 
Senado. Uma vez, num desabafo, eu disse aqui que 
pensava em abandonar de vez a vida pública. Continuo 
pensando nisso. Não sei se seria um gesto de covardia, 
de fuga ou simplesmente um desabafo de quem está 
à beira da situação. A vida política do Brasil vive um 
momento particularmente melancólico, sem dúvida ne-
nhuma. Digo isso, Sr. Presidente, para lamentar, nunca 
para me regozijar, porque quem perde é o País.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Convidarei o Sr. João Batista Motta para 
que assuma a Presidência para que eu possa fazer 
uso da palavra.

O Sr. Eduardo Siqueira Campos, 4º Se-
cretáriom, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. João Batista Motta.

O SR. PRESIDENTE (João Batista Motta. PMDB 
– ES) – Concedo a palavra ao Senador Eduardo Si-
queira Campos, em lugar do Senador Jonas Pinheiro, 
por 10 minutos, como orador inscrito nesta tarde.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Srªs e Srs. Senadores, Sr. Presidente João 
Batista Motta, caros telespectadores da TV Senado, 
ouvintes da Rádio Senado FM e também da Senado 
em ondas curtas, queridos tocantinenses, estudantes 
brasileiros, estou de volta a esta tribuna para abordar 
aspectos relativos a alguns projetos de lei de minha 
autoria que tramitam nesta Casa.

Testemunhei, Sr. Presidente, durante muitos anos o 
sofrimento do povo tocantinense, cujos alunos formados 
em terceiro grau, seja na profissão de médico, advoga-
do, ou qualquer outra profissão, tinham seus diplomas 

adquiridos na cidade de Belém, na cidade de Goiânia 
ou mesmo na cidade de São Luís do Maranhão. Duro 
sofrimento das famílias tocantinenses que, sem dispor 
de recursos, juntavam suas economias e se despediam 
de um filho, se ele fosse dos poucos que conseguiam a 
aprovação em um vestibular de universidades públicas, 
tendo em vista que não tinham recursos para pagar as 
mensalidades nas instituições privadas. 

Após a criação do Tocantins, vivemos um momen-
to diferente. Temos hoje a Universidade Federal do To-
cantins e a Unitins, uma universidade estadual, ambas 
públicas e gratuitas, mas temos diversos outros centros, 
como o Itepac em Araguaína, como a Unirg, Universidade 
Regional do Sul, sediada em Gurupi, temos os centros 
acadêmicos de Colinas e de Guaraí. Temos o instituto 
em Paraíso e também na cidade de Porto Nacional. Te-
mos a Ulbra, a Católica e o Objetivo, em Palmas. Todas 
essas, naturalmente, ainda que instituídas por entidades 
beneficentes, cobram as mensalidades.

Venho, Sr. Presidente, desde o início do meu man-
dato, lutando para facilitar a vida dos estudantes, em 
primeiro lugar, com relação ao Fies, tendo em vista que 
há mais de dois milhões de estudantes cursando o nível 
superior em universidades privadas ou particulares e o 
único sistema de financiamento que está à disposição 
dos estudantes é o Fies. Reclamei por muitas vezes, 
desta tribuna, que, para ter acesso ao Fies, a primeira 
exigência é fazer o pedido por meio da Internet. Como 
não estamos no Brasil da inclusão digital e grande parte 
dos Estados da Região Norte não coloca computadores 
à disposição dos alunos, entendo essa exigência como 
algo restritivo para os nossos estudantes.

Depois disso, Sr. Presidente, discorri sobre a di-
ficuldade do estudante brasileiro, daqueles que con-
seguem a inscrição por meio do Fies, de ter um fiador. 
Pedi à Nação, ao Ministério da Educação, ao Governo 
Federal que entendesse que, se não pudermos confiar 
no nosso estudante, exigindo um fiador, estaremos ex-
cluindo mais uma gama enorme de estudantes.

Ora, estamos vivendo o Brasil das cotas. A justa 
cota para os negros, para os índios; e onde está a cota 
social, Sr. Presidente? Onde está a posição do Governo 
brasileiro para com os estudantes, para com aqueles 
que não conseguem estudar nos cursos privados e nem 
passar nas universidades públicas e gratuitas para os 
quais o Governo criou o Programa Universidade para 
Todos (Prouni), mas que, de verdade, ainda fica muito 
longe de atender a demanda?

O que acontece, então, é que, ao visitar meu que-
rido Estado do Tocantins, ao comemorar hoje diversas 
turmas em diversos cursos que estão se formando todos 
os semestres, convidando-nos para paraninfos, para pa-
tronos, lembro que sempre, nos corredores dos centros 
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universitários, o estudante depara com um Parlamentar 
e pede: “Senador, me consiga uma bolsa”. E sei, Sr. Pre-
sidente, que ninguém pede se não houvesse uma gran-
de necessidade. É uma humilhação para o universitário 
tocantinense e brasileiro ter que pedir a alguém que lhe 
ajude a custear seus estudos. Por isso, apresentei al-
guns projetos, um deles eliminando a figura do fiador, 
acabando com essa situação vexatória, como se fosse 
a universidade brasileira uma dessas lojas do comércio 
que pedem fiador e, se não há pagamento, inscrevem o 
consumidor no Serasa. Fiador para o ensino, não!

Dentre outros projetos, sempre me debati por uma 
questão que me intriga com relação ao BNDES, o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, que 
financia a construção de universidades privadas no País, 
mas, para justificar seu “S” teria que financiar também o 
estudante. Por que não, Sr. Presidente? Tendo em vista 
que, ao construir um prédio, onde vai ser ofertado o en-
sino, mas que, para isso, os estudantes têm que pagar 
a mensalidade, fica óbvio que o dono daquela entidade 
vai pagar ao BNDES exatamente com as mensalidades. 
E por que não fazer o financiamento direto?

Por isso, Sr. Presidente, além do projeto que ex-
tingue a figura do fiador para o estudante brasileiro, 
propus também um projeto de inclusão do BNDES como 
um dos contribuintes para o Fundo de Financiamento 
do Ensino Superior, o Fies.

Ora, bastaria retirar uma pequena parte daquilo 
que está vindo da iniciativa privada, daqueles que estão 
recebendo financiamento para construir entidades de 
ensino privado de nível superior, para que uma parte 
desses recursos, quando regressassem ao BNDES, 
pudessem estar à disposição e serem reduzidos ao 
Fies. Parece-me muito justo, Sr. Presidente.

Esse projeto está na Comissão de Educação. 
Foi escolhida como Relatora a Senadora Ideli Salvatti, 
e eu gostaria muito que pudéssemos ter audiências 
públicas, de que pudéssemos convidar o BNDES, de 
que pudéssemos convidar o Presidente da UNE, dos 
centros acadêmicos, eles, que já estão discutindo a re-
forma universitária. E tenho certeza de que esta Casa 
seria palco de uma grande participação dos estudantes 
brasileiros com relação à discussão desse projeto.

Tenho ainda um outro projeto, Sr. Presidente, 
que permite e possibilita que os estudantes brasi-
leiros amortizem o pagamento dos financiamentos 
contraídos junto ao Fies com o serviço social. Qual o 
estudante brasileiro que não se disporia a liquidar ou 
a pagar o financiamento recebido com o seu próprio 
serviço, utilizando a melhor das ferramentas que po-
demos entregar à nossa juventude, que é o ensino, o 
conhecimento, o incentivo à pesquisa?

Sr. Presidente, o verdadeiro Brasil que ainda 
não foi ocupado é o Brasil da nova fronteira agrícola; 
é o Brasil da biodiversidade que vai estar ali disponi-
bilizando as essências que serão as fórmulas para o 
combate a milhares de doenças que aparecem. Nossos 
pesquisadores sabem que a solução está no Brasil, 
que detém 30% da biodiversidade.

Sr. Presidente João Batista Motta, entendo que se-
ria um estímulo ao estudante brasileiro; sempre entendi 
e preferi discutir a cota social, que obrigatoriamente 
incluiria os negros, os índios, os menos favorecidos. 
E fico imaginando aquele cidadão que não é negro, 
que mora numa favela, que não tem pai, nem mãe e 
que, muitas vezes, é arrimo de família, cuida de outros 
irmãos e que, efetivamente, não estará incluído nessa 
cota social, sem prejuízo das demais. Ela, certamente, 
seria mais justa para com a população brasileira.

Sr. Presidente, a aprovação desses projetos faz parte 
da minha luta nesta Casa. Tenho tido a honra de ser con-
vidado por diversos centros universitários para debater as 
questões nacionais. Tenho procurado motivar os nossos 
estudantes, mostrando a eles que nós estamos no lugar 
certo, ainda que tenhamos dois terços da população brasi-
leira vivendo espremida em um terço do território nacional. 
Não haverá outro local que despertará mais o ânimo dos 
brasileiros, quando verdadeiramente ocuparmos o pedaço 
do território nacional que tem o maior volume de águas, 
de minérios, a maior aptidão para o plantio da soja, dos 
grãos, que vão alimentar o Brasil e o mundo. Não há, Sr. 
Presidente, terras mais planas, não há outro lugar onde 
exista mais luminosidade e as condições propícias para a 
produção que não o meu Tocantins, o Mato Grosso, par-
te do Piauí, sul do Maranhão, o próprio Pará. Mas, dentre 
todos os incentivos, dentre todas as ações estruturantes 
que peço para o meu Estado, eu incluiria e colocaria em 
primeiro lugar: que o Governo se sensibilizasse para apro-
vação desses projetos; que o BNDES não financiasse mais 
projetos na Bolívia, não apenas na Bolívia, em Cuba, na 
Argentina, na África, em outros países do nosso continen-
te, havendo no Brasil tantos estudantes...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO) – ...com a expectativa da criação deste fundo para 
ajudar a financiar os estudos da juventude brasileira.

Quero aqui, Sr. Presidente, pedir aos relatores des-
ses projetos que fiquem ao lado dos estudantes brasileiros 
e apóiem essa luta pelo financiamento dos estudos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (João Batista Motta. PMDB 

– ES) – Com a palavra o Senador Garibaldi Alves Fi-
lho, como orador inscrito.

S. Exª dispõe de 10 minutos.
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Em seguida, serão feitas as comunicações inadi-
áveis.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho hoje 
à tribuna desta Casa para dizer que todos estamos 
realmente vivendo um momento auspicioso no que 
toca às finanças de nosso País, pelo fato de o Gover-
no brasileiro não ter renovado o seu empréstimo com 
o Fundo Monetário Internacional.

Ontem, Sr. Presidente, recebemos a visita do 
Ministro da Fazenda, Antonio Palocci, que se colocou 
à disposição da Comissão de Assuntos econômicos 
do Senado Federal. Durante nada mais nada menos 
do que seis horas, ele debateu, com as Srªs e os Srs. 
Senadores, várias questões ligadas à economia de 
nosso País. Frisou que a decisão de não renovar o 
empréstimo com o Fundo Monetário Nacional não iria 
fazer com que o País pudesse se sentir liberado, que o 
próprio Governo pudesse se sentir, de certa maneira, 
de mãos livres para promover despesas e determina-
dos investimentos. Isso significa dizer que, ao mesmo 
tempo em que assinalamos aqui o fato de o Brasil não 
ter renovado o empréstimo, Sr. Presidente, experimen-
tamos um sentimento de cautela diante da situação 
financeira e econômica do nosso País.

Os números estão aí a exibir que os fundamentos 
da economia nunca estiveram tão sólidos no que toca 
ao risco Brasil, no que toca à relação PIB/dívida, no que 
toca à própria dívida externa. Então, não há por que dei-
xar de classificar esse momento que estamos vivendo, 
diagnosticá-lo como um momento de avanço, apesar de 
esse avanço não poder nos levar a um sentimento de em-
briaguez tal que nos faça acreditar que o País resolveu, 
finalmente, os seus problemas na área econômica.

Muitos desafios foram apresentados pelos Sena-
dores. Como um País pode comemorar qualquer êxito 
econômico, como estamos, de certa maneira, fazendo 
– o próprio Ministro disse que não estava ali para sol-
tar foguetórios –, se ainda há uma taxa de juros que 
é a mais alta do mundo? Como podemos nos sentir 
tranqüilos e, de certa forma, numa situação econômica 
confortável, se existe, diante de todos nós, o problema 
de uma economia informal, de um débito com relação 
à Previdência Social que chega à cifra impressionante 
de R$20 bilhões? Ainda não se atingiu esse patamar, 
mas realmente essa cifra está muito próxima.

Sr. Presidente, creio que chegamos a uma hora 
em que o Governo tem certa autoridade – e deveria 
proceder assim – para pedir à Nação, ao Congresso 
e a todos que lhe dêem um respaldo para que possa 
realmente fazer com que esse fato não se torne ape-
nas um espasmo nem um momento fugaz, mas uma 
conquista duradoura da nossa economia.

Assinalo essa questão depois de ouvir a exposi-
ção do Sr. Ministro da Fazenda e de ter-lhe perguntado, 
inclusive, se, agora, o País – sobretudo o Governo – se 
voltaria para o nosso problema educacional. Lembrei-lhe 

do dilema que o Governo está vivendo com o fato de que 
é preciso implantar o Fundeb, que ampliará a conquista 
alcançada pelo Fundef com relação ao ensino médio.

O Sr. César Borges (PFL – BA) – Permite-me 
V. Exª um aparte?

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Ouço V. Exª com prazer.

O Sr. César Borges (PFL – BA) – Senador Ga-
ribaldi Alves Filho, parabenizo-o pela análise que está 
fazendo, principalmente com relação à presença on-
tem do Sr. Ministro Antonio Palocci na Comissão de 
Assuntos Econômicos. No entanto, veja bem V. Exª a 
contradição que vive o Governo: por um lado, um ajuste 
fiscal muito penoso para toda a população brasileira. 
Estamos verificando que não se gasta, e há sempre 
o discurso de que não se pode gastar, na tentativa de 
formar o superávit primário para fazer frente à gran-
de dívida que o País tem e que está aumentando. Já 
quebramos o recorde de mais de R$1 trilhão, estamos 
chegando a R$1,1 trilhão da dívida brasileira. Mas, por 
outro lado, Senador, o Ministro não respondeu, por 
exemplo, com relação aos gastos, principalmente os 
da atividade meio, do custeio. Este ano há uma amplia-
ção de R$25 bilhões nos gastos. Demonstrei, ontem, 
que só os gastos com passagem, diária e hospeda-
gem chegam a R$1,2 bilhão, Senador Marco Maciel. 
Isso é mais do que o valor de investimento na área da 
educação. Só no setor de informatização do Governo, 
estão-se gastando R$2,5 bilhões. Isso é mais do que 
o valor de investimento no setor de transportes para 
melhorar nossa infra-estrutura, que está destruída. 
Então, Senador Garibaldi Alves, há uma contradição: 
um ajuste fiscal draconiano, pago pela Nação inteira, 
falta de investimento em todos os setores do Governo 
– em alguns não há sequer gasolina para movimen-
tar os automóveis – e, por outro lado, um aumento de 
carga tributária que bate novamente o recorde mun-
dial. Com isso, o Governo ainda está numa situação 
de aumento da taxa de juros, porque a inflação está, 
a todo dia, pressionando. Agora mesmo, assistindo à 
televisão, vimos que a previsão de inflação para este 
mês é superior àquela que estava prevista. Então, o 
Governo precisa cortar nas suas próprias despesas de 
custeio, deixando de nomear 50 mil novos funcionários 
públicos em cargos comissionados, para aparelhar o 
Estado. Aí sim, Senador Garibaldi Alves, talvez o País 
pudesse ter um caminho consistente para a retoma-
da do desenvolvimento. Agradeço o aparte que me 
concede, para contribuir com essas observações, e 
parabenizo-o pela maneira lúcida e tranqüila com que 
faz essa análise.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Também agradeço por sua intervenção, Senador 
César Borges.

Eu até diria a todos que aqui estão que V. Exª fez 
essas considerações na presença do próprio Ministro 
ontem. Ou seja, V. Exª não as está fazendo agora, na 
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tranqüilidade deste plenário. V. Exª teve a hombridade, 
a franqueza, a honestidade de fazer tais observações 
na presença do próprio Ministro.

Não deixo, de maneira alguma, de registrar aqui 
que o Governo realmente precisa fazer um esforço para 
conter os gastos governamentais para poder, então, 
ter ainda mais autoridade para ver a sua política eco-
nômica merecendo aplausos do povo brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (João Batista Motta. PMDB 
– ES) – Senador Garibaldi, gostaria de avisar a V. Exª 
que restam apenas dois minutos.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Muito obrigado.

Tendo em vista a advertência do Presidente em 
exercício, nosso Senador João Batista Motta, do Es-
pírito Santo, digo a todos que aqui se encontram da 
minha alegria, da minha satisfação por ver que esta 
Casa soube, mais uma vez, fazer um debate de gran-
de profundidade, em alto nível, e o Ministro também 
foi responsável por isso.

Assim, Sr. Presidente, estou na tribuna hoje para 
dizer, no dia seguinte – o chamado day after –, que é 
preciso que o Governo e o Congresso Nacional conti-
nuem fazendo a sua parte.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (João Batista Motta. PMDB 

– ES) – Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim, 
para uma comunicação inadiável, por cinco minutos.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço minha inscrição para falar como Líder 
do PSDB após o pronunciamento do Senador Paulo 
Paim, antes da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (João Batista Motta. PMDB 
– ES) – V. Exª está inscrito, Senador Arthur Virgílio.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho à tribuna 
para falar sobre o Ministério das Cidades.

Há poucos dias, dois Senadores comentaram, 
desta tribuna, algumas questões referentes ao Mi-
nistério do ex-Governador do Rio Grande do Sul, 
ex-Prefeito da capital Porto Alegre e companheiro 
Olívio Dutra.

Faço alguns esclarecimentos sobre este docu-
mento que recebi, que mostra outros números em re-
lação àqueles que aqui foram colocados.

Começo dizendo, Sr. Presidente, que o Ministro 
Olívio Dutra e toda a sua equipe no Ministério das Ci-
dades têm se dedicado com competência na missão 
fundamental de garantir à população moradia digna, 
água tratada, coleta de esgotos e de lixo, transporte, 
tanto na área rural como urbana.

Em relação às ações de saneamento ambiental, 
que compreendem o acesso à água potável, o servi-
ço de esgoto, e tudo aquilo que eu relatava, podemos 
listar aqui alguns números.

No período entre 2003 e 2005, já foram investi-
dos, na área de saneamento ambiental, um total de 

recursos na ordem de R$6,1 bilhões. Aí é que vem a 
discordância de alguns Senadores. Desse valor, 34% 
foram aplicados na região Nordeste; 36%, na região 
Sudeste; 11%, na região Centro-Oeste; 11%, na re-
gião Sul e 8%, na região Norte. Isso demonstra que 
o companheiro Ministro Olívio Dutra tem tratado com 
carinho especial outras regiões, não somente a região 
Sul, como foi dito.

Tem mais, Sr. Presidente. Só no biênio 2003/2004 
foram contratados, com recursos do FGTS, R$4,1bilhões 
destinados a saneamento ambiental, correspondendo 
a 14 vezes mais que o contratado no período com-
preendido entre 1999 e 2000. Ou seja, Olívio Dutra 
investiu 14 vezes mais do que se investiu no período 
entre 1999 e 2000.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, com um 
déficit habitacional, no Brasil, estimado em 6,5 milhões 
de moradias, o Governo Federal preparou uma política 
para zerar esse índice num prazo de 20 anos.

Faz parte dessa meta o Programa de Subsídio à 
Habitação de Interesse Social, que vem ampliando o 
acesso à terra urbanizada, à moradia digna e promoven-
do a melhoria da qualidade das habitações da população 
de baixa renda nas áreas urbanas e rurais. Somente em 
2004, esse Programa do ex-Governador e ex-Ministro 
Olívio Dutra beneficiou mais de 25 mil famílias.

Já o Programa Habitar Brasil/Bid, que, entre ou-
tras ações, tem como objetivo melhorar as condições 
de habitação e assentamentos do nosso povo, ainda 
tão precários, contratou, até o início de 2005, opera-
ções com investimentos na ordem de R$999,7 milhões, 
sendo R$734,4 milhões de repasse da União para o 
atendimento de quase 90 mil famílias.

Sr. Presidente, acredito que o Ministro Olívio 
Dutra fez muito, mas ainda há muito o que fazer. Po-
rém, ninguém pode negar os inegáveis avanços e a 
transformação dessa realidade. Termino dizendo que 
o Ministro Olívio Dutra tem feito, na nossa avaliação, 
uma bela administração no Ministério das Cidades, 
promovendo políticas públicas que vêm contribuindo 
para a consolidação de um projeto voltado principal-
mente para a população de baixa renda.

Com isso, Sr. Presidente, para concluir e para que 
não fique nenhuma dúvida, peço que faça constar dos 
Anais da Casa este dossiê, que mostra, de forma oficial, 
os dados a respeito de tudo que falei até o momento. 
Por exemplo, despesas liquidadas em 2003 e 2004: 
LOA 2003: R$441,2 milhões; 2004: R$246,5 milhões. 
O documento apresenta, em cada área corresponden-
te, dados e números da importância dos investimentos 
feitos pelo Ministério das Cidades.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAULO PAIM EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e §2º, do Regimento Interno.)
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INVESTIMENTO FEDERAL EM SANEAMENTO 
2003 E 2004 E PERSPECTIVAS PARA 2005

Brasília, 23 março de 2005

RECURSOS 
NÃO ONEROSOS (OGU)

Programas Multissetoriais PPA 2004-2007
– Saneamento Rural

– Resíduos Sólidos Urbanos
– Drenagem Urbana
– Saneamento Ambiental Urbano
– Conviver (M. Integração Nacional destinado 

ao semi-árido)
– Outros (Pró-municípios, Pró-Água Infra, Ges-

tão do Desenvolvimento Urbano e Assentamentos 
Precários)
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RECURSOS – SANEAMENTO AMBIENTAL 

2003 a 2005

RECURSOS 
ONEROSOS

FGTS (Caixa e outras instituições financeiras) e 
BNDES/FAT
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Observações: No período de 1999 a 2002 foram 

contratados, com recursos do FGTS, apenas R$274 

milhões;

Em dois anos (2003 e 2004) foram contratados 

R$4,1 bilhões;

Portanto: as contratações de recursos em dois 

anos significaram mais de 14 vezes o contratado em 

quatro anos.
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RECURSOS TOTAIS

ONEROSOS (FGTS* + BNDES/FAT) 
NÃO ONEROSOS (OGU)

* Caixa e outras Instituições Financeiras
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Os investimentos comprometidos estão compatíveis com a distribuição do déficit absoluto?
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DESPESAS LIQUIDADAS –OGU –2003 E 2004

– OGU 2003 (Governo Federal) –R$ 441,2 mi-
lhões;

– OGU 2004(Governo Federal) – R$246,5 mi-
lhões

– Total Pago (OGU) – R$687,7 milhões.

DESEMBOLSOS FGTS – 2003, 2004 E 2005

– FGTS – Desembolsos em 2003 – R$91,6;
– FGTS – Desembolsos em 2004
– FGTS –Desembolsos até fev/05 – R$56,8 mi-

lhões.
– FGTS – Desembolsos (outras Inst. Financeiras) 

–R$26,5 milhões;
– Total Pago – R$429,5 milhões(até fev/05).
– A projeção de desembolso total em 2005 é de 

R$1,2 bilhão

DESPESAS LIQUIDADAS EM 2003 E 2004 

– LOA 2003(Governo Federal) –R$441,2 mi-
lhões;

– LOA 2004(Governo Federal) – R$246,5 mi-
lhões;

– FGTS – Desembolsos em 2003 –R$91,6 mi-
lhões

– FGTS – Desembolsos em 2004 – R$254, 6 
milhões;

– FGTS – Desembolsos até fev/05 – R$56,8 mi-
lhões.

– FGTS –Desembolsos (outras Inst. Financei-
ras)– R$26,5 milhões;

– Total Pago –R$1,117 bilhão.

RECURSOS PAGOS X COMPROMETIDOS 
2003 E 2004

Total Pago – R$1,117 bilhão
Total Comprometido – R$6,124 bilhões
Pago/Comprometido :18,24%*
*Valores de desembolsos estão compatíveis pois 

os Contratos de FGTS de 2003 foram feitos em dez./03 
e os Contratos de 2004(FGTS e BNDES)foram feitos 
em jun./04
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. Observações sobre contratações de recursos 

onerosos (FGTS e BNDES)

. 2003 – Contratos do FGTS com os operadores 

foram assinados em dez/03;

. 2004 – Os contratos do FGTS e do BNDES fo-

ram assinados em jun/04;

. os desembolsos dependem da agilidade dos 

operadores em iniciar as obras que dependem de li-

citações e da manutenção da série histórica de con-
tratações do FGTS;

. as obras de saneamento em um período de ma-
turação, historicamente os valores totais dos contratos 
são realizados ao longo de quatro anos;

. como praticamente não houve contratos no perí-
odo de 1999/2002, a tendência é que os desembolsos, 
no primeiro ano de retomada de contratações (2003), 
sejam muito pequenos.

GOVERNO FEDERAL

PROGRAMAÇÃO DE RECURSOS 2005
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LOA 2005 x PLOA 2005

– Recursos LOA (OGU) – R$2.869,4 milhões;

– Recursos PLOA (OGU) – R$ 1.033,7 milhões;
– Emendas parlamentares adicionaram: R$1.835,7 

milhões (177,6%);
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PROGRAMAÇÃO 2005 X PPA 2004-07

Previsão PPA 2004 – 2007:
R$4,5 bilhões/ Ano para Universalizar os serviços 

de saneamento em 20 anos;

Programação 2005: R$6,1 bilhões.
PPA – Aspectos Importantes:
Universalização dos serviços demanda Investi-

mentos de R$185 bilhões em 20 anos (Água, Esgoto, 
e Resíduos Sólidos);

Projetando um crescimento do PIB de 4% ao 
ano, seria necessário um investimento anual  0,45 
do PIB-(R$6 bilhões em 2004 chegando a 12 bi em 
2024);

Como o PPA prevê investimentos Federais da 
ordem de R$4,5 bilhões/ano, restariam R$1,5 bilhão/ 
ano para serem financiados pelos operadores, Gover-
nos Estaduais e Municipais.
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LOA 2005 – EMENDAS PARLAMENTARES

Recursos Emendados por Programa:
– Drenagem Urbana – 84%
– Saneamento Ambiental Urbano – 45%;
– Resíduos Sólidos Urbanos – 41%
– Saneamento Rural – 3%
– Pró-Muncípios – 100%
66% dos recursos da União programados para 

2005 estão Emendados.

DIFICULDADES PARA EXECUTAR  
INTEGRALMENTE O ORÇAMENTO 2005 

RECURSOS ONEROSOS (FGTS E BNDES/FAT)

Definição de novos limites para  que o setor pú-
blico possa contratar novas operações de crédito.

Conclusões

O Governo Federal já comprometeu R$ 6,1 bi-
lhões em saneamento em 2003 e 2004:

O Governo Federal desembolsou no período 
R$1,117 bilhão;

Os desembolsos dependem de manutenção dos 
limites de contratação em anos anteriores e da agili-
dade dos operadores para iniciar as obras; 

A execução integral da programação de recursos 
de 2005 depende da liberação integral das emendas 
e da definição de novos limites de contratações ao 
setor público.

O SR. PRESIDENTE (João Batista Motta. PMDB – 
ES) – V. Exª será atendido, na forma do Regimento.

O Sr. João Batista Motta, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Concedo a palavra ao Senador João Batista Motta, 
por cinco minutos, para uma comunicação inadiável.

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB – ES. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, tem-se falado 
muito nesta Casa sobre a situação precária das nos-
sas estradas e sobre a situação difícil por que passa o 
setor de transportes no Brasil. No entanto, não se trata 
somente do transporte ferroviário, tampouco do trans-
porte rodoviário. Também no setor da aviação, vivemos 
hoje um clima de vergonha, um clima aterrorizador. 

Ontem, por exemplo, às quatro horas da manhã, 
em um aeroporto do Estado do Pará, presenciei mais de 
uma dezena de pessoas sem conseguir lugar no avião. 
Tenho sido procurado por diversos usuários da aviação 
brasileira, e todos reclamam da mesma situação.

Em Marabá, ontem, por exemplo, presenciei um 
ato cometido pela direção da TAM, que, irresponsá-

vel e desonestamente, autorizou seus funcionários a 
vender passagens acima da capacidade de suas ae-
ronaves. Depois que o cidadão viaja 200 quilômetros 
de automóvel e dorme em um hotel, esperando as 
quatro horas da manhã para viajar, chega ao aeropor-
to debaixo de chuva e ouve um funcionário completa-
mente despreparado dizer que não há lugar no avião, 
que houve overbooking. Essa palavra é sinônimo de 
desonestidade.

Esses diretores que não respeitam o usuário e 
que envergonham os ideais do Comandante Rolim 
têm de tomar vergonha na cara e tratar dignamente o 
usuário da aviação brasileira.

Presenciei outros fatos. Não pagaram a multa 
estipulada pelo DAC para a maioria das pessoas que 
deixaram de viajar. Colocaram-nas em um hotel, sem 
direito sequer à água, e, às quatro horas da manhã do 
dia seguinte, mandaram uma kombi de carga apanhá-
las para que fossem ao aeroporto. Não havia um ban-
co para que se sentassem. Vieram agachados como 
animais. Isso não pode continuar assim.

Apelo ao Presidente da Infraero, ex-Senador 
Carlos Wilson, que tome providências. Isso não pode 
ocorrer. Não podemos continuar vendendo passagens 
acima da capacidade das aeronaves. Precisamos que 
haja licitação para novas linhas operarem com autori-
zação da Infraero.

Concedo o aparte ao Senador Heráclito Fortes.
O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – É apenas 

para uma correção, nobre Senador João Batista Motta. 
Estou ouvindo V. Exª atentamente. No caso, não seria 
a Infraero, mas o DAC. A solução está no Congresso. 
Precisamos votar e aprovar, com a maior rapidez pos-
sível, o projeto da Anac, Agência Nacional de Aviação 
Civil, cujo Relator indicado é o nobre Senador Delcí-
dio Amaral, que está ouvindo atentamente a queixa 
de V. Exª, produto de um momento em que empresas 
aéreas encerram suas atividades. Na realidade, existe 
um excesso de passageiros para um menor número 
de vôos. V. Exª tem toda razão ao fazer essa reclama-
ção. É preciso que haja mais mobilidade nas decisões 
do setor, o que só vamos ter quando a Anac estiver 
finalmente instalada.

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB – ES) 
– Muito obrigado, Senador, pelo aparte.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– V. Exª ainda dispõe de um minuto. 

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB – ES) 
– Vi idosos, pessoas acima dos 65 anos, ficarem sem 
viajar, enquanto rapazes, jovens marcaram suas pas-
sagens e viajaram. Hoje não há o menor respeito à lei, 
ao usuário na aviação brasileira.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
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Durante o discurso do Sr. João Batista 
Motta, o Sr. Paulo Paim, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Eduardo 
Siqueira Campos, 4º Secretário.

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO) – Peço 
a palavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Concedo a palavra, pela ordem, à 
Senadora Fátima Cleide.

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
lembro que sou a terceira inscrita. Estava com o Presi-
dente e vim correndo para fazer uso do tempo de que 
disponho. Se V. Exª permitir, gostaria de falar agora, 
porque preciso retornar à Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Tenho certeza de que o Senador Arthur 
Virgílio, tendo em vista seus problemas, Senadora Fá-
tima Cleide, não se importará de que V. Exª faça sua 
comunicação inadiável. Em seguida, a Presidência 
assegurará a palavra a S. Exª.

Concedo a apalavra, por cinco minutos, à Sena-
dora Fátima Cleide.

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão da oradora.) 
– Agradeço à Mesa e ao Senador Arthur Virgílio pela 
compreensão.

Sr. Presidente, lamentavelmente, registro o fa-
lecimento de uma pessoa muito importante para nós, 
do Partido dos Trabalhadores, no Estado de Rondônia: 
Professor José Nunes Neto, pedagogo, professor e 
fundador do Sindicato dos Trabalhadores em Educa-
ção, que deixa viúva a Srª Cleonice e dois filhos. Como 
companheiro do Partido dos Trabalhadores, foi também 
candidato a Prefeito na cidade de Corumbiara.

Quero também fazer um registro muito especial 
e com certa alegria, porque havia ontem, 29 de mar-
ço, a previsão do despejo de 128 famílias cadastra-
das com perfil de beneficiárias da reforma agrária na 
cidade de Alto Alegre dos Parecis. Ontem obtivemos 
a informação de que uma comissão permanente me-
diadora de conflitos agrários do Estado de Rondônia, 
que já está no seu 19º trabalho no Estado, conseguiu 
evitar o despejo e fazer com que fosse suspenso por 
75 dias. Conseguiu também a suspensão por 75 dias 
da ação que o Incra move contra a família Morimoto, 
visando à retomada das terras.

Nesse período, o Incra vai procurar uma solução 
definitiva para o problema, seja a desapropriação, seja 
a compra da área, para que as famílias possam ser 
assentadas.

É importante, Sr. Presidente, dizer que a busca 
da paz e do entendimento é a tônica da Comissão de 

Mediação de Conflitos Agrários, que, desde sua ins-
talação, em julho de 2004, já conseguiu – como falei 
antes – desocupar 19 áreas que estavam ocupadas em 
Rondônia, sem violência e sem ônus para o Estado. O 
sucesso da Comissão deve-se à clareza de posições 
e à transparência das autoridades, que, por meio do 
diálogo, buscam, em conjunto com as partes, melhor 
solução. Rondônia já está exportando esse modelo 
de administração de conflitos para os Estados de Per-
nambuco e do Pará.

Acredito que o Incra deva ter investimentos para 
que outras comissões – a exemplo da que funciona no 
Estado de Rondônia – possam vir a resolver conflitos 
agrários sem que haja violência e despejo.

Era o que tinha a registrar, Sr. Presidente.
Obrigada à Mesa, mais uma vez, pela compre-

ensão.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos. PSDB – TO) – Concedo a palavra ao nobre Lí-
der do PSDB, Senador Arthur Virgílio Neto, para uma 
comunicação de interesse partidário, nos termos do 
art. 14, inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno, por 
cinco minutos.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 
Líder. Com revisão do orador.) – Obrigado, Sr. Presi-
dente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a jornalista 
Miriam Leitão hoje foi absolutamente lúcida ao obser-
var que este Governo e seus Ministros têm a mania 
de dizer: “pela primeira vez na história”, “há não sei 
quantos anos na história”, que só eles inventaram tudo, 
que Pedro Álvares Cabral passou aqui sem saber que 
estava passando, pois Lula havia passado antes.

Segundo Miriam, uma coisa é verdade: foi a pri-
meira vez que se viu nesta República o Relator de um 
Partido do Governo encaminhar contra a proposta, no 
caso a Medida Provisória nº 232, do próprio Governo. 
Aliás, a jornalista se esqueceu de um outro fato: tam-
bém foi a primeira vez que um Governo conseguiu per-
der uma eleição para a Presidência da Câmara dos 
Deputados na história republicana brasileira.

São algumas primeiras vezes trágicas, revelando 
incompetência, denotando inapetência, insensibilida-
de e despreparo, o que expõe o Governo à análise da 
opinião pública.

Mas falo agora de um assunto bastante técnico, 
chamando a atenção para outro engodo que tenta per-
petrar o Governo atual: a falsa afirmação do Governo 
Lula de que a correção da tabela progressiva do Im-
posto de Renda das Pessoas Físicas constitui forma 
de renúncia de receitas e, como tal, para ser concedi-
da, precisaria ser compensada, como manda a Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
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Afinal, a correção da tabela está sendo feita em 
apenas 10%, e a inflação acumulada durante a metade 
do Governo Lula supera 18% – são 9,86% em 2003, 
7,54% em 2004, e previsão de, eu diria, acima de 6% 
em 2005. Não haverá perda, mas o País deixará de 
arrecadar algo que não estava previsto no Orçamento 
aprovado para este ano. A definição de renúncia de 
receita dada pela Lei de Responsabilidade Fiscal não 
contempla a hipótese de correção da tabela.

Terceiro, o Orçamento da União para 2005 já 
contempla esse ajuste de 10% da tabela, com o com-
prometimento de R$1.950.000.000,00 de receita bruta 
de transferências no exercício de 2005, confirmando 
que não haverá renúncia de receita e que não signifi-
ca despesa, conforme tabela extraída do relatório final 
aprovado pelo Senado da República.

A arrecadação da Receita Federal de 2004 com-
prova que a não-correção da tabela do Imposto de 
Renda aumenta a carga tributária dos contribuintes, 
com crescimento real de 11,72% do Imposto de Renda. 
Isso interessa a todos os brasileiros de classe média 
e aos que tenham que formar uma idéia concreta so-
bre a forma absolutamente extravagante com que este 
Governo lida com a questão da carga tributária. 

Em 2005, o Imposto de Renda da Pessoa Físi-
ca continua apresentando o mesmo crescimento em 
termos reais. O IPCA, de 11,97%, comparando com o 
mesmo período do ano anterior. A rejeição do disposi-
tivo que corrige a tabela fere o princípio da anualidade 
(Constituição Federal, art. 50, § 3º, c), pois com a base 
de cálculo aumentada no exercício de 2005 somen-
te poderia valer para 2006, uma vez que a tabela foi 
corrigida ainda em 2004 e com efeitos de redução e 
não-majoração, o que a exime da atenção ao princípio 
da anualidade. 

A correção da tabela do Imposto de Renda, ain-
da editada no ano de 2004, com efeitos no exercício 
de 2005, respeita os princípios constitucionais, pois 
não houve majoração do imposto, o que não implica 
atenção ao princípio da anualidade. 

Com a rejeição desse dispositivo da Medida Pro-
visória falecida – a Medida Provisória nº 232 –, a base 
para o cálculo do Imposto de Renda significa aumento 
de Imposto de Renda previsto para 2005, desrespei-
tando o princípio da anualidade tributária (Constituição 
Federal, art. 50, § 3º, “c”).

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, tenho mais dois minutos, é isso?

Concluo, Srªs e Srs. Senadores, dizendo que a 
cantilena do Governo de que não haveria aumento 
de carga tributária, por meio da Medida Provisória nº 

232, caiu por terra. Caiu por terra porque a sociedade 
civil se rebelou. Caiu por terra porque o contribuinte 
não aceitou o engodo. Caiu por terra porque o Senado 
Federal anunciou previamente que por aqui não pas-
saria o embuste. Caiu por terra porque a Câmara dos 
Deputados resolveu desmontar a empulhação. Haveria 
aumento de carga tributária sim. E digo mais: se não 
havia aumento de carga tributária à vista, o Governo 
não tem do que se queixar, não perdeu nada, já que 
não ganharia nada. E, aliás, se não ganharia nada, não 
sei por que foram colocados todos aqueles artigos, já 
que somente interessava ao País aquela modesta cor-
reção de 10% na tabela do Imposto de Renda. 

Sr. Presidente, temos que bater bastante nes-
ta tecla. Para mim, o mais importante no episódio da 
Câmara dos Deputados é que, se esta Casa já havia 
declarado sua independência – e pelo Senado Federal 
não passa nada goela abaixo, não passa nada sem 
acordo, não passa nenhum diktat que venha do kaiser 
do Palácio do Planalto –, pela Câmara dos Deputados 
parece que também não mais. E pela sociedade parece 
que há, na verdade, uma decisão tomada. Nem 1% a 
mais de aumento de carga tributária. Nem um milésimo 
por cento a mais de ônus para o contribuinte brasileiro, 
até porque, se queremos falar a sério em crescimento 
sustentável, em emprego, em renda, em perspectiva 
de futuro, temos que começar a sinalizar para baixo 
com essa carga tributária abusiva. A palavra de ordem 
agora é cobrar que o Governo gaste melhor e menos, 
pois o Governo gasta cada vez mais e mal. É a reali-
dade que nos aponta a análise da incompetência, da 
incúria, da inapetência de um Governo que se recusa 
a fazer aquilo para o que foi eleito. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Antes de anunciar a Ordem do Dia, a 
Presidência registra a presença na Casa de integrantes 
do Programa de Cidadania da Bovespa. É uma honra 
para as Srªs e os Srs. Senadores a presença dos in-
tegrantes desse programa nas galerias.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Jonas Pinheiro.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 212, DE 2005 
(Requerimento nº 10, de 2005-CRE)

Requeiro nos termos do artigo 74 inciso II, do 
Regimento Interno do Senado Federal, a criação de 
uma comissão temporária externa, composta de 3 Se-
nadores, com o objetivo de acompanhar e analisar as 
dificuldades enfrentadas pelo regime democrático da 
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Bolívia e eventuais conseqüências no cumprimento do 
contrato de suprimento de gás para o Brasil.

Justificação

Recentemente alguns acontecimentos na Bolívia, 
criaram expectativas quanto ao futuro da democracia 
nesse nosso país vizinho. O clamor popular, de par-
cela significativa da população boliviana, ameaçou a 
caminhada democrática daquele país. Felizmente, o 
Presidente Carlos Mesa continua cumprindo o seu 
mandato, importante atentar que a retomada daquele 
regime democrático teve início antes que o brasileiro, 
e deve ser analisado sob o ponto de vista de uma an-
tecipação de tendências, principalmente quando per-
sistem os problemas sociais no Brasil.

Outro aspecto a ser analisado é a expectativa 
quanto ao contrato firmado, e em execução, pela Petro-
brás para o fornecimento de gás ao mercado brasileiro, 
diante de possíveis instabilidades democráticas. Atu-
almente o Brasil importa, diariamente, 20 milhões de 
metros cúbicos de gás boliviano, a um preço elevado, 
e ainda não diversificou as suas fontessle

Sala das Comissões, 17 de março de 2005. – Mão 
Santa, Autor – Flexa Ribeiro – Rodolpho Tourinho 
– Jefferson Péres – Roberto Saturnino – Mozarildo 
Cavalcanti – Pedro Simon – Romeu Tuma – João 
Batista Motta – Hélio Costa – Cristovam Buarque, 
Presidente – Eduardo Azeredo – Marcelo Crivella 
– Sérgio Zambiasi.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – O requerimento que acaba de ser lido 
será incluído em Ordem do Dia oportunamente, nos 
termos do disposto no art. 255, inciso II, alínea “c”, item 
6, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Jonas Pinheiro.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 213, DE 2005

Nos termos do art, 50, § 2º da Constituição Fe-
deral, combinado com os arts. 215, I, a, 216 e 217 do 
Regimento Interno do Senado Federal, solicito que 
seja o presente requerimento encaminhado ao Exce-
lentíssimo Sr. Ministro de Estado da Fazenda para que 
este providencie, no estrito prazo constitucional, as 
seguintes informações acompanhadas dos documen-
tos comprobatórios:

1) Cópia de todos os ofícios (ou outras 
comunicações) encaminhados pela Prefeitura 
de São Paulo à Secretaria do Tesouro Nacio-
nal ou ao Ministério da Fazenda nos anos de 
2003 e 2004, bem como em relação dos ofí-

cios encaminhados do Ministério da Fazenda 
para a Prefeitura de São Paulo;

2) todos os dados econômico-financei-
ros dos exercidos de 2003 e 2004 relativos à 
prefeitura de São Paulo.

Justificação

Recentemente, o Senado Federal tomou conhe-
cimento de que a Prefeitura de São Paulo na gestão 
da Srª Marta Suplicy teria violado a Lei de Respon-
sabilidade Fiscal. Ora, como a autorização para endi-
vidamento compete privativamente a esta Casa, so-
mente o acesso a toda troca de comunicações entre 
o Ministério da Fazenda e a Prefeitura de São Paulo 
poderá vir a esclarecer a real dimensão em que cada 
ente público participou da manobra executada pela 
então prefeita. Além do mais, somente o cotejamento 
de todos os dados relativos à prefeitura com as infor-
mações já disponíveis possibilitará ao Senado Federal 
a real compreensão do caso em comento.

Assim, toma-se essencial que esta Casa, res-
ponsável última pela f5scalização dos atos do Poder 
Executivo, tenha informações claras e objetivas sobre 
como ocorreu a ação da prefeitura de São Paulo no 
que diz respeito ao endividamento que violou a Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Sala das Sessões, 30 de março de 2005. – An-
tero Paes de Barros.

(À Mesa, para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – O requerimento que acaba de ser lido 
será despachado à Mesa para decisão, nos termos do 
art. 216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Jonas Pinheiro.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 214, DE 2005

Requeiro, nos termos regimentais, seja apre-
sentado pelo Senado Federal, voto de pesar pelo fa-
lecimento do político goiano Oliveiros Jesus Barros, 
apresentando condolências à família.

Justificação

Serranópolis perdeu um de seus mais importan-
tes e respeitados políticos: o Senhor Oliveiros Jesus 
Barros. Oliveiros deixou esposa, Sueli Perez de Assis 
Barros, e quatro filhos: Flávio Henrique, Aline, Olivei-
ros Filho e Murilo. 

Oliveiros iniciou sua carreira política no movimento 
estudantil de Goiânia. Foi professor, locutor esportivo 
em diversas cidades de Goiás, inclusive em minha ci-



Março de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 31 06963 

dade Jataí, vereador, presidente da câmara municipal 
e vice-prefeito em Serranópolis.

Sua morte representa uma perda irreparável 
para Serranápolis e para Goiás, que sempre teve em 
Oliveiros Jesus Barros um modelo de ser humano e 
profissional.

Oliveiros nos deixa com um sentimento forte de 
perda e de saudade, mas também deixa plantado no 
solo goiano um legado de honestidade, lealdade, ide-
alismo e competência, qualidades fundamentais para 
qualquer homem público.

Apresento hoje um requerimento para que o 
Senado Federal possa expressar, em meu nome e de 
todos os demais senadores, os nossos sinceros sen-
timentos de pesar pela morte desse homem público 
destacado.

À esposa Sueli e aos seus filhos, a nossa so-
lidariedade por esse momento de profunda tristeza, 
extensivo a todos os familiares.

Sala das Sessões, 30 de março e 2005. _ Ma-
guito Vilela.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência encaminhará o voto de 
pesar solicitado.

O requerimento que acaba de ser lido vai ao 
Arquivo.

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Jonas Pinheiro.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 87, DE 2005

Concede isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) a pescado-
res na aquisição de embarcações para uso 
em sua atividade profissional.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam isentas do Imposto de Produtos 

Industrializados as embarcações que se destinem 
exclusivamente à pesca comercial quando adquiridas 
por pescadores devidamente registrados na Secreta-
ria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da 
República (SEAP/PR).

§ 1º Os beneficiados não poderão, sem autori-
zação da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca 
da Presidência da República (SEAP/PR), alienar ou 
transpassar a propriedade, uso e gozo das embarca-
ções adquiridas.

§ 2º o A Secretaria Especial de Aqüicultura e Pes-
ca da Presidência da República (SEAP/PR) concede-
rá a referida autorização, de plano no caso de o novo 
titular ser também pessoa física passível de benefício 

pelas isenções da presente lei, ou ainda quando a 
embarcação respectiva tiver sido adquirida, pelo me-
nos, com 3 (três) anos de antecedência à pretendida 
transferência.

§ 3º Nos demais casos a Secretaria Especial 
de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República 
(SEAP/PR) só poderá autorizar a transferência quando 
comprovado o pagamento prévio de todos os impos-
tos ou ônus isentados na primeira aquisição e sempre 
que a transferência seja uma operação ocasional do 
pescador interessado.

Art. 2º A alienação ou transpasse da propriedade, 
uso e gozo de embarcações adquiridas com a isenção 
de que trata esta lei feita em desacordo com as prescri-
ções do § 1º do art. 1º sujeita o infrator ao pagamento 
do imposto isentado, acrescido de multa de 50% (cin-
qüenta por cento) sobre o valor recolhido.

Art. 3º O Poder Executivo, com vistas ao cumpri-
mento do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o 
montante da renúncia de receita decorrente do disposto 
nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere 
o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual acompanha-
rá o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se 
der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação 
desta, bem como incluirá a renúncia mencionada nas 
propostas orçamentárias dos exercícios seguintes.

Parágrafo único. A isenção de que trata esta Lei 
só terá efeitos no exercício financeiro imediatamente 
posterior àquele em que for implementado o disposto 
neste artigo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O projeto de lei ora apresentado visa a isentar 
os pescadores devidamente registrados do pagamento 
do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) nas 
aquisições de embarcações para a sua atividade pro-
fissional. A proposta, se aprovada, servirá de estimulo a 
uma atividade de extrema importância e terá a virtude 
de promover justiça social.

Não é novidade para ninguém que a isonomia é 
um dos princípios básicos da tributação. Ela determi-
na que a igualdade deve ser a regra no tratamento de 
contribuintes que estejam situação análoga. As isen-
ções, portanto, devem sempre ser vistas com caute-
la e devem comportar somente os casos em que um 
tratamento diferenciado for necessário e justificável. É 
exatamente o caso dos pescadores artesanais.

Como se sabe, a pesca artesanal ainda é respon-
sável pelo sustento de um grande número de brasileiros. 
Essa categoria profissional, reconhecidamente impor-
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tante, tem grandes dificuldades no exercício de suas 
atividades e sofre cronicamente com a falta de recursos 
e financiamento para a aquisição de seus instrumentos 
de trabalho. No entanto, no momento da compra de 
suas embarcações, recebe o mesmo tratamento tribu-
tário em relação ao IPI, com a incidência de alíquota 
de 10% sobre o produto de atividade de lazer.

Em que pese a diferença das atividades, em tese, 
a situação dos pescadores seria bastante semelhante 
à dos taxistas, que têm nos seus veículos automoto-
res os seus instrumentos de trabalho. Enquanto estes 
têm isenção de IPI na aquisição dos seus automóveis, 
os pescadores artesanais continuam a arcar com a 
despesa na aquisição de embarcações para pesca 
comercial.

Não se pode esquecer que, além da importância 
econômica, a atividade pesqueira tem grande relevân-
cia social, o que, por si só, já recomenda tratamento 
diferenciado à categoria dos pescadores.

Em termos fiscais, a isenção, embora signifique 
alguma renúncia de receita, constitui um forte estímulo 
ao desenvolvimento da pesca artesanal, pelo fomento 
que certamente trará à atividade.

Ainda a propósito da renúncia de receita, lembra-
mos que o projeto ora proposto contém as necessárias 
cautelas e providências para o cumprimento das pres-
crições da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Diante disso, esperamos contar com o apoio dos 
ilustres Pares à aprovação desta proposição legislativa 
que, se convertida em lei, trará importante contribui-
ção para corrigir mais essa injustiça e para estimular 
a combalida atividade pesqueira no País.

Sala das Sessões, 30 de março de 2005. _ Cé-
sar Borges.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 153. Compete à União instituir impostos so-

bre:
I – importação de produtos estrangeiros;
II – exportação, para o exterior, de produtos na-

cionais ou nacionalizados;
III – renda e proventos de qualquer natureza;
IV – produtos industrializados;

....................................................................................
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 

estabelecerão:
....................................................................................

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompa-
nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 

as receitas e despesas, decorrente de isenções, anis-
tias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101 
DE 04 DE MAIO DE 2000

....................................................................................
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, ela-

borado de forma compatível com o plano plurianual, 
com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas 
desta Lei Complementar:
....................................................................................

II – será acompanhado do documento a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem como 
das medidas de compensação a renúncias de recei-
ta e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado;
....................................................................................

Art. 12. As previsões de receita observarão as 
normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de pre-
ços, do crescimento econômico ou de qualquer outro 
fator relevante e serão acompanhadas de demonstrati-
vo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder 
Legislativo só será admitida se comprovado erro ou 
omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2º O montante previsto para as receitas de 
operações de crédito não poderá ser superior ao das 
despesas de capital constantes do projeto de lei or-
çamentária.

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará 
à disposição dos demais Poderes e do Ministério Pú-
blico, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 
encaminhamento de suas propostas orçamentárias, 
os estudos e as estimativas das receitas para o exer-
cício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as 
respectivas memórias de cálculo.
....................................................................................

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo 
ou benefício de natureza tributária da qual decorra re-
núncia de receita deverá estar acompanhada de esti-
mativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias 
e a pelo menos uma das seguintes condições:

I – demonstração pelo proponente de que a re-
núncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afe-
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tará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de compen-
sação, no período mencionado no caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alí-
quotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que implique redução discriminada 
de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do in-
centivo ou benefício de que trata o caput deste artigo 
decorrer da condição contida no inciso II, o benefício 
só entrará em vigor quando implementadas as medi-
das referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I – às alterações das alíquotas dos impostos pre-

vistos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constitui-
ção, na forma do seu § 1º:

II – ao cancelamento de débito cujo montante seja 
inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômicos, 
em decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – O projeto que acaba de ser lido será publicado 
e remetido à Comissão competente.

Passa-se à 

ORDEM DO DIA

Item 1:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 1, DE 2005 
(Proveniente da Medida Provisória  

nº 226, de 2004)

Encontra-se sobrestando a pauta, nos ter-
mos do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 1, de 2005 (proveniente 
da Medida Provisória nº 226, de 2004), que 
institui o Programa Nacional de Microcrédito 
Produtivo Orientado – PNMPO e altera dispo-
sitivos da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, 
que dispõe sobre a extinção e dissolução de 
entidades da administração pública federal; 
da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, 
que institui a Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e 
de Créditos e Direitos de Natureza Financeira 

– CPMF; da Lei nº 9.872, de 23 de novembro 
de 1999, que cria o Fundo de Aval para Ge-
ração de Emprego e Renda – FUNPROGER; 
da Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, 
que dispõe sobre a instituição de Sociedades 
de Crédito ao Microempreendedor; e da Lei nº 
10.735, de 11 de setembro de 2003, que dispõe 
sobre o direcionamento de depósitos à vista 
captados pelas instituições financeiras para 
operações de crédito destinadas à população 
de baixa renda e a microempreendedores; e 
dá outras providências.

Relatora Revisora: Senadora Ideli Sal-
vatti

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
deliberativa ordinária de ontem, quando teve sua apre-
ciação transferida para hoje, em virtude da falta de 
acordo de lideranças para sua deliberação.

À Medida Provisória foram apresentadas 23 
Emendas perante a Comissão Mista.

Foi proferido parecer no Plenário na Câmara dos 
Deputados, Relator: Deputado Heleno Silva (Bloco/PL 
– SE), preliminarmente pelo atendimento dos pres-
supostos constitucionais de relevância e urgência e 
pela adequação financeira e orçamentária; quanto ao 
mérito, favorável à Medida Provisória, e às Emendas 
nºs 1, 2, 7, 8 a 12 e 15, nos termos do Projeto de Lei 
de Conversão que oferece, e pela rejeição das demais 
emendas.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– a Comissão Mista foi designada por esta Presidência 
no dia 1º de dezembro e não se instalou;
– a Medida Provisória foi remetida à Câmara dos Depu-
tados no dia 13 de dezembro, tendo sido apreciada 
naquela Casa no dia 2 de março;
– o prazo de quarenta e cinco dias para tramitação da 
matéria pelo Congresso Nacional esgotou-se no dia 
28 de fevereiro, e o de sessenta dias de vigência, no 
dia 15 deste mês, tendo sido prorrogado por Ato do 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional;
– o prazo de vigência foi prorrogado por mais sessenta 
dias, pelo Ato do Presidente do Congresso Nacional 
de nº 2, de 2005, e esgotar-se-á no dia 14 de maio 
próximo;
– a Medida Provisória foi recebida formalmente pelo 
Senado Federal no dia 4 de março.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à 
apreciação da matéria.
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Concedo a palavra à nobre Senadora Ideli Sal-
vatti, Relatora revisora da matéria.

PARECER Nº 255, DE 2005-PLEN

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Para 
proferir parecer. Sem revisão da oradora.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, passo a ler o Rela-
tório:

Nos termos do art. 7º da Resolução nº 1, de 2002-
CN, o Plenário desta Casa examina o texto do Projeto 
de Lei de Conversão nº 1, de 2005, oferecido pela Câ-
mara dos Deputados à Medida Provisória nº 226, de 
2004, cujo teor está resumido na ementa já lida pelo 
Presidente no início da Ordem do Dia.

A Medida Provisória foi editada pelo Presidente da 
República com base na competência que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, em 29 de novembro de 2004. 
O Projeto de Lei de Conversão aprovado pela Câmara 
dos Deputados tem os termos a seguir descritos:

1. O Programa Nacional de Microcrédito Produ-
tivo Orientado tem por objetivo incentivar a geração 
de trabalho e renda entre os microempreendedores, 
definidos como pessoas físicas ou jurídicas que exer-
cem atividades econômicas de pequeno porte, a serem 
definidas em regulamento, mediante a concessão de 
microcrédito produtivo orientado a tais atividades;

2. Segundo determina o §3º do art. 1º, o Progra-
ma em tela utilizará metodologia baseada no relacio-
namento direto com os microempreendedores, que 
incluirá orientação sobre o planejamento dos negó-
cios beneficiados e seu acompanhamento durante o 
período do contrato;

3. O Programa será financiado com recursos 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e da par-
cela dos recursos de depósito à vista destinados ao 
microcrédito, de que trata a Lei nº 10.735, de 11 de 
setembro de 2003;

4. As operações de crédito com recursos do FAT 
poderão contar com a garantia do Fundo de Aval para 
a Geração de Emprego e Renda (Funproger), nas con-
dições estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat);

5. O § 6º do art. 1º também define como institui-
ções de microcrédito produtivo orientado as coopera-
tivas singulares de crédito, as agências de fomento, de 
que trata a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de 
agosto de 2001, as sociedades de crédito ao micro-
empreendedor, de que trata a Lei nº 10.194, de 14 de 
fevereiro de 2001, e as Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público, de que trata a Lei nº 9.790, 
de 23 de março de 1999;

6. As condições de repasse de recursos e de 
aquisição de operações de crédito, as condições dos 

financiamentos e os requisitos para a habilitação das 
instituições de microcrédito produtivo orientado serão 
definidos pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Co-
defat, no âmbito de suas respectivas competências;

7. A fim de implementar as diretrizes previstas 
para o Programa, e de receber, analisar e elaborar 
proposições direcionadas ao Codefat e ao CMN, o art. 
6º instituiu o Comitê Interministerial do PNMPO, que 
terá sua composição, organização e funcionamento 
definidos em regulamento;

8. Para viabilizar a implantação do Programa, o 
Projeto de Lei de Conversão em tela altera dispositivos 
de diversos diplomas legais, a saber:

a) alínea a do § 2º do art. 11 da Lei nº 
8.029, de 12 de abril de 1990 – permite às mi-
croempresas e empresas de pequeno porte, 
às sociedades de crédito ao microempreen-
dedor e às Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público receberem aval ou fiança 
com recursos do PNMPO;

b) art. 8º da Lei nº 9.311, de 24 de outubro 
de 1996 – reduz a zero a alíquota da CPMF 
dos lançamentos referentes a operações vin-
culadas ao Programa;

c) § 3º do art. 2º da Lei nº 9.872, de 23 
de novembro de 1999 – amplia, a critério do 
Codefat, o limite de financiamento do Proger 
com recursos originários da diferença entre a 
aplicação da taxa Selic e da TJLP;

d) inciso I do art. 1º da Lei nº 10.194, de 
14 de fevereiro de 2001 – amplia, a critério do 
CMN, as atividades que podem ser exercidas 
pelas sociedades de crédito ao microempre-
endedor;

e) caput do art. 1º e inciso VI do art. 2º 
da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003 
– exclui as cooperativas de crédito de peque-
nos empresários, microempresários ou mi-
croempreendedores e de livre admissão de 
associados da obrigatoriedade de direciona-
mento de depósitos à vista para aplicações em 
microcrédito e permite a elevação do limite do 
microcrédito produtivo para valores acima de 
R$1.000,00.

Conforme já foi informado pela Presidência, a 
Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a MP não se instalou no prazo regulamentar.

II – Análise

O art. 8º da Resolução nº 1, de 2002-CN, deter-
mina que o Plenário de cada uma das Casas apreciará, 
antes do exame do mérito da MP, o atendimento ou 
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não dos pressupostos constitucionais de relevância e 
urgência, e sua adequação financeira e orçamentária, 
após o que deliberará sobre o mérito.

Os pressupostos de relevância e urgência es-
tão atendidos, como se observa na leitura das razões 
expendidas pelos Ministros de Estado do Trabalho e 
Emprego e da Fazenda na Exposição de Motivos In-
terministerial nº 06/MTE/MF, que destaca a importân-
cia e a necessidade das medidas propostas e de sua 
implementação imediata.

A Medida Provisória e o respectivo Projeto de Lei 
de Conversão não conflitam com os requisitos cons-
titucionais formais de competência e iniciativa, nem 
com os princípios fundamentais (República Federativa, 
divisão e harmonia dos poderes, estado democrático 
de Direito – arts. 1º a 4º da CF) e com os direitos e 
garantias fundamentais (arts. 5º a 17). O ato legislativo 
em exame foi editado de acordo com o procedimento 
previsto no art. 62 da Constituição Federal e seu con-
teúdo material se contém nos limites fixados no § 1º do 
mesmo artigo. Tampouco afronta a limitação imposta 
pelo art. 246 da Carta da República.

De igual modo, conforma-se aos requisitos for-
mais de juridicidade e está elaborado em boa técnica 
legislativa, de acordo com as determinações da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e 
a consolidação das leis, com as alterações promovi-
das pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 
2001.

O Projeto de Lei de Conversão nº 1, de 2005, 
tampouco contraria quaisquer das disposições cons-
titucionais e legais aplicáveis ao seu enquadramento 
quanto ao exame de sua adequação orçamentária e 
financeira.

Por tais razões, nada se observou, do ponto de 
vista da constitucionalidade e juridicidade, na Medida 
Provisória e no respectivo Projeto de Lei de Conver-
são, ora apreciado, que possa obstar a apreciação de 
seu mérito pelo Congresso Nacional.

E, quanto ao mérito, trata-se de um juízo de con-
veniência e oportunidade do Chefe do Poder Executivo, 
admitido pelo Congresso, sobre a urgente necessidade 
de instituir o Programa Nacional de Microcrédito Pro-
dutivo Orientado (PNMPO).

Nesta Casa, o Projeto de Lei de Conversão nº 
1, de 2005, foi exaustivamente discutido, inclusive 
com a realização de audiências públicas no âmbito 
da Comissão de Assuntos Econômicos. Aliás, essas 
audiências públicas foram realizadas para que pudés-
semos aprofundar o debate do projeto, mas também 
acabaram servindo para aprofundar o debate a res-
peito da política de microfinanças e de microcrédito 

adotada já pelos governos anteriores, bem como pelo 
Governo atual.

O debate realizado esta manhã, numa reunião 
informal da Comissão de Assuntos Econômicos com 
o Presidente do Banco Popular do Brasil, sinalizou no 
sentido de que continuemos debatendo e aprofundando 
esse tema das microfinanças e do microcrédito. Inclu-
sive, como resultado desse debate informal hoje reali-
zado em reunião reservada da Comissão de Assuntos 
Econômicos, deverá sair uma proposição de realização 
de outros debates. Os Senadores da Oposição já estão 
propondo a realização de debates, inclusive convidando 
outras instituições, que se dedicam às microfinanças, 
como a Caixa Econômica Federal, por meio da Conta 
Fácil, o Banco Popular do Brasil, o Banco Postal, liga-
do ao Bradesco, o Banco Nordeste, que já tem toda a 
prática do banco amigo, o PlaNet Finance. Portanto, 
propõe-se um debate mais aprofundado, monitorado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos, para que 
possamos, efetivamente, aprofundar e aperfeiçoar um 
tema tão importante e relevante para o nosso País, 
como o das microfinanças e do microcrédito.

Os requerimentos estarão sendo apresentados 
nos próximos dias e, com certeza, terão continuidade, 
dado o interesse no assunto apresentado e debatido 
em duas audiências na Comissão de Assuntos Eco-
nômicos. Inclusive, o compromisso firmado hoje, pela 
manhã, para que pudéssemos trazer a plenário a vo-
tação desse projeto de conversão era o de que dés-
semos continuidade a esse debate, porque o assunto 
efetivamente merece.

Vários Senadores fizeram propostas de aper-
feiçoamento da matéria, mas gostaria de deixar o re-
gistro das sugestões apresentadas pelos Senadores 
Tasso Jereissati, Rodolpho Tourinho e José Agripino, 
que foram incorporadas e tiveram participação nas al-
terações das emendas que eu, como Relatora, estou 
acatando no aperfeiçoamento do texto. Tais alterações 
exigirão o retorno do projeto de conversão à Câmara 
dos Deputados.

Além das sugestões de aperfeiçoamento apre-
sentadas pelos diversos Senadores, houve a apresen-
tação de uma proposta, que absorvi no meu relatório, 
do Ministro do Desenvolvimento Agrário, Miguel Ros-
seto, que tem relação com essa Medida Provisória e 
projeto de conversão, por tentar solucionar um impas-
se que estamos vivenciando neste momento. Este é o 
primeiro ano do Proagro e o programa de seguro da 
agricultura familiar este ano poderá atender os agri-
cultores atingidos pela longa estiagem que se abateu 
sobre os Estados do Sul do País e outros agricultores 
familiares em outras regiões. 
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Então, absorvemos a emenda para solucionar o 
impasse. Qual é o impasse? Os agricultores familiares 
que acessaram o Pronaf, por meio do cartão da agri-
cultura familiar, não precisaram, este ano, na renova-
ção do financiamento, apresentar toda a burocracia. 
Porém, muitos agricultores que fizeram financiamen-
to no ano passado para um tipo de cultura, neste ano 
modificaram a cultura. Agora, com o Proagro, com o 
seguro da agricultura familiar, esses agricultores estão 
tendo a avaliação do laudo, do prejuízo acarretado pela 
estiagem, mas essa avaliação não é a da cultura que 
está registrada no banco financiador.

Então, para que não haja qualquer risco de esses 
agricultores não terem acesso ao Proagro Mais, acata-
mos uma emenda para atendê-los na safra 2004/2005. 
Os agricultores que não comunicaram ao banco finan-
ciador a mudança da cultura não terão prejuízo do se-
guro do Proagro Mais, especificamente nos Municípios 
que decretaram calamidade ou emergência, reconhe-
cidas pelo Governo Federal. 

Essa emenda foi acatada para resolver um proble-
ma bastante localizado, de caráter emergencial e espe-
cífico desta safra, e tem a ver com um dos programas 
mais bem-sucedidos de microcrédito produtivo, que é 
exatamente o Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar Brasileira (Pronaf).

O meu voto, portanto, é favorável à aprovação 
do projeto de lei de conversão. Acatei sete emendas, 
ou seja, foram feitas sete alterações que passo rapi-
damente a explicitar.

No § 7º do art. 1º, incluí os bancos cooperativos 
e as centrais de cooperativas de créditos para atua-
rem como repassadores de recursos das instituições 
financeiras no microcrédito produtivo orientado.

A Emenda nº 2, a pedido do Senador Rodolpho 
Tourinho, permite que as instituições financeiras tam-
bém possam realizar as operações de microcrédito 
produtivo, desde que constituam estrutura própria 
para o desenvolvimento desta atividade. A sugestão 
do Senador Rodolpho Tourinho foi muito bem-vinda. 
Assim, as instituições que também desejarem reali-
zar as operações de microcrédito produtivo na ponta 
poderão fazê-lo, desde que tenham estrutura especí-
fica para atuar.

A Emenda nº 3 acata sugestão do Senador Tas-
so Jereissati, colocando um pouco mais de rigor nas 
condições, requisitos e garantias para as OSCIPs e 
as OCM, que farão o repasse dos recursos, todas as 
condições de financiamento das instituições e os toma-
dores finais dos recursos, inclusive, estratificados por 
renda bruta anual, que prioriza os segmentos de mais 
baixa renda entre os beneficiários para se beneficiarem 
os tomadores efetivamente de menor valor. 

Há, também, os requisitos para habilitação das 
instituições de microcrédito produtivo orientado, dentre 
os quais deverão constar: cadastro e termo de compro-
misso junto ao Ministério do Trabalho e Emprego; plano 
de trabalho a ser aprovado pelas instituições financeiras, 
que deverá conter, dentre outros requisitos, definição 
da metodologia de microcrédito produtivo orientado, a 
ser utilizada na forma de acompanhamento dos finan-
ciamentos com os respectivos instrumentos a serem 
utilizados e dos índices de desempenho; e ainda os 
requisitos para atuação dos bancos de desenvolvimento 
das agências de fomento, dos bancos cooperativos e 
das centrais de cooperativas de crédito na intermedia-
ção de recursos entre as instituições financeiras e as 
instituições de microcrédito produtivo orientado. 

É esse o aprimoramento das exigências, condi-
ções, garantias e requisitos, atendendo ao apelo do 
Senador Tasso Jereissati.

A Emenda nº 4 permite que o microcrédito pro-
dutivo orientado, originário dos recursos do FAT, pos-
sa ter a utilização da TJLP. Para nós, é uma emenda 
também bastante importante.

A Emenda nº 5 diz que as operações de crédito 
no âmbito do Programa poderão contar com a garan-
tia do Fundo de Aval para a Geração de Emprego e 
Renda – Funproger, instituído pela Lei nº 9. 872, de 
novembro de 1999, observadas as condições estabe-
lecidas pelo Codefat. 

A Emenda de nº 6 traz a questão do lastro das 
operações no âmbito do Programa Nacional de Micro-
crédito, também subordinada à Lei nº 8.029. 

A Emenda nº 7 é aquela que estabelece o aten-
dimento de emergência. Os agricultores familiares 
poderão ter acesso ao crédito do seguro do Proagro 
Mais. Inclusive, atendendo a um apelo, a emenda não 
atenderá apenas os agricultores da Região Sul do 
País, mas todo e qualquer agricultor que tenha sido 
atingido pela estiagem. 

Essas, Sr. Presidente, são as emendas acata-
das. Como já disse, várias delas são frutos do debate 
e das sugestões apresentadas pelos Parlamentares 
desta Casa.

Quero deixar registrado que o Programa Nacio-
nal de Microcrédito Produtivo Orientado traz algumas 
questões de fundamental importância. A primeira delas 
é que aloca mais recursos, inclusive recursos do Fun-
do de Amparo ao Trabalhador, que serão executados 
exclusivamente pelos bancos públicos oficiais, mas 
permite alocar recursos dos trabalhadores para um pro-
grama que tem tudo a ver com a geração de emprego 
e renda, que é exatamente o microcrédito produtivo. Dá 
garantias quando estabelece o Fundo de Aval, ou seja, 
permite que esse microcrédito produtivo orientado se 



Março de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 31 06969 

desenvolva com garantias mínimas do Fundo de Aval 
para fazer com que todos esses empréstimos tenham 
ressarcimento, garantias, caso algum problema seja 
observado na sua execução.

Na questão do crédito solidário, podemos ter tam-
bém, além do Fundo de Aval, o crédito solidário, que é 
um mecanismo de microcrédito produtivo já comprovado 
em diversos programas internacionais. Permite que as 
agências de fomento e os bancos de desenvolvimento, 
que são instrumentos importantes, também atuem no 
microcrédito produtivo dentro do programa, interligan-
do-se, intercalando-se as diversas instituições. É um 
programa que, além de alocar mais recursos, dá segu-
rança jurídica, financeira e, dessa forma, potencializa 
a que tenhamos o microcrédito produtivo alavancado, 
potencializado no nosso País.

As principais instituições que vão operar são as 
OCIPs, as OCMs, que foram criadas no Governo ante-
rior e que tinham uma situação de apartheid, ou seja, 
elas estavam desligadas do sistema financeiro oficial. 
Dessa forma, o programa busca interligá-las e fazer 
com que isso tudo esteja administrativamente interli-
gado e potencializado.

Para nós, é muito importante que isso seja apro-
vado, a fim de que os microempreendedores, que reali-
zam, na sua própria residência ou no seu próprio bairro, 
empreendimentos próprios com a sua família ou com a 
contratação de alguns empregados, tenham o crédito, 
o financiamento garantido de forma desburocratizada. 
Além de democratizar o crédito, que tenhamos todas as 
garantias, tendo em vista que isso é um procedimento 
bancário e que, portanto, precisa ter as garantias mí-
nimas para a sua operacionalização.

A aprovação dessa matéria é muito importante 
para nós. Agradeço a todos os Parlamentares, Sena-
doras e Senadores, que se envolveram no debate e 
apresentaram sugestões, aperfeiçoando, mais uma 
vez, no Senado Federal, algo que veio da Câmara 
dos Deputados. O alto nível do debate que realizamos 
aqui tem sido a nossa marca, sem que as disputas en-
tre Oposição e Governo contaminem o bom clima de 
aperfeiçoamento das matérias.

Era o que eu tinha a apresentar no meu pare-
cer, solicitando, portanto, o apoio para a aprovação 
da matéria.

É o seguinte o parecer na íntegra:

PARECER Nº 255, DE 2005

De Plenário, sobre o Projeto de Lei de 
Conversão nº 1, de 2005, que institui o Pro-
grama Nacional de Microcrédito Produtivo 
Orientado – PNMPO e altera dispositivos 

da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, que 
dispõe sobre a extinção e dissolução de 
entidades da administração pública federal, 
da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, 
que institui a Contribuição Provisória so-
bre Movimentação ou Transmissão de Va-
lores e de Créditos e Direitos de Natureza 
Financeira – CPMF, da Lei nº 9.872, de 23 
de novembro de 1999, que cria o Fundo de 
Aval para a Geração de Emprego e Renda 
– FUNPROGER, da Lei nº 10.194, de 14 de 
fevereiro de 2001, que dispõe sobre a ins-
tituição de Sociedades de Crédito ao Mi-
croempreendedor, e da Lei nº 10.735, de 11 
de setembro de 2003, que dispõe sobre o 
direcionamento de depósitos à vista capta-
dos pelas instituições financeiras para ope-
rações de crédito destinadas à população 
de baixa renda e a microempreendedores, 
e dá outras providências, proveniente da 
Medida Provisória nº 226, de 2004.

Relatora-Revisora: Senadora Ideli Sal-
vatti

I – Relatório

Nos termos do art. 7º da Resolução nº 1, de 2002-
CN, o Plenário desta Casa examina o texto do Projeto 
de Lei de Conversão nº 1, de 2005, oferecido pela Câ-
mara dos Deputados à Medida Provisória nº 226, de 
2004, e cujo teor está resumido na ementa.

A Medida Provisória foi editada pelo Presidente da 
República com base na competência que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, em 29 de novembro de 2004. 
O Projeto de Lei de Conversão aprovado pela Câmara 
dos Deputados tem os termos a seguir descritos:

1. o PNMPO tem por objetivo incentivar a geração 
de trabalho e renda entre os microempreendedores, 
definidos como pessoas físicas ou jurídicas que exer-
cem atividades econômicas de pequeno porte, a serem 
definidas em regulamento, mediante a concessão de 
microcrédito produtivo orientado a tais atividades;

2. segundo determina o § 3º do art. 1º, o Progra-
ma cm tela utilizará metodologia baseada no relacio-
namento direto com os microempreendedores, que 
incluirá orientação sobre o planejamento dos negó-
cios beneficiados e seu acompanhamento durante o 
período do contrato;

3. o Programa será financiado com recursos do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e da parcela 
dos recursos de depósito à vista destinados ao micro-
crédito, de que trata a Lei nº 10.735, de 11 de setem-
bro de 2003;
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4. as operações de crédito com recursos do FAT 
poderão contar com a garantia do Fundo de Aval para 
a Geração de Emprego e Renda (FUNPROGER), nas 
condições estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT);

5. o § 6º do art. 1º também define como institui-
ções de microcrédito produtivo orientado as coopera-
tivas singulares de crédito, as agências de fomento, de 
que trata a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de 
agosto de 2001, as sociedades de crédito ao micro-
empreendedor, de que trata a Lei nº 10.194, de 14 de 
fevereiro de 2001, e as Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público, de que trata a Lei nº 9.790, 
de 23 de março de 1999;

6. as condições de repasse de recursos e de 
aquisição de operações de crédito, as condições dos 
financiamentos e os requisitos para a habilitação das 
instituições de microcrédito produtivo orientado serão 
definidos pelo CMN e pelo Codefat, no âmbito de suas 
respectivas competências;

7. a fim de implementar as diretrizes previstas 
para o Programa, e de receber, analisar e elaborar 
proposições direcionadas ao Codefat e ao CMN, o art. 
6º instituiu o Comitê Interministerial do PNMPO, que 
terá sua composição, organização e funcionamento 
definidos em regulamento;

8. para viabilizar a implantação do Programa, o 
Projeto de Lei de Conversão em tela altera dispositivos 
de diversos diplomas legais, a saber:

a) alínea a do § 2º do art. 11 da Lei nº 

8.029, de 12 de abril de 1990 – permite às mi-
croempresas e empresas de pequeno pode, 
às sociedades de crédito ao microempreeen-
dedor e às Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público receberem aval ou fiança 
com recursos do PNMPO;

b) art. 8º da Lei nº 9.311, de 24 de outu-
bro de 1996 reduz a zero a alíquota da CPMF 
dos lançamentos referente a operações vin-
culadas ao Programa;

c) § 3º do art. 2º da Lei nº 9.872, de 23 
de novembro de 1999 – amplia, a critério do 
Codefat, o limite de financiamento do Proger 
com recursos originários da diferença entre a 
aplicação da taxa Selic e da TJLP;

d) inciso I do art. 1º da Lei nº 10.194, de 
14 de fevereiro de 2001 – amplia, a critério do 
CMN, as atividades que podem ser exercidas 
pelas sociedades de crédito ao microempre-
endedor;

e) caput do art. 1º e inciso VI do art. 2º 
da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003 
– exclui as cooperativas de crédito de peque-

nos empresários, microempresários ou mi-
croempreendedores e de livre admissão de 
associados da obrigatoriedade de direciona-
mento de depósitos à vista para aplicações em 
microcrédito e permite a elevação do limite do 
microcrédito produtivo para valores acima de 
R$1.000,00.

A Comissão Mista destinada a examinar e emitir 
parecer sobre a MP não se instalou no prazo regula-
mentar.

II – Análise

O art. 8º da Resolução nº 1, de 2002 – CN, deter-
mina que o Plenário de cada uma das Casas apreciará, 
antes do exame do mérito da MP, o atendimento ou 
não dos pressupostos constitucionais de relevância e 
urgência, e sua adequação financeira e orçamentária, 
após o que deliberará sobre o mérito.

Os pressupostos de relevância e urgência es-
tão atendidos, como se observa na leitura das razões 
expendidas pelos Ministros de Estado do Trabalho e 
Emprego e da Fazenda na Exposição de Motivos In-
terministerial nº 6/MTE/MF, que destaca a importân-
cia e a necessidade das medidas propostas e de sua 
implementação imediata.

A Medida Provisória e o respectivo Projeto de Lei 
de Conversão não conflitam com os requisitos cons-
titucionais formais de competência e iniciativa, nem 
com os princípios fundamentais (República Federativa, 
divisão e harmonia dos poderes, estado democrático 
de direito – arts. 1º a 4º da CF) e com os direitos e ga-
rantias fundamentais (arts. 5º a 17). O ato legislativo 
em exame foi editado de acordo com o procedimento 
previsto no art. 62 da Constituição Federal e seu con-
teúdo material se contém nos limites fixados no § 1º do 
mesmo artigo. Tampouco afronta a limitação imposta 
pelo art. 246 da Carta da República.

De igual modo, conforma-se aos requisitos for-
mais de juridicidade e está elaborada em boa técnica 
legislativa, de acordo com as determinações da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e 
a consolidação das leis, com as alterações promovi-
das pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 
2001.

O Projeto de Lei de Conversão nº 1, de 2005, 
tampouco contraria quaisquer das disposições cons-
titucionais e legais aplicáveis ao seu enquadramento 
quanto ao exame de sua adequação orçamentária e 
financeira.

Por tais razões, nada se observou, do ponto de 
vista da constitucionalidade e juridicidade, na Medida 
Provisória e no respectivo Projeto de Lei de Conver-
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são, ora apreciado, que possa obstar a apreciação de 
seu mérito pelo Congresso Nacional.

E, quanto ao mérito, trata-se de um juízo de con-
veniência e oportunidade do Chefe do Poder Executivo, 
admitido pelo Congresso, sobre a urgente necessidade 
de instituir o Programa Nacional de Microcrédito Pro-
dutivo Orientado (PNMPO).

Nesta Casa, o Projeto de Lei de Conversão nº 1, 
de 2005, foi exaustivamente discutido, inclusive com a 
realização de audiências públicas no âmbito da Comis-
são de Assuntos Econômicos. Tais debates originaram 
sugestões de aperfeiçoamento do texto oriundo da Câ-
mara dos Deputados, que foram consubstanciadas nas 
emendas que apresento ao final deste Parecer.

Diante da prolongada estiagem que atinge algu-
mas regiões do País, e tem afetado de modo severo 
os agricultores familiares, decidi também incluir na 
presente proposição uma emenda que trata do Seguro 
da Agricultura Familiar – Proagro Mais. Tal dispositivo, 
que vigerá exclusivamente para a safra 2004/05, au-
toriza a União a conceder cobertura do Proagro Mais 
a agricultores que não efetuaram, em tempo hábil, a 
comunicação ao agente financeiro do cultivo de produto 
diverso do constante no instrumento de crédito, desde 
que este produto substituto seja passível de amparo 
pelo mencionado seguro e o respectivo município haja 
decretado estado de calamidade ou de emergência em 
função da estiagem, devidamente reconhecido pelo 
governo federal.

III – Voto

Pelo exposto, voto favoravelmente à aprovação 
do Projeto de Lei de Conversão nº 1, de 2005, com as 
seguintes Emendas:

EMENDA Nº 24-REL

Dê-se a seguinte redação ao § 7º do art. 1º:

§ 7º Os bancos de desenvolvimento, as 
agências de fomento de que trata o inciso II 
do § 6º, os bancos cooperativos e as centrais 
de cooperativas de crédito também poderão 
atuar como repassadores de recursos das ins-
tituições financeiras definidas no § 5º para as 
Instituições de Microcrédito Produtivo Orien-
tado definidas no § 6º.

EMENDA Nº  25-REL

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º:

As instituições financeiras de que trata o 
§ 5º do art. 1º atuarão no PNMPO por intermé-
dio das instituições de microcrédito produtivo 
orientado nominadas no § 6º do mesmo artigo, 

por meio de repasse de recursos, mandato 
ou aquisição de operações de crédito que se 
enquadrem nos critérios exigidos pelo PNM-
PO e em conformidade com as Resoluções 
do Codefat e do CMN.

Parágrafo único. Para atuar diretamente 
no PNMPO, as instituições financeiras de que 
trata o § 5º do art. 1º deverão constituir estrutura 
própria para o desenvolvimento desta ativida-
de, devendo habilitar-se junto ao Ministério do 
Trabalho e Emprego demonstrando que suas 
operações de microcrédito produtivo orienta-
do serão realizadas em conformidade com o 
§ 3º do artigo 1º.

EMENDA Nº 26-REL

Dê-se a seguinte redação aos incisos II, III e IV 
do art. 3º:

II – as condições de financiamento das 
instituições de microcrédito produtivo aos to-
madores finais dos recursos, estabelecendo, 
inclusive, estratificação por renda bruta anual 
que priorize os segmentos de mais baixa renda 
dentre os beneficiários do PNMPO;

III – os requisitos para a habilitação das 
instituições de microcrédito produtivo orien-
tado no PNMPO, dentre os quais deverão 
constar:

a) cadastro e termo de compromisso junto 
ao Ministério do Trabalho e Emprego;

b) plano de trabalho a ser aprovado pela 
instituição financeira, que deverá conter, dentre 
outros requisitos, definição da metodologia de 
microcrédito produtivo orientado a ser utilizada, 
da forma de acompanhamento dos financiamen-
tos, com os respectivos instrumentos a serem 
utilizados, e dos índices de desempenho;

IV – os requisitos para a atuação dos 
bancos de desenvolvimento, das agências 
de fomento, dos bancos cooperativos e das 
centrais de cooperativas de crédito na inter-
mediação de recursos entre as instituições 
financeiras e as Instituições de Microcrédito 
Produtivo Orientado.

EMENDA Nº 27-REL

Acrescente-se o seguinte inciso IV ao § 1º do 
art. 3º:

IV – as condições diferenciadas de depó-
sitos especiais de que tratam o art. 9º da Lei 
nº 8.019, de 11 de abril de 1990, com reda-
ção dada pelo art. 1º da Lei nº 8.352, de 28 de 
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dezembro de 1991, o art. 4º da Lei nº 8.999, 
de 24 de fevereiro de 1995, e o art. 11 da Lei 
nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, com a 
redação dada pelo art. 8º, da Lei nº 9.872, de 
23 de novembro de 1999.

EMENDA Nº 28-REL

Dê-se a seguinte redação ao § 2º do art. 3º:
§ 2º As operações de crédito no âmbito do PNMPO 

poderão contar com a garantia do Fundo de Aval para 
a Geração de Emprego e Renda – FUNPROGER, ins-
tituído pela Lei nº 9.872, de 23 de novembro de 1999, 
observadas as condições estabelecidas pelo Codefat.

EMENDA Nº 29-REL

Acrescente-se, no art. 7º, a expressão “e para 
lastrear operações no âmbito do Programa Nacional 
de Microcrédito Produtivo Orientado” ao final da nova 
redação dada à alínea a do § 2º do art. 11 da Lei nº 

8.029, de 12 de abril de 1990.

EMENDA Nº 30-REL

Acrescente-se o seguinte art. 12, renumerando-
se o atual art. 12 para art. 13:

“Art. 12. Fica a União autorizada, exclu-
sivamente para a safra 2004/2005, a conceder 
cobertura do Seguro da Agricultura Familiar 
– PROAGRO MAIS a agricultores que não 
efetuaram, em tempo hábil, a comunicação 
ao agente financeiro do cultivo de produto 
diverso do constante no instrumento de cré-
dito, desde que este produto substituto seja 
passível de amparo pelo Proagro Mais e o 
respectivo município haja decretado estado 
de calamidade ou de emergência em função 
da estiagem, devidamente reconhecido pelo 
governo federal.

Parágrafo único. O CMN disciplinará a 
aplicação da excepcionalidade de que trata 
este artigo, definindo as demais condições e 
realizando as necessárias adequações orça-
mentárias.”

Sala das Sessões, 30 de março de 2005. – Ideli 
Salvatti, Relatora-Revisora.

Durante o discurso da Sra. Ideli Salvatti, o Sr. Edu-
ardo Siqueira Campos, 4º Secretário, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Tião Viana, 1º 
Vice-Presidente.

Durante o discurso da Sra. Ideli Salvatti, 
o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Renan Calheiros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Agradecemos a V. Exª, Senadora Ideli Salvatti.

O parecer da Senadora Ideli Salvatti é favorável, 
com a apresentação de sete emendas.

Antes de iniciar a discussão, o Plenário deverá, 
em apreciação preliminar, decidir pelo atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância e urgência 
e pela adequação financeira e orçamentária da Medi-
da Provisória, nos termos do art. 8º da Resolução nº 
1, de 2002, do Congresso Nacional.

Em votação os pareceres do Relator, Deputado 
Heleno Silva (Bloco/PL–SE), e da Relatora Revisora, 
Senadora Ideli Salvatti, pelo atendimento dos pres-
supostos constitucionais de relevância e urgência e 
pela adequação financeira e orçamentária da Medida 
Provisória.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Passa-se à apreciação do mérito.
Em discussão o Projeto de Lei de conversão, a 

Medida Provisória e as Emendas, em turno único.
Para discutir, concedo a palavra ao primeiro ora-

dor inscrito, o eminente Senador Roberto Saturnino, 
por dez minutos.

O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PT – RJ. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, ressalto a importância deste 
projeto de conversão que estamos votando hoje, sob 
o ponto de vista econômico, de formação cultural e de 
educação para o desenvolvimento e para a formação 
empresarial.

O microcrédito produtivo passa a ser, a partir de 
hoje, uma política bem definida do Governo Federal 
do Presidente Lula, que, realmente, se destaca em 
relação a outras medidas tomadas e caracteriza bem 
nitidamente uma diferença em relação, por exemplo, ao 
Governo anterior. Dirijo-me a todos aqueles que, pelo 
menos em matéria de política econômica, não vêem 
diferença entre o Governo atual e o Governo anterior. 
Não há diferença na política fiscal e monetária, pelo 
menos até agora – espero que diferenças venham a 
aparecer mais nitidamente –, mas há diferenças, por 
exemplo, na política internacional, na política educa-
cional. E, mesmo dentro da política econômica, que 
não na questão fiscal e monetária, por exemplo, na 
questão das privatizações, no comportamento da Pe-
trobras, do BNDES, há sim diferenças flagrantes que 
já vêm sendo manifestadas.

Eu mesmo tenho me pronunciado aqui desta 
tribuna esperando que as diferenças também na po-
lítica monetária e fiscal venham a aparecer com mais 
nitidez.
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Mas agora estamos diante de um projeto que 
caracteriza uma política bem distintiva do Governo 
Federal, porque para essas entidades, organizações 
não-governamentais, ONGs, OCIPs, dedicadas a esse 
tipo de crédito formador de empresas e empresários, 
o crédito é concedido para aumento da estrutura pro-
dutiva e para investimentos. Trata-se de crédito para 
investimento realizado por microempresários que não 
têm ainda a formação necessária para o êxito da sua 
empresa. Por conseguinte, esse crédito necessita de 
acompanhamento, um acompanhamento orientador 
das atividades empresariais, para garantir o êxito da-
quele início, daquele embrião de empresa que se está 
formando a partir dessa associação para a qual o Go-
verno vai destinar recursos.

Essas entidades que existem no Brasil e que têm 
experiência no crédito produtivo adquiriram saber no 
realizar dessas operações, entretanto nunca dispuse-
ram de recursos. Agora, vão dispor de recursos oriun-
dos do FAT – o Fundo de Amparo ao Trabalhador –, 
que podem e devem ser aplicado em investimentos 
criadores de emprego – e esse é tipicamente o caso: 
investimentos para criação de microempresas. E haverá 
também injeção de recursos oriundos do compulsório, 
que em 2% são liberados a fim de que bancos privados 
realizem esse tipo de financiamento também.

Sr. Presidente, é importante ressaltar que esse 
microcrédito produtivo se diferencia daquele outro que 
já vem sendo praticado pelo Governo, que também 
constituiu uma marca de diferenciação em relação ao 
governo anterior, que é o do Banco Popular, das con-
tas facilitadas da Caixa Econômica, mas é um crédito 
mais destinado ao consumo, ao giro comercial. É um 
crédito que não aumenta a capacidade produtiva do 
País, embora seja muito importante porque aumenta 
o mercado interno, aumenta a demanda, alavanca o 
crescimento da economia. 

O crescimento que estamos tendo é derivado 
sim, em grande parte, das exportações brasileiras, 
mas também está sendo sustentado pelo microcrédi-
to ao consumo, pelos empréstimos com desconto em 
folha para o funcionário, pelos empréstimos do Banco 
Popular e pelos empréstimos que estão sendo feitos 
dentro dessa faixa de microcrédito para consumo e 
para giro comercial.

Agora, trata-se de algo diferente, que tem uma 
dimensão diferente, novo, gerador de capacidade pro-
dutiva, que é o microcrédito produtivo, objeto do pro-
grama que será instaurado a partir da medida provi-
sória de hoje.

Então, trata-se de alguma coisa importante, Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, porque agrega não 
só capacidade produtiva, mas saber empresarial, for-

mação de capacidade empresarial; agrega criação de 
empregos e PIB, por conseguinte, formação do Produto 
Interno Bruto da economia brasileira.

É claro que os efeitos desse programa só serão 
sentidos em um prazo razoavelmente longo. Esses 
efeitos não se manifestam de hoje para amanhã, não 
se manifestam de um ano para outro. Mas, daqui a 
dois, três ou quatro anos, é claro que a economia e a 
Nação brasileiras sentirão os efeitos altamente posi-
tivos desse programa, que está sendo criado com o 
Projeto de Conversão, relatado pela Senadora Ideli 
Salvatti, que sabiamente aceitou as emendas cons-
trutivas e enriquecedoras apresentadas pelos demais 
Senadores. 

A aprovação dessa medida provisória é um marco 
que institui uma política cujos efeitos de longo prazo 
serão sentidos e constituirão inegavelmente marca 
distinta do Governo atual, que tem a decisão de erigir, 
com prioridade, o microcrédito, a formação do micro-
empresário; o microcrédito produtivo com todo o custo 
que isso acarreta, mas com os efeitos multiplicadores 
que aparecerão a médio e a longo prazos para a eco-
nomia e a sociedade brasileiras. 

Esse tipo de crédito também tem o benefício re-
distributivo, na medida em que é tomado por pequenos 
empresários brasileiros, situados nas camadas dos que 
possuem rendas mais baixas e mais modestas do País. 
Ele tem um efeito de geração de capacidade produtiva, 
tem efeito de formação e educação empresariais, além 
do efeito de natureza redistributiva. Por conseguinte, é 
um programa que merece destaque e merece ser res-
saltado pelo que tem de significado e pela sua distinção. 
Esse programa vem ao encontro dos compromissos 
carregados de prioridade social do Governo Lula, do 
Governo que sustentamos nesta Casa.

Era isso o que eu queria dizer, Sr. Presidente, 
ressaltando a importância o trabalho da Senadora 
Ideli Salvatti.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço a V. Exª.

Continua a discussão.
Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio, 

Líder do PSDB no Senado Federal. 
V. Exª tem a palavra por até dez minutos, Sena-

dor Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, pela Medida Provisória nº 226, do 
ano passado, o Governo lança novos programas sem, 
no entanto, reconhecer aqueles outros já constituídos 
e que já alcançaram bons resultados. 

O Programa Primeiro Emprego, lançado pelo 
Presidente Lula em junho de 2003 com grande divul-
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gação e meta de capacitar e empregar 250 mil jovens 
entre 16 e 24 anos, deixou a impressão de que iria 
trazer resultados rápidos. Entretanto, relatório recente 
do Ministério do Trabalho e Emprego contabiliza ape-
nas 5.435 jovens, de 16 a 24 anos, beneficiados pelo 
chamado primeiro emprego, sendo que apenas 2.585 
têm carteira assinada, o que representa somente 1% 
– não mais do que 1% – da meta fixada no lançamen-
to do programa,

O Programa Primeiro Emprego desembolsou me-
nos de 20% dos gastos autorizados no Orçamento da 
União para 2004, segundo dados do Siafi. Dos 153,6 
milhões previstos para o custeio do programa, foram 
pagos, até 31 de dezembro, 29,4 milhões. Desses, 4,6 
milhões foram consumidos na gestão e na administra-
ção do programa. Dos R$60,8 milhões, autorizados por 
lei para subsidiar empresários que contratam jovens 
carentes, foram pagos no final do ano R$248 mil ou 
aproximadamente 0,4%, segundo dados do Tesouro 
Nacional.

O Governo paga – e reembolsa – aos empresá-
rios R$1.500, que seria o valor do incentivo por vaga 
criada. E por aí é autorizada a contratação de jovens 
com ensino médio completo até o limite de 30% e li-
berada a demissão de funcionários durante o período 
do convênio.

No Governo Fernando Henrique foi criado o Fun-
do de Aval para a Criação e Geração de Emprego e 
Renda, Lei nº 9872/99, vinculada ao Ministério do Tra-
balho e gerida pelo Banco do Brasil, com a finalidade 
de garantir parte do risco dos financiamentos conce-
didos de pelas instituições financeiras oficiais federais 
diretamente ou por intermédio de outras instituições 
financeiras no âmbito do Programa de Geração de 
Emprego e Renda, o Proger.

O Proger foi instituído em março de 1994 e foi um 
dos principais instrumentos do Governo passado para 
incrementar a política de geração de emprego e renda 
e a melhoria da qualidade de vida do trabalhador nas 
áreas urbana e rural.

De sua implantação até 2001, o Proger aplicou 
cerca de R$69,9 milhões em aproximadamente 860 mil 
operações contratadas – vejam a diferença entre o que 
seria o resultado do Governo anterior e a magreza de 
êxitos do Governo presente, do Governo dito vinculado 
ao social do Presidente Lula da Silva!

Quase 30 mil micros e pequenas empresas na-
quela época se beneficiaram do programa, gerando 
mais de um milhão de empregos diretos com carteira 
assinada. 

A medida provisória representa, portanto, mais 
uma aventura feita com o patrimônio do trabalhador 
brasileiro, porque são recursos do Fundo de Ampa-

ro ao Trabalhador, o FAT. E pode levar ao uso inade-
quado desses recursos, sem se ater a um resultado 
econômico que preserve a sua capacidade de apoio 
ao trabalhador.

Esse tipo de iniciativa em nada contribuirá para 
minimizar o desemprego já tão elevado neste Gover-
no. É mais um ralo para o FAT, Fundo de Amparo ao 
Trabalhador, pois já existe um programa similar e com 
maior abrangência.

Essa medida provisória permite que uma coo-
perativa compre uma carteira de empréstimo de outra 
cooperativa, que, usando recursos próprios, por exem-
plo, emprestou dinheiro ao pequeno. Com o dinheiro do 
FAT, compra-se aquela carteira. ONGs do tipo Agora 
– a malsinada Agora –, que foi a receptadora de di-
nheiro para aplicá-lo no programa Primeiro Emprego 
e foi condenada pelo Tribunal de Contas da União a 
devolver R$75 milhões por incúria administrativa, po-
derá ser beneficiada pelo programa do microcrédito, 
se não tomarmos as precauções de podarmos os ex-
cessos e estabelecermos os critérios.

O programa Primeiro Emprego não funcionou, não 
gerou os empregos prometidos. Agora tentam conser-
tar ou fingem tentar fazê-lo, dilapidando o patrimônio 
dos com empregos. É um governo que desconsidera 
os sem-empregos e os com empregos, Senador Ge-
raldo Mesquita.

O candidato Lula prometeu dez milhões de novos 
empregos e, ao invés disso, faz mudanças nas leis e 
novas promessas, como se no palanque, ainda e eter-
namente, estivesse. Nessa Medida Provisória só faltou 
a criação de novos cargos para companheiros petistas 
desempregados, se bem que o Presidente Lula afir-
mou anteriormente que seu governo ainda não tinha 
começado, estava só ensaiando.

Sr. Presidente, depois de muita discussão e con-
tando com a abertura da Senadora Ideli Salvatti para as 
propostas apresentadas pela Oposição, por intermédio 
dos Senadores Tasso Jereissati e Rodolpho Tourinho, 
chegamos ao momento em que se pode votar essa 
matéria, mas quero fazer um alerta muito claro sobre 
o chamado Banco Popular.

O Banco Popular a nós se nos afigura um engodo, 
um escândalo. O Banco Popular jamais se dedicou ao 
microcrédito, jamais se dedicou à produção e se dedicou 
à microfinança mediocremente. Microfinança é igual a 
consumo e microcrédito é igual a produção.

O Banco Popular empregou, no ano passado, 
cerca de R$20 milhões em microfinanças; gastou qua-
se R$25 milhões em publicidade – dizem eles que é 
para tornar conhecido o programa. Diz o Senador José 
Agripino, Líder do PFL, eminente colega nosso, que 
o boca-a-boca funcionaria muito melhor. O Banco Po-
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pular, portanto, gastou muito mais em propaganda do 
que no objetivo de se viabilizar a “bancarização” de 
segmentos excluídos da sociedade brasileira.

Perguntei, ainda há pouco, aos Senadores Romeu 
Tuma, Tasso Jereissati, Heráclito Fortes e Teotônio Vi-
lela, quatro companheiros que assistem à televisão em 
graus diferentes  às vezes, uns mais do que os outros; 
às vezes, outros menos do que os companheiros cita-
dos –, e nenhum deles foi capaz de me dizer quando e 
onde se publicou qualquer peça publicitária referente 
ao Banco Popular. Logo, estou pedindo à Comissão de 
Fiscalização e Controle que levante direitinho, tostão 
por tostão, onde o Banco Popular gastou os tais 20 
milhões, até porque anunciam  e isso, para mim, é a 
redundância no escândalo, no desrespeito ao dinhei-
ro público  mais 20 milhões para este ano. Isso não 
me cheira bem; ao contrário, me cheira mal. Não me 
parece algo limpo, Senador Mão Santa; ao contrário, 
me parece algo que vem com a marca da sujeira ad-
ministrativa. Vou querer saber, tostão por tostão, onde 
empregaram os R$20 milhões na propaganda.

Eu perguntei a colegas, a jornalistas, hoje, quanto 
custa aquela campanha da C&A envolvendo a mode-
lo Gisele Bündchen. Ela custa R$20 milhões? Cus-
ta menos do que R$20 milhões? Não teria sido essa 
campanha algo maciço, algo palpável por todos nós? 
Não seria algo notável, notado por todos nós? Então, 
eu consultei quatro ilustres colegas e nenhum deles 
se lembra de ter visto nenhuma peça publicitária, em 
nenhum lugar, divulgando o tal Banco Popular, que não 
consegue realizar operações que levem ao emprego, 
à geração de renda e a ensinar excluídos do sistema 
bancário a pescar.

Hoje, reunimo-nos, o PSDB e o PFL, e decidi-
mos tomar atitudes bastante duras, ou seja, não va-
mos abrir mão de ver explicitada toda a caixa preta do 
Banco Popular.

O Dr. Ivan Guimarães, Presidente do banco, es-
teve conosco em reunião aberta e fechada. Mudou 
pouco o que disse na reunião aberta em relação ao 
que disse na reunião fechada, Senador Jereissati. Por 
exemplo, certos detalhes eram confidenciais, porque 
apenas o board do banco teria direto de, sobre isso, 
se manifestar.

Estamos entendendo, vou ser bem claro, que o 
Banco Popular não funciona. A intenção poderia ser 
viabilizada pela Caixa Econômica Federal, sem a cria-
ção desse instrumento pomposo, o Banco Popular.

Isto que faço é uma denúncia. O Banco Popular, 
a meu ver, me cheira a algo que poderá redundar em 
mais um escândalo para esse Governo, que já passou 
da sua metade mas que tem apenas dois anos e pou-

co de exercício e já protagonizou alguns momentos de 
escândalo muito graves. 

Iremos ao fundo dessa questão. Queremos sa-
ber, em 2004, onde se jogou cada tostão dos R$25 mi-
lhões destinados à propaganda. Queremos saber, em 
2004, exatamente o que querem fazer para que nós, 
iniciando por brecar esse absurdo de se repetir algo 
em torno de R$20 milhões para propaganda em algo 
tão pequeno, que tem tido um alcance tão diminuto, 
comecemos a mostrar que nesta sociedade existe uma 
Oposição vigilante, que não permitirá que se conspur-
que o direito do trabalhador, até porque estamos vendo 
que toda vez a corda esticada termina arrebentando 
do lado mais fraco, que, infelizmente, continua sendo 
aquele trabalhador antes tão defendido e endeusado 
pelo PT, e tão facilmente...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Continua o Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Já 
concluo.

O trabalhador já tão endeusado nos palanques 
e tão manipulado na vida real.

Lembro-me, Senador Antonio Carlos Magalhães, 
que percebia uma coisa esquisita no Governo passado, 
do qual fui Líder, e durante o qual V. Exª foi Líder no 
Congresso. Eu percebia que falavam em CPI de todo 
tipo – CPI para verificar o solo, o fogo, a terra, o ar e o 
mar -, mas quando alguém mencionava a necessidade 
de se fazer uma investigação, por Comissão Parlamen-
tar de Inquérito, do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(FAT), parece que descia o silêncio de um cemitério. 
De repente, aqueles sindicalistas mais combativos co-
meçavam a tremer, literalmente, nas bases.

Eu dizia isso porque propus a CPI algumas ve-
zes e não consegui êxito em vê-la implementada. Aqui 
estou eu de novo, às voltas, em relação ao Primeiro 
Emprego, com má aplicação de recursos do FAT, ou 
seja, cheirando-me a corrupção com dinheiro do tra-
balhador.

Vou querer saber direitinho se há ou não malver-
sação, corrupção nessa suposta aplicação de R$25 mi-
lhões para a propaganda do Banco Popular. Isso, quem 
sabe, amanhã pode dar em CPI. Hoje, não digo nada. 
Pode ser que, amanhã, eu tenha que voltar à tribuna 
dizendo: “Muito bem. Eles gastaram direitinho nos jor-
nais tais, nas televisões tais, nas rádios tais e eu não 
vi.” Agora, se eu não vi é mau sinal; se o Senador Ro-
meu Tuma não viu é mau sinal; se o Senador Teotônio 
Vilela não viu, é mau sinal. Se os Senadores que estão 
me ouvindo não viram, é mau sinal. Pode ser que não 
tenha sido gasto o total desse dinheiro. Pode ser que 



06976 Quinta-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2005

não tenha sido gasto nada desse dinheiro em propa-
ganda. Aí, vou querer saber para onde se dirigiu, para 
que ralo se dirigiu um dinheiro que deveria pertencer 
ao trabalhador, ao desvalido, ao povo brasileiro.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Arthur Virgílio.
Continua em discussão. (Pausa.)
Concedo a palavra à nobre Senadora Lúcia Vâ-

nia.
A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Para dis-

cutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, neste momento em que a Casa é 
chamada para apreciar a Medida Provisória nº 226, 
que institui o Programa Nacional de Microcrédito Pro-
dutivo Orientado, é necessário que se façam algumas 
importantes reflexões.

O problema de exclusão financeira no Brasil é 
sabido e tem sido enfrentado com várias medidas 
que foram tomadas pelos governos e, muitas vezes, 
apoiadas por esta Casa. Essas medidas visam à “ban-
carização” da população com dificuldades de acesso 
ao mercado financeiro formal, a saber, a população 
de baixa renda.

São iniciativas louváveis do ponto de vista social, 
pois têm, teoricamente, a capacidade de levar às ca-
madas mais pobres oportunidades de investimento e 
consumo que não teriam de outra forma.

Mas há, contudo, que se analisar se as medidas 
propostas são realmente eficazes para atingir os resul-
tados esperados, pois, do contrário, estaremos impon-
do custos adicionais à sociedade sem que haja, como 
contrapartida, os benefícios que os justificam.

Vejamos, especificamente, o objeto da Medida 
Provisória ora em pauta. Procura-se, com ela, garantir 
ao microempresário acesso ao crédito barato, por meio 
da utilização de recursos do FAT – Fundo de Amparo 
ao Trabalhador por um lado, e, por outro, a imposição 
ao sistema bancário de um novo direcionamento, uti-
lizando o compulsório, que é depositado pelos bancos 
no Banco Central. Além disso, ela define limites má-
ximos de encargos financeiros a serem cobrados nos 
contratos de empréstimos.

Trata-se, não há dúvida, de uma regulamenta-
ção, cuja essência é muito positiva, pois viabiliza ao 
microempreendedor o acesso a recursos financeiros 
em condições de custos que, de outra forma, não seria 
possível. Não há, portanto, como questionar a motiva-
ção do ponto de vista de inclusão social de uma par-
cela produtiva da população que tem limitações para 
financiar os seus empreendimentos.

Há, contudo, que se avaliar outros aspectos mui-
to importantes. A grande questão que se coloca aqui 

é relativa à eficácia dessa Medida, principalmente no 
que diz respeito às instituições financeiras privadas. A 
imposição desse novo direcionamento de crédito não 
terá efeito significativo caso sua estrutura não seja 
compatível com critérios mínimos de rentabilidade e 
segurança.

Talvez seja em função disso que o Líder do meu 
Partido, Senador Arthur Virgílio, nos apresentou sua 
preocupação em relação ao Banco Popular do Brasil. 
É de se esperar que algo esteja errado dentro desse 
sistema. Enquanto o Banco do Brasil se arvora ser um 
dos agentes que tem levado crédito barato às pesso-
as de baixa renda, o sistema bancário privado prefe-
re deixar o compulsório no Banco Central a utilizá-lo 
em virtude dos custos e da falta de garantia para as 
operações.

Portanto, essa questão foi uma das razão que 
me levou a solicitar a presença do Diretor de Normas 
do Banco Central, o Professor Sérgio Darcy, para dar 
uma explicação acerca do que está sendo feito no sis-
tema de regulamentação, uma vez que, nesta Casa 
– essa não é a primeira medida provisória que trata 
do microcrédito –, o desafio para que a população de 
baixa de renda acesse às instituições financeiras tem 
permanecido ainda muito distante do que queremos 
ou almejamos.

Quero, neste momento, deixar alguns exemplos 
e questionamentos, que, acredito, sejam importantes: 
as falhas, sobreposições e disparidades nas regula-
mentações que regem as instituições de microfinanças 
(atualmente, há uma gama de regulamentação, mas, 
até agora, elas não trazem nenhuma segurança para 
o sistema); a ausência de uma regulamentação que 
amplie o alcance e aumente a competição no segmento 
de correspondentes bancários; e a falta de uma melhor 
estruturação legal e tributária que incentive o desen-
volvimento das entidades de microfinanças.

Essas são as dúvidas que nos afloram neste mo-
mento, que merecem nossa atenção e devem persistir 
nos debates que ainda travaremos nesta Casa. Acre-
dito que não há um jogo da Situação ou da Oposição, 
mas, sim, o interesse em encontrar um caminho sério, 
seguro e competente para que a população de baixa 
renda tenha acesso ao microcrédito e que isso seja 
efetivamente cumprido nos moldes dos propósitos que 
estabelecemos.

Cumprimento a Senadora Ideli Salvatti pelo es-
forço, pela compreensão e por sua postura em acei-
tar, inclusive, emendas da Oposição que corrigiram 
e enriqueceram itens importantes desta Medida Pro-
visória. 

Sr. Presidente, também quero deixar consignada 
a minha apreensão no sentido de não se encerrar esse 
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debate tão importante. Que essa Medida Provisória 
não seja suficiente para deixarmos de lado essa dis-
cussão. Que o assunto prossiga, tendo em vista essas 
nossas indagações e o esforço fenomenal e louvável 
dos Senadores Tasso Jereissati e Rodolpho Tourinho, 
além da sempre arguta e eficiente colaboração do Lí-
der do meu Partido, Senador Arthur Virgílio, que está 
a cobrar da Situação explicações para as inexplicáveis 
propagandas e ações do Governo, que têm um efeito 
junto à mídia, mas que não o tem na base, na ponta, 
como desejamos.

Sr. Presidente, que continuemos a debater esse 
tema; que tenhamos, no futuro, a oportunidade de re-
ceber a visita do Dr. Sérgio Darcy para nos explicar 
todas essas informações extra-oficiais que temos, ou 
seja, que os bancos privados se negam a seguir o que 
dispõe a Medida Provisória nº 226.

Agradeço a todos, desejando à Senadora Ideli 
Salvatti sucesso em seu trabalho e que S. Exª continue 
a ser a pessoa que esta Casa aprendeu a respeitar 
por sua seriedade e determinação.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Continua em discussão. (Pausa.)
Com a palavra, o Senador Rodolpho Tourinho.
O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, inicialmente, quero deixar claro que 
não venho tratar do Banco Popular do Brasil, nem de 
seus números, nem defender o que recentemente dis-
cutimos nas comissões. Entendo que esses números 
precisam ser revistos. Foi muito bem apontado pelo 
Senador Tasso Jereissati todo o problema das des-
pesas de propaganda e publicidade. Isso deve ser 
revisto. Hoje, houve uma reunião em que ficamos de 
rever esses números com base no trimestre, quando 
ele for concluído, e também no plano de aplicação 
para 2005.

Portanto, Sr. Presidente, não irei me referir aos nú-
meros nem aos problemas do Banco Popular do Brasil 
e, sim, ao sistema de microcrédito e de microfinanças 
em geral. Trata-se de um tema extremamente impor-
tante, digo mesmo, um dos fatores essenciais para o 
combate à pobreza. Por essa razão, ao longo do tem-
po, passou por um desenvolvimento diferenciado em 
várias partes do mundo. O seu maior sucesso pode ser 
atribuído ao Grameen Bank, em Bangladesh, uma ex-
periência de 30 anos que passou por vários problemas 
e, aliás, ainda passa. Não há dúvida alguma de que o 
fundador do referido banco ajudou a reduzir a pobre-
za em Bangladesh. A experiência internacional desse 
banco, que hoje tem cerca de US$800 milhões de ativo 
e US$400 milhões de poupança, creio que deve ser 

vista, analisada. O principal problema que aconteceu 
com toda essa discussão do sistema de microcrédi-
to foi o fato de um projeto tão importante ter vindo ao 
Congresso por meio de uma medida provisória. Não 
houve a necessária discussão em torno do tema.

Existem várias lições da experiência internacional 
que devem ser analisadas. A questão da descentrali-
zação é uma delas. Outra questão é o fato de se iniciar 
com um sistema extremamente simples, a exemplo do 
que foi feito no Grameen Bank, em Bangladesh.

Pode haver subsídios, se assim o Congresso 
decidir. O subsídio pode ser válido, desde que seja 
muito bem esclarecido. O sistema de fornecimento de 
crédito tem de ser rápido e, sobretudo, desburocra-
tizado. Essas são as lições que vêm da experiência 
internacional e que não levamos em conta na discus-
são do sistema de microcrédito, até porque este não 
foi debatido como deveria.

Estão sendo colocados à disposição, ainda que 
possam ser gastos ou não, recursos do FAT da ordem 
de até R$200 milhões e mais 2% dos depósitos com-
pulsórios, que, hoje, somam R$35 milhões. Serão, 
mais ou menos, R$700 milhões. Cerca de R$1 bilhão 
está sendo colocado à disposição desse programa. É 
preciso que se tenha muito cuidado.

E vejo que o segundo maior defeito, além da 
falta de discussão desse sistema todo, é o excesso 
de burocracia que transparece em todo esse proje-
to. Devemos verificar toda a experiência, tratar desse 
assunto, daqui para frente, como se estivesse come-
çando. Entendo que é preciso que seja analisada uma 
experiência considerada vitoriosa, como é o caso do 
Banco Postal, que é uma associação entre o Bradesco, 
maior banco privado do País, e os Correios, pela qual, 
hoje, cerca de 1,7 mil cidades que não têm banco são 
atendidas por correspondentes, num total de 5,5 mil 
correspondentes. É algo que, evidentemente, facilita 
não só o crédito, mas também aquilo que é chamado 
de microfinança: pagamento de luz, água e telefone. 
Aliás, não é necessário criar uma subsidiária do Ban-
co do Brasil para fazer isso, desde que essas contas 
hoje são recebidas em agências lotéricas, farmácias 
e outros lugares.

Mas, na verdade, analisando um pouco e super-
ficialmente essa questão do Banco Postal, podemos 
verificar que cerca de 3,3 milhões de contas já foram 
abertas. Isso deve ser analisado comparativamente ao 
que é o Banco Postal com a experiência que também 
está sendo feita pela Caixa Econômica Federal – que, 
no meu entendimento, vai na contra-mão do mercado, 
pois a Caixa procura hoje trazer os clientes para dentro 
de suas agências. Esse é um movimento inverso ao 
que o mercado faz e, por isso mesmo, preocupa-me. A 
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preocupação maior se dá em relação à inadimplência 
que deve e vai acontecer, considerando-se como ge-
rir essa situação, caso a caso, porque isso levará aos 
créditos em liquidação ou às operações em prejuízo.

Visando, então, a discutir esse assunto com maior 
profundidade, foi encaminhado um requerimento, as-
sinado por mim e pelo Senador Tasso Jereissati, con-
vocando audiência pública na Comissão de Assuntos 
Econômicos, com a finalidade de discutir as diferentes 
experiências, em andamento no País, de programas 
de microcrédito e de microfinanças direcionados à po-
pulação de baixa renda.

O Senador Tasso Jereissati e eu sugerimos o 
convite ao Diretor-Executivo do Banco Bradesco S/A, 
para falar sobre o Banco Postal, Sr. Odair Rebelato; ao 
Presidente do Banco Popular do Brasil, Sr. Ivan Gui-
marães; ao Vice-Presidente de Crédito da Caixa Eco-
nômica Federal, Sr. Francisco Egídio Pelúcio Martins; 
e ao Presidente do Conselho da Microinvest, Sr. Car-
los Ximenes de Melo. Com isso, o que pretendemos é 
que, separadamente, possamos fazer a análise desses 
vários tipos e aprofundar cada modelo, para ver aquilo 
que melhor atenderá à população brasileira.

Volto a repetir: considero o sistema de microcré-
dito e de microfinanças importante, mas entendo que 
precisa ser reanalisado e rediscutido.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Rodolpho Touri-
nho.

Continua a matéria em discussão.
Concedo a palavra ao Senador Eduardo Siquei-

ra Campos.
V. Exª dispõe de até dez minutos.
O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 

– TO. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, por designação da Pre-
sidência desta Casa, estive, no final do ano passado, 
na Assembléia da Organização das Nações Unidas, 
que, por intermédio da Comissão de Assuntos Econô-
micos e Financeiros, estabeleceu o ano de 2005 como 
o Ano Internacional do Microcrédito.

Estive presente à sessão de instalação, que con-
tou com um importante pronunciamento da Princesa 
Matilde, da Bélgica, que foi escolhida a porta-voz do Ano 
Internacional do Microcrédito. Depoimentos sobre os 
exemplos de Bangladesh, do Paquistão, dentre outros, 
nesta importante sessão na Assembléia da Organiza-
ção das Nações Unidas, foram dados, e todos nós que 
participamos daquela sessão saímos extremamente 
convencidos da importância que a ONU vem dando 
ao microcrédito. O objetivo é reduzir, em pelo menos 
a metade, a pobreza extrema até o ano de 2015.

Relembro as palavras de Martin Luther King: 
“Aprendemos a voar como os pássaros e a nadar 
como os peixes, mas não aprendemos a conviver 
como irmãos”.

Destaco, ainda, as palavras de Kofi Annan, quan-
do do evento de instalação do Ano Internacional do 
Microcrédito na ONU:

Sejamos claros: o microfinanciamento 
nada tem que ver com caridade. É uma ma-
neira de alargar aos agregados familiares com 
baixos rendimentos os mesmos direitos e ser-
viços de que gozam todos os outros. Equivale 
a reconhecer que as pessoas pobres são a 
solução e não o problema. É uma maneira de 
levar mais longe as suas idéias, energia e vi-
são. É uma forma de favorecer o crescimento 
das empresas produtivas e, assim, permitir 
que as comunidades prosperem.

E não há como haver prosperidade na economia 
se não for por intermédio do consumo, e o microcrédito 
é uma solução para o consumo.

Isso se deu, Sr. Presidente, na ONU, e o ano de 
2005 foi estabelecido como o Ano Internacional do Mi-
crocrédito. Hoje, o Senado da República está votando 
esta matéria.

Mas quero dizer, Sr. Presidente, que, no ano de 
1995, quando era Governador o cidadão José Wilson 
Siqueira Campos, foi criado no Estado de Tocantins o 
Banco da Gente, que teve volumes quantitativos de 
operações que superaram todas as operações da rede 
bancária em nosso Estado. Repito: é claro que não é 
em valores, mas a quantidade de operações realiza-
das pelo Banco da Gente, no Estado de Tocantins, a 
partir de 1995, superou toda a movimentação da rede 
bancária no Estado de Tocantins. Foram milhares de 
financiamentos para a aquisição de tratores, implemen-
tos agrícolas e sementes, para pequenas indústrias e 
pequenos empreendimentos de fundo de quintal, que 
contribuíram sobremaneira para que as famílias pu-
dessem aumentar sua renda.

Fica claro, então, Sr. Presidente, que não have-
rá nesta Casa nenhum Senador que vai falar contra o 
microcrédito. Ainda ao final de seu governo, em 2002, 
autorizado pelo Banco Central, o então Governador 
Siqueira Campos depositou R$6 milhões para a cria-
ção da Agência de Fomento do Estado de Tocantins. 
Ela está lá – e já houve rendimento desse dinheiro, 
praticamente R$2 milhões –, esperando a sua imple-
mentação.

Tenho conhecimento, por ser de um Estado vizi-
nho e irmão, de que o Governador do Piauí à época, 
Senador Mão Santa, criou o Banco do Povo. E, Sr. 
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Presidente, somente como ex-Prefeito do meu Esta-
do, como alguém que foi, por duas vezes, Deputado 
Federal, conhecendo a realidade não de Palmas, mas 
do Estado inteiro, é que posso avaliar a importância 
do microcrédito para o feirante; para o pequeno agri-
cultor, o bem pequeno mesmo; para as famílias não 
de baixa renda, mas sem renda, que acreditaram no 
processo de criação do Estado do Tocantins e encon-
traram apoio no Governo do Estado, por meio das la-
vouras comunitárias, dos tratores, das sementes, dos 
implementos, do programa das bacias leiteiras, todos 
projetos financiados pelo Banco da Gente. 

E estamos, agora, na expectativa de que esse 
programa venha para valer, que não seja igual ao 
Programa Primeiro Emprego, que, após decorridos 
dois anos de sua criação, não deu emprego algum; 
que não seja apenas objeto de uma peça publicitária, 
mas que efetivamente estenda esse benefício para a 
população brasileira.

É claro, Sr. Presidente, que são conhecidos os 
números dos lucros dos bancos privados, mas é hora 
de o povo brasileiro lucrar um pouco com o Governo 
que elegeu; receber um pouco daquilo que entre-
gou com confiança e entusiasmo. A população está 
confiante na responsabilidade dos Senadores com a 
aprovação da matéria. Mas isso não significa aprovar 
sem discutir.

Como membro da Mesa, reconduzido pela vonta-
de de meus Pares, não pertenço às comissões temáti-
cas, mas me orgulho de ter assistido aos debates e visto 
a atuação destacada dos Senadores Tasso Jereissati 
e Arthur Virgílio, entre outros membros do meu PSDB; 
o acolhimento de emendas da nossa Bancada nesse 
projeto que está sendo aprovado; e a apresentação 
pelo Senador José Agripino, assim como por outros 
membros do PFL, de suas contribuições.

Se fosse enumerar as matérias que o PSDB, 
a Oposição, os nossos integrantes já aprimoraram e 
aperfeiçoaram, eu diria que este Governo deve muito 
mais à Oposição do que à sua base aliada. Não quero 
dizer que nós, do Tocantins, tenhamos sido os únicos, 
mas criamos o Banco da Gente, que, desde sua cria-
ção em 1995, realiza operações maiores do que toda 
a rede bancária. Nós temos, sim, uma grande experi-
ência no Estado do Tocantins! 

Sr. Presidente, depois de assistir a todos os de-
bates que envolvem esse tema, já tendo citado os 
meus Líderes do PSDB e outros Líderes da Oposição, 
com o enriquecimento das emendas que foram aco-
lhidas e a fiscalização que haveremos de fazer, tenho 
certeza de que esse programa não ficará apenas na 
propaganda. Nós demos a nossa contribuição, com 
o exemplo do Tocantins, e acompanharemos esse 

programa por meio da fiscalização que faremos aqui, 
como Senadores, para que ele efetivamente saia do 
papel e ganhe as ruas.

Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Continua em discussão a matéria.
Concedo a palavra ao nobre Senador Tasso Je-

reissati.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 

– RR) – Sr. Presidente, antes de o Senador Tasso Je-
reissati usar da palavra, gostaria de me inscrever, como 
Líder, para falar após a Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Inscreverei V. Exª, com satisfação, Senador 
Mozarildo Cavalcanti.

Com a palavra, o nobre Senador Tasso Jereissati.
O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB – CE. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, é uma pena que um projeto dessa 
importância, que trata do microcrédito, tenha de ser 
discutido nesta Casa por meio de medida provisória. 
Aprendemos – creio que mais uma vez – uma lição 
importante: que as medidas provisórias devem ser evi-
tadas, rarefeitas, e aquelas que realmente não exigem 
pressa e urgência têm de ser estudadas com maior 
profundidade.

Uma medida desse mérito, como a criação de um 
programa de microcrédito no Brasil, vai ser provavel-
mente aprovada, mas fica prejudicada, pois descobri-
mos que as medidas provisórias que havíamos votado 
e aprovado anteriormente nesta Casa, pensando que 
daríamos início ao programa de microcrédito no Brasil, 
com a criação do Banco Popular do Brasil, na verdade 
não tratavam de microcrédito produtivo, e, sim, de um 
banco que visava apenas a financiar o consumo para a 
faixa de baixa renda – o que pode ser até meritório.

Estamos surpresos com a notícia de que agora é 
que se vai começar o microcrédito no Brasil, ou seja, 
de que, até este momento, de microcrédito no Brasil 
não se fez absolutamente nada. Nenhum passo con-
creto foi dado nesse sentido, até o momento, por este 
Governo.

Procuramos saber, então, o que o Banco Popu-
lar do Brasil estava fazendo, já que o tínhamos criado. 
Vimos que era uma instituição que não estava reali-
zando o microcrédito produtivo, e pouquíssimo estava 
fazendo de crédito direto ao consumidor, sem nenhum 
foco previamente estudado.

Impressionados com isso, fomos procurar os nú-
meros, Senador Mão Santa, Senador Papaléo Paes, 
e mais surpresos ficamos: o Banco Popular do Brasil 
recebeu uma injeção de recursos de cerca R$150 mi-
lhões do Banco do Brasil; desses, apenas R$20 mi-
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lhões colocou em crédito durante todo o ano passado. 
Colocando apenas R$20 milhões em crédito, teve um 
prejuízo de R$40 milhões. E, pasmem V. Exªs: colo-
cando R$20 milhões em crédito – total de operações 
–, gastou R$25 milhões em publicidade! 

Verificamos um somatório de erros sem prece-
dentes. Primeiro, um Banco feito para o microcrédito 
não o realizou; segundo, mudou seu foco, ou seja, em 
vez de microcrédito, fez crédito direto ao consumidor. 
Como sabemos, esse não é o grande problema da 
população de baixa renda no Brasil. Existe uma vasta 
cadeia de lojas de varejo que, por meio dos bancos, 
fazem crédito direto ao consumidor neste País.

Depois, dentro do microcrédito, fomos ver as 
receitas desse Banco que se destinava a ter muito 
sucesso quando foi criado. Os prejuízos são incontá-
veis. E grande parte (80%) dos recursos alocados pelo 
Banco do Brasil para o Banco Popular do Brasil. Srs. 
Senadores, não estavam em crédito, estavam alocados 
no mercado financeiro, aplicados em títulos de crédito, 
rendendo juros e dividendos, como se fosse uma ins-
tituição que não tivesse nada a ver com a população 
mais pobre do Brasil.

Verificamos, então, qual é a receita, dentro desse 
mix que esse Banco Popular do Brasil criou, e consta-
tamos que de receita de crédito mesmo, no ano pas-
sado, ele teve apenas R$700 mil, mas gastou, repito, 
R$25 milhões em publicidade.

Pedimos, então, Senador José Agripino, ao Pre-
sidente do Banco Popular do Brasil que viesse aqui e 
nos explicasse esses números espantosos, para os 
quais não há explicação alguma, já que não há como 
justificar esses gastos completamente absurdos.

E verificamos que, nos dois primeiros semestres 
deste ano, a situação piora. A inadimplência é quase 
igual à receita. Por outro lado, os gastos de R$25 mi-
lhões em publicidade tendem a ser repetidos não na 
mesma monta, segundo o Presidente declarou aqui, 
mas ao redor de R$20 milhões.

Sinceramente, não acredito que nenhuma pessoa 
de bom senso possa entender razoavelmente esses 
números. Penso que nem deveríamos votar assim por 
medida provisória, uma vez que já erramos quando 
aprovamos aqui a criação desse Banco Popular do 
Brasil por intermédio de uma medida provisória que e 
não tivemos a oportunidade de discutir devidamente. 
Podemos estar correndo o risco de votar novamente em 
mais um blefe. No ano passado votamos não somente 
um blefe, mas um blefe e um grave erro que agora está 
sendo cometido contra os cofres públicos, contra os 
recursos de uma Nação já tão carente de recursos para 
as necessidades de infra-estrutura, enfim, todo o tipo 
de necessidade que aqui vivemos reclamando.

Considero fundamental, Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, que agora, ao votarmos esta medida 
provisória, exijamos isso do Governo. O Senador Ar-
thur Virgílio aqui já fez essa exigência. Mas, ainda não 
vi, por parte do Governo, das lideranças do Governo, 
um compromisso sério e firme de rever essas contas, 
de rever esse Banco em profundidade. Caso isso não 
seja refeito, estará traindo a confiança deste Parla-
mento e deste Senado. E que venha com muita clare-
za, por meio de uma auditoria, explicar essas contas 
do ano passado e o que já está sendo feito este ano. 
Temos essa obrigação. O Governo inclusive, Senador 
José Agripino, deveria vir aqui na tribuna antes dessa 
votação e assumir esse compromisso não apenas co-
nosco, é um compromisso com a transparência, com 
a moralidade dos gastos públicos, com a ética dos 
gastos públicos que devemos exigir. 

Portanto, sem colocar tanto em questão o mérito 
da MP que será votada agora, refiro-me ao modo, me-
dida provisória, que me fará votar sem uma convicção 
inteira. E garanto que também não é uma convicção da 
maioria dos Senadores, que não tiveram o tempo e as 
condições de discuti-la adequadamente. Creio que só 
devemos votá-la se tivermos esse compromisso aqui 
explícito por parte do Governo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Tasso Jereissati.
Continua em discussão.
Concedo a palavra ao nobre Senador Antonio 

Carlos Valadares.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-

co/PSB – SE. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, todo e qual-
quer projeto, toda e qualquer iniciativa que tem como 
objetivo apoiar os microempresários é recebida com 
solidariedade e entusiasmo por todos aqueles que es-
peram por um Brasil afastado da discriminação, sem 
levar em consideração se aquela empresa é grande 
ou pequena.

Anteriormente já vimos situações em que só 
os grandes empresários tinham acesso ao crédito 
no Brasil. Quando chegava dinheiro num Banco do 
Brasil, num Banco do Nordeste, os grandes empre-
sários, utilizando-se de sua força, do seu prestígio, 
conseguiam um maior volume de recursos, enquanto 
que os microempresários ficavam com quase nada ou 
mesmo com nada.

Entretanto, Sr. Presidente, também já vimos exem-
plos, num passado muito recente, em que, estimula-
dos pelo Governo anterior, funcionários públicos de 
empresas estatais que foram vendidas aceitaram o 
chamado PDV – Programa de Demissão Voluntária, 



Março de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 31 06981 

na perspectiva da criação de microempresas que se-
riam incentivadas pelo Governo. Qual não foi a nossa 
decepção, como a desses funcionários que deixaram 
o abrigo do seu emprego! Pediram demissão da es-
tatal e foram enfrentar o mercado de trabalho, mon-
tando uma microempresa, um pequeno negócio. Em 
questão de menos de um ano, aquela microempresa, 
por falta de cumprimento das promessas feitas pelo 
Governo, em termos de microcrédito, de facilidades, 
no trato com o fisco, estadual, federal ou municipal, 
terminaram falindo, quebrando, fechando as portas de 
suas empresas, deixando ao desalento milhares de 
famílias em todo o Brasil, pela perda do emprego, de 
uma posição social privilegiada que conseguiram nas 
estatais que foram vendidas e colocadas à disposição 
de empresas privadas que receberam financiamento 
privilegiado do BNDES.

Sr. Presidente, agora se incentiva a formação da 
microempresa, estimulando-a, mas, ao lado disso, se 
consegue o crédito fácil, com taxas de juros convida-
tivas, apropriadas a um pequeno negócio, sem o risco 
atribuído às empresas que quebraram no passado por 
falta de estímulo ou de um empurrão do Governo para 
que pudessem prosperar.

Não é apenas o microcrédito, Sr. Presidente, mas, 
ao lado disso, medidas outras devem ser tomadas para 
a proteção da microempresa, porque ela significa gera-
ção de emprego e renda, significa aumento de arreca-
dação, significa, antes de tudo, desenvolvimento para 
o nosso País. Medidas de incentivo às microempresas 
que foram tomadas ainda neste Governo: 
– Contas correntes simplificadas de movimentação 

apenas por meio de cartões magnéticos: mais 
de 4,6 milhões de contas simplificadas já foram 
abertas até o momento.

– Concessão de crédito para microempreendedores e 
para a população de baixa renda a uma taxa de 
juros máxima de 2% ao mês: dados acumulados 
para os cinco maiores bancos indicam que foram 
realizados mais de dois bilhões de contratos.

– Programa Nacional de Microcrédito, de que estamos 
falando hoje, nesta sessão, a criação do PNM-
PO, visando à expansão do acesso ao crédito 
produtivo por microempreendedores formais e 
informais.

Também foram tomadas medidas com relação à 
agricultura familiar:

– Reforço ao Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar – Pronaf: crescimento de 
100% nas operações de crédito para custeio e in-
vestimento na safra 2003/2004, e previsão de ex-
pansão de mais de 100% na safra 2004/2005.

– Programa de Garantia da Atividade Agropecuária – 
PROAGRO Mais: este programa constitui-se num 
seguro para os pequenos produtores rurais.

Medidas que foram tomadas pelo Governo para 
estimular a formalização de pequenas empresas e 
microempreendedores:

– O Governo enviou ao Congresso o Projeto de Lei 
Complementar nº 210/2004, destinado a esti-
mular a formalização de microempreendedores 
(um grupo de contribuintes em que indivíduos e 
empresas se confundem no exercício da ativida-
de econômica com faturamento anual limitado a 
R$36.000).

E há um arcabouço legal, Sr. Presidente, apro-
vado pelo Congresso Nacional, por iniciativa do Poder 
Executivo, como, por exemplo, a alíquota zero para o 
PIS/Cofins para hortifrutícolas, ovos, arroz, feijão e fari-
nha de mandioca; alíquota zero para o PIS/Cofins para 
adubos, fertilizantes, defensivos, sementes e vacinas 
de uso veterinário; subvenção ao seguro rural; contas 
correntes simplificadas; concessão de créditos para 
microempreendedores e população de baixa renda; 
reforço no Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (Pronaf); Programa de Garantia da 
Atividade Agropecuária (Proagro Mais); Programa de 
Subsídio para Habitação de Interesse Social (PSH); e 
Programa de Incentivo à Implantação de Projetos de 
Interesse Social (PIPS).

Sr. Presidente, entendo que a instalação, a cria-
ção de uma microempresa no Brasil é um negócio 
que merece não apenas a assistência e a atenção do 
Governo, mas interessa à sociedade brasileira. Apesar 
do crescimento do emprego nos últimos anos no nos-
so país, há a necessidade de geração de, no mínimo, 
oito milhões de empregos para que possamos ocupar 
milhares e milhares de jovens que anualmente batem 
à porta do nosso mercado de trabalho.

Por isso, Sr. Presidente, apoiamos a iniciativa 
do Governo com esse projeto do microcrédito. Con-
sideramos que um Governo sério, que propôs medi-
das saneadoras como aquelas a que me referi neste 
discurso, em favor da microempresa, não pode, não 
deve e não aceitará qualquer deslize, qualquer desvio 
de dinheiro público...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – ...suado da sociedade brasileira, a exem-
plo da denúncia feita pela Oposição, a que o Governo, 
nesta Casa, haverá de dar a resposta devida, porque o 
Governo do Presidente Lula jamais aceitará privilégios, 
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nem passará a mão na cabeça daqueles que se utilizam 
do recurso público para aplicações indevidas.

Por isso, Sr. Presidente, votamos favoravelmente 
a esta medida provisória.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço a V. Exª.

Concedo a palavra ao nobre Líder do PFL nesta 
Casa, Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, estamos finalmente em processo de dis-
cussão para votação da medida provisória que insiste 
na concessão do microcrédito. Digo insiste porque este 
não é nenhum assunto novo.

Quando fui Governador, instituí um programa 
plenamente exitoso. Da mesma forma, o Senador Mão 
Santa, quando Governador, instituiu o seu Banco do 
Povo. O meu chamava-se Balcão de Ferramentas e 
funcionou maravilhosamente bem, pelas mesmas ra-
zões, Senador Mão Santa, que V. Exª deve ter. Quem 
engorda o cavalo é o olho do dono. Quando o gover-
nante é atento a uma prioridade real de governo, as 
coisas funcionam: há eficiência administrativa, e o 
crédito chega ao pequeno.

Cito um exemplo do meu Estado: o Sr. Denísio, 
fabricante de maiôs, peças de vestuário feminino. Ele 
pegou um empréstimo para comprar a primeira máqui-
na overloque, um tipo de máquina de costura; pagou 
o empréstimo e, com o prosseguimento do programa, 
comprou a segunda, terceira, quarta, quinta, sexta 
máquina e, quando deixei o Governo, ele já tinha 40 
empregados.

O programa era uma espécie de menina-dos-
olhos do meu Governo, porque eu dava especialís-
sima atenção ao Balcão de Ferramentas e o tratava 
com todo o carinho.

Senador Antonio Carlos Magalhães, digo isso 
porque é impossível votar a MP do microcrédito sem 
falar no Banco Popular.

Quero chegar rapidamente ao Banco Popular 
– que, na minha opinião, é o Balcão de Ferramentas 
do meu Governo ao contrário –, porque nunca vi na 
minha vida coisa tão mal zelada, tão mal cuidada, tão 
desleixada – foi prioridade 20 –, como foi o Banco Po-
pular para concessão de microcrédito ao pequeno.

Faço esse preâmbulo porque quero votar uma 
coisa que seja efetiva, que seja prioridade de Gover-
no. Quero fazer um histórico rápido para mostrar que 
o Governo não é competente em muitas coisas, in-
clusive nisso.

Em junho de 2003, por meio de medida provi-
sória, institui-se um programa de microcrédito desti-
nando 2% dos recursos do compulsório dos bancos 

para financiamento a pequenas empresas ou para o 
pequeno cidadão que não tem nem conta no banco 
– R$600 mil é o limite para pessoa física, e R$1mil 
para pessoa jurídica.

Passado o tempo, os bancos privados – o Brades-
co foi o campeão, foi o banco que se habilitou – che-
garam a uma certa faixa de empréstimo. Os bancos 
públicos, que responderiam, a rigor, pelo interesse 
do Governo em viabilizar o programa, ficaram em um 
percentual absolutamente ridículo de empréstimos, 
queixando-se da taxa de administração, de ineficiên-
cia na concessão do crédito. O fato é que, no cômputo 
geral, 43% do montante alocado foram emprestados. 
Um desastre!

O Governo, em função do insucesso do Banco do 
Brasil, criou o Banco Popular para ser uma espécie de 
braço avançado do Governo na concessão de micro-
crédito. É uma instituição a mais para dar emprego a 
mais gente, para conceder empréstimo, na teoria.

Senador Arthur Virgílio, o Banco do Brasil repas-
sou R$92 milhões ao Banco Popular. Desse valor, que 
deveria ter sido integralmente emprestado – foi criado 
só para emprestar para pequenos, para mais ninguém 
–, emprestou R$20 milhões. Sabe quanto ele empres-
tou a detentores de dinheiro no Brasil? R$52 milhões 
de reais. Ou seja: quem ganha dinheiro com dinheiro 
recebeu, dos R$92 milhões do Banco Popular, R$52 
milhões, que é quanto ele aplicou no mercado finan-
ceiro. Era para emprestar ao pequeno, mas aplicou no 
mercado financeiro, repito, R$52 milhões dos R$92 
milhões que recebeu.

Senador Mão Santa, sabe quanto ele aplicou em 
publicidade? Dos R$92 milhões, aplicou R$20 milhões 
– propaganda milionária, da melhor qualidade, panfle-
tos lindos! V. Exª, que foi Governador do Piauí e que 
levou a efeito seu programa, acha que boa idéia pre-
cisa de propaganda? Claro que não! O boca-a-boca 
funciona. Não é preciso pegar R$20 milhões de 20 mil 
pequenos, que poderiam ter tido R$1 mil de financia-
mento, e colocar em propaganda, pagando a agência 
que nem sei qual é e que tipo de propaganda fez. Foi 
isso o Banco Popular.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – V. Exª me 
permite um aparte?

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Concedo, 
com muito prazer, aparte ao Senador Arthur Virgílio.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador 
José Agripino, passa-se algo estranho. Consultei, tal-
vez, todos os Senadores presentes nesta sessão – se 
algum escapou, estava no banheiro, no cafezinho ou 
saiu no momento em que fiz a enquete. Enfim, con-
sultei todos os Senadores, Senador José Agripino, e 
nenhum, seja Senador do Governo, da Oposição, do 



Março de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 31 06983 

PT, do seu partido ou do meu, se lembra de ter visto 
qualquer peça no rádio ou na televisão relativa a essa 
suposta propaganda do Banco Popular ou do microcré-
dito. Não acredito, Senador José Agripino, que tenham 
gasto R$25 milhões nesses panfletos. Faço campanha 
eleitoral desde 1978, sou filho de político, sou sobri-
nho-neto de político, já sou até pai de político e não 
acredito que tenham gasto R$25 milhões, em um ano, 
nesses panfletos, apesar de trazerem esta senhora 
tão simpática – parece-se com minha mãe, tem um 
rosto angelical. Não acredito! Isso está me cheirando 
a escândalo; está me cheirando a corrupção. Estou 
pedindo à Comissão de Fiscalização e Controle que 
busque todas as peças, cada tostão enfiado em qual-
quer jornal, em qualquer televisão, em qualquer rádio, 
porque não acredito que esse dinheiro tenha sido bem 
aplicado – e estão pedindo mais vinte milhões para o 
ano que vem! V. Exª tem toda razão: a especulação 
não deveria tomar o lugar do empreendedorismo e, 
muito menos, deveria haver qualquer perspectiva de 
desvio, de qualquer tostão de um dinheiro que é do 
povo, para propaganda. Aqui não tem 25 milhões. 
Quem sabe no além?

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Esse 
banco popular, Senador Arthur Virgílio, é fantasma-
górico, surrealista. Não há explicação para ele – e foi 
o veículo criado pelo Governo do PT para operar o 
microcrédito! 

Gato escaldado tem medo de água fria. Eu tenho, 
pois estamos votando aqui a aplicação de dinheiro pú-
blico. O que é que estamos votando? Uma renovação 
do Governo. Talvez, a intenção seja a melhor, até ad-
mito isso. Mas o que é que se está criando? Um viés 
duplo. Está-se determinando que o dinheiro do FAT – o 
Fundo de Amparo ao Trabalhador, que é operado por 
bancos oficiais, como a Caixa Econômica, o Banco do 
Brasil, o Banco do Nordeste e o Banco da Amazônia 
– seja jogado em agências de fomento, cooperativas e 
OSCIPs – nome pomposo que se dá às ONGs –, para 
que operem com o dinheiro do trabalhador fazendo 
empréstimos ao microempresário ou ao cidadão. Al-
ternativamente, determina-se que o compulsório dos 
bancos privados seja emprestado, também por meio 
de cooperativas que, supõe-se, possam fazer bom 
uso desse dinheiro. Mas gato escaldado tem medo 
de água fria...

O Banco Popular é um desastre. Sabe qual é o 
prejuízo do Banco Popular, com R$92 milhões aplica-
dos? Está bem sentado, Senador Mão Santa? Fique 
sentado direitinho: quarenta milhões de reais. Qua-
renta milhões de reais! É uma loucura esse Banco 
Popular!

Por isso, temos de adotar precauções. As precau-
ções tomadas pelo PSDB e pelo PFL são no sentido 
de cercar as cooperativas e as OSCIPs, que são as 
ONGs, de critérios rígidos, para que não se repita nesse 
programa o desempenho da ONG Ágora – aquela que 
recebeu dinheiro do Primeiro Emprego, que é um dos 
grandes fiascos deste Governo, e foi condenada pelo 
TCU a devolver R$75 milhões por incúria administrati-
va. Quem sabe o dinheiro do FAT não vai terminar nas 
mãos da ONG Ágora para destinação semelhante?

Temos, portanto, de estabelecer critérios. Fize-
mos isso por meio de emenda, estabelecendo critérios 
para definir as ONGs ou OSCIPs que podem receber 
dinheiro do Programa de Microcrédito. Além dessa 
sugestão, outra, que é objeto de uma emenda que o 
Senador Rodolpho Tourinho preparou em nome do 
PFL e que é uma preocupação nossa.

Senador Reginaldo Duarte, o dinheiro do FAT 
não pode ser destinado a algo que está previsto no 
projeto. O projeto prevê que uma cooperativa receba 
dinheiro do FAT, do trabalhador, compre uma carteira 
de empréstimos já feitos, que uma outra cooperativa, 
com recursos próprios, possa ter feito. Por exemplo, 
uma cooperativa do Estado do Ceará, do Município 
de Quixadá ou do Município de Mossoró, emprestou a 
trinta pequenos empresários a importância “x” com re-
cursos próprios. Aí, uma outra cooperativa, de Crateús 
ou de Caraúbas, no meu Estado, recebe dinheiro do 
FAT e compra aquela carteira – com dinheiro do FAT, 
compra carteira de crédito operada por antecipação, 
com recursos próprios, de outra cooperativa! Então, o 
dinheiro do trabalhador está duplicando! Cheira mal 
isso. Qual é a intenção?

Apresentamos uma emenda que foi aceita pela 
relatora. No entanto, essa emenda, para não preju-
dicar o programa como um todo, é apenas sugerida. 
Eu queria ouvir o compromisso do Governo de que o 
Codefat, que é o conselho responsável pelos recursos 
do FAT, irá se comprometer a não alocar R$ 1,00 ou 
R$ 0,01 para que cooperativa alguma, OSCIP alguma 
ou agência de fomento alguma compre carteira de in-
vestimentos ou de financiamentos já feitos, para que o 
dinheiro do FAT não vá cobrir dinheiro de cooperativa 
com financiamento já feito.

Com essa emenda, estamos abrindo uma ex-
pectativa pensando no cidadão, mas desconfiando da 
capacidade administrativa do Governo. Pensamos que 
o Governo vai se perder na burocracia. Infelizmente, 
esse programa de microcrédito vai repetir o mau de-
sempenho dos anteriores. Todavia, de qualquer manei-
ra, não será pelas mãos da Oposição que o pequeno 
ou microempresário e o cidadão sem conta em banco 
vai deixar de ter o benefício da expectativa de finan-
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ciamento para construir o seu próprio futuro e gerar o 
seu próprio emprego.

Vamos votar “sim”, com os alertas que fizemos.
Durante o discurso do Sr. José Agripino, o Sr. 

Renan Calheiros, Presidente, deixa a cadeira da pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Maguito Vilela.

O SR. PRESIDENTE (Maguito Vilela. PMDB – GO) 
– Concedo a palavra ao ilustre Senador Mão Santa, 
que tem dez minutos para seu pronunciamento.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, brasileiras e brasileiros aqui presentes e 
que nos assistem pelo sistema de comunicação do Se-
nado, invoco Cícero, que disse: “Nunca fale depois de 
um grande orador!” Falar depois do Senador José Agri-
pino, extraordinário orador e administrador, não é fácil. 

Aprendi muito. Fui prefeitinho, fui Governador 
do Estado do Piauí e criei um banco do povo. Mas 
o núcleo duro do Planalto não aproveita as aulas do 
Prof. José Agripino. Prof. Eduardo Suplicy, V. Exª, do 
PT puro, flexível e arejado, lembra-se de que, quando 
surgiu esse banco popular, trouxe para cá o livro do 
Prof. Yunus. O Presidente Lula inaugura uma biblio-
teca, mas o livro, na estante, não entra! E não entra 
na cabeça dos integrantes do núcleo duro, essa é a 
verdade. Eu trouxe o livro O Banqueiro dos Pobres, 
do Prof. Yunus. Mas o PT quer inventar roda; a roda já 
rodada, já vivida.

Professor Maguito, que governou tão bem, daí 
o título de professor, Senador Maguito Vilela, o Prof. 
Yunus é aceito de tal maneira que fundou o Grameen 
Bank, em Bangladesh. Nos Estados Unidos, o Gover-
no Bill Clinton – como o Governador Antonio Carlos 
Magalhães, com a sua sensibilidade, criou um progra-
ma de combate à pobreza – instituiu um programa de 
combate à pobreza. Como estava atento, e sua espo-
sa detectou o Prof. Yunus, logo lá estava ele na Casa 
Branca, na Sala Oval, com Bill Clinton, que adotou o 
programa nos Estados Unidos.

Senador Antonio Carlos Magalhães, é lógico que 
ele, pressionado pelo Bird, pelo Banco Mundial, não 
ia fazer propaganda, mas chamou seus auxiliares, 
por meio de Hillary Clinton, e fez com que se adotas-
se aquele programa nas regiões pobres dos Estados 
Unidos. Bill Clinton, com a potência dos bancos norte-
americanos, adotou esse modelo de Yunus. Mas, aqui, 
o PT quer criar a roda já rodada.

Queremos dizer que o Banco Popular é um en-
godo. Primeiro, Senador Maguito, sou do PMDB, mas 
do PMDB da experiência, o PMDB que pode ser a luz 
e não busca cargos, mas busca melhor rumo para 
este Brasil. 

Srªs e Srs. Senadores, já foi tão bem explana-
da a irresponsabilidade dos gastos com propaganda: 
R$25 milhões num ano, R$20 milhões no outro. Sena-
dor Tasso Jereissati, lembrando o significado daquele 
escândalo que V. Exª detectou em propaganda, quero 
também lembrar que o Piauí tem um litoral pequeno 
e sonha com um porto há mais de 50 anos. Se o Pre-
sidente da República, se o núcleo duro conseguisse 
se arejar e se oxigenar, mandaria para o Piauí, que 
elegeu um governador do PT, US$10 milhões, e com 
o gasto nessa propaganda se teria concluído o porto 
de Luiz Correia, no litoral do Piauí.

Senador Antonio Carlos Magalhães, tenho expe-
riência disto: produto bom não precisa de propaganda. 
E vou dar um exemplo prático, Senador Augusto Bo-
telho, um carrinho de pipoca, que custa R$300, pode 
dar oportunidade para que um cidadão se transforme 
em um profissional e ganhe a vida com quase dois 
salários mínimos.

A filosofia do Grameen Bank, do Prof. Yunus, era 
no sentido de que houvesse um longo período de pres-
tações, mas com valores pequenos. Então, alguém que 
ganhasse R$10 por dia, poderia pagar R$10 por mês 
e, em 30 meses, a dívida estaria paga. E como seria 
feita a publicidade? O nosso governo, por intermédio 
do serviço social, detectava quem tinha capacidade de 
trabalhar, de produzir, de criar e, todo o mês, enchia o 
palácio daqueles utensílios necessários – como falou 
o Senador José Agripino –, o seu banco de ferramen-
tas. Então, aqueles instrumentos enchiam o Palácio 
de Karnak, de Teresina, e aquela era a propaganda. 
Eram 500 utensílios de cada vez. E aquelas pessoas 
que eram detectadas pelo serviço social, dirigido pela 
minha esposa Adalgisa – cerca de 500 pessoas – saíam 
divulgando, não havendo, pois, nenhuma necessidade 
de despesa em publicidade. E funcionou.

E também quero dizer, Senador Maguito Vilela, 
que não havia inadimplência, porque não tinha picareta. 
Era um pobre que recebia. E havia um serviço social 
que detectava a capacidade de trabalho de cada um. 
Por exemplo, uma mulher que tinha um cabeleireiro e 
o queria modernizar, sua capacidade de empreendi-
mento era detectada pelo serviço social.

Mas isso não foi apenas o meu governo, não. O 
Governo Federal de Fernando Henrique Cardoso tinha 
e nós o utilizávamos: o Prorenda e o Proger. Não há 
nada de novo. De novo, foi a picaretagem da propa-
ganda; de novo, foi a ignorância e a incompetência do 
PT, Senadores Pedro Simon e Cristovam Buarque. Eles 
não entenderam o simbolismo, Senador Pedro Simon, 
de Ulysses ao beijar aqui a Constituição. Desrespeitar 
a Constituição é desrespeitar a Pátria, é tirar a Ordem 
e o Progresso da bandeira. Atentai bem! A Constitui-
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ção diz, Prof. Cristovam Buarque, professor que o PT 
não aceitou, a Constituição diz que um dos objetivos 
– ela reza – é diminuir as desigualdades regionais. No 
entanto, esse banco está é aumentando. O maior nú-
mero de agências foi criado em São Paulo. Por quê? 
Porque o núcleo duro é burro! Senador Antonio Carlos 
Magalhães, o IDH é que tem de ser o farol para distri-
buir suas agências. O IDH é uma medida que todo ad-
ministrador conhecia. Eu o conhecia há uns dez anos; 
Antonio Carlos, há uns 20 anos. O mundo aceita o IDH 
– Índice de Desenvolvimento Humano – que leva em 
conta o ganho, a educação e a saúde. Então, o maior 
número de agências foi distribuído para São Paulo, 
mostrando a incompetência, a ignorância e a incapa-
cidade do núcleo duro que dirige este País.

E aí está... e quero lhe dizer... Conversei muito 
com o Governador Covas, ele, que por intermédio do 
seu Secretário Walter Barelli, tinha o dele; outros go-
vernos tinham. Ou seja, isso sempre existiu, mas existiu 
com moralidade e com respeito ao dinheiro público.

Essas são as nossas palavras de advertência. 
Primeiro, quando rasgo a Constituição, Senador Pe-
dro Simon, isso não tem nada de urgência e nada de 
relevância. Urgência mesmo é uma apendicite aguda, 
é uma hérnia estrangulada, é uma úlcera perfurada, 
é um tiro. Isso não tem nada de urgência porque já 
existia. Olhe o Prorenda, olhe o projeto, Senador Ma-
guito Vilela, que V. Exª e todo o País utilizou. Então, 
a urgência que temos é pedir a Deus que dê força e 
consciência aos nossos Senadores para que tenham 
capacidade de lutar pelos nossos direitos .

Senador Antonio Carlos Magalhães, para termi-
nar com a Bahia. Rui Barbosa: “O homem que não luta 
pelos seus direitos não merece viver”. Então, temos 
que lutar pelo direito de legislar...

(Interrupção do som.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – ... fazendo 
leis boas e justas e não essas medidas provisórias. 
Podem tirar a minha voz, mas o pior é tirar a indepen-
dência e a autonomia deste Poder que há 181 anos 
vive para engrandecer a nossa Pátria, simbolizada 
por Rui Barbosa.

O SR. PRESIDENTE (Maguito Vilela. PMDB – 
GO) – Concedo a palavra ao ilustre Senador Hélio 
Costa. (Pausa.)

Concedo a palavra ao ilustre Senador César 
Borges.

Quanto ao som, por decisão da Mesa, ele é cor-
tado automaticamente. Não fui eu quem o cortou.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs Sena-
doras, Srs. Senadores, mais uma vez, esta Casa se 

coloca diante do dilema de ter de aprovar uma medida 
provisória que efetivamente não tem nenhuma urgência, 
que poderia ter sido encaminhada a esta Casa como 
projeto de lei, para aqui ser analisada e melhorada pe-
los Srs. Senadores. Estamos no dilema de ver...

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Maguito Vilela. PMDB – GO) 
– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Antonio 
Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, não estamos em pro-
cesso de votação, mas de discussão. Quero informar a 
V. Exª que o tempo da sessão terminou. A sessão não 
pode ser prorrogada depois desse tempo.

O SR. PRESIDENTE (Maguito Vilela. PMDB – GO) 
– Senador Antonio Carlos Magalhães, agradeço mui-
to a V. Exª a intervenção, mas entendo que estamos 
exatamente no momento de prorrogar a sessão, para 
que o ilustre Senador César Borges possa concluir 
seu pronunciamento.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Sr. Presidente, são 18 horas e 32 minutos. A 
sessão, regimentalmente, acaba às 18 horas e 30 mi-
nutos. Não foi votada a prorrogação. E não estamos 
em votação, mas em discussão. V. Exª não é culpado 
por isso...

O SR. PRESIDENTE (Maguito Vilela. PMDB – 
GO) – Senador Antonio Carlos Magalhães, com o 
maior respeito a V. Exª, devo dizer que, a critério da 
Presidência, todos os dias está havendo prorrogação 
da sessão, estando ou não em votação ou em discus-
são as matérias.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – A critério da Presidência?

O SR. PRESIDENTE (Maguito Vilela. PMDB – GO) 
– A Presidência estava dando atenção a dois Sena-
dores exatamente às 18 horas e 30 minutos. Mas às 
18 horas e 31 minutos, V. Exª nos chamou a atenção. 
Atentos para a observação de V. Exª, prorrogamos a 
sessão.

A matéria está em regime de urgência, Senador 
Antonio Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Sr. Presidente, mesmo a matéria estando em 
regime de urgência, não se pode ultrapassar o horá-
rio da sessão. A Mesa está dando uma informação 
errada a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Maguito Vilela. PMDB – GO) 
– A matéria está em regime de urgência.
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O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – A matéria está em discussão, não está em 
votação.

O SR. PRESIDENTE (Maguito Vilela. PMDB – 
GO) – Está em discussão, mas em regime de urgên-
cia. Portanto, pode ser prorrogada a sessão. É o que 
fazemos neste instante.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – V. Exª o faz, data venia, com o meu protesto 
consignado em Ata, pois se votou fora do horário essa 
matéria. Visivelmente, a matéria não poderá ser vota-
da, levando-se em conta que é preciso o quórum de 
41 Senadores. Desse modo, solicito a V. Exª, que não 
está me atendendo quanto ao horário, que pelo menos 
me atenda quanto ao número de 41 Senadores, que 
é o exigido para votação.

O SR. PRESIDENTE (Maguito Vilela. PMDB – GO) 
– O art. 179 do Regimento Interno desta Casa determi-
na: “Estando em apreciação matéria constante do art. 
336, I e II, a sessão só poderá ser encerrada quando 
ultimada a deliberação”.

Portanto, é correta a atitude desta Presidência 
de prorrogar a sessão.

Agradeço a V. Exª a observação e registro o pro-
testo em Ata.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Confesso que V. Exª está mal assessorado, 
seja pela Drª Cláudia, a quem quero muito bem, seja 
pelo Dr. Carreiro. Mas me conformo com a sua decisão 
e não vou debater com a Mesa.

Aviso a V. Exª que, para votar a matéria, será ne-
cessária a presença de um maior número de Senado-
res. Não sei se o Regimento permite que se vote com 
menos de 41 senadores. Pode ser que os assessores 
de V. Exª consigam um Regimento novo, e V. Exª po-
derá submeter a matéria à votação.

O SR. PRESIDENTE (Maguito Vilela. PMDB – GO) 
– Senador Antonio Carlos Magalhães, confio muito na 
assessoria, que foi a mesma que assessorou V. Exª 
e o Presidente José Sarney, que assessora o Presi-
dente Renan Calheiros e que me está assessorando 
agora. Portanto, vou dar prosseguimento à sessão. E, 
no momento oportuno da votação, quem entender que 
não há o número correto poderá pedir verificação de 
quórum, e eu, naturalmente, atenderei.

Concedo a palavra ao Senador César Borges.
Está prorrogada a sessão.
O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 

– BA) – Prorrogada por quanto tempo?
O SR. PRESIDENTE (Maguito Vilela. PMDB – GO) 

– Até a votação da última matéria.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Perdoe-me a insistência, mas V. Exª é mem-
bro da Mesa?

O SR. PRESIDENTE (Maguito Vilela. PMDB – GO) 
– Não, não sou membro da Mesa, mas estou investido 
na condição de Presidente.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – V. Exª não pode. Tem de ser o mais velho.

O SR. PRESIDENTE (Maguito Vilela. PMDB – GO) 
– Que o mais velho, então, assuma-a, naturalmente!

O Vice-Presidente está chegando.
O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 

– BA) – Aí sim!
O SR. PRESIDENTE (Maguito Vilela. PMDB – GO) 

– Continua com a palavra o ilustre Senador César Bor-
ges, por dez minutos.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, na verdade, mais uma 
vez, põe-se um dilema para esta Casa. Todos sabemos 
do mérito e da necessidade do microcrédito, principal-
mente se ele for o microcrédito produtivo orientado, 
como se deseja. No entanto, o Governo usa e abusa 
de medidas provisórias.

Estamos analisando a Medida Provisória nº 226. 
Mas, em 2003, estávamos analisando a Medida Provi-
sória nº 121, de 2003, que foi aprovada em setembro 
daquele ano, quando também o Governo dizia que 
estava implementando uma política de microcrédito 
para o País e que estava resolvido o problema do fi-
nanciamento do microcrédito, no seu primeiro ano de 
Governo.

Essa Medida Provisória nº 121 foi aprovada e 
discutida nesta Casa. A Oposição mostrou que aque-
le programa não daria resultados. Inclusive, tive o 
cuidado de trazer aqui a transcrição dos discursos 
feitos àquela época pelo Governo e pela Oposição. O 
Senador Líder do Governo, Aloizio Mercadante, dizia 
que a aprovação da Medida Provisória nº 121 era uma 
inspiração na experiência de Bangladesh, do Banco 
do Povo, que foi coberta de êxito e muito discutida in-
ternacionalmente. Ainda disse mais o Senador Aloizio 
Mercadante: “Ampliaremos essa perspectiva”. A Opo-
sição veio a esta tribuna e disse que não era bem as-
sim, que o que estava sendo proposto ali não era um 
microcrédito orientado produtivo, mas não adiantou os 
reclamos da Oposição.

Mais uma vez, em 2003, nesta Casa, o Governo 
conseguiu aprovar uma medida provisória de forma 
açodada, a qual não tinha urgência, embora tivesse 
relevância. Agora, a história se repete, Sr. Presidente. 
Novamente, recebemos uma medida provisória sem 
urgência, mas, com certeza, reafirmo, com relevância, 
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porque o microcrédito produtivo orientado é necessá-
rio ao País.

No entanto, receamos que não tenha sucesso, 
a exemplo de outros programas de Governo, como o 
Programa do Primeiro Emprego, criado pelo Ministro do 
Trabalho à época, Jaques Wagner, que empregou uma 
única pessoa, um baiano, num restaurante. Depois, esse 
Programa foi reformulado e ainda assim é um fracasso, 
porque o Governo, infelizmente, não tem capacidade 
operativa, não implementa bem nenhum dos seus pro-
gramas. O melhor exemplo é o Fome Zero, que, alarde-
ado mundialmente como um grande programa, contém 
falhas que todos nós conhecemos, de maneira que não 
tem atendido à população mais pobre do nosso País.

Então, Sr. Presidente, o nosso receio é que, mais 
uma vez, teremos de aprovar uma medida provisória, 
em vez de apreciar a matéria num projeto de lei, em 
que se poderia fazer a discussão apropriada. E essa 
medida provisória não atenderá a seus objetivos, a 
seus fins precípuos de promover o microcrédito e 
possibilitar o surgimento de novos negócios, gerar a 
dinamização da nossa economia pela irrigação finan-
ceira e empresarial exatamente na base da economia 
brasileira. Sabemos que, sem o microcrédito e sem o 
microempresário, não teremos médios e grandes em-
presários em quantidade para promover, como dese-
jamos, a retomada do crescimento econômico do País 
de maneira consistente.

O que verificamos, Sr. Presidente, é que, em 
2003, foi criado um programa e praticamente apenas 
três bancos – Caixa Econômica, Banco do Brasil e 
Bradesco – vinham aplicando de fato o microcrédito. 
Aquela Medida Provisória nº 121, de 2003, criou o 
chamado Banco Popular do Brasil. E vários Senadores 
que me antecederam já mostraram que ele gastou mais 
em publicidade, R$25 milhões, do que em aplicações 
na chamada microfinança. O Banco Popular do Brasil 
alega que não foi criado para microcrédito e, sim, para 
microfinanças. Talvez o Presidente entenda bem a di-
ferença entre microcrédito e microfinanças.

Diz o Presidente do Banco que microfinanças é 
fazer empréstimo ao consumidor. Ora, mas o Líder do 
Governo afirmou aqui, desta tribuna, que aquela Me-
dida Provisória nº121/03 e a criação do Banco Popular 
do Brasil eram um exemplo internacional de sucesso, 
calcado no exemplo de Bangladesh. Agora edita-se 
uma nova medida provisória instituindo o Programa 
Nacional do Microcrédito Orientado e Produtivo.

Sr. Presidente, temos indagações a fazer. Será 
que essas correções atingirão realmente o objetivo de 
dinamizar o programa do microcrédito ou será mais 
um programa fracassado e, daqui a um ano, estare-
mos apreciando uma nova medida provisória do Go-

verno, dizendo que aquele será o ano do microcrédito 
no Brasil?

Trago aqui uma matéria da Folha de S.Paulo do 
dia 10 de janeiro, intitulada “Para Lula, 2005 será o ano 
do microcrédito no Brasil”. 

Sr. Presidente, se Deus quiser, estaremos todos 
vivos aqui para cobrar, no início de 2006, os resultados 
da aplicação do microcrédito no País. 

Dizia a matéria: 

Criado em 2003 para facilitar o financia-
mento da população de baixa renda, o pro-
grama de microcrédito foi reformulado pelo 
governo federal no final do ano passado por 
não ter deslanchado. 

Esta aqui é uma recriação. Na verdade, sob o 
fracasso, o Governo tenta se recuperar. Não acredito 
que, por meio desta medida provisória que estamos 
apreciando, ele vá conseguir, porque falta ao Governo 
a capacidade operativa.

A matéria dizia ainda: 

A mudança ocorreu após o governo con-
cluir que o programa não estava sendo apro-
veitado pela população. Balanço divulgado em 
meados do ano passado mostrou que só 20% 
dos recursos destinados ao microcrédito por lei 
– ou 2% dos depósitos à vista (contas corren-
tes) dos bancos instalados no Brasil – tinham 
sido emprestados. 

Ou seja, Srs. Senadores, criado o programa, ape-
nas 20% dos recursos foram aplicados, o restante está 
lá dormitando no Banco Central, porque são recursos 
oriundos do fundo que é aplicado pelos bancos de forma 
compulsória para a retenção dos depósitos à vista. 

Pois bem, só 20% foram aplicados. Portanto, é 
um programa de fracasso. Mas não tem o Governo a 
capacidade de reconhecer que errou e solicitar o au-
xílio do Congresso Nacional, e encaminha para nós 
uma nova medida provisória, deixando de avaliar o 
fracasso do Banco Popular do Brasil. 

A matéria da Folha de S.Paulo diz ainda: “Bancos 
deixam de emprestar 80% do dinheiro reservado para 
o microcrédito”. Isso aconteceu no ano de 2004. 

Diz também que o próprio Banco do Brasil, que 
detém um terço do microcrédito, não atingiu as suas 
aplicações. Quer dizer, o Banco do Brasil criou uma 
subsidiária, criou um banco, gerou empregos para os 
seus apaniguados, gastou R$25 milhões em propa-
ganda, tem R$116 milhões aplicados em títulos do 
Governo, mas foi incapaz de fazer com que o progra-
ma funcionasse a contento.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 
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O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Por isso, 
Sr. Presidente, temos que protestar pela forma como 
foi encaminhada a esta Casa uma proposta de progra-
ma tão importante como essa.

O Governo tem que tirar o seu viés autoritário, 
parar de querer legislar por meio de medida provisória 
e passar a mandar projetos de lei a esta Casa para que 
possamos discuti-los de forma aprofundada e correta e 
termos a tranqüilidade de um programa bem-elabora-
do, que terá sucesso, e não esses fracassos repetidos 
do Governo, seja no Primeiro Emprego, seja agora no 
crédito e microcrédito.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço a V. Exª e aviso que ainda dispõe de dois 
minutos, se quiser usá-los.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Já está 
suficiente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª.

Durante o discurso do Sr. César Borges, o Sr. 
Maguito Vilela, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador Aloizio Merca-
dante, por dez minutos.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Sr. Pre-
sidente, o próximo inscrito sou eu.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª será o próximo. A informação que me foi pas-
sada é que V. Exª será o próximo e, em seguida, os 
Senadores Almeida Lima, Maguito Vilela, Pedro Simon 
e Eduardo Suplicy.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Por favor, 
Sr. Presidente, após o Senador César Borges...

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Solicito que V. Exª suba à mesa para ver a lista dos 
inscritos.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Subi há 
pouco e conferi.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Estou convidando V. Exª para averiguar e, se tiver 
que...

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Muda-
ram a lista. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Com a palavra, o Senador Aloizio Mercadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
se o Senador Leonel Pavan fizer questão de falar antes, 
para mim não há problema, mas, se S. Exª me conce-
der essa possibilidade, será um prazer, inclusive para 
haver alternância no debate, pois acho que ajuda...

Gostaria de dizer, particularmente à Oposição, 
que nós tivemos um ano de grande realização na área 
econômica. O País cresceu 5,2%, o melhor índice dos 
últimos dez anos. Tivemos o recorde de exportações, 
mais de US$100 bilhões. E chamaria a atenção para 
um outro dado: tivemos a melhor relação dívida exter-
na/exportações dos últimos trinta anos.

Nos últimos dois meses e meio, o Banco Central 
adquiriu mais de US$13 bilhões de reservas cambiais; 
a dívida pública caiu em relação ao PIB; a inflação está 
sob controle; e o mais importante é que esse cresci-
mento econômico se deu fundamentalmente no mer-
cado interno e por alguns instrumentos inovadores que 
ajudaram na recuperação desse mercado. 

O crédito consignado em folha de pagamento, 
que foi uma criação nova que diminui o risco dos agen-
tes financeiros, permitiu que os assalariados tivessem 
acesso a um crédito da ordem de R$13 bilhões novos, 
que foram colocados na economia com uma inadim-
plência muito baixa, porque o banco tem a segurança 
e o spread é menor.

Da mesma forma, agora estamos estimulando 
– por meio de um projeto de lei aprovado, do qual fui 
relator – o mesmo programa do crédito consignado em 
folha para 22,5 milhões de aposentados e pensionis-
tas, o que vai ampliar o crédito, reduzindo o spread, e, 
com isso, dinamizando o mercado interno, a economia, 
e dando crédito.

Criamos 2,5 milhões de empregos com carteira 
de trabalho assinada, nos últimos dois anos, sendo 
1,650 milhão no ano passado. Esse é o melhor índi-
ce dos últimos quinze anos. Então, é uma realização 
muito importante.

Apesar de tudo isso, somos um País extrema-
mente desigual. Na América Latina, cerca de 43% 
da população está na economia informal e, no Bra-
sil, não é diferente, por muitas razões. Primeiramente 
porque a desigualdade não é apenas na renda, mas 
na riqueza, nos meios de produção, nas fábricas, nas 
terras e nos instrumentos a que a maioria da popula-
ção não tem acesso. Portanto a sobrevivência se faz 
na informalidade.

Segundo porque a carga tributária é muito alta. 
Trinta e cinco por cento do PIB é uma taxa muito alta, 
e as pequenas economias, por não terem escala, não 
terem produtividade, não terem competitividade, não 
terem eficiência, fogem da carga tributária na informa-
lidade. A carga tributária é alta porque a dívida pública 
é muito alta, e o grosso dessa dívida foi criado, infeliz-
mente, no último período da nossa história. 

Em terceiro lugar, a estrutura trabalhista do País, 
os encargos trabalhistas são muito onerosos e estimu-
lam a contratação do emprego informal. Parte dessa 
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economia de subsistência rural foi resolvida pelo Pro-
naf. Concedemos crédito, barateamos, repactuamos 
a dívida e estimulamos a agricultura familiar no País 
de uma forma tão forte – a agricultura vive seu melhor 
momento, bateu recorde histórico de produção agríco-
la neste período – que a agricultura familiar contribui 
hoje com 10% da produção agrícola. O agronegócio 
tem um terço do PIB brasileiro e gera 17,5 milhões de 
empregos.

Onde está a maior dificuldade? Nos pequenos 
Municípios. Setenta e três por cento das cidades bra-
sileiras têm menos de 20 mil habitantes. Onde está a 
pobreza e a miséria? No semi-árido nordestino. Por si-
nal, os grandes bancos privados nem sequer têm agên-
cias nessas cidades. Elas não chegam lá, onde está 
uma parcela importante do nosso povo. Onde estão a 
pobreza e a miséria? Na periferia dos grandes centros 
urbanos, onde também não há agência bancária. 

Cerca de 30% da população brasileira hoje tem 
renda, mas não tem crédito; tem renda, mas não tem 
patrimônio formal organizado para ser atendido por um 
agente bancário e ter acesso a uma linha de crédito. 
Trinta por cento da população brasileira produz alguma 
renda para sobreviver, mas não tem crédito – mesmo 
vivendo em uma sociedade contemporânea – para 
melhorar os seus negócios. E o mais grave: não ape-
nas não tem crédito como nem sequer tem acesso ao 
banco, porque os muito pobres nem sequer passam 
pela porta de um banco, são atendidos em um caixa 
eletrônico, recebem um talão de cheque ou podem 
pagar suas contas bancárias numa agência bancária. 
Por que não tem esse direito? 

Pergunto: qual é a vitória da Oposição? Que vi-
tória é essa, se o País não conseguiu resolver esse 
problema? Vitória de quem e para quem?

As experiências brasileiras nessa área são muito 
pequenas e muito pobres. E não é de hoje! No gover-
no anterior, o BNDES fez um esforço: contratou US$5 
milhões no BID. Mais da metade desses recursos se 
destinou apenas à contratação de uma consultoria para 
a construção de um modelo. Construiu-se um modelo. 
De 1996 a 2002, apenas 60 mil pessoas tiveram acesso 
ao microcrédito, e houve 9% de inadimplência. 

É uma experiência que analisamos? É. Há pontos 
positivos? Há. Foi importante? Foi. Foi cara? Foi muito 
cara. Alguém poderia perguntar por que US$5 milhões 
de consultoria. Por quê? Talvez não houvesse nenhum 
parâmetro de estudo ou de reflexão no Brasil para se 
avançar nessa direção, o que Bangladesh, outros pa-
íses latino-americanos e a África do Sul tiveram.

Estamos nos valendo dessas experiências inter-
nacionais e da nossa pequena experiência brasileira 
para darmos um salto de qualidade.

Hoje, há cerca de 300 instituições que prestam o 
serviço de microcrédito. Boa parte delas sem eficiên-
cia, sem competência e sem condições, mas prestam 
o serviço e estão sendo analisadas.

O que foi possível fazer especialmente a partir do 
Senado Federal? Discordo daqueles que acham que 
aquela medida provisória que aprovamos não teve ne-
nhuma relevância para se tentar resolver o problema. 
Ela teve um papel muito importante, porque existem 
hoje três milhões e meio de brasileiros que são clien-
tes da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil, 
pessoas que passaram a ter acesso aos bancos. Não 
podiam pagar uma conta. Imaginem o tempo que gasta 
um cidadão que tem que pagar luz, água, prestações, 
cada um em uma agência bancária. A classe média, os 
que têm renda, os ricos usam o débito automático em 
conta corrente, não saem de casa para pagar as contas 
porque as pagam pela Internet. O pobre é que perde 
uma parte do tempo que ele precisa para sobreviver 
para sair correndo e fazer os seus pagamentos.

Três milhões e meio de pessoas hoje têm con-
ta bancária; não só têm conta bancária como acesso 
ao crédito. 

É pequeno o valor do empréstimo? É. No Banco 
do Brasil, por exemplo, apenas 41 milhões de pesso-
as têm acesso ao crédito. Mas só há oito meses de 
experiência nesse sentido. 

Houve críticas a respeito dos gastos com propa-
ganda, se se gastou muito ou mal. É possível. Se isso 
aconteceu, vamos corrigir. Mas não vamos invalidar 
esse esforço, que é fundamental. Vou repetir: 30% da 
população brasileira tem renda e não tem crédito; não 
tem acesso a bancos. 

Precisamos promover a “bancarização” da po-
pulação de baixa renda; o cidadão poder colocar o 
seu dinheiro em uma caderneta de poupança, sem 
precisar guardá-lo debaixo do colchão, porque com 
isso está perdendo dinheiro. E, especialmente na eco-
nomia informal, que é muito instável, ele poder fazer 
um pequeno empréstimo para socorrer a família em 
caso de doença ou para ter uma renda em um mês 
que não conseguir produzir, já que parte das suas ati-
vidades é sazonal. 

Portanto, o projeto é muito importante. Resolve 
o problema? Não.

O microcrédito produtivo orientado é o grande 
desafio. Por quê? Porque é ele que vai ajudar a fo-
mentar o investimento e a geração de renda. Muito 
mais importante do que o crédito para consumo ou o 
crédito de subsistência. O microcrédito orientado para 
o investimento é o que vai estimular a renda. 

Porém, é mais difícil analisar o projeto. São ne-
cessários mais técnicos formados, competentes para 
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serem os agentes oficiais do crédito. Por isso essa 
nova modalidade.

Quero aqui agradecer ao Senador Rodolpho Touri-
nho, que fez uma emenda absolutamente indispensável 
ao projeto, dizendo que não pode ser Oscip ou ONG. 
Por que não um banco levar esse desafio para frente? 
Se ele criar uma estrutura para prestar esse tipo de 
serviço, ele passa a ter direito a esses recursos, que 
têm um custo bem menor – creio que isso foi muito 
bem colocado pelo Senador Rodolpho Tourinho. 

O Senador Tasso Jereissati ajudou a aprimorar o 
projeto com as emendas. A nossa Senadora Ideli ou-
viu todos os Senadores, recolheu todos os subsídios, 
e há um consenso sobre essa matéria.

Os problemas que foram apontados em relação 
à publicidade ou à gestão operacional do Banco Po-
pular do Brasil foram bem colocados, devem ser dis-
cutidos, devem ser corrigidos, devem ser revistos, se 
necessário, mas a experiência de bancarização de mi-
crofinanças é complementar ao microcrédito orientado 
para o investimento produtivo. As duas coisas podem 
andar juntas.

Por último, quero chamar a atenção para este 
fato: o Banco do Nordeste também teve uma experi-
ência importante. Qual foi a dificuldade do Banco do 
Nordeste? Os agentes sociais de crédito depois en-
traram com questões trabalhistas contra o banco, e 
o passivo trabalhista virou uma coisa gigantesca que 
encareceu a experiência. 

Essa experiência do passado também nos aju-
da a pensar como criar uma modalidade institucional 
que não repita esse equívoco. Porque o agente social 
de crédito, aquele que vai buscar junto à comunidade 
o aval solidário, que vai analisar os projetos, que dá 
credibilidade para a instituição poder repassar os re-
cursos, não pode ter esse tipo de vínculo trabalhista, 
porque isso inviabiliza o projeto.

Portanto a idéia das Oscips e das ONGs é uma 
forma de se viabilizar isso, transferindo a responsabi-
lidade gerencial para não encarecer o custo do finan-
ciamento e a estrutura operacional.

(O Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Por tudo isso, agradeço à Oposição pelas contribui-
ções que deram ao projeto. 

Concordo com o Senador César Borges quando 
diz que o nosso tempo é escasso, apesar de o projeto 
já estar na Câmara dos Deputados há sessenta dias. A 
tramitação das medidas provisórias não pode continuar 
sendo como é. O Senado Federal não pode ter a pauta 
trancada no mesmo dia. Ao mesmo tempo, temos ma-

térias muito importantes a serem votadas e estamos 
há três semanas debatendo esse assunto. 

Nós nos debruçamos sobre o tema. Aqueles que 
tiveram interesse negociaram, participaram, contribuí-
ram e aprimoraram. 

Destaco o Senador Tasso Jereissati, que teve um 
papel importante; o Senador Antonio Carlos Magalhães, 
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, que 
teve um papel relevante nessa matéria; o Senador Ro-
dolpho Tourinho, que, entre nós, é o que mais conhece 
a matéria financeira, pela sua experiência profissional; 
e, particularmente, a nossa Senadora Ideli Salvatti, 
que se dedicou muito a construir um parecer que é o 
acúmulo da reflexão e da proposta que nós...

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC. 
Faz soar a campainha.) – Peço que V. Exª conclua, pois 
tem somente mais um minuto.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Por tudo isso, penso que temos uma boa lei. Se a 
nossa experiência precisar ser corrigida no futuro, va-
mos fazer isso.

Assumimos o compromisso – por iniciativa do 
Senador Rodolpho Tourinho – de chamar os principais 
especialistas nessa área, chamar as ONGs que traba-
lham com essa questão – aliás, a maior ONG da área 
de microcrédito do planeta está no Brasil – e os técnicos 
– o Banco Mundial fez um estudo sobre microcrédito 
no Brasil para trabalharmos juntos nessa matéria.

(O Presidente faz soar a campainha.)
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 

– Existem trezentas mil pessoas que já estão sendo 
supridas por esse atendimento. Vamos ampliar esse 
universo, porque ele é muito pequeno. A distribuição da 
renda e da riqueza, o direito ao banco, o direito ao cré-
dito e o direito às finanças são essenciais à cidadania 
e ao progresso da população mais pobre deste País. É 
nesse sentido que o Senado Federal está contribuindo, 
para poder dar uma resposta adequada. 

Parabenizo os Senadores, principalmente a Se-
nadora Ideli que com tanta competência construiu seu 
parecer. 

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço ao nobre Senador Aloizio Mercadante.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Concedo a palavra ao Senador Leonel Pavan, por 
10 minutos.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Para discu-
tir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, não vou 
ocupar os 10 minutos. 

A Medida Provisória nº 226 foi editada no final 
do ano passado com o objetivo de facilitar e ampliar o 
crédito produtivo para microempreendedores. Para isso 
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está sendo criado o Programa Nacional de Microcré-
dito Produtivo Orientado, que vai contar com recursos 
provenientes da exigibilidade bancária e do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador.

Segundo a Exposição de Motivos que acompanha 
a MP, o programa tem o objetivo de atender especifi-
camente às necessidades do microempreendedor na 
sua atividade econômica. O programa tem como obje-
tivo, também, incentivar a geração de trabalho e renda 
entre os microempreendedores populares. 

No entanto, o que se observa desse novo pro-
grama do atual Governo é que ainda não despertou o 
interesse dos bancos. No ano anunciado pelo Presi-
dente como sendo “o ano do microcrédito”, os bancos 
estão preferindo manter parte de seus recursos parados 
a emprestá-los para o Programa de Microcrédito. De 
março de 2004 a fevereiro deste ano, os bancos deve-
riam ter emprestado R$1,4 bilhão, mas só empresta-
ram R$600 milhões, ou 43% do exigido. Nem o Banco 
do Brasil conseguiu cumprir a meta. A saída foi criar 
o Banco Popular do Brasil, que, como foi comprovado 
em audiência pública na CAE, também não consegue 
cumprir essa meta.

A propósito, o Banco Popular foi muito eficiente 
em outros pontos: dos R$92 milhões que recebeu do 
Banco do Brasil para emprestar, conseguiu gastar R$25 
milhões com propaganda, além de deixar outros R$52 
milhões aplicados no mercado financeiro, ou seja, um 
fracasso do ponto de vista operacional.

Além disso, conceder crédito para pessoas de 
baixa renda, direcionado para o consumo, é muito di-
ferente de operações de microcrédito, que necessa-
riamente deveriam estar ligadas a empreendimentos 
produtivos.

Sr. Presidente, apesar dos resultados horroro-
sos obtidos até agora, nós, do PSDB – devo dizer ao 
Líder Mercadante -, vamos dar o voto favorável à MP 
226, acreditando que o Governo do Presidente Lula vai 
realizar ajustes no programa, em nome do interesse 
do microempreendedor brasileiro, principalmente na 
atuação desse famigerado Banco Popular, que até o 
momento se mostrou competente apenas para fazer 
propaganda ostensiva do Governo Federal. Esperamos 
que o Governo se volte para ações que viabilizem o 
pequeno empresário, estimulando a produção.

Srªs e Srs. Senadores da base do Governo, nós, 
do PSDB, não estamos fazendo oposição burra, mas 
alertando-os para os problemas e para o que mais po-
deria ser feito por meio desses empréstimos. 

Há comentários – eu conversava com o Senador 
Antero sobre isso e há publicação feita por uma revista, 
que mandamos verificar qual é – de que, no ano de 

2004, o Governo Federal, querido amigo Mão Santa, 
gastou R$1,1 bilhão com publicidade. 

Dividindo-se esse valor pelos 365 dias do ano, 
Senador Arthur Virgílio, nosso Líder, chega-se à quantia 
de aproximadamente R$3 milhões gastos por dia com 
publicidade oficial. Ao se dividir esse valor, Senador 
Mão Santa, por 24 horas, chega-se a um pouco mais 
de R$125 mil por hora; quando divide-se esse valor por 
60 minutos, conclui-se que foram gastos com publici-
dade aproximadamente R$2 mil por minuto. Isso daria 
para financiar duas empresas ou mais de três pessoas 
físicas por minuto, conforme valor estabelecido nessa 
Medida Provisória. Esse valor de R$1,1 bilhão gasto 
com publicidade poderia financiar um 1,1 milhão de 
empresas num ano, ou 91 mil empresas por mês. Tam-
bém poderia financiar 1,8 milhão de pessoas físicas 
num ano ou 152 mil pessoas físicas por mês.

Sr. Presidente, entendemos que a medida é boa 
– é pouco, mas com Deus é muito –, mas só o que se 
gastou com publicidade daria para financiar, por minu-
to, duas empresas ou três pessoas físicas. 

Esperamos que não se gaste mais do que se 
tem para financiar as pessoas pobres, que necessi-
tam de atenção do Governo. No entanto, quero dei-
xar registrado que somos favoráveis, mas é possível 
ainda que o Governo amplie esse microcrédito para a 
população brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço ao nobre Senador Leonel Pavan.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra ao eminente Senador Almeida 
Lima por 10 minutos.

O SR. ALMEIDA LIMA (PSDB – SE. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o elogio que fiz ao Ministro da Fazenda, 
Antonio Palocci, na última plenária da Comissão de 
Assuntos Econômicos, quando S. Exª discorria sobre a 
questão tributária no Brasil, pela sua eloqüência, pela 
capacidade de verbalização, de convencimento, eu 
faço também, na tarde de hoje, ao Líder do Governo, 
Senador Aloizio Mercadante. Ambos do Partido dos 
Trabalhadores, ambos do atual Governo, não poderia 
ser diferente, porque essa é a marca do Governo Lula, 
a marca do discurso, do convencimento, embora a re-
alidade seja extremamente contraditória. 

Os fatos que vivenciamos hoje são bastante dife-
rentes dos números, por exemplo, apresentados pelo 
Ministro Palocci para mostrar que a carga tributária 
não é elevada. Não; não é elevada! A carga tributá-
ria, na sua relação com o PIB, gira em torno de 36% 
a 37%! A mais elevada deste País desde 1947! Mas 
o Ministro Palocci, com toda a sua capacidade de ar-
gumentação, desdiz esse fato e mostra, aliás, que o 
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Governo tem diminuído tributos para facilitar segmen-
tos, como o da geração de empregos ou melhorar a 
produção; S. Exª tem diminuído impostos para facilitar 
a grande poupança!

O cidadão brasileiro vai a uma concessionária, 
compra um veículo de mil cilindradas e, lá, paga, sim-
plesmente, 45% de imposto. Da concessionária, com 
o carro, ele vai ao primeiro posto de abastecimento, 
enche o tanque de gasolina e, ali, deixa 54% de impos-
to. Mas o Ministro, com toda a sua capacidade, diz que 
não, “que a carga tributária não pesa; não é problema 
no bolso do brasileiro”.

E o mais grave: o Centro Brasileiro de Infra-es-
trutura, com dados do dia 28 de fevereiro, constatou 
que – e isso para maior desgraça do brasileiro – a Pe-
trobras, nos seus postos de combustível, de abasteci-
mento, em Buenos Aires, na Argentina, vende gasolina 
subsidiada. A brasileira, vendida no Estado de S. Exª, 
São Paulo, é 44% mais cara. Mas o Ministro consegue 
convencer muita gente por meio do seu discurso. Aliás, 
este é o Governo Lula!

Ora, o economista do CBIE ainda faz crítica, e 
irônica: “É o Brasil exportando subsídios para a Argen-
tina, subsidiando a gasolina na Argentina”!

O nobre Senador Aloizio Mercadante, hoje, aqui 
discorreu sobre os números da economia, todos be-
néficos, só que numa contradição horrorosa com a re-
alidade brasileira, inclusive a daqueles que precisam 
do microcrédito.

Ora, é demais! A dose está sendo enormemente 
alta! Não dá para o Governo Lula continuar enganando 
o povo! A realidade, gente, é outra! Será que a ficha 
ainda não caiu?

Todos defendemos o microcrédito – aliás, como 
disse o Senador César Borges há poucos instantes 
–, sobretudo quando ele é dirigido e orientado para 
a produção, porque geração de emprego é inclusão 
social. Mas que inclusão social é essa que o Governo 
Lula está fazendo?

Ora, já se disse que o Banco do Brasil, com a 
criação do Banco Popular do Brasil, aportou para esta 
nova instituição R$92 milhões, e que este Banco já 
atendeu a mais de um milhão de brasileiros: aqueles 
que procuram os pontos comerciais para o pagamento 
de suas contas de água, energia, telefone, bem como 
outras contas. No entanto, aqueles que são ou foram 
diretamente beneficiados com financiamentos, com o 
microcrédito, totalizam apenas, Senador Mão Santa, 
600 mil brasileiros.

O Presidente do Banco Popular do Brasil, que 
esteve na Comissão de Assuntos Econômicos, Sr. Ivan 
Guimarães, disse, textualmente, que a média desse 
crédito concedido foi da ordem de R$63,00 por pessoa 

– porque varia entre R$50,00 e R$600,00. Chegamos 
à conclusão de que, se a média foi de R$63,00 por 
pessoa, utilizou-se apenas R$37 milhões para o aten-
dimento a esse contingente de 600 mil brasileiros.

Pasmem V. Exªs! Um programa novo, um Banco 
novo que, em seis meses de funcionamento, utiliza 
R$37 milhões para a sua finalidade, para o seu objeti-
vo-fim, que é o financiamento – frise-se: R$ 37 milhões 
para 600 mil pessoas –, gasta R$ 24 milhões em pro-
paganda! É o Governo do engodo, da mentira! 

Sinceramente, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, 
defender o Governo, vá lá – aliás, é uma função es-
pinhosa para os senhores –, mas tudo tem um limite. 
Vir a público, em rede nacional, como essa privilegia-
díssima que estamos ocupando agora, a TV Senado, 
para tentar dourar a pílula, mais uma vez na tentativa 
de enganar a população brasileira...

O microcrédito é importante, sim, mas que os re-
cursos sejam utilizados na atividade-fim, que é o em-
préstimo. Mas, não. Ele é torrado – essa é a expressão 
– em propaganda.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador, V. 
Exª me permite um aparte?

O SR. ALMEIDA LIMA (PSDB – SE) – Conce-
do um aparte a V. Exª do pouco tempo que ainda me 
resta.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Primeiro, 
não fizeram microcrédito, mas microfinanças; segundo, 
propagandearam, no panfletinho, que era microcrédito; 
e, terceiro, não estou conseguindo encontrar justifica-
tivas para os R$25 milhões gastos em propaganda. 
As pessoas que consulto não viram, pura e simples-
mente, nenhuma peça publicitária referente ao micro-
crédito ou ao Banco Popular nas principais televisões 
e jornais do País.

O SR. ALMEIDA LIMA (PSDB – SE) – Nem eu.
O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Logo, a coisa 

parece mais grave, Senador Almeida Lima, do que a 
que estamos denunciando até o momento. Parabéns 
pelo seu discurso!

O SR. ALMEIDA LIMA (PSDB – SE) – Concluo, 
Sr. Presidente, registrando que tenho aqui, em mão, 
um livro intitulado Crédito para Pequenos Empreen-
dimentos no Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Almeida Lima, V. Exª dispõe de mais dois 
minutos.

O SR. ALMEIDA LIMA (PSDB – SE) – Agrade-
ço a V. Exª. 

Como me disse: um livro intitulado Crédito para 
Pequenos Empreendimentos no Brasil, editado pela 
Secretaria Internacional do Trabalho do Brasil, vinculada 
à OIT – Organização Internacional do Trabalho.
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V. Exªs sabem quem é um dos dois autores? O Sr. 
Ivan Guimarães. Quem é Ivan Guimarães? O Presiden-
te do Banco Popular do Brasil. Este Banco, apêndice 
do Banco do Brasil, criado para o microcrédito, para 
a aplicação desses recursos, gasta R$24 milhões em 
propaganda em detrimento de apenas R$37 milhões 
gastos em financiamento, em empréstimos. Pois bem. 
Ele dá, aqui, uma belíssima lição de como se fazer 
microcrédito no Brasil. Interessante. É como aquela 
história: “faça o que eu mando, mas não faça o que eu 
faço”. Está correto, porque ele faz diferente.

O Sr. Ivan Guimarães diz textualmente que: “A 
grande maioria avalia que o melhor divulgador da orga-
nização é o próprio cliente na divulgação boca-a-boca”. 
Contudo, ele gastou R$24 milhões! E diz mais: “São 
estratégias particularmente observadas nas regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste”, como a campanha 
denominada “Cliente que traz cliente”. Quem indica 
novos clientes tem taxa de juros reduzida e recebe 
prêmios, como aparelhos de televisão. Pois bem, essa 
é a receita que ele passa para o Brasil. Mas, na presi-
dência do Banco Popular do Brasil, ele age de forma 
diferente. Este é o Governo Lula – o Governo do en-
godo, da enrolação, da embromação.

(Interrupção do som.)

O SR. ALMEIDA LIMA (PSDB – SE) – Sr. Presi-
dente, obrigado pela generosidade.

Concluo, entendendo que se trata de um instituto 
importantíssimo, sobretudo quando dirigido, orientado 
para a produção, mas também que não venha na for-
ma de medida provisória. Que a Casa possa discutir, 
para que atropelos como esse, em que se usam R$24 
milhões em propaganda e R$37 milhões para atividade-
fim, sejam evitados. Será que há como justificar esse 
tipo de comportamento? Será que alguém, por mais 
ator que possa ser, consegue fazê-lo? Duvido disso, 
sem que a população brasileira perceba.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª, Senador Almeida Lima.

Concedo a palavra ao nobre Senador Maguito 
Vilela.

V. Exª dispõe de dez minutos.
Em seguida, falará o Senador Pedro Simon.
O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, no ano de 2000, eu, em companhia 
do embaixador de Bangladesh no Brasil, fiz uma via-
gem àquele país. E fiz questão absoluta de agendar 
um encontro com o Presidente do Grameen Bank, 
Muhammad Yunus. Lá, conversamos por mais de uma 
hora. Economista formado na Inglaterra, com pós-gra-
duação, dizia-me de sua experiência com esse banco 

de microcrédito que se transformou em um exemplo 
para o mundo todo. 

Fico a me perguntar por que ainda muitas Sena-
doras e Senadores vão à tribuna para criticar o Presi-
dente Lula por encaminhar ao Congresso Nacional uma 
medida provisória, criando o sistema de microcrédito 
no Brasil por meio do Banco Popular do Brasil.

Ora, Bangladesh é um dos países mais pobres e 
atrasados do mundo. E já deu esse exemplo ao mundo, 
minimizando o sofrimento de milhares e milhares de 
pessoas que utilizaram os microcréditos do Grameen 
Bank. O Brasil já deveria ter discutido essa questão há 
cinqüenta, cem anos. O Brasil já tinha que ter olhado 
questões como essa há muito tempo. Mas, não. O Bra-
sil, no passado, mandava medidas provisórias. Tenho 
aqui a Medida Provisória que dispõe sobre medidas 
de fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional e dá 
outras providências. Essa é a Medida Provisória que 
criou o Proer, para acudir os grandes bancos e ban-
queiros brasileiros que diziam que estavam quebrados. 
Essa Medida Provisória, que acudiu os banqueiros do 
Brasil, foi reeditada 38 vezes pelo governo passado, 
tendo sido aprovada nesta Casa.

Agora, vamos discutir uma medida que beneficia 
os pequeninos, os pobres, os carentes, os desempre-
gados, e é esse alarme todo, com tantos Senadores 
posicionando-se contra, dizendo que se faz propagan-
da demais. Se há propaganda demais, vamos proibi-
la, mas não critiquemos a Medida do Presidente, uma 
iniciativa louvável que merece os nossos aplausos.

O Presidente Lula teve a coragem de mandar a 
Medida, que está sendo discutida no Senado. Antes, 
ninguém discutia nada em favor dos pobres. Aliás, 
justiça seja feita ao grande Senador Antonio Carlos 
Magalhães, que se preocupou com a criação do Fun-
do de Erradicação da Pobreza e da Miséria no Brasil. 
Foi, talvez, a primeira Medida neste Senado em favor 
dos pequenos, dos pobres, dos miseráveis.

Penso, inclusive, que o Brasil precisa discutir 
mais medidas como essa. O País sempre governou 
para os grandes, para os banqueiros, que são os que 
mais lucram neste País. São lucros nunca vistos na 
história do nosso Brasil.

Precisamos aprender a discutir coisas que be-
neficiam o povo, o pobre, o carente, o desempregado, 
o humilde, aquele que sempre esteve às costas dos 
governos anteriores. Esses nunca foram vistos pela 
frente. E o Presidente Lula teve a grandeza de mandar 
essa Medida Provisória. Temos que discuti-la, aperfei-
çoá-la e aprová-la. É uma Medida interessantíssima 
para o Brasil. Vai ajudar a diminuir a violência, que é 
tão grande em nosso País, em função das desigualda-
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des sociais, em função da nossa péssima e criminosa 
distribuição de renda. 

Essa Medida vai ajudar a conter a violência, por-
que vai dar esperança ao pobre, ao desempregado, no 
sentido de que possa ter algum pequeno recurso para 
comprar uma carroça, um carrinho, uma charrete, para 
vender pipoca, sanduíche. Enfim, é isso que aconte-
ce em Bangladesh. Esses recursos são para comprar 
um carrinho para vender sanduíche, salgadinho, para 
comprar vaca de leite. 

Então, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
temos que aplaudir o Presidente Lula, louvá-lo por 
essa atitude de mandar para cá tal matéria, a fim de 
discutirmos problemas que interessam aos pequenos 
deste País. O Brasil precisa aprender a governar para 
todos. Alguém já disse aqui, não sei se foi o Líder 
Aloizio Mercadante, que agência bancária nenhuma 
aceita conta de pobre. A maioria das cidades pobres 
do Brasil não possui nem agência bancária e, nas ci-
dades onde existem, o pobre não passa nem na porta. 
Ele não sabe nem entrar por aquelas portas giratórias 
existentes hoje nos bancos.

Portanto, precisamos acreditar em medidas como 
essa. E digo mais: os pobres são honestos; os pobres 
vão tomar o dinheiro, vão melhorar a sua situação e 
vão pagar o Banco Popular do Brasil. O pobre é rigo-
rosamente honesto.

Sei disso porque implantei muitos programas so-
ciais em meu Estado, do Leite, do Pão, da Cesta Bá-
sica, da isenção da água e da energia, para atender 
a 150 mil famílias mais pobres em Goiás. E, quando 
o pobre conseguia um emprego, mandava uma carta 
para a governadoria, agradecendo os benefícios, di-
zendo que não precisava mais, porque, agora, tinha 
um emprego para sustentar a sua família.

Quantas vezes, fiquei emocionado ao receber 
cartas de famílias pobres, agradecendo pelos bene-
fícios recebidos, porque já haviam conquistado um 
emprego, graças à nossa luta junto às indústrias para 
empregar os menos favorecidos pela sorte.

De sorte, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
que medidas como essa me animam muito. Sempre fiz 
política com muito idealismo, sempre fiz política com as 
minhas atenções voltadas para os menos. Entendo que 
o Brasil precisa aprender a governar para os pequenos, 
para os pobres. Precisamos mudar o eixo da adminis-
tração pública, porque o Brasil sempre governou para 
os poderosos. Temos de governar para todos, princi-
palmente para os mais carentes e necessitados.

Quero dizer que conheço, bem de perto, a expe-
riência em Bangladesh. Conversei, por mais de uma 
hora, com Mohammad Yunus, em 2004. Tenho, inclusi-
ve, em meu apartamento, uma bandeira do Grameen 

Bank, de Bangladesh, autografada por Mohammad 
Yunus, a qual trouxe como recordação.

Quero, mais uma vez, dizer que apóio essa ma-
téria, voto a favor dela. O problema de excesso de 
propaganda é facilmente corrigível. Aliás, penso que 
o Senado Federal e a Câmara dos Deputados, o Con-
gresso Nacional tem de se preocupar com isso, porque 
há mídia demais. Querem ver gastos com propagan-
da, com publicidade? Visitem os Estados brasileiros, 
liguem os aparelhos de televisão, vão a Goiás! É mídia 
dos Governos Estaduais o tempo todo! Infelizmente, 
isso acontece. Precisamos ter a preocupação de limitar 
essa questão da propaganda na televisão, no rádio, 
nos jornais, porque está excessiva realmente.

Mas não é porque o Banco Popular do Brasil 
gastou muito com publicidade que vamos deixar de 
aprovar uma medida tão importante e interessante 
para milhões e milhões de brasileiros.

O Presidente do Banco Popular disse que apro-
ximadamente 1,3 milhões de pessoas tiveram acesso 
a esses recursos. Vamos lutar para que 30 milhões ou 
40 milhões também tenham o mesmo acesso. Não há, 
no Brasil, 40 milhões de pobres e quase 30 milhões 
de indigentes? Vamos lutar para que todos tenham 
acesso ao microcrédito e possam ter esperança de 
uma vida mais digna.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço ao Senador Maguito Vilela.
Concedo a palavra ao eminente Senador Pedro 

Simon.
V. Exª dispõe de até dez minutos.
O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, o nobre Líder do Governo, Senador 
Aloizio Mercadante, cobra a votação dessa matéria. S. 
Exª argumenta: “Nós a estamos discutindo há muito 
tempo. O Senador Tasso Jereissati e o Senador Anto-
nio Carlos Magalhães não a estão debatendo? Então, 
por que não a votamos?”

O escândalo é o fato de essa matéria ter sido 
apresentada por medida provisória. Um Governo sério, 
de um País sério, tratar uma matéria com esse signifi-
cado e alcance por medida provisória, sinceramente, 
é uma prova de inoperância, de falta de seriedade, de 
irresponsabilidade, de desapreço, de falta de preocu-
pação em resolver o problema! Essa é uma matéria 
para ser debatida aqui.

Alguém é contrário ao crédito para o pequeno 
consumidor?

Projeto de minha autoria está tramitando nesta 
Casa, há três anos. Modéstia à parte, meu projeto é 
muito melhor que esse, pois trata do microempresá-
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rio, destina-lhe parte do dinheiro do BNDES, que está 
sendo usado para privatizações e, agora, para as 
grandes empresas.

O projeto entra na pauta e tem de ser votado. 
O Presidente do Banco diz que gastou R$25 milhões 
em publicidade e algo em torno de R$30 milhões em 
créditos concedidos.

Ora, Sr. Presidente, esse projeto é sério demais. 
O PT não tinha o direito de brincar, como está brincan-
do, com essa matéria. Essa matéria tinha de chegar a 
esta Casa como projeto. Tínhamos de sentar e anali-
sar os projetos que estão na mesa. Tragam o projeto 
do Senador Pedro Simon, que está na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania; tragam o projeto 
do Deputado tal; vamos reunir-nos e debatê-los! Va-
mos ver como essa matéria é tratada na França, na 
Inglaterra e, principalmente, na Itália! Diz o nobre Lí-
der do Governo, Senador Aloizio Mercadante, que há 
pessoas estudando e que comissões andaram por lá. 
Sei lá se andaram! Mas, se andaram por lá comissões 
do Executivo, por que não vieram ao Legislativo? Por 
que os técnicos, os assessores do Governo, puderam 
debater essa questão com um enfoque internacional? 
Por que nós, na hora de votar, decidir, debater, não 
tivemos autoridade para estudar, com profundidade, 
a matéria?

A pauta está trancada, e o Governo olha para 
nós como se fôssemos os responsáveis por isso. O 
Líder do PSDB e o Líder do PFL ficam até meio en-
cabulados. Crêem que estão demorando, trancando 
a pauta, e a liberam. Por mim, ficaria trancada mais 
um bocado de tempo, até que aprofundássemos real-
mente a questão, até que fizéssemos o que não tive-
mos chance de fazer, ou seja, discutir outros projetos 
como esse, analisar a segunda parte, que é o crédito 
ao microempresário.

Disse e repetirei: na Itália, sétima economia do 
mundo, mais de 60% da produção vêm das empresas 
familiares com menos de dez empregados. É algo que 
existe espetacularmente na Itália. É uma realidade. 
Pensamos que, na Itália, só há a Fiat, as grandes em-
presas. Sim, mas o esboço da economia italiana está 
na empresa familiar com menos de dez empregados, 
repito. Se a Itália pôde, por que não podemos?

No Rio Grande do Sul, diga-se de passagem, o 
PT começou na Prefeitura e no Governo do Estado; 
o PMDB está continuando. Mas lá estão fazendo mi-
crocrédito ao pequeno empresário, algo espetacular. 
E não foi apenas como aconteceu no Brasil. Quando 
veio o Plano Cruzado, milhões de pessoas se atiraram 
numa pequena empresa. Venderam a casa, o automó-
vel, tudo que tinham, para montar uma microempre-
sa, e tudo dava certo. O Plano Cruzado, de repente, 

congelou os preços e aumentou em 20% o salário de 
todos. Saiu todo mundo a comprar. E qualquer fábrica 
que se abrisse, qualquer invenção que se fizesse, tudo 
dava certo. De repente, veio o boom, parou, recuaram 
as compras, veio o deságio, caíram os preços, houve 
uma desmoralização enorme das microempresas.

Hoje é diferente. O que se está fazendo é um es-
tudo, e as microempresas são formadas em conjunto. 
Não adianta hoje uma microempresa lutar no mercado 
contra os grandes. O importante é a chamada rede.

No Rio Grande do Sul, há uma super-rede de 
farmácias, a Drobel, que praticamente dominou o mer-
cado. As farmácias do interior se reuniram – 300 pe-
quenas farmácias em 300 lugares – e formaram uma 
rede. Farmácias que estavam fechando, porque não 
tinham como competir com o preço imposto pela gran-
de empresa Drobel, reuniram-se, e apenas um com-
prador faz as compras em nome de todas. Essas pe-
quenas farmácias estão crescendo; estão comprando 
ao mesmo preço e vendendo mais barato, porque têm 
condições de fazê-lo.

A chamada rede, em que um professor universi-
tário reúne os microempresários dando chance de um 
colaborar com o outro para trabalharem em conjunto, 
é algo espetacular que está sendo feito.

Nós, aqui, numa medida provisória, não temos 
chance de abrir a boca, não temos chance de convidar 
ninguém, não temos chance de debater coisa nenhuma! 
Temos de apreciar esse projeto ridículo do Governo, 
em que ele não diz absolutamente nada, em que não 
justifica absolutamente nada! 

O Governo não tinha o direito de mandar para 
esta Casa uma medida provisória para tratar do micro-
crédito, para tratar do pequeno empresário, para tratar 
de um projeto de salvação nacional!

Imaginava-se que o PT, um Partido voltado para 
o social, um Partido preocupado com o social, olharia 
essa matéria com grande seriedade, com profunda se-
riedade, com grande responsabilidade! Faço justiça à 
Oposição: eu a vi debater e discutir a matéria, querendo 
acertar. Não vi boicote, não vi briga, não vi quererem 
desmoralizar ou ridicularizar. Entretanto, da outra parte, 
não vi o Governo com a modéstia de dizer que retira-
ria da pauta essa medida provisória, que enviaria um 
projeto para ser estudado a quatro mãos, pelo Poder 
Executivo e pelo Poder Legislativo, e que remeteria 
um projeto que analisaria o que acontece no mundo 
inteiro para que se pudesse fazer no Brasil.

O que me preocupa é a prepotência. Parece que 
este Governo, por mais que se fale, gosta é de ser adu-
lado. Desde o momento em que ficaram serenadas as 
relações com a Rede Globo – e o Jornal Nacional é 
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praticamente a voz do Brasil –, o Sr. Lula se considera 
feliz da vida e pensa que o Brasil está todo com ele. 

Na verdade, na verdade, estamos passando por 
um momento grave e sério. Volto a repetir que o Sr. 
Lula e sua assessoria devem entender que a preocu-
pação com o social é de todos nós, e não é apenas: 
“O projeto é meu. Eu o apresentei. Eu vou fazer”. Há 
momentos em que não há PT, PMDB, PSDB nem PFL, 
mas Brasil, a sociedade brasileira, e a responsabilida-
de pelo povo brasileiro.

Por isso, Sr. Presidente, voto essa medida provi-
sória sob protesto! Voto essa medida provisória com 
raiva! Voto essa medida provisória com repulsa, porque 
este Governo não tinha autoridade para mantê-la até 
hoje. Deveria tê-la retirado. Deveria ter tido a humildade 
de lançar um projeto que – tenho certo – exprimiria a 
vontade e a urgência de todos nós, pois expressaria 
o pensamento, a garra e o querer-aceitar. Quem não 
quer ver o Brasil melhor? Quem não sonha em ver um 
Brasil onde a economia se desenvolve aos milhões de 
pequenos e microempresários? Quem é contra isso? 

Mas não quiseram, Sr. Presidente. Quiseram ficar 
donos de uma bolinha murcha, em vez de donos co-
societários de toda a sociedade brasileira.

Lamento. Lamento profundamente. Essa é uma 
matéria à qual venho me dedicando há muitos anos. 
Fui à Itália ver o projeto de lá, sei como foi feito. Es-
tudei e me preparei. Na verdade, participei da comis-
são, mas não vi interesse em se mudar uma vírgula. A 
única coisa foi o PSDB tentando – pelo menos, o seu 
líder e, principalmente, o Senador Tasso – esclarecer 
as dúvidas tremendas que existiu com relação a um 
gasto de propaganda e execução de obras feitas. Na 
verdade, nem isso conseguiram explicar. 

Que seja, Sr. Presidente, a última vez que o Go-
verno humilha esta Casa e se humilha a si próprio, 
fazendo medida provisória de um projeto de interesse 
da Nação! Medida provisória é medida provisória. É 
urgente. Medida provisória pode até ser para comprar 
o avião do Lula, mas não para o microempresário 
brasileiro.

Muito obrigada. (Palmas.)

Durante o discurso do Sr. Pedro Simon, o 
Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupada pela Sra. 
Serys Slhessarenko, Suplente de Secretário.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Srª 
Presidenta, peço a palavra pela ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Se-
nador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Srª Presidenta, a pro-
pósito desse tema, que me soa mal, do Banco Popular 
do Brasil, estou encaminhando à Mesa requerimento 
de informações ao Sr. Ministro da Fazenda, indagando 
do Banco do Brasil:

1 – em que órgãos de comunicação foram 
veiculados os anúncios referentes ao Banco 
Popular; 

2 – em que cidades e Estados se locali-
zam esses veículos; 

3 – quais foram as agências de publici-
dade que distribuíram a propaganda; 

4 – cópias das tábuas de horário de vei-
culação, discriminando os dias e a duração 
de cada anúncio; 

5 – custo unitário de cada veiculação e 
os custos de produção dos anúncios. 

Considero muito difícil explicarem quase R$25 mi-
lhões em gastos de publicidade para um programa tão 
pequeno. Mas gostaria muito de ser desmentido. Seria 
saudável, salutar, ser desmentido, Sr. Presidente. 

Temo que o Governo termine não explicando e 
usando dos argumentos protelatórios que fazem às 
vezes letra morta da figura do requerimento de infor-
mações. Uma forma de responder o requerimento de 
informações é pura e simplesmente não responder. 
Dizer que está providenciando, que oportunamente vai 
mandar. Isto eu faço às centenas, e recebo às cente-
nas também: respostas evasivas. 

Encaminho à Mesa o pedido ao Ministro da Fa-
zenda para que leve o Banco do Brasil a prestar in-
formações acerca do Banco Popular, cuja ética estou 
colocando em dúvida a partir deste gasto, a meu ver 
inexplicável, com propaganda. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Arthur Virgí-
lio, a Sra. Serys Slhessarenko, Suplente de 
Secretário, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Tião Viana, 1º Vice-
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência aguarda o requerimento do nobre Se-
nador Artur Virgílio, com o devido pedido de informa-
ções ao Governo.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 215, DE 2005

Requer ao Ministro da Fazenda, rn-
formações do Banco do Brasil acerca veí-
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culação de propaganda do Banco Popular 
do Brasil.

Requeiro, de acordo com o art. 216, do Regimento 
Interno, combinado com o que dispõe o art. 50, § 2º, 
da Constituição Federal, e considerando a competên-
cia fiscalizadora do Congresso Nacional, que sejam 
solicitadas, ao Ministro da Fazenda, informações do 
Banco do Brasil acerca da propaganda do Banco Po-
pular do Brasil, indicando:

1 – em que órgãos de comunicação fo-
ram veiculados os anúncios;

2 – em que cidades e Estados se locali-
zam esses veículos;

3 – quais foram as agências de publici-
dade que distribuíram a propaganda;

4 – cópias das tábuas de horários da 
veiculação, discriminando os dias e a duração 
de cada anúncio;

5 – custo unitário de cada veiculação e 
os custos de produção dos anúncios.

Justificação

O requerimento ora proposto justifica-se diante 
das informações oficiais, prestadas pelo próprio Presi-
dente do Banco Popular do Brasil, em depoimento na 
Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Fede-
ral, segundo as quais foram gastos R$24 milhões em 
propaganda. As informações são necessárias inclusive 
para transparência e eventualmente dissipar dúvidas 
quanto a essa propaganda, considerada desde logo 
desnecessária. Ao Senado, como órgão fiscalizador, 
é importante conhecer os dados solicitados.

Sala das Sessões, 30 de março de 2005. _ Ar-
thur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Mesa, para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O requerimento que acaba de ser lido será despa-
chado à Mesa para decisão, nos termos do art. 216, 
III, do Regimento Interno.

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy, 
por dez minutos. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sena-
dor Tião Viana, depois do pronunciamento do Senador 
Pedro Simon, que recebeu os aplausos de grande parte 
dos Senadores, quero ressaltar como nós, no Senado 
Federal, temos aprendido tanto uns com os outros, 
como temos feito avançar o processo democrático. 
Sobretudo para nós, do Partido dos Trabalhadores e 
da base de sustentação do Presidente Lula, tem sido 
muito significativo ouvirmos as principais lideranças da 
Oposição e as manifestações que, em verdade, aca-

bam por nos aprimorar e por fazer pensar a todos nós, 
inclusive o Presidente e todos os Ministros. 

Louvo os esforços da Senadora Ideli Salvatti, 
que pacientemente ouviu e examinou cada uma das 
propostas de emendas ao Programa Nacional de Mi-
crocrédito Produtivo Orientado e as observações de 
todos aqueles que contribuíram para que nós e as 
pessoas do Governo estivéssemos mais atentos. As 
críticas que os Senadores Tasso Jereissati, Arthur 
Virgílio, José Agripino, Almeida Lima e tantos outros 
fizeram ao gasto tão significativo do Banco Popular 
em publicidade levaram certamente o Presidente do 
Banco, Ivan Guimarães, a pensar bastante: será que 
de fato aquele gasto de cerca de R$25 milhões se fa-
zia tão necessário? 

Afinal de contas, se um microcrédito é algo tão 
positivo, sinceramente avalio que tipicamente se trata 
de algo que quando é bom de fato poderia ser divul-
gado quase que boca-a-boca. Ainda não estou tão 
persuadido de que seria necessário aquele gasto tão 
significativo.

Com respeito à observação do querido Senador 
Pedro Simon, de que está na hora de o Governo utilizar 
menos o recurso da medida provisória e apresentar 
mais projetos de lei, penso que mais e mais Senadores 
do PT estamos persuadidos disso. Todos lembramos 
quando o Líder do Governo, Senador Aloizio Merca-
dante, ainda no segundo semestre do ano passado, 
fez aqui um pronunciamento dizendo que, na sua 
avaliação, seria ótimo se o Presidente Lula passasse 
a usar mais o instrumento do projeto de lei do que o 
das medidas provisórias.

Tenho a impressão de que isso deve vir a acon-
tecer, sobretudo na medida em que houver o com-
promisso dos Líderes do PFL, do PSDB, do PDT e 
dos Senadores do PMDB que, por vezes, fazem tan-
ta oposição, como o Senador Mão Santa e outros. S. 
Exª é um dos que mais trabalham aqui assiduamente, 
e quase todos os dias, de segunda a sexta, faz pro-
nunciamentos com críticas ao Governo. Quero ver o 
dia em que o Presidente Lula começar a utilizar mais 
projetos de lei e perceber, entre os Senadores que fa-
zem oposição, a vontade tão enérgica e significativa 
para, então, proceder de forma a acelerar a tramitação 
dos projetos.

Avalio que os procedimentos de microcrédito cer-
tamente constituem – o Senador Maguito Vilela esteve 
em Bangladesh analisando isso – um dos instrumen-
tos-chave para promover o crescimento econômico, 
sobretudo dando oportunidades maiores àquelas pes-
soas que até hoje tiveram dificuldades no seu direito 
mais pleno à cidadania.
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Estive no BNDES no ano 2000 – acho que era 
agosto – quando a Presidenta do Comunidade Soli-
dária, Srª Ruth Cardoso, presidiu a reunião na qual o 
Professor Muhammad Yunus apresentou a história de 
sua experiência com o Grameen Bank, com o banco 
do vilarejo, em Bangladesh. Eu li o livro O Banqueiro 
dos Pobres e assisti tanto a sua palestra ali no BNDES, 
como à entrevista que deu no programa Roda Viva, e 
creio que trouxe ensinamentos muito importantes para 
todos nós. Em verdade, o Brasil teve experiências ante-
riores àquela do Grameen Bank, porque em alguns dos 
Estados brasileiros, particularmente em Pernambuco 
e em outros Estados do Nordeste, houve experiências 
de microcrédito antes mesmo de Muhammad Yunus, 
em Bangladesh. Mas, certamente, foi a sua experiência 
que ganhou grande divulgação no mundo, por causa 
da forma especial que ele adotou.

Interessante o seu depoimento como professor 
de Economia. Assim como ele, estudei nos Estados 
Unidos da América e considerei muito interessante 
a sua experiência: tendo feito a pós-graduação em 
Economia nos Estados Unidos, foi à sua cidade, em 
Bangladesh, e verificou que, em torno da universida-
de onde vivia, a população passava por dificuldades 
muito significativas. Percebendo que o que ensinava e 
aquilo que estava nos livros de microeconomia e ma-
croeconomia nem sempre era o mais relevante para 
transformar as condições de vida da população, ele 
fez algo que considero muito importante para qualquer 
professor de ciências sociais: visitar a população mais 
carente e com ela dialogar para perceber o que poderia 
transformar sua condição de vida.

Foi, então, que ele estabeleceu um diálogo com 
aquela mulher que fazia produtos artesanalmente e 
perguntou quanto ela pagava pela matéria-prima dos 
produtos que fazia. Ele verificou que a margem de re-
muneração que ela obtinha era muito pequena, conside-
rando o que pagava, como uma espécie de agiotagem, 
àquela pessoa que vendia a matéria-prima.

Resolveu, portanto, dizer-lhe que era possível 
obter um empréstimo modesto para adquirir a maté-
ria-prima.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– A partir daí, ele imaginou que poderia haver um 
empréstimo maior, solidário, a grupos de quatro ou 
cinco, sobretudo a mulheres. Assim, desenvolveu o 
que se tornou a experiência mais famosa e importan-
te na matéria.

Bangladesh é um país com uma das maiores 
densidades populacionais do mundo – enquanto te-
mos no Brasil 21 habitantes por quilômetro quadrado, 

Bangladesh tem mais de mil habitantes por quilômetro 
quadrado. São 140 milhões de habitantes aproxima-
damente, e somos 182 milhões. Para completar, Ban-
gladesh ainda tem uma renda per capita, segundo o 
último relatório do Banco Mundial, de 2005, da ordem 
de US$400 anuais. A nossa é da ordem de US$2.800, 
quase sete vezes maior do que a deles. No entanto, 
eles têm um coeficiente de desigualdade de 0,31%, e 
o nosso é ainda da ordem de 0,59% – o último dado 
foi de 0,55%.

Portanto, o nosso grau de desigualdade é bem 
mais intenso, e o ritmo de crescimento, de 1980 a 2003, 
foi maior em Bangladesh do que no Brasil. Não posso 
afirmar se isso decorre principalmente da experiência 
de microcrédito, mas, certamente, contribuiu.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA. O Presidente fazendo soar a campainha.) – Con-
cluindo, Sr. Senador.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Sr. 
Presidente, concluo saudando a contribuição que a 
Oposição deu ao Governo e a todos nós, permitindo à 
Senadora Ideli Salvatti agregar e aceitar as proposições 
que os Srs. Senadores apresentaram. Isso favorece a 
que essa decisão, agora, seja positiva e aceita tanto 
por nós da base do Governo quanto pela Oposição.

Cumprimento todos e o Senado Federal, sobre-
tudo, por realizar a democracia exemplarmente, ain-
da que, por vezes, com tensão e com alguns curtos 
circuitos.

Portanto, estamos avançando.
Durante o discurso do Sr. Eduardo Suplicy, o Sr. 

Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a cadeira da pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. João Alberto Souza, 
2º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos 
Magalhães, do PFL da Bahia.

Em seguida, vamos ouvir, como último orador, o 
Senador Hélio Costa, PMDB, de Minas Gerais.

O Senador Antonio Carlos Magalhães dispõe de 
dez minutos para o seu pronunciamento.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, talvez ninguém devesse 
usar a tribuna depois de ouvir o discurso do Senador 
Pedro Simon. O Senador Pedro Simon disse todas as 
verdades que o Governo precisava ouvir. S. Exª foi 
aplaudido por todos nós, independentemente de cor 
partidária, pela coragem, e, mais do que pela coragem, 
pela eloqüência com que honrou os grandes tribunos 
gaúchos. Falo apenas no cumprimento de um dever, 
porque as minhas palavras já foram proferidas pelo 
Senador Pedro Simon. 
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Esta matéria não é relevante nem urgente. Acos-
tumaram-se os Senadores a discutir e discutir e, de-
pois, fazer acordo. Não sei se devo – vai depender da 
vontade do Senador Pedro Simon –, mas poderia pedir 
verificação de número. Não há número, vai-se votar 
sem número. Eu não sei se é obrigação da Mesa veri-
ficar se temos número ou se é preciso pedir que isso 
seja feito. Só o farei se o Senador Pedro Simon com 
isso concordar, tal o brilho de sua palavra e a coragem 
com que as pronunciou.

Quero, Sr. Presidente, dizer que microcrédito se 
confunde com Banco Popular. Quem é contra o Ban-
co Popular não pode ser a favor do microcrédito. Isso, 
perdoem-me os meus colegas que cederam nesse 
assunto, é absurdo.

Quero dizer aqui, inclusive aos Tucanos, que não 
citaram – e deveriam ter citado – o exemplo da Srª 
Geraldo Alckmin, responsável por um programa que 
distribui um kit de padaria – esse sim, sem gastar um 
centavo do dinheiro público e servindo a milhares de 
paulistanos. São R$700 que ela consegue de pessoas 
de vários setores sociais para entregar um kit à popula-
ção mais pobre para que possa produzir pão e vendê-
lo. Com o produto dessa venda, promove o estudo de 
muitos de seus filhos e até sustenta famílias. Lamento 
que os meus colegas do PSDB, tão brilhantes e tão 
amigos, não tenham se lembrado desse programa.

Na Bahia também temos programas de combate 
à pobreza. Criada no Governo César Borges – também 
pude ajudar em sua criação –, há uma secretaria espe-
cial para isso. Fizemos também um programa de com-
bate à pobreza real, verdadeiro, que até hoje sustenta o 
Governo. O Presidente Fernando Henrique poderia ter 
empregado mais recursos nesse programa; empregou 
uma parte e obteve resultados muito positivos.

Agora, querer criar um banco popular que gasta 
24 milhões em publicidade, que só emprestou, se não 
me engano, 20 milhões, e tem um custeio de mais de 
54... Isso não cheira bem. Ao contrário, é algo despre-
zível. Surpreende-me que, no seio da oposição, que 
tanto reclamava do governo passado – e falo com a 
autoridade de quem, no governo passado, também fez 
oposição quando necessário –, encontre defensores, 
ainda que acanhados – é claro, ninguém defende uma 
coisa dessas sem acanhamento. Falam não para esta 
Casa, mas para o Palácio do Planalto.

O Senador Mão Santa disse algo importante, mas 
ninguém percebeu ou não quis perceber, o que é mais 
grave ainda. Dizem que esse banco tem agências em 
toda parte. Mentira: não tem, e nenhum elemento do 
Governo prova o contrário. 

O certo seria que agências fossem distribuídas 
pelo País em função do IDH de seus municípios, da 

periferia, dos Estados mais pobres. Nada disso, entre-
tanto, atendeu ao interesse público.

O Governo deve, se passar agora esse microcré-
dito, ter a coragem de retirar a medida provisória do 
Banco Popular. Ela é imoral. Vejo, pelo silêncio e pelo 
olhar, que o Senador Suplicy concorda inteiramente 
comigo – é um conforto saber que ainda há alguém 
no PT que pensa como nós em relação ao Banco Po-
pular e, conseqüentemente coloca-se contra o falso 
microcrédito.

Microcrédito verdadeiro é outra coisa, não é esse. 
Microcrédito verdadeiro deve ser aprovado por meio de 
projeto de lei, não por medida provisória. Aqui tudo se 
faz da maneira mais corajosa possível – acho coragem 
defender essas medidas; acho coragem, assim como 
Pedro Simon teve a coragem e a valentia...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha)

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Acho que ainda tenho tempo, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – V. Exª tem mais três minutos.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Se V. Exª quiser, termino.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Não, com muito prazer, estamos aqui para 
ouvi-lo.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Então, como Pedro Simon salientou, falta ao 
Presidente Lula um conselheiro, pelo menos. Quem 
tiver um conselheiro razoável – não precisa ser bom 
– não é capaz de fazer essas medidas provisórias da 
maneira que estão sendo feitas e que vão continuar 
do mesmo jeito – isso pelo que tenho conversado com 
o Relator e com o Senador Aloizio Mercadante. Vai-se 
mudar apenas o prazo do Senado, mas os 120 dias 
serão mantidos para a medida provisória sobreviver, 
da maneira mais errada possível.

Solicitei que, pelo menos, votassem – e com ra-
pidez – a urgência e a relevância da matéria para que 
ela entrasse em vigor, mas nem isso foi aceito. Como 
não foi aceito, começa a vigorar no momento em que 
o Presidente da República edita sem considerar a rele-
vância e a urgência. Vários “gatos” têm passado nesta 
Casa, e os nossos Colegas os têm digerido. Seja como 
for, o fato é que esses “gatos” devem estar em vários 
estômagos das Srªs e dos Srs. Senadores.

Vamos trabalhar com seriedade! Tenho certeza 
de que o Presidente é um homem sério, que quer le-
var à frente as coisas, com a decência e a dignidade 
do Senado. A Câmara vive momentos dificílimos, mas 
não podemos viver coisa idêntica.
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Sr. Presidente, tenho uma dificuldade agora: o 
meu Líder e outros Líderes querem votar, e já falaram 
que votarão a matéria. Porém, só votarei, repito, se 
houver o apoio do Senador Pedro Simon; do contrário, 
pedirei verificação de número, mesmo que não obtenha 
apoiamento. Daí porque quero solicitar ao Senador Pe-
dro Simon a sua intervenção, ao final do meu discurso, 
para saber se peço verificação ou não.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Agradeço a 
gentileza de V. Exª, que, sinceramente, vai muito além 
do que mereço. Contudo, digo, com toda a sincerida-
de, que devemos votar essa matéria. O que tínhamos 
que fazer já o fizemos; o que tínhamos de dizer foi dito. 
Penso que o Governo vai aprender a lição, inclusive 
pelo fato de que V. Exª podia pedir a verificação – e 
está se vendo aqui que quorum não há. Em não pe-
dindo, o Governo entenderá que, no futuro, deve mudar 
o comportamento. Muito obrigado a V. Exª.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Neste caso, não pedirei verificação, e os que 
quiserem se envergonhar que se envergonhem.

Durante o discurso do Sr. Antonio Carlos Maga-
lhães, o Sr. João Alberto Souza, 2º Secretário, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Renan 
Calheiros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao último orador inscrito, 
Senador Hélio Costa.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, da mesma forma que subi a esta tribuna 
esta semana para protestar contra a Medida Provisória 
nº 227, que colocava uma série de entraves na execu-
ção do programa do biodiesel nacional, venho a esta 
tribuna para discordar da grande maioria dos oradores 
desta tarde, porque aprovo tudo aquilo que ajuda o pe-
queno; aprovo tudo aquilo que se destina às pequenas 
cidades; aprovo tudo que é direcionado para aquele 
que precisa, sim, do apoio do Poder Público.

Esta medida provisória tem, sim, relevância e 
urgência, Sr. Presidente. Na verdade, essa é a razão 
pela qual a medida provisória foi apresentada. 

O que é a medida provisória, na realidade? A 
medida provisória é uma decisão do Presidente da 
República, enviada ao Congresso Nacional, tratando 
de um assunto importante e relevante e que não foi 
discutido e encarado, por assim dizer, pelo Congres-
so Nacional.

Se essa medida provisória está aqui para ser 
votada hoje, se o assunto do microcrédito está aqui 
pedindo o voto de cada uma das Srªs e dos Srs. Se-
nadores, é porque estamos, há anos, aguardando uma 
decisão do Senado, do Congresso, sobre o assunto, 

decisão que não foi tomada. A cada dia, torna-se mais 
imperioso e importante que essa questão seja resol-
vida. Por essa razão, o Presidente da República edita 
a medida provisória.

Talvez não tenha passado, muito claramente, 
as informações que recebo do meu Líder Ney Suas-
suna, preparado para a Liderança do PMDB, sobre a 
relevância e a importância de se votar essa matéria. A 
relevância dessa proposição veio da constatação feita 
a partir de pesquisa do Sebrae, no ano passado, que 
demonstrava que mais de 55% dos empreendimen-
tos de pequeno porte não sobrevivem a três anos no 
Brasil. Quer dizer, o pequeno não tem chance – e não 
tem chance por quê? Não tem chance pela ausência 
de planejamento, orientação, capacitação dos em-
preendedores, o que asseguraria o desenvolvimento 
sustentável da economia das microempresas e dos 
microempreendedores. Essa é a relevância. É impos-
sível não se ver isso.

No meu Estado de Minas Gerais, 68% de toda 
a mão-de-obra disponível nesse grande Estado, que 
é do tamanho da França, está nas pequenas empre-
sas, nas microempresas, na empresa familiar, citada 
pelo ilustre Senador Pedro Simon desta tribuna. É 
preciso ter coragem, como disse o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, para subir à tribuna e defender 
essa proposta. 

Se encontramos erros lamentáveis na discussão 
que fizemos sobre o Banco Popular, entendo perfei-
tamente, claramente, a preocupação das Srªs e dos 
Srs. Senadores. Devemos ir a fundo e investigar todas 
essas questões, muito embora haja uma explicação 
lógica para investimentos que foram feitos no Banco 
Popular com respeito à divulgação das ações, que 
precisam ser do conhecimento público. As pequenas 
instituições, os pequenos negócios, esparramados 
pelo País, contam com a presença do Banco Popular. 
As pessoas precisam saber que o Banco existe. No 
entanto, exageraram. Certamente, essa questão pre-
cisa ser revista.

Sr. Presidente, é lamentável que não tenhamos 
visto a relevância dessa proposta.

A urgência decorre da necessidade de instru-
mentos legais que venham a complementar as ações 
de microcrédito já implementadas pelo Governo. No 
Governo passado – é importante lembrar –, gastou-
se US$5 milhões, R$15 milhões, em um programa de 
microcrédito desenvolvido pelo BNDES que atendeu 
60 mil pequenos empresários. É perfeitamente viável 
que se discuta essa questão à luz do que já se fez ou 
do que se deixou de fazer, no passado. Mas não po-
demos definitivamente jogar para o lado uma proposta 



Março de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 31 07001 

que atenderá ao pequeno, àquele que mais precisa 
do Poder Público.

Talvez devêssemos discutir, neste momento em 
que falamos na Medida Provisória do microcrédito, o 
fato de que ele vai atender àqueles que pedem em-
préstimo de até R$1 mil a 2% ao mês. Acho ainda caro. 
Isso, sim, seria objeto de uma grande discussão. Para 
atender ao pequeno, ao pequeníssimo empreendedor, 
precisamos de todas as facilidades, de tudo aquilo que 
o Governo pode oferecer.

Sr. Presidente, faço este depoimento principal-
mente com a preocupação de que se coloque imedia-
tamente em votação essa Medida Provisória, sabendo 
que, lamentavelmente, o Brasil tem ainda 30 milhões 
de pessoas que não têm acesso a crédito algum, não 
são respeitadas, não são reconhecidas pelas institui-
ções creditícias. 

Esse microcrédito vem, sem dúvida, resolver o 
problema que atinge os pequenos, aqueles que não 
têm privilégios, que não conseguem entrar normal-
mente no banco, não conseguem, sequer, abrir uma 
conta bancária.

O Sr. Almeida Lima (PSDB – SE) – V. Exª me 
permite um aparte?

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG) – Mais um 
minuto, Senador Almeida Lima.

Hoje, infelizmente, menos de 10% de todo o 
dinheiro destinado ao microcrédito chegam ao seu 
destino. Então, é evidente que precisamos de ter uma 
preocupação maior, uma posição mais destemida, 
mais firme, muito embora reveja todos os possíveis 
enganos que tenham sido cometidos. Mas, na origem, 
a idéia do microcrédito, que se propõe a se aprovar 
nessa Medida Provisória, é bonita, pois atenderá aque-
les que nada têm, aqueles que não têm privilégios na 
nossa sociedade.

Senador Almeida Lima, assumi um compromisso 
com a Mesa de que eu não usaria todo o meu tem-
po. Entendo que V. Exª já falou sobre esse assunto e, 
então, lamentavelmente, deixarei a critério da Mesa 
conceder a V. Exª o aparte. 

Já terminei o meu pronunciamento, Sr. Presi-
dente. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Está encerrada a discussão.
Passemos à votação.
Em votação o Projeto de Lei de Conversão, que 

tem preferência regimental, ressalvadas as emendas 
da Relatora revisora. 

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado o Projeto de Lei de Conversão, ficam 
prejudicadas a Medida Provisória e as emendas a ela 
apresentadas perante a Comissão Mista.

Em votação as Emendas nºs 24 a 30, com pare-
cer favorável da Relatora revisora.

As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovadas.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final ao Projeto de Lei de Con-
versão nº 1, de 2005, que passo a ler.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 256 , DE 2005  
(Da Comissão Diretora)

Redação final das Emendas do Senado 
ao Projeto de Lei de Conversão nº 1, de 2005 
(Medida Provisória nº 226, de 2004).

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
das Emendas do Senado ao Projeto de Lei de Conver-
são nº 1, de 2005 (Medida Provisória nº 226 de 2004), 
que institui o Programa Nacional de Microcrédito Pro-
dutivo Orientado – PNMPO e altera dispositivos da Lei 
nº 8.029, de 12 de abril de 1990, que dispõe sobre a 
extinção e dissolução de entidades da administração 
pública federal; da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 
1996, que institui a Contribuição Provisória sobre Mo-
vimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos 
e Direitos de Natureza Financeira – CPMF, da Lei nº 
9.872, de 23 de novembro de 1999, que trata do Fundo 
de A vai para a Geração de Emprego e Renda – FUN-
PROGER, da Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, 
que dispõe sobre a instituição de Sociedades de Cré-
dito ao Microempreendedor, e da Lei nº 10.735, de 11 
de setembro de 2003, que dispõe sobre o direciona-
mento de depósitos à vista captados pelas instituições 
financeiras para operações de crédito destinadas 3 
população de baixa renda e a microempreendedores, 
e dá outras providências.

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de março de 
2005. – Renan Calheiros,  Presidente – Efraim Morais,  
Relator – Tião Viana – Eduardo Siqueira Campos.

ANEXO AO PARECER Nº 256 , DE  2005

Institui o Programa Nacional de Mi-
crocrédito Produtivo Orientado – PNMPO 
e altera dispositivos da Lei nº 8.029, de 12 
de abril de 1990, que dispõe sobre a extin-
ção e dissolução de entidades da adminis-
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tração pública federal; da Lei nº 9.311, de 
24 de outubro de 1996, que institui a Con-
tribuição Provisória sobre Movimentação 
ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira – CPMF, da 
Lei nº 9.872, de 23 de novembro de 1999, 
que trata do Fundo de Aval para a Geração 
de Emprego e Renda – FUNPROGER, da 
Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, 
que dispõe sobre a instituição de Socie-
dades de Crédito ao Microempreendedor, 
e da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 
2003, que dispõe sobre o direcionamento 
de depósitos á vista captados pelas ins-
tituições financeiras para operações de 
crédito destinadas à população de baixa 
renda e a microempreendedores, e dá ou-
tras providências.

EMENDA Nº 1 
(Corresponde à Emenda nº 24 – Relator-Revisor)

Dê-se a seguinte redação ao § 7º do art. 1º do 
Projeto:

“§ 7º Os bancos de desenvolvimento, as 
agências de fomento de que trata o inciso II 
do § 6º, os bancos cooperativos e as centrais 
de cooperativas de crédito também poderão 
atuar como repassadores de recursos das ins-
tituições financeiras definidas no § 5º para as 
instituições de microcrédito produtivo orientado 
definidas no § 6º.

EMENDA Nº 2 
(Corresponde à Emenda nº 25– Relator-Revisor)

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto:

“Art. 2º As instituições financeiras de que 
trata o § 5º do art. 1º atuarão no PNMPO por 
intermédio das instituições de microcrédito 
produtivo orientado nominadas no § 6º do 
mesmo artigo, por meio de repasse de recur-
sos, mandato ou aquisição de operações de 
crédito que se enquadrarem nos critérios exi-
gidos pelo PNMPO e em conformidade com 
as Resoluções do Codefat e do CMN.

Parágrafo único. Para atuar diretamente 
no PNMPO, as instituições financeiras de que 
trata o § 5º do art. 1º deverão constituir estrutura 
própria para o desenvolvimento desta ativida-
de, devendo habilitar-se junto ao Ministério do 
Trabalho e Emprego demonstrando que suas 
operações de microcrédito produtivo orienta-

do serão realizadas em conformidade com o 
§ 3º do art 1º.”

EMENDA Nº 3 
(Corresponde à Emenda nº 26 – Relator-Revisor) 

Dê-se aos incisos II, III e IV do art. 3º do Projeto 
a seguinte redação:

“II – as condições de financiamento das 
instituições de microcrédito produtivo aos to-
madores finais dos recursos, estabelecendo, 
inclusive, estratificação por renda bruta anual 
que priorize os segmentos de mais baixa renda 
dentre os beneficiários do PNMPO;

III – os requisitos para a habilitação das 
instituições de microcrédito produtivo orien-
tado no PNMPO, dentre os quais deverão 
constar:

a) cadastro e termo de compromisso junto 
ao Ministério do Trabalho e Emprego;

b) plano de trabalho a ser aprovado pela 
instituição financeira, que deverá conter, dentre 
outros requisitos, definição da metodologia de 
microcrédito produtivo orientado a ser utilizada, 
da forma de acompanhamento dos financiamen-
tos, com os respectivos instrumentos a serem 
utilizados, e dos índices de desempenho.

IV – os requisitos para a atuação dos 
bancos de desenvolvimento, das agências 
de fomento, dos bancos cooperativos e das 
centrais de cooperativas de crédito na inter-
mediação de recursos entre as instituições 
financeiras e as instituições de microcrédito 
produtivo orientado.”

EMENDA Nº 4 
(Corresponde à Emenda nº 27 – Relator-Revisor)

Acrescente-se o seguinte inciso IV ao § 1º do 
art. 3º do Projeto:

“IV – as condições diferenciadas de de-
pósitos especiais de que tratam o art. 9º da Lei 
nº 8.019, de 11 de abril de 1990, com a reda-
ção dada pelo art. 1º da Lei nº 8.352, de 28 de 
dezembro de 1996, o art. 4º da Lei nº 8.999, 
de 24 de fevereiro de 1995, e o art. 11 da Lei 
nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, com a 
redação dada pelo art. 8º da Lei nº 9.872, de 
23 de novembro de 1999.”

EMENDA Nº 5 
(Corresponde à Emenda nº 28– Relator-revisor)

Dê-se ao § 2º do art. 3º do Projeto a seguinte 
redação:
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§ 2º As operações de crédito no âmbito 
do PNMPO poderão contar com a garantia do 
Fundo de Aval para a Geração de Emprego e 
Renda – FUNPROGER, instituído pela Lei nº 
9.872, de 23 de novembro de 1999, observadas 
as condições estabelecidas pelo Codefat.”

EMENDA Nº 6 
(Corresponde à Emenda nº 29 – Relator-Revisor)

Acrescente-se no art. 7º a expressão “e para 
lastrear operações no âmbito do Programa Nacional 
de Microcrédito Produtivo Orientado” ao final da nova 
redação dada à alínea a do § 2º do art. 11 da Lei nº 
8.029, de 12 de abril de 1990.

EMENDA Nº 7 
(Corresponde à Emenda nº 30 – Relator-Revisor)

Acrescente-se o seguinte art. 12 ao Projeto, re-
numerando-se o atual art. 12 para art. 13:

“Art. 12. Fica a União autorizada, exclu-
sivamente para a safra 2004/2005, a conceder 
cobertura do Seguro da Agricultura Familiar 
– PROAGRO MAIS a agricultores que não 
efetuaram, em tempo hábil, a comunicação 
ao agente financeiro do cultivo de produto 
diverso do constante no instrumento de cré-
dito, desde que este produto substituto seja 
passível de amparo pelo Proagro Mais e o 
respectivo município haja decretado estado 
de calamidade ou de emergência em função 
da estiagem, devidamente reconhecido pelo 
governo federal.

Parágrafo único. O CMX disciplinará a 
aplicação da excepcionalidade de que trata 
este artigo, definindo as demais condições e 
realizando as necessárias adequações orça-
mentárias.”

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em discussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria retorna à Câmara dos Deputados.
A SRA. IDELI SAVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PSDB 

– AL) – Concedo a palavra pela ordem a V. Exª.
A SRA. IDELI SAVATTI (Bloco/PT – SC. Pela or-

dem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, pro-

cedo aos agradecimentos necessários a essa votação 
e atendo à solicitação do Senador Arthur Virgílio, que 
está insistentemente pedindo os elogios devidos à sua 
participação nesse processo. Não poderia deixar de 
agradecer a todos os que colaboraram, participaram 
e apresentaram sugestões, aprimorando essa Medida 
Provisória transformada em Projeto de Lei de Conver-
são, que volta à Câmara dos Deputados. 

Já tive a oportunidade de fazer os registros no-
minais das propostas incorporadas ao texto que foram 
apresentadas por diversos Senadores, entre os quais 
os Senadores Tasso Jereissati, Rodolpho Tourinho, 
José Agripino e Romeu Tuma, que participou várias 
vezes. Lembro o Senador Arthur Virgílio, que incomo-
dou pouco e não trouxe muitos problemas à tramita-
ção da matéria. 

Ressalto, ainda, que houve algumas preocupa-
ções com relação ao aumento dos recursos dos ban-
cos. Não haverá os 2% do compulsório; permanecerá 
o valor, apenas haverá a destinação. 

A novidade no Programa é o recurso do FAT. Os 
bancos já o estão utilizando. O Bradesco, por exem-
plo, já está utilizando quase um terço dos recursos do 
compulsório, orçados em R$800 milhões.

Microfinanças é ainda um aprendizado. Banco 
para pobreza, banco para aqueles que nunca tiveram 
acesso ao sistema financeiro oficial é um aprendizado 
e, portanto, isso tudo está em pleno andamento. As bu-
rocracias, as travas – alguns Senadores relataram estar 
preocupados pois ainda estavam contidas no Projeto 
de Lei de Conversão –, devem-se a preocupações do 
Tribunal de Contas da União, da Advocacia Geral da 
União dados os problemas burocráticos e jurídicos já 
decorrentes de práticas anteriores. 

Portanto, a única maneira de fazermos isso é de 
forma progressiva, aperfeiçoando e ampliando o mi-
crocrédito no Brasil.

Quero dizer também que não inventamos a roda. 
O microcrédito tem toda uma experiência internacional 
e tem uma experiência no Brasil. Esse projeto tem como 
objetivo fundamental fazer o carro andar mais rápido, 
acelerar, ampliar, potencializar, resolver os problemas 
já identificados. A maior parte das entidades que reali-
zam microcrédito foram criadas pelo Governo anterior 
– as Oscips, as Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público –, mas elas estavam desconectadas, 
não havia interligação, não havia garantia, não havia 
aval, não havia uma série de providências que esse 
Programa Nacional do Microcrédito agora dá arcabou-
ço. Ainda não é perfeito. Sabemos disso.

Então, não tem invenção de roda. Mas, efeti-
vamente, tem uma aceleração num programa que é 
de fundamental importância, porque é diferente. Por 
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exemplo, no Brasil, estamos absolutamente acostu-
mados a conceder incentivo, isenção para grandes 
empreendimentos. E o custo/benefício em termos de 
empregos gerados é muito grande. No entanto, o mi-
crocrédito produtivo tem capilaridade, está em todos 
os cantos do Brasil, aquece a economia local, gera 
muito emprego. 

A proporção entre o recurso aplicado no micro-
crédito e o potencial de geração de emprego e renda 
é astronomicamente diferenciado dos grandes empre-
endimentos, é muito melhor, é muito mais distributivo 
em termos de renda e de oportunidades. 

Por isso, acho que aprovamos hoje aqui algo 
muito importante para o País. Agradeço a colabora-
ção e o apoio de todas as Lideranças e de todos os 
Parlamentares, não só pela contribuição no aperfei-
çoamento, mas pela votação, por unanimidade, que 
acabamos realizando nesta noite. É um grande salto 
para a democratização do crédito dar oportunidade de 
acesso a banco, que não é qualquer coisa, pois uma 
parte significativa da população nunca teve oportuni-
dade de utilizar uma instituição financeira, mas utiliza 
a agiotagem porque precisa de recursos. Portanto, é 
com muita responsabilidade que todos nós aprovamos 
essa matéria. 

De forma muito sincera, agradeço também os 
elogios que vários Senadores e Senadoras teceram 
ao nosso trabalho. 

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Prorrogo a sessão por cinco minutos.
Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 

Marcelo Crivella.
O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PL – RJ. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, poucas vezes terminamos uma 
sessão do Senado Federal com o sentimento do dever 
cumprido como hoje. Aprovamos o microcrédito.

Muito se debateu sobre o Banco Popular, que faz 
parte da medida provisória em questão, mas é preciso 
lembrar que o Banco Popular continua com apenas 80 
funcionários – nenhum deles foi contratado; todos são 
funcionários do Banco do Brasil – e opera com 2%, 
que são depósitos compulsórios do próprio Banco. 
Havia críticas de que esses depósitos eram aplicados 
no mercado em títulos do Governo, mas são regras do 
Banco Central, que devem ser obedecidas.

É bem verdade que o Banco não está presente 
em todos os Municípios, principalmente aqueles de 
IDH baixo, como Irecê, na Bahia, porque o Governo 
estabeleceu como meta começar ao lado das grandes 
cidades, como Salvador, Belo Horizonte, Rio de Ja-

neiro, São Paulo, onde existem também comunidades 
carentes muito sofridas.

O Senador Antonio Carlos Magalhães lembrou a 
esposa do nosso Governador de São Paulo, Geraldo 
Alckmin, e, por dever de justiça, gostaria de lembrar 
uma outra senhora que, juntamente com o Ministro 
Gilberto Gil, também trabalhou para implantação do 
microcrédito: D. Ruth Cardoso. Nos Conselhos de De-
senvolvimento, ela trouxe a experiência de Cingapura 
e a aplicou no Unibanco. Realmente, poucos brasilei-
ros ficaram sabendo disso, até porque, por pudor, não 
se gastou em propaganda o que era preciso. Pouca 
gente sabe disto, mas o microcrédito no Brasil estreou 
no Unibanco, com D. Ruth Cardoso, em idéias entabu-
ladas com Gilberto Gil, atualmente o nosso Ministro 
da Cultura.

Portanto, saímos daqui hoje com o sentimento de 
dever cumprido, que poucas vezes tivemos a alegria 
de sentir. Aprovamos o microcrédito. Vamos agora com 
o crédito para a produção, em vez de para o consumo. 
Esperamos que os agentes de crédito possam ser téc-
nicos e competentes e analisem os microempresários 
com realidade, para que não gerem expectativas falsas 
e para que, assim, possamos trazer inclusão social e 
emprego. Isso é o que todos nós sonhamos para este 
País que amamos tanto!

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Marcelo Crivella.
Esgotadas as matérias constantes da Ordem 

do Dia.

São os seguintes os itens sobrestados:

2 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 2, DE 2005 
(Proveniente da Medida Provisória nº 227, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do 
§ 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 2, de 2005 (proveniente 
da Medida Provisória nº 227, de 2004), que 
dispõe sobre o Registro Especial, na Secre-
taria da Receita Federal do Ministério da Fa-
zenda, de produtor ou importador de biodie-
sel e sobre a incidência da Contribuição para 
o PIS/PASEP e da COFINS sobre as receitas 
decorrentes da venda desse produto, altera a 
Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, e dá 
outras providências.

Relator revisor: Senador Edison Lobão
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3 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 3, DE 2005 
(Proveniente da Medida Provisória nº 228, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do  
§ 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 3, de 2005 (proveniente 
da Medida Provisória nº 228, de 2004), que 
regulamenta a parte final do disposto no inci-
so XXXIII do caput do art. 5º da Constituição 
Federal e dá outras providências.(acesso a 
documentos públicos de interesse particular 
ou coletivo)

Relator Revisor: Senador Garibaldi Alves 
Filho

4 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 57, DE 2003

Primeira sessão de discussão, em segun-
do turno, da Proposta de Emenda à Constitui-
ção nº 57, de 2003 (nº 306/2000, na Câmara 
dos Deputados), que acrescenta o § 3º ao art. 
215 da Constituição Federal, instituindo o Pla-
no Nacional de Cultura.

Parecer favorável, sob nº 195, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Marcelo Crivella.

5 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 15, DE 2004

Primeira sessão de discussão, em segun-
do turno, da Proposta de Emenda à Constitui-
ção nº 15, de 2004 (nº 575/98, na Câmara dos 
Deputados), que altera o inciso IV do art. 20 
da Constituição Federal. (Excluindo dos bens 
da União as ilhas costeiras que contenham a 
sede de Município).

Parecer favorável, sob nº 462, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Jorge Bornhausen.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 40, DE 2000 
(Votação nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 40, de 2000, tendo como pri-
meira signatária a Senadora Heloísa Helena, 

que dispõe sobre a obrigatoriedade e gratuida-
de da educação infantil para crianças de zero 
a seis anos de idade.

Parecer favorável, sob nº 1.696, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tião Viana.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 43, DE 2000 
(Votação nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 43, de 2000, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Júlio Eduardo, que 
modifica a redação dos arts. 20, III, e 26, I, da 
Constituição Federal, para definir a titularidade 
das águas subterrâneas.

Parecer favorável, sob nº 1.320, de 2001, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Lúcio Alcântara.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 9, DE 2003 
(Votação nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 9, de 2003, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Sérgio Cabral, que 
adiciona um parágrafo ao art. 183 da Constitui-
ção Federal, aumentando o tamanho máximo 
do lote objeto de usucapião especial urbano 
em cidades com menos de 300.000 (trezentos 
mil habitantes).

Parecer sob nº 271, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador José Maranhão, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece. 

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 73, DE 1999

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 73, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador Pedro Simon, que inclui 
novo inciso no § 9º, além de novos parágrafos 
no art. 165 da Constituição Federal (participa-
ção da população ou de entidades civis legal-
mente constituídas na elaboração, aprovação 
e execução do processo orçamentário).

Parecer sob nº 1.398, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Antônio Carlos Valadares, 
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favorável, nos termos da Emenda nº 1-CCJ 
(Substitutivo), que oferece.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 31, DE 2000

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 31, de 2000, tendo como primeira 
signatária a Senadora Maria do Carmo Al-
ves, que acrescenta inciso XVIII-A ao art. 7º 
da Constituição Federal, para beneficiar, com 
licença-maternidade, as mulheres que adota-
rem crianças.

Parecer sob nº 972, de 2003, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
latora: Senadora Serys Slhessarenko, favorá-
vel, com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta, 
com voto em separado do Senador Aloizio 
Mercadante.

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 48, DE 2003

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 48, de 2003, tendo como primeiro 
signatário o Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, que dispõe sobre aplicação de recursos 
destinados à irrigação.

Parecer sob nº 1.199, de 2003, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador João Alberto Souza, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

12 
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO PROJETO  

DE LEI DO SENADO Nº 236, DE 2001

Discussão, em turno único, do Substi-
tutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Se-
nado nº 236, de 2001 (nº 6.387/2002, na-
quela Casa), que altera os arts. 6º, 30, 32 e 
87 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, com o objetivo de tornar obrigatório o 
início do ensino fundamental aos seis anos 
de idade.

Parecer favorável, sob nº 22, de 2005, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
José Jorge.

13 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 23, DE 2002

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 23, de 2002 (nº 3.881/2000, 
na Casa de origem), que acrescenta inciso ao 

art. 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.

Pareceres sob nºs 431, de 2003, e 23, de 
2005, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, Relator: Senador Demóstenes Tor-
res, 1º pronunciamento: favorável ao Projeto; 
2º pronunciamento (sobre as Emendas nºs 1 
e 2, de Plenário): favorável, parcialmente, às 
emendas, nos termos de subemenda, que 
apresenta. 

14 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 74, DE 2003

Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 74, de 2003 (nº 
6.425/2002, na Casa de origem), de iniciati-
va do Presidente da República, que dá nova 
redação ao caput e ao § 3º do art. 304 do 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 – Código de Processo Penal (estabe-
lece a simplificação da lavratura do auto de 
prisão em flagrante para permitir ao condutor 
do preso e as testemunhas serem liberadas 
tão logo sejam ouvidas e assinados os seus 
depoimentos).

Parecer favorável, sob nº 4, de 2005, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres.

15 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 12, de 2004 (nº 3.371/97, na 
Casa de origem), que altera o art. 259 da Lei 
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código 
de Processo Civil (estabelece regras para a 
fixação do valor da causa).

Parecer sob nº 5, de 2005, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Pedro Simon, favorável, com as Emen-
das nºs 1 a 3-CCJ, que apresenta.

16 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 24, DE 2004

Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 24, de 2004 (nº 
818/2003, na Casa de origem), que altera o 
art. 1.121 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 – Código de Processo Civil, para in-
cluir, como requisito indispensável à petição 
da separação consensual, o acordo entre os 
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cônjuges relativo ao regime de visitas dos 
filhos menores.

Parecer favorável, sob nº 6, de 2005, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Leomar Quintanilha.

17 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 645, DE 2002 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos dos  

Recursos nºs 13 e 14, de 2003)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 645, de 2002 (nº 
2.089/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à Elo 
Comunicação Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade de 
Maceió, Estado de Alagoas.

Pareceres sob nºs 624 e 624-A, de 2003, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Jefferson Péres: 1º pronunciamento, pelo so-
brestamento do projeto; 2º pronunciamento, 
favorável.

18 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 42, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 42, de 2004 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 1.971, de 2004, 
Relator: Senador Eduardo Suplicy), que auto-
riza a contratação de crédito externo, no valor 
total de quinhentos e setenta e dois milhões 
e duzentos mil dólares dos Estados Unidos 
da América, de principal, entre a República 
Federativa do Brasil e o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, 
destinada ao Projeto de Apoio ao Programa 
Bolsa Família.

19 
MENSAGEM Nº 101, DE 2005

Votação, em turno único, da Mensagem 
nº 101, de 2005 (nº 101/2005, na origem), de 
23 de fevereiro último, pela qual o Presidente 
da República solicita a retirada da Mensagem 
nº 94, de 2004 (nº 340/2004, na origem), que 
submete à apreciação do Senado Federal o 
nome do Senhor Cleveland Prates Teixeira para 
ser reconduzido ao cargo de Conselheiro do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômi-
ca – CADE.

20 
REQUERIMENTO Nº 1.583, DE 2004 

(Votação adiada, em virtude de requerimento apro-
vado em 01.03.2005)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.583, de 2004, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, solicitando 
o sobrestamento do exame do Projeto de Lei 
da Câmara nº 59, de 2003, até que sejam re-
cebidos pelo Senado Federal os Projetos de 
Lei nºs 3.384, de 1997, e 4.539, de 2001, que 
dispõem sobre a mesma matéria, em tramita-
ção na Câmara dos Deputados.

21 
REQUERIMENTO Nº 1.601, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.601, de 2004, do Senador Marcelo 
Crivella, solicitando a apresentação de voto 
de solidariedade ao povo da Costa do Marfim 
e ao seu Presidente, pelos graves incidentes 
havidos no mês de dezembro de 2004.

Parecer favorável, sob nº 121, de 2005, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator ad hoc: Senador Flexa Ribeiro.

22 
REQUERIMENTO Nº 8, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 8, de 2005, do Senador Hélio Cos-
ta, solicitando que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 321, de 2004, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Educação.

23 
REQUERIMENTO Nº 14, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 14, de 2005, do Senador Hélio Costa e outros 
Senhores Senadores, solicitando que o Sena-
do Federal dirija apelo às lideranças políticas 
iraquianas, de governo e oposição, para mani-
festação de apoio à libertação do Engenheiro 
João José Vasconcellos Júnior, seqüestrado no 
Iraque em 19 de janeiro de 2005.

Parecer favorável, sob nº 123, de 2005, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Pedro Simon.
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24 
REQUERIMENTO Nº 22, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 22, de 2005, do Senador Edison Lobão, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 176 e 340, de 2004, por 
regularem a mesma matéria.

25 
REQUERIMENTO Nº 44, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 44, de 2005, do Senador Geraldo 
Mesquita Júnior, solicitando a tramitação con-
junta dos Projetos de Lei do Senado nº 182, 
de 2003, e 352, de 2004, por regularem a 
mesma matéria.

26 
REQUERIMENTO Nº 55, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 55, de 2005, do Senador Mozarildo 
Cavalcanti, solicitando a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei do Senado nºs 334 e 348, 
de 2004, por regularem a mesma matéria.

27 
REQUERIMENTO Nº 60, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 60, de 2005, da Senadora Serys 
Slhessarenko e outros Senhores Senadores, 
solicitando a criação de Comissão Especial 
Temporária, composta de sete membros e igual 
número de suplentes, destinada a planejar e 
coordenar a execução das atividades referen-
tes às comemorações pelo Ano Internacional 
da Mulher Latino-Americana – 2005, instituído 
pelo Parlamento Latino-Americano. 

28 
REQUERIMENTO Nº 61, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 61, de 2005, da Senadora Fátima Cleide, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 283 e 313, de 2004, por 
regularem a mesma matéria.

29 
REQUERIMENTO Nº 74, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 74, de 2005, do Senador Paulo Paim, solici-

tando, nos termos regimentais, o desapensa-
mento do Projeto de Lei do Senado nº 255, de 
2002, do Projeto de Lei do Senado nº 5, de 2003, 
a fim de que tenham tramitação autônoma.

30 
REQUERIMENTO Nº 75, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 75, de 2005, do Senador Delcídio Amaral, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 34 e 49, de 2004, por 
regularem a mesma matéria.

31 
REQUERIMENTO Nº 91, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 91, de 2005, do Senador Tião Viana, solici-
tando a criação de Comissão composta de cin-
co membros, para, no prazo de sessenta dias, 
apresentar projeto de resolução de reforma do 
Regimento Interno do Senado Federal.

32 
REQUERIMENTO Nº 97, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 97, de 2005, do Senador Valmir Amaral, 
solicitando o oferecimento de voto de pesar 
e solidariedade aos Presidentes dos países 
atingidos pelo maremoto em 26 de dezembro 
de 2004.

Parecer favorável, sob nº 122, de 2005, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator: Senador Eduardo 
Azeredo.

33 
REQUERIMENTO Nº 103, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 103, de 2005, do Senador Marcelo 
Crivella, solicitando a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei do Senado nºs 227 e 312, de 
2004, por regularem a mesma matéria.

34 
REQUERIMENTO Nº 104, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 104, de 2005, do Senador Hélio 
Costa, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 9, de 2005 – Complementar, 
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além da Comissão constante do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, 
a de Educação.

35 
REQUERIMENTO Nº 119, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 119, de 2005, do Senador Rodolpho 
Tourinho, solicitando a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei do Senado nºs 190, de 
2002, e 39, de 2004, por regularem a mesma 
matéria.

36 
REQUERIMENTO Nº 122, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 122, de 2005, do Senador Romero Jucá, 
solicitando a retirada, em caráter definitivo, do 
Projeto de Lei do Senado nº 207, de 1999, de 
sua autoria. 

37 
REQUERIMENTO Nº 127, DE 2005

Votação, em turno único, do Reque-
rimento nº 127, de 2005, do Senador Mo-
zarildo Cavalcanti, solicitando a tramitação 
conjunta dos Projetos de Lei do Senado nºs 
127 e 192, de 2004, por regularem a mes-
ma matéria.

38 
REQUERIMENTO Nº 139, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 139, de 2005, do Senador Sérgio 
Guerra, solicitando que, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 602, de 2004, além da 
Comissão constante do despacho inicial de 
distribuição, seja ouvida, também, a de Agri-
cultura e Reforma Agrária.

39 
REQUERIMENTO Nº 144, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 144, de 2005, do Senador Paulo 
Paim, solicitando que, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 602, de 2004, além 
da Comissão constante do despacho inicial 
de distribuição, seja ouvida, também, a de 
Assuntos Sociais.

40 
REQUERIMENTO Nº 143, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 143, de 2005, do Senador Romero Jucá, 
solicitando a retirada, em caráter definitivo, do 
Projeto de Lei do Senado nº 603, de 1999, de 
sua autoria. 

41 
REQUERIMENTO Nº 145, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 145, de 2005, do Senador Hélio 
Costa, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 27, de 2005, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Educação.

42 
REQUERIMENTO Nº 202, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 202, de 2005, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, so-
licitando manifestação de apelo às principais 
forças políticas da Costa do Marfim, Governo 
e Forces Nouvelles, no sentido de cessarem-
se as hostilidades e encontrar-se uma solução 
negociada e pacífica para o grave conflito que 
assola aquele País africano.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Os Srs. Senadores Arthur Virgílio, Valmir Amaral, 
Flávio Arns, Mozarildo Cavalcanti e Cristovam Buarque 
enviaram discursos à Mesa para serem publicados na 
forma do disposto no art. 203, combinado com o inciso 
I e § 2º do art. 210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, no recente episódio da pretensa reforma mi-
nisterial, o Presidente Lula subverteu os ensinamentos 
de Maquiavel. O bem, ensinou o filósofo italiano, se faz 
aos poucos; o mal, de uma vez. Seria demais, porém, 
esperar que o presidente da República tivesse lido “O 
Príncipe”, ele que dizem ser avesso a leituras.

E como nada lê, o presidente semeou o mal, em 
conta-gotas, na malograda tentativa de reformular seu 
Ministério. Por seis meses, fritou o deixou que fritassem 
vários ministros. Ao final, passou a guilhotina apenas 
pela cabeça de nosso colega Amir Lando, que com 
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brilhante folha de serviços prestados à Nação, não 
merecia esse tratamento indigno.

Os outros, os que estavam publicamente de-
mitidos, como é que ficam? Eles obviamente não se 
iludem. Sabem, como todo mundo sabe, que estão 
com a cabeça cortada. Só não caíram agora, como 
o próprio Lula disse, pelo chamado efeito Severino. 
O presidente da Câmara lançou um desafio ao presi-
dente da República e Lula ficou sem saber como sair 
do imbróglio que armou em torno da tão anunciada 
reforma ministerial, utilizou-o como pretexto para to-
mar fôlego. Paralisou tudo e tudo foi para o beleléu. 
Por algum tempo. Ninguém sabe.

Enquanto esse tempo não passa, alguns Ministé-
rios estão com ministros sem cabeça. São fantasmas, 
sem autoridade, sem sequer auto-estima. Sua compe-
tência foi posta em xeque publicamente. Os funcioná-
rios, que sabem estar o chefe de saída, talvez já nem 
os respeitem. É possível que até os homens do cafe-
zinho, como jocosamente se diz, estejam passando 
ao largo dos gabinetes.

Se o Ministério já não era bom, não funcionava 
bem, e essa deveria ser a razão para o presidente da 
República buscar novos nomes, mais talentosos, mais 
capazes, que dirá agora, quando está mortalmente feri-
do, com ministros ressentidos pela fritura a que foram, 
por meses, submetidos perante toda a Nação?

O grande vexame em que se transformou toda essa 
soberba virou também assunto para chacota nacional. 
A colunista Eliane Cantanhede, da Folha de S.Paulo, 
diz que foi o Ministro Dirceu quem articulou toda a não-
reforma. E levou de cambulhada o próprio Lula.

O Presidente, que comprovadamente não leva 
jeito de administrador, mostrou que nem também sabe 
se conduzir com a autoridade que seria de se esperar 
de um governante.

O que ele fez foi tratar mal, muito mal, todas 
essas pessoas com acenos tíbios, afinal reduzidos a 
uma mazorca de bom tamanho. Lula fez tudo que não 
devia fazer. E apequenou-se, numa mini-reforma que, 
como diz o título de reportagem da revista IstoÉ, não 
passou de uma reforma que pariu um sapo.

O sapo, ele que o engula. Afinal, ao vencedor, 
as batatas.

As contribuições dessa grande atrapalhação para 
o anedotário nacional estão registradas na reportagem 
da IstoÉ. A revista não poderia escapar do uso das 
palavras e frases que mais se familiarizam com esse 
espetáculo de breguesse. E aponta, desde logo, quem 
foi para o brejo: Severino Cavalcanti, José Dirceu, José 
Sarney, João Paulo Cunha e Roseana Sarney.

Pode parecer incrível, mas está nas páginas da 
revista, com toda a boa técnica jornalística. É o relato 

do que houve depois que disse em Curitiba o Presi-
dente da Câmara, no desafio a Lula: ou nomeia o Ciro 
ou espere para ver.

Segundo a IstoÉ, Lula, dando uma de menino 
pirracento, chamou Severino para conversar no Palá-
cio do Planalto:

Você disse isso, Severino?
Disse, Presidente, disse mesmo; mas 

não quis botar faca no seu pescoço. Mas se 
o Senhor não nomear o Ciro ministro, eu vou 
chamar os meus 300 meninos e vou derrubar 
a MP 232.

Severino ficou a ver navios. Mas a MP 
acabou no lixo.

O baixo nível não pára aí. À noite – ainda segundo 
a Revista, Lula, numa conversa com o presidente do 
PTB, Deputado Roberto Jefferson, disse-lhe:

Jefferson, dá uma porrada no Severino.
Jefferson não deu.

Segue o enterro. No dia seguinte, como narra a 
revista, Lula desabafou:

Não posso aceitar a pressão de ninguém. 
Se eu ceder, acabou o Governo.

Governo fraquinho está aí!
Além da IstoÉ, também a Revista Época abre 

espaço para a triste história dessa reforma do tipo ba-
talha do Itararé, a batalha que não houve. A matéria 
traz inclusive uma ilustração dessas muito usadas em 
joguinhos de pique-esconde. O jogo da não-reforma 
começa com a Senadora Roseana Sarney: O Planal-
to sondou Roseana Sarney para seis Ministérios. Ela 
topou sair do PFL, mas, no final, poucos foram tão 
maltratados por Lula quanto ela.

De vaga em vaga, o jogo da velha contempla Ciro, 
Olívio Dutra, Aldo Rebelo e termina com Severino. Na 
última casa, sugere: Pode haver vaga no Ministério das 
Comunicações. Jogue de novo!

O título da reportagem da Época é Naufrágio em 
Brasília. E faz lembrar o comandante do navio que, em 
meio a uma tempestade em alto mar, permanecia a 
bombordo, ignorando o que a tripulação fazia a esti-
bordo. Naufrágio certo.

Solicito que as matérias das revistas menciona-
das integrem este pronunciamento e assim passem a 
constar dos Anais do Senado.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O  
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU  
PRONUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso I e  
§2º, do Regimento Interno.)
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O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o admirável e multifacetado universo da 
edição reúne, na atualidade, alguns dos mais talento-
sos e qualificados profissionais, oriundos de distintas 
áreas de formação. Inteligência e criatividade são os 
grandes instrumentos desses verdadeiros artistas que 
proporcionam a todos nós – leitores, internautas ou 
simples diletantes – a fruição do prazer estético que 
envolve, em nossos dias, o lazer, a informação e o co-
nhecimento. Em suma, um dos mais vastos segmentos 
da cultura que apropriamos a cada dia.

Pois o calendário registra a passagem, antes de 
ontem, 28 de março, do Dia do Diagramador e do Re-
visor, dois profissionais indispensáveis quando o foco 
é a originalidade e a qualidade dos produtos editoriais. 
E, no caso brasileiro, para nossa satisfação, estamos 
diante de um dos mais promissores e sofisticados 
mercados editoriais do mundo contemporâneo, seja 
na vertente livro, revista, jornal, publicidade e marke-
ting ou, mais recentemente, internet. Sabidamente, o 
Brasil desponta entre os mais arrojados produtores 
mundiais nesta área tão fascinante. Ocupamos um 
lugar bastante especial, por exemplo, na publicidade 
e propaganda. Os constantes prêmios conquistados, 
nas principais praças do planeta, são o melhor e de-
finitivo testemunho. Estamos aí diante de um setor no 
qual são sempre indispensáveis as figuras do diagra-
mador e do revisor.

No caso específico da diagramação, a inventivi-
dade de que é portador o povo brasileiro, aliada a um 
espírito de singular plasticidade com natural capaci-
dade de apreciação intuitiva, nos garante a presença 
no mercado de profissionais do mais alto nível. Quem 
se dispuser a compulsar escrupulosamente nossa pro-
dução editorial em anos recentes – e aqui me refiro à 
imprensa, jornal e revistas, e ao livro – perceberá toda 
a riqueza da criação atual.

Mesmo sem o compromisso do rigor científico, 
apenas pela apreciação ingênua e “impressionista”, 
um rápido e despretensioso comparativo entre nossos 
jornais e revistas com aqueles produzidos em outros 
países, mesmo os países que se encontram mais 
avançados tecnologicamente, por certo vai indicar que 
a produção brasileira situa-se nas primeiras posições, 
em termos de qualidade gráfica. A introdução e conso-
lidação, na última década, da cor nos jornais – o que 
lhes subtraiu uma já então extemporânea sisudez – e 
o uso intensivo de mapas, tabelas e gráficos, consoli-
dados pelos diagramadores, tornaram mais inteligíveis 

e assimiláveis as informações, representando, ainda, 
um novo e significativo conforto para os leitores.

No que diz respeito aos livros, vimos observan-
do, nos últimos cinco anos, uma grande e bem-vinda 
ousadia na concepção das capas e, muitas vezes, do 
próprio miolo. Esses movimentos nos revelam originali-
dade e novas possibilidades em termos de editoração. 
A concepção avançada de uma capa, ao lado da dia-
gramação arrojada da mancha de texto, contemplando 
algumas vezes ilustrações, é capaz de tornar o livro 
ainda mais atraente, além, é claro, dos méritos intrín-
secos de seu próprio conteúdo textual.

Por outro lado, ao registrar a passagem deste 
dia, quero também destacar a figura quase sempre 
anônima, invariavelmente discreta do revisor. É esse 
o profissional que, dotado dos conhecimentos mais 
avançados do idioma e de uma paciência inexcedível, 
preserva os autores de seus descuidos e equívocos. 
Além disso, como autêntico guardião da sensibilidade 
alheia, é um dos maiores aliados do leitor, pois evita 
que este experimente o desprazer do erro.

Com os imensos aportes que proporcionam à 
sociedade, as novas tecnologias da informação e co-
municação têm evidenciado, ainda com maior nitidez, 
a imprescindibilidade do revisor. A profusão dos portais 
na internet, o correio eletrônico, os blogs e os mensa-
geiros instantâneos estão a apontar a necessidade de 
tratarmos com mais atenção e rigor, herdeiros privile-
giados que somos, a língua portuguesa.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, era o re-
gistro que queria fazer neste Dia do Diagramador e 
do Revisor, congratulando-me com os brasileiros que 
abraçaram essas duas dignas e sempre desafiado-
ras profissões. E concluo minha homenagem a esses 
profissionais destacando a competente atuação dos 
diagramadores e revisores da Secretaria Especial de 
Editoração e Publicações desta Casa e do Jornal do 
Senado, que há onze anos, com isenção e qualidade, 
cumpre a cívica missão de levar a milhares de brasi-
leiros o cotidiano do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, a ferrovia tem uma magia própria que nos 
fascina.

Até a metade do século anterior, o crescimento 
do Brasil, como de tantas outras nações, deu-se com 
o avanço dos trilhos. Chegamos perto de ter 40 mil 
quilômetros de ferrovias em atividade no país.
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Entendendo que a União não tinha recursos para 
investir em ferrovias, o governo anterior, em 1994, deu 
início à desestatização do setor.

Foram buscados junto ao BID – Banco Interame-
ricano de Desenvolvimento – recursos da ordem de 
US$350 milhões para implementar o processo.

Os estudos feitos pelo BNDES demonstravam 
que a União deixaria de injetar na Rede Ferroviária 
Federal S.A. (RFFSA) R$300 milhões/ano, necessários 
para manter toda a malha ferroviária em funcionamento 
para trens de cargas e trens de passageiros.

A democracia permite que tenhamos análises di-
ferenciadas e soluções para um mesmo problema.

O que tenho constatado por onde me desloco é 
a certeza de que o modelo de privatização escolhido 
fracassou.

Se almejávamos a expansão da malha ferrovi-
ária, tivemos, nos últimos 8 anos, a desativação de 
mais de um terço dos trilhos para circulação de trens 
de cargas.

Dados da Agência Nacional de Transporte Terres-
tre (ANTT) mostram que, de 1996 a 2002, a quantidade 
de locomotivas das concessionárias reduziu. O mesmo 
aconteceu com a frota de vagões, quando a lógica do 
processo apontava para a ampliação e modernização 
do material rodante.

Temos que reconhecer a persistência da indústria 
brasileira de material ferroviário em aguardar encomen-
das de novas locomotivas pelas concessionárias, o que 
só agora é acenado como uma luz no fim do túnel.

Os usuários fiéis à ferrovia também merecem nos-
so destaque pelo esforço despendido em investimentos 
que vêm sendo feitos na aquisição de novos vagões e 
na construção de terminais de carga/descarga.

Os clientes e a indústria de material ferroviário 
têm, em suas iniciativas, efetivamente, amenizado os 
erros do processo de privatização.

Mas todo esse esforço pode ser em vão se não 
recuperarmos as condições de grande parte da malha 
ferroviária privatizada.

Tenho recebido muitas manifestações de preo-
cupação da população e entidades da sociedade or-
ganizada pelo estado de dormentes podres e trilhos 
desgastados.

Por diversas vezes já me pronunciei pedindo maior 
fiscalização das concessões ferroviárias.

Estranhamente, no meu Estado, que tem um dos 
maiores volumes de tráfego ferroviário e rodoviário, ain-
da não foi implantado o escritório regional da ANTT.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, pela ter-
ceira vez, as concessões ferroviárias no Brasil estão 
nas mãos da iniciativa privada.

O que se esperava é que nessa atual tentativa 
pudéssemos dar a virada da matriz de transportes do 
Brasil que todos nós sonhamos.

Nossa esperança se esvai.
Sem expurgar os percentuais dos modais aéreo 

e dutoviário, os 21 % de movimentação por ferrovia 
estão estacionados nessa marca desde o início da 
privatização, o que demonstra que o crescimento do 
país está comprometido mesmo com o BNDES direcio-
nando mais de 500 milhões de reais por ano de ajuda 
às concessionárias.

Ao que parece, a eliminação de passagens em 
nível, a retirada dos invasores da faixa e a necessi-
dade dos contornos ferroviários das grandes cidades 
se tornaram os vilões do insucesso do processo de 
privatização.

A solução apresentada seria injetar recursos 
públicos.

Se essas condições existiam no momento do 
leilão, sendo claramente conhecidas pelos arrematan-
tes, qualquer alteração nesse sentido de inserção do 
governo como parceiro poderia ser entendido como 
quebra dos contratos, a não ser se houver majoração 
dos custos da concessão.

Assistimos, recentemente, o seriado da Rede 
Globo de Televisão – Mad Maria – que retrata a cons-
trução e exploração da ferrovia Madeira/Mamoré.

Já em veiculação regional, a TV Paranaense, num 
brilhante resgate histórico, apresentou, durante uma 
semana, capítulos do episódio da Guerra do Contes-
tado em que a ferrovia foi o pano de fundo.

Duas trágicas passagens da história do nosso 
país...

Precisamos olhar para o futuro, cada um fazen-
do o seu papel.

O momento requer, sim, arregaçarmos as man-
gas, técnicos, empresários, governo, políticos e so-
ciedade organizada para pôr o trem nos trilhos, pois o 
crescimento do país não pode esperar.

Muito obrigado!
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, volto, hoje, à questão do desenvolvi-
mento da Amazônia, um tema já recorrente em meus 
pronunciamentos. E esse é um tema recorrente em 
meus pronunciamentos, Senhoras e Senhores Sena-
dores, porque recorrentes também são os discursos 
equivocados e as falsas alegações de certos organis-
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mos nacionais e internacionais que visam, exatamente, 
a impedir o desenvolvimento da Amazônia. É uma cam-
panha orquestrada, Senhor Presidente. Orquestrada de 
maneira maquiavélica. Orquestrada com argumentos 
marotos, disfarçados sob o manto do “politicamente 
correto”. Orquestrada com tal nível de hipocrisia, de 
farisaísmo, que pode, infelizmente, confundir a cabeça 
das pessoas de boa-fé.

Por isso, cada vez que surge na mídia algum 
evento relacionado à Região Amazônica, é imprescin-
dível que o analisemos com serenidade, com isenção, 
para que não nos deixemos enganar pelos oportunistas 
de plantão, pelos pretensos defensores do meio am-
biente. É necessário, acima de tudo, que não tiremos 
conclusões apressadas, que esperemos a chegada 
de informações completas, para dar chance à apari-
ção da verdade.

Recentemente, por exemplo, o País assistiu, cho-
cado, ao assassinato da missionária Dorothy Stang. 
Um crime hediondo. Um crime condenável em todos 
os sentidos, seja pela crueza, seja pela covardia, seja 
pela gratuidade. Não obstante, Srªs e Srs. Senadores, 
o que fizeram imediatamente alguns setores da socie-
dade e, mesmo, algumas autoridades? Ao invés de 
aguardar a total apuração dos fatos, para, aí sim, dirigir 
sua indignação aos verdadeiros culpados, não tiveram 
o menor pejo de generalizar as acusações. Cuidaram 
de logo atribuir a culpa ao setor florestal, e mais espe-
cificamente ao madeireiro. O crime chegou a ser qua-
lificado como “atitude pensada de alguns empresários 
do setor madeireiro, revoltados com a política que se 
faz no Estado do Pará e em toda a Amazônia”.

Ora, Sr. Presidente, por que citar, de forma gené-
rica, o setor madeireiro? Esse setor responde, hoje, por 
2% do Produto Interno Bruto de nosso País. Calcado 
na atuação de 13 mil e quinhentas empresas, gera 2 
milhões e quinhentos mil empregos. Em 2004, segundo 
o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior, suas exportações atingiram 3,85 bilhões de 
dólares, o que representou um crescimento de 44% 
em relação ao ano anterior. E o resultado é ainda mais 
significativo se considerarmos que o setor madeireiro 
foi responsável, no ano passado, por 10% de todas as 
exportações do agronegócio brasileiro, ficando atrás 
apenas do complexo soja.

Pois é esse setor, Srªs e Srs. Senadores, que 
certos segmentos da sociedade e certas autoridades 
resolveram atacar gratuitamente; com o aplauso inte-
ressado e interesseiro, é claro, de certas organizações 
não governamentais cujas motivações são por demais 
conhecidas.

Como pano de fundo, sempre, o surrado e es-
corregadio discurso da intocabilidade da Amazônia, a 
batida lengalenga de que a Região deve ser preser-
vada. E eu sempre pergunto: preservada para quem, 
Sr. Presidente? Para o povo brasileiro ou para grandes 
empresas multinacionais?

Na Amazônia, Srªs e Srs. Senadores, vivem 20 
milhões de pessoas. Cidadãos de nosso País, cida-
dãos a quem temos a obrigação de dar trabalho, edu-
cação, saúde, transporte e lazer. Gente que não se 
satisfaz com uma retórica falsamente preservacionis-
ta. Gente que espera, mais que tudo, por um plano de 
desenvolvimento da Região, um plano integrado que 
contemple todas as questões envolvidas: não somen-
te as ambientais, mas também, e principalmente, as 
econômicas e sociais.

Mas parece que os sucessivos governos de nos-
so País, historicamente incapazes de conceber e pôr 
em prática um plano dessa importância e magnitude, 
preferem adotar a solução mais cômoda de encontrar 
bodes expiatórios. E o bode expiatório mais fácil, nes-
ses últimos acontecimentos, era o setor madeireiro; de 
modo que foi ele o escolhido para levar a culpa. Foi ele 
o escolhido como alvo do repúdio da sociedade.

Se esse setor, somente na Amazônia, é composto 
por duas mil e seiscentas empresas, que geram 400 
mil empregos, isso parece não importar.

Se esse setor é responsável por 15% do Produto 
Interno Bruto da Região, isso parece não importar.

O que parece importar aos governantes de nosso 
País, ao longo dos tempos, é ter sempre à mão alguém 
em quem botar a culpa por qualquer entrevero que 
ocorra na Amazônia. Enquanto isso, Sr. Presidente, os 
planos de desenvolvimento vão sendo postergados, 
as soluções vão sendo adiadas, e o povo brasileiro vê 
crescer, cada vez mais, a cobiça internacional sobre 
aquela vasta e rica Região.

Muito obrigado!
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PT–DF) 

– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,

Aniversário de Ceilândia

Senhor Presidente,
Senhoras Senadoras, 
Senhores Senadores...

Quando Carlos Drummond de Andrade escreveu 
em memória de Alceu Amoroso Lima, aquele que e 
o havia convidado a olhar para as favelas do Rio de 
Janeiro, o célebre poema intitulado Favelário Nacional 
o poeta dedicou a Ceilândia a estrofe 19 – Confronto. 
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Nela se lê: “A suntuosa Brasília, a esquálida Ceilândia 
contemplam-se.

Qual delas falará primeiro? Que tem a dizer ou 
a esconder uma em face da outra? Que mágoas, que 
ressentimentos prestes a saltar da goela coletiva e não 
se exprimem? Por que Ceilândia fere o majestoso or-
gulho da floreal Capital? Por que Brasília resplandece 
ante a pobreza exposta dos casebres de Ceilândia, 
filhos da majestade de Brasília?”

Ainda no nascedouro, o poeta gênio admirou-se 
como que chocado e expressou nos seus versos o 
antagonismo das duas criações.

Durante muito anos Ceilândia conviveu com a 
fama de ser a cidade mais violenta do DF. Esta empu-
nha sobre a cidade e seus habitantes mais uma visão 
preconceituosa. Era definida como localidade além 
de pobre, violenta. Em diversas ocasiões muitos tra-
balhadores ceilandenses tiveram negado oportunida-
des  de emprego apenas por declararem o endereço 
de origem

No último dia 27 Ceilândia completou o seu 34º 
aniversário. Foram 34 anos que mudaram a sua face 
empobrecida. A cidade já não é mais a mesma. Trans-
formou-se, não pela mão benevolente dos governos 
mas pela força, coragem e vontade dos seus aguer-
ridos moradores.

Aqueles cidadãos venceram preconceitos – enor-
mes e toda a ordem – contra a cidade que concen-
trava a erradicação de invasões no Distrito Federal. 
Sendo assim, a cidade planejada nascia sob a égide 
da pobreza. Estigmatizada como tal, estava posta 
como o símbolo da apartação social em Brasília. Foi 
concebida como que erguendo um muro invisível 
para separar os mais ricos e os mais pobres do Dis-
trito Federal.

Para realizar a mudança observada na face da 
cidade, a historia de Ceilândia é resultado  da histo-
ria de vida de seu povo e de seus líderes. Lideranças 
como a de Eurípides Camargo, um incansável defen-
sor das causas comunitárias, o qual ao  lado de outros 
bravos ceilandenses fez do sonho da moradia uma 
razão de vida; de pessoas como o Deputado Distrital 
Chico Vigilante que se transformou numa das mais 
consagradas e reconhecidas militâncias em favor das 
causas de Brasília, especialmente de Ceilândia e seu 
povo sendo reconhecido nacionalmente como um dos 
mais combativos deputados federais eleito no Distrito 
Federal; de mulheres como Maria de Lurdes Abadia, 
que soube capitalizar politicamente, no papel de co-
ordenadora das remoções de invasões em favor da 

cidade mais sobretudo da luta cotidiana de cada mo-
rador anônimo.

Ceilândia já não se envergonha diante da suntu-
osidade de Brasília. Suas vergonhas não são mais ex-
ternas. Elas agora vem dentro. A lógica do “apartheid” 
social que lhe deu origem permanece nas suas entra-
nhas variando entre padrões e abastados altamente 
sofisticados e outros extremamente carentes e simples 
permeados por vergonhosos indicadores de exclusão. 
Podemos citar por exemplo que em Ceilândia existem 
cerca de 20.000 pessoas analfabetas ou que há 2% 
de crianças fora da escola no DF enquanto que 3% 
das crianças de Ceilândia não estão estudando. Isto 
significa que 2000 crianças da cidade já estão conde-
nadas antecipadamente a continuar reproduzindo o 
círculo vicioso da pobreza.

Ao desarticular ou interromper programas edu-
cacionais e sociais importantes realizados no Distrito 
Federal tais como a Bolsa-Escola, a Escola Candanga, 
o Poupança Escola, o Saúde em  Casa, provocando 
uma injustificada interrupção na execução das políticas 
públicas que beneficiam o contigente mais necessita-
do o atual governo do DF deliberadamente prejudicou 
todos os habitantes do DF.Porém, os maiores Prejuí-
zos recaem e são mais visíveis naquelas localidades 
e sobre os segmentos mais vulneráveis da população, 
como é o caso de Ceilândia.

Na saúde, sem a abrangência e capilaridade 
de atendimento do extinto Saúde em Casa, a popu-
lação de Ceilândia esta abandonada à própria sorte. 
A precária atenção com os Postos de Atendimento 
e a reduzida capacidade de atendimento do Hospi-
tal Regional de Ceilândia condenou o povo de Cei-
lândia a contar com 302 leitos hospitalares públicos 
existentes. Pelo descaso e pela falta de uma política 
que cuide das condições de saúde da população, a 
atual gestão preferiu optar por cuidar de mais uma 
cidade adoecida.

As diferenças entre os incluídos – detentores e 
possuidores de altos padrões de consumo e de qualida-
de de vida – e os excluídos – desprovidos dos recursos 
básicos para a sobrevivência – em Ceilândia são tão 
graves que exigem um compromisso permanente dos 
governos Federal e do Distrito Federal para assumir e 
desenvolver políticas inclusivas, articuladas e integra-
das que garantam a todos os ceilandenses:

1.1 saúde pública de qualidade;
2.2. acesso e a permanência para todas 

as crianças em escolas de qualidade;
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3.3. uma política habitacional e de sane-
amento  dentro das expectativas e necessida-
des da população;

4.4. uma política de segurança que va-
lorize os profissionais da área, respeitando 
os direitos humanos e atuando proativamente 
junto à comunidade.

5.5. uma política que garanta trans-
porte coletivo em quantidade qualidade e 
preços compatíveis com os recursos da po-
pulação;

Contudo, mesmo diante de tantas adversidades, 
o povo de Ceilândia busca e encontra solução para os 
seus problemas pessoais, domiciliares e comunitários, 
construindo, e melhorando a cara da cidade.

Nesse sentido, Ceilândia é resultado da cons-
trução coletiva de pessoas anônimas, que com dedi-
cação e garra fazem uma cidade que se orgulha do 
seu povo.

A diversidade de um povo que já havia cons-
truído a Capital voltou-se para construir uma cidade 
onde apesar dos poucos investimentos em cultura, 
lazer e esporte, consegue – com base na participa-
ção popular – montar um time de futebol, formado de 
jogadores da própria cidade, colocando-o no mesmo 
nível daquele clube que disputa a divisão da elite do 
futebol brasileiro.

Ao poeta podemos responder, comemorando em 
euforia, 34 anos depois, que pela força dos ceilanden-
ses, salta-lhes à goela o grito de orgulho dos seus filhos 
e da cidade de Ceilândia, que resplandecem diante a 
majestade de Brasília.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs Senadoras 
e aos Srs. Senadores que constará da próxima ses-
são deliberativa ordinária, a realizar-se amanhã, às 14 
horas, a seguinte:

ORDEM DO DIA 
Às 15:30 horas

1 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 2, DE 2005 
(Proveniente da Medida Provisória nº 227, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do  
§ 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 2, de 2005 (proveniente 
da Medida Provisória nº 227, de 2004), que 
dispõe sobre o Registro Especial, na Secre-

taria da Receita Federal do Ministério da Fa-
zenda, de produtor ou importador de biodie-
sel e sobre a incidência da Contribuição para 
o PIS/PASEP e da COFINS sobre as receitas 
decorrentes da venda desse produto, altera a 
Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, e dá 
outras providências.

Relator revisor: Senador Edison Lobão

2 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 3, DE 2005 
(Proveniente da Medida Provisória nº 228, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do  
§ 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 3, de 2005 (proveniente 
da Medida Provisória nº 228, de 2004), que 
regulamenta a parte final do disposto no inci-
so XXXIII do caput do art. 5º da Constituição 
Federal e dá outras providências.(acesso a 
documentos públicos de interesse particular 
ou coletivo)

Relator Revisor: Senador Garibaldi Alves 
Filho

3 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 57, DE 2003

Primeira sessão de discussão, em segun-
do turno, da Proposta de Emenda à Constitui-
ção nº 57, de 2003 (nº 306/2000, na Câmara 
dos Deputados), que acrescenta o § 3º ao art. 
215 da Constituição Federal, instituindo o Pla-
no Nacional de Cultura.

Parecer favorável, sob nº 195, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Marcelo Crivella.

4 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 15, DE 2004

Primeira sessão de discussão, em segun-
do turno, da Proposta de Emenda à Constitui-
ção nº 15, de 2004 (nº 575/98, na Câmara dos 
Deputados), que altera o inciso IV do art. 20 
da Constituição Federal. (Excluindo dos bens 
da União as ilhas costeiras que contenham a 
sede de Município).

Parecer favorável, sob nº 462, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Jorge Bornhausen.
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5 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 40, DE 2000 
(Votação nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 40, de 2000, tendo como pri-
meira signatária a Senadora Heloísa Helena, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade e gratui-
dade da educação infantil para crianças de 
zero a seis anos de idade.

Parecer favorável, sob nº 1.696, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tião Viana.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 43, DE 2000 
(Votação nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 43, de 2000, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Júlio Eduardo, que 
modifica a redação dos arts. 20, III, e 26, I, da 
Constituição Federal, para definir a titularidade 
das águas subterrâneas.

Parecer favorável, sob nº 1.320, de 2001, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Lúcio Alcântara.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 9, DE 2003 
(Votação nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 9, de 2003, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Sérgio Cabral, que 
adiciona um parágrafo ao art. 183 da Constitui-
ção Federal, aumentando o tamanho máximo 
do lote objeto de usucapião especial urbano 
em cidades com menos de 300.000 (trezentos 
mil habitantes).

Parecer sob nº 271, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador José Maranhão, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece. 

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 73, DE 1999

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 73, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador Pedro Simon, que inclui 
novo inciso no § 9º, além de novos parágrafos 
no art. 165 da Constituição Federal (participa-
ção da população ou de entidades civis legal-
mente constituídas na elaboração, aprovação 
e execução do processo orçamentário).

Parecer sob nº 1.398, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Antônio Carlos Valadares, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CCJ 
(Substitutivo), que oferece.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 31, DE 2000

Primeira sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 31, de 2000, tendo como primeira signatária 
a Senadora Maria do Carmo Alves, que acres-
centa inciso XVIII-A ao art. 7º da Constituição 
Federal, para beneficiar, com licença-materni-
dade, as mulheres que adotarem crianças.

Parecer sob nº 972, de 2003, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
latora: Senadora Serys Slhessarenko, favorá-
vel, com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta, 
com voto em separado do Senador Aloizio 
Mercadante.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 48, DE 2003

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 48, de 2003, tendo como primeiro 
signatário o Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, que dispõe sobre aplicação de recursos 
destinados à irrigação.

Parecer sob nº 1.199, de 2003, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador João Alberto Souza, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.
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11 
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO PROJETO  

DE LEI DO SENADO Nº 236, DE 2001

Discussão, em turno único, do Substi-
tutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Se-
nado nº 236, de 2001 (nº 6.387/2002, na-
quela Casa), que altera os arts. 6º, 30, 32 e 
87 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, com o objetivo de tornar obrigatório o 
início do ensino fundamental aos seis anos 
de idade.

Parecer favorável, sob nº 22, de 2005, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
José Jorge.

12 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 23, DE 2002

Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 23, de 2002 (nº 
3.881/2000, na Casa de origem), que acres-
centa inciso ao art. 30 da Lei nº 8.906, de 4 
de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto 
da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB.

Pareceres sob nºs 431, de 2003, e 23, de 
2005, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, Relator: Senador Demóstenes Tor-
res, 1º pronunciamento: favorável ao Projeto; 
2º pronunciamento (sobre as Emendas nºs 1 
e 2, de Plenário): favorável, parcialmente, às 
emendas, nos termos de subemenda, que 
apresenta. 

13 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 74, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 74, de 2003 (nº 6.425/2002, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que dá nova redação ao caput e 
ao § 3º do art. 304 do Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 – Código de Processo 
Penal (estabelece a simplificação da lavratura 
do auto de prisão em flagrante para permitir 
ao condutor do preso e as testemunhas serem 
liberadas tão logo sejam ouvidas e assinados 
os seus depoimentos).

Parecer favorável, sob nº 4, de 2005, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres.

14 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 12, de 2004 (nº 3.371/97, na 
Casa de origem), que altera o art. 259 da Lei 
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código 
de Processo Civil (estabelece regras para a 
fixação do valor da causa).

Parecer sob nº 5, de 2005, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Pedro Simon, favorável, com as Emen-
das nºs 1 a 3-CCJ, que apresenta.

15 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 24, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 24, de 2004 (nº 818/2003, na 
Casa de origem), que altera o art. 1.121 da Lei 
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código 
de Processo Civil, para incluir, como requisito 
indispensável à petição da separação consen-
sual, o acordo entre os cônjuges relativo ao 
regime de visitas dos filhos menores.

Parecer favorável, sob nº 6, de 2005, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Leomar Quintanilha.

16 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 645, DE 2002 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos dos  

Recursos nºs 13 e 14, de 2003)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 645, de 2002 (nº 
2.089/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à Elo 
Comunicação Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade de 
Maceió, Estado de Alagoas.

Pareceres sob nºs 624 e 624-A, de 2003, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Jefferson Péres: 1º pronunciamento, pelo so-
brestamento do projeto; 2º pronunciamento, 
favorável.

17 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 42, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 42, de 2004 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
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conclusão de seu Parecer nº 1.971, de 2004, 
Relator: Senador Eduardo Suplicy), que auto-
riza a contratação de crédito externo, no valor 
total de quinhentos e setenta e dois milhões 
e duzentos mil dólares dos Estados Unidos 
da América, de principal, entre a República 
Federativa do Brasil e o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, 
destinada ao Projeto de Apoio ao Programa 
Bolsa Família.

18 
MENSAGEM Nº 101, DE 2005

Votação, em turno único, da Mensagem 
nº 101, de 2005 (nº 101/2005, na origem), de 
23 de fevereiro último, pela qual o Presidente 
da República solicita a retirada da Mensagem 
nº 94, de 2004 (nº 340/2004, na origem), que 
submete à apreciação do Senado Federal o 
nome do Senhor Cleveland Prates Teixeira para 
ser reconduzido ao cargo de Conselheiro do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômi-
ca – CADE.

19 
REQUERIMENTO Nº 564, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 564, de 200, do Senador João Ca-
piberibe, solicitando a aprovação de um voto 
de censura à ação das tropas de ocupação 
do governo dos Estados Unidos da América 
no Iraque, pelas práticas de humilhação, vio-
lência e tortura contra prisioneiros iraquianos, 
conforme material fartamente exibido pela mí-
dia mundial.

Parecer sob nº 250, de 2005, da Comis-
são de Relações Exteriores e Defesa Nacio-
nal, Relator: Senador Valdir Raupp, favorável, 
com a Emenda nº 1-CRE (Substitutivo), que 
oferece.

20 
REQUERIMENTO Nº 1.583, DE 2004 

(Votação adiada, em virtude de requerimento  
aprovado em 01.03.2005)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.583, de 2004, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, solicitando 
o sobrestamento do exame do Projeto de Lei 

da Câmara nº 59, de 2003, até que sejam re-
cebidos pelo Senado Federal os Projetos de 
Lei nºs 3.384, de 1997, e 4.539, de 2001, que 
dispõem sobre a mesma matéria, em tramita-
ção na Câmara dos Deputados.

21 
REQUERIMENTO Nº 1.584, DE 2004

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.584, de 2004, do Senador Gerson 
Camata, solicitando, nos termos regimentais, 
o sobrestamento do exame do Projeto de Lei 
da Câmara nº 59, de 2003, até que sejam re-
cebidos pelo Senado Federal os Projetos de 
Lei nºs 3.384, de 1997, e 4.539, de 2001, que 
dispõem sobre a mesma matéria, em tramita-
ção na Câmara dos Deputados.

22 
REQUERIMENTO Nº 1.601, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222, § 
2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.601, de 2004, do Senador Marcelo 
Crivella, solicitando a apresentação de voto 
de solidariedade ao povo da Costa do Marfim 
e ao seu Presidente, pelos graves incidentes 
havidos no mês de dezembro de 2004.

Parecer favorável, sob nº 121, de 2005, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Flexa 
Ribeiro.

23 
REQUERIMENTO Nº 8, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 8, de 2005, do Senador Hélio Cos-
ta, solicitando que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 321, de 2004, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Educação.

24 
REQUERIMENTO Nº 14, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 14, de 2005, do Senador Hélio Costa e 
outros Senhores Senadores, solicitando que 
o Senado Federal dirija apelo às lideranças 
políticas iraquianas, de governo e oposição, 
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para manifestação de apoio à libertação do 
Engenheiro João José Vasconcellos Júnior, 
seqüestrado no Iraque em 19 de janeiro de 
2005.

Parecer favorável, sob nº 123, de 2005, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Pedro Simon.

25 
REQUERIMENTO Nº 22, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 22, de 2005, do Senador Edison Lobão, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 176 e 340, de 2004, por 
regularem a mesma matéria.

26 
REQUERIMENTO Nº 44, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 44, de 2005, do Senador Geraldo 
Mesquita Júnior, solicitando a tramitação con-
junta dos Projetos de Lei do Senado nº 182, 
de 2003, e 352, de 2004, por regularem a 
mesma matéria.

27 
REQUERIMENTO Nº 55, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 55, de 2005, do Senador Mozarildo 
Cavalcanti, solicitando a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei do Senado nºs 334 e 348, 
de 2004, por regularem a mesma matéria.

28 
REQUERIMENTO Nº 60, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 60, de 2005, da Senadora Serys 
Slhessarenko e outros Senhores Senadores, 
solicitando a criação de Comissão Especial 
Temporária, composta de sete membros e igual 
número de suplentes, destinada a planejar e 
coordenar a execução das atividades referen-
tes às comemorações pelo Ano Internacional 
da Mulher Latino-Americana – 2005, instituído 
pelo Parlamento Latino-Americano. 

29 
REQUERIMENTO Nº 61, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 61, de 2005, da Senadora Fátima Cleide, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos 

de Lei do Senado nºs 283 e 313, de 2004, por 
regularem a mesma matéria.

30 
REQUERIMENTO Nº 74, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 74, de 2005, do Senador Paulo Paim, solici-
tando, nos termos regimentais, o desapensa-
mento do Projeto de Lei do Senado nº 255, de 
2002, do Projeto de Lei do Senado nº 5, de 2003, 
a fim de que tenham tramitação autônoma.

31 
REQUERIMENTO Nº 75, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 75, de 2005, do Senador Delcídio Amaral, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 34 e 49, de 2004, por 
regularem a mesma matéria.

32 
REQUERIMENTO Nº 91, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 91, de 2005, do Senador Tião Viana, 
solicitando a criação de Comissão composta 
de cinco membros, para, no prazo de ses-
senta dias, apresentar projeto de resolução 
de reforma do Regimento Interno do Senado 
Federal.

33 
REQUERIMENTO Nº 97, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 97, de 2005, do Senador Valmir Amaral, 
solicitando o oferecimento de voto de pesar 
e solidariedade aos Presidentes dos países 
atingidos pelo maremoto em 26 de dezembro 
de 2004.

Parecer favorável, sob nº 122, de 2005, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator: Senador Eduardo Azeredo.

34 
REQUERIMENTO Nº 103, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 103, de 2005, do Senador Marcelo 
Crivella, solicitando a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei do Senado nºs 227 e 312, de 
2004, por regularem a mesma matéria.
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35 
REQUERIMENTO Nº 104, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 104, de 2005, do Senador Hélio 
Costa, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 9, de 2005 – Complementar, 
além da Comissão constante do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, 
a de Educação.

36 
REQUERIMENTO Nº 119, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 119, de 2005, do Senador Rodolpho 
Tourinho, solicitando a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei do Senado nºs 190, de 
2002, e 39, de 2004, por regularem a mesma 
matéria.

37 
REQUERIMENTO Nº 122, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 122, de 2005, do Senador Romero Jucá, 
solicitando a retirada, em caráter definitivo, do 
Projeto de Lei do Senado nº 207, de 1999, de 
sua autoria. 

38 
REQUERIMENTO Nº 127, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 127, de 2005, do Senador Mozarildo Ca-
valcanti, solicitando a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei do Senado nºs 127 e 192, de 
2004, por regularem a mesma matéria.

39 
REQUERIMENTO Nº 139, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 139, de 2005, do Senador Sérgio 
Guerra, solicitando que, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 602, de 2004, além da 
Comissão constante do despacho inicial de 
distribuição, seja ouvida, também, a de Agri-
cultura e Reforma Agrária.

40 
REQUERIMENTO Nº 144, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 144, de 2005, do Senador Paulo 
Paim, solicitando que, sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 602, de 2004, além da 
Comissão constante do despacho inicial de 
distribuição, seja ouvida, também, a de As-
suntos Sociais.

41 
REQUERIMENTO Nº 143, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 143, de 2005, do Senador Romero Jucá, 
solicitando a retirada, em caráter definitivo, do 
Projeto de Lei do Senado nº 603, de 1999, de 
sua autoria. 

42 
REQUERIMENTO Nº 145, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 145, de 2005, do Senador Hélio 
Costa, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 27, de 2005, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Educação.

43 
REQUERIMENTO Nº 157, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 157, de 2005, do Senador Leomar 
Quintanilha, solicitando a tramitação conjun-
ta dos Projetos de Lei da Câmara nºs 81, de 
2002 e 90, de 2004, com o Projeto de Lei do 
Senado nº 26, de 2005, por regularem a mes-
ma matéria.

44 
REQUERIMENTO Nº 163, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 163, de 2005, do Senador Rodolpho Tou-
rinho, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 62, de 2004, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Assuntos Sociais.

45 
REQUERIMENTO Nº 167, DE 2005

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 167, de 2005, do Senador Delcídio Amaral, 
solicitando que, sobre o Projeto de Lei do Sena-
do nº 63, de 2004, além da Comissão constante 
do despacho inicial de distribuição, seja ouvida, 
também, a de Serviços de Infra-Estrutura.
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46 
REQUERIMENTO Nº 202, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 202, de 2005, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, so-
licitando manifestação de apelo às principais 
forças políticas da Costa do Marfim, Governo 

e Forces Nouvelles, no sentido de cessarem-
se as hostilidades e encontrar-se uma solução 
negociada e pacífica para o grave conflito que 
assola aquele País africano.

 O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 32mi-
nutos.)
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Março de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 31 07037 
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07040 Quinta-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2005
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BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney PSOL   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PSDB  Flexa Ribeiro PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PSDB  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PFL  Gilberto Miranda 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSOL  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PMDB  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PL  João Ribeiro 
PSDB  Reginaldo Duarte  PMDB  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB Amir Lando 

ESPÍRITO SANTO PT  Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL Francisco Pereira PTB  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Wirlande da luz 
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SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 

E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 
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Secretários 
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Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
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José Francisco B. de Carvalho 
Celso Antony Parente 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Maria Dulce V de Queirós Campos 
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(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 4777) 
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



 
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Almeida Lima – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotônio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Hélio Costa 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
Maguito Vilela 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Papaléo Paes 
José Maranhão 8. João Batista Motta 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares 
Eduardo Suplicy 4. Roberto Saturnino 
Fernando Bezerra 5. Flávio Arns 
João Capiberibe 6. Siba Machado 
Patrícia Saboya Gomes 7. Serys Slhessarenko 

PDT 
Osmar Dias Jefferson Peres 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



1.1) SUBCOMISSÃO  TEMPORÁRIA DE TURISMO 
 (7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente:  

 Vice-Presidente: 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 18:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(21 titulares e 21 suplentes)* 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PPS 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. César Borges – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. (vago) – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Almeida Lima – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Arthur Virgílio – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 11. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
João Batista Motta 1. Hélio Costa 
Mário Calixto 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
Papaléo Paes 6. Gerson Camata 
(vago) 7. (vago) 
(vago) 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Cristovam Buarque 
Antonio Carlos Valadares 2. Ana Júlia Carepa 
Flávio Arns 3. Francisco Pereira 
Ideli Salvatti 4. Fernando Bezerra 
Marcelo Crivella 5. Eduardo Suplicy 
Paulo Paim 6. Fátima Cleide 
Patrícia Saboya Gomes 7. Mozarildo Cavalcanti 
Siba Machado 8. João Capiberibe 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 
(vago) 2. (vago) 

* De acordo com a Resolução nº 1, de 22.02.2005, a composição da Comissão de Assuntos Sociais foi 
reduzida de 29 para 21 membros. 

 
Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 

 
 



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO MEIO AMBIENTE 
(8 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Maguito Vilela - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
Almeida Lima – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Osmar Dias – PDT (cedida pelo PSDB) 9. Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Hélio Costa 
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Maguito Vilela 4. Gérson Camata 
Romero Jucá 5. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Delcídio Amaral 
Eduardo Suplicy 2. Paulo Paim 
Fernando Bezerra 3. Sérgio Zambiasi 
Francisco Pereira 4. João Capiberibe 
Ideli Salvatti 5. Siba Machado 
Antonio Carlos Valadares 6. Mozarildo Cavalcanti 
Serys Slhessarenko 7. Marcelo Crivella 

PDT 
Jefferson Peres 1. Juvêncio da Fonseca 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Hélio Costa - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 
José Jorge – PFL 3. João Ribeiro – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. José Agripino – PFL 
Roseana Sarney – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
(vago – cedida ao PDT) – PFL * 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 7. Leonel Pavan – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 8. Alvaro Dias – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Tasso Jereissati – PSDB 

PMDB 
Hélio Costa 1. João Batista Motta 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Mário Calixto 
Gerson Camata 4. Papaléo Paes 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Leomar Quintanilha 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho** 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Paulo Paim 
Cristovam Buarque 2. Aloizio Mercadante 
Fátima Cleide 3. Fernando Bezerra 
Flávio Arns 4. Delcídio Amaral 
Ideli Salvatti 5. Antonio Carlos Valadares 
Roberto Saturnino 6. Francisco Pereira 
Sérgio Zambiasi 7. Patrícia Saboya Gomes 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 

 
* Vaga cedida ao PDT, conforme Ofício nº 014/05-GLPFL, de 17.02.2005 
** O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 
 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 (12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

TITULARES SUPLENTES 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 311-3276 Fax: 311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) - COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Almeida Lima – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 4. Leonel Pavan – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 5. (vago) 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. (vago) 
Valdir Raupp 4. (vago) 
Leomar Quintanilha 5. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Mozarildo Cavalcanti 
Ana Júlia Carepa 2. Cristovam Buarque 
Delcídio Amaral 3. (vago) 
Ideli Salvatti 4. (vago) 
Serys Slhessarenko 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS INACABADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
6) - COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Juvêncio da Fonseca - PDT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral - PMDB  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 6. Almeida Lima – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Luiz Otávio 
Valmir Amaral 2. Maguito Vilela 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Serys Slhessarenko 
Fátima Cleide 2. Siba Machado 
João Capiberibe 3. Antonio Carlos Valadares 
Marcelo Crivella 4. Mozarildo Cavalcanti 
Paulo Paim 5. Francisco Pereira 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Osmar Dias 

 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. Ramez Tebet 
Mão Santa 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. Valmir Amaral 
Gerson Camata 5. Mário Calixto 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Marcelo Crivella 
Eduardo Suplicy 2. Flávio Arns 
Mozarildo Cavalcanti 3. Aelton Freitas 
Roberto Saturnino 4. Ana Julia Carepa 
Sérgio Zambiasi 5. Fernando Bezerra 

PDT 
Jefferson Peres 1. Osmar Dias 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 8. Almeida Lima – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Ney Suassuna 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valdir Amaral 4. João Batista Motta 
Gilberto Mestrinho* 5.  Mário Calixto 
Mão Santa 6. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Francisco Pereira 2. Paulo Paim 
João Capiberibe 3. Fernando Bezerra 
Mozarildo Cavalcanti 4. Fátima Cleide 
Serys Selhessarenko 5. Sérgio Zambiasi 
Siba Machado 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. (vago) 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

E – Mail: cantony@senado.gov.br. 



 
9) - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Reginaldo Duarte – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Papaléo Paes 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Leomar Quintanilha 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Ana Júlia Carepa 1. João Capiberibe 
Fátima Cleide 2. Delcídio Amaral 
Fernando Bezerra 3. Siba Machado 
Mozarildo Cavalcanti 4. Sérgio Zambiasi 
Patrícia Saboya Gomes 5. Aelton Freitas 

PDT 
Jefferson Peres 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 



 
10) - COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Alvaro Dias – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Lúcia Vânia – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 5. Heráclito Fortes – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Pedro Simon 2. Mário Calixto 
Leomar Quintanilha 3. João Batista Motta 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Flávio Arns 1. Serys Slhessarenko 
Aelton Freitas 2. Delcídio Amaral 
Sibá Machado 3. Francisco Pereira 
Ana Júlia Carepa 4. Sérgio Zambiasi 
Antônio Carlos Valadares 5. (vago) 

PDT 
Osmar Dias 1. Juvêncio da Fonseca 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
  

COMPOSIÇÃO 
  

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Senador Papaléo Paes (AP)  

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT  
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) - Sem partido 

PL 
Senador Magno Malta (ES)  

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 09.03.2005 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

  
COMPOSIÇÃO  

  
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador Renan Calheiros 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Severino Cavalcanti (PP-PB) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT/AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PMDB-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Moraes  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB -TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Professor Luizinho (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL/BA) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E CIDADANIA 

Deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado Aroldo Cedraz (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 
 Senador Cristovam Buarque (PT – DF) 

                                                                                        Atualizado em 03.03.2005 
 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
  

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
  
                                              Presidente:          ARNALDO NISKIER  
                                              Vice-Presidente: LUIZ FLÁVIO B. D’URSO 
  

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO 

EMANUEL SOARES 
CARNEIRO 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) 

GILBERTO CARLOS 
LEIFERT 

ANTÔNIO DE PÁDUA 
TELES DE CARVALHO 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) 

PAULO TONET 
CAMARGO SIDNEI BASILE 

Engenheiro com notório 
conhecimento na área de 
comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO 
BITTENCOURT 

ROBERTO DIAS LIMA 
FRANCO 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY 
HERZ 

CELSO AUGUSTO 
SCHÖDER 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA 
CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL 
MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

ANTÔNIO FERREIRA DE 
SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) 

DOM ORANI JOÃO 
TEMPESTA 

SEGISNANDO FERREIRA 
ALENCAR 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

LUIZ FLÁVIO BORGES 
D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

ROBERTO WAGNER 
MONTEIRO 

FLÁVIO DE CASTRO 
MARTINEZ 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

JOÃO MONTEIRO DE 
BARROS FILHO  PAULO MARINHO 

  
  

• •          1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• •          2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 



  
  

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
  

COMISSÕES DE TRABALHO  
  
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

aguardando designação 
  
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

aguardando designação 
  
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária 

aguardando designação 
  
04 - Comissão de TV a Cabo 

aguardando designação 
  
  
05 - Comissão de Concentração na Mídia 

aguardando designação 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccs 

  
 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
  

PAULO ROCHA 
PT-PA 

LÍDER DA MAIORIA 
  

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
  

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL/BA 

  

LÍDER DA MINORIA  
  

SÉRGIO GUERRA 
PSDB-PE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
AROLDO CEDRAZ 

PFL-BA 
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
CRISTOVAM BUARQUE 

PT-DF  

Atualizado em 15.03.2005 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311- 5255 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (
2) 

    
    

Atualizada em 24.2.2005 

  
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 
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